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Indústrias vão levar empregos e
desenvolvimento para Limoeiro

“ SS
ão três indústrias
da área de cal-
çados, confecção

e alimentos, que vão gerar
empregos numa cidade que
já teve grande expressão na
indústria e que hoje começa a

viver um novo tempo”, disse
o Governador. “Não é algo
solto, é parte de um processo
de reconstrução da indústria,
especialmente do setor têxtil
e de confecção”, completou
Eduardo Campos.

Com investimento de
R$ 25 milhões, a Terra e
Água - empresa gaúcha que
tem crescido 30% ao ano -
vai gerar 500 empregos na
fabricação de calçados. A
planta entra em funciona-

mento em junho de 2012 e
vai ocupar um terreno de 10
hectares, com capacidade de
produção de 300 mil pares de
sapatos por mês. São chi-
nelos, sandálias e sapatos
femininos feitos à base de

materiais como PVC, couro,
EVA, entre outros.

Já a pernambucana
Vimont Tecidos LTDA, mira
o aumento das vendas do po-
lo regional de confecções do
Agreste Setentrional, especi-
ficamente Toritama e Santa
Cruz do Capibaribe, onde a
empresa já possui uma plan-
ta. Os investimentos são de
R$ 15 milhões para produzir
300 toneladas de malhas e
tecidos por ano. A expecta-
tiva é de gerar 250 empregos.
“Ela chega para se juntar à
nossa cadeia têxtil que gera
hoje mais de 200 mil empre-
gos no Estado”, afirmou o
secretário de Desenvolvi-
mento Econômico, Geraldo
Júlio. 

A última das três, a In-
dústria de Sorvetes e Deri-
vados Milet, vai atuar no
setor de alimentos, que cres-
ce a um ritmo de 20% ao ano
no Nordeste. Com a nova
planta instalada num terreno
de dois hectares, a empresa
pernambucana vai ter capaci-
dade para produzir até 150
mil litros de sorvetes por

mês. Para isso, vai investir
R$ 4 milhões e contratar 100
funcionários. A empresa tem
forte atuação em todos os es-
tados do Nordeste brasileiro. 

Em nome dos 56 mil
habitantes de Limoeiro, o
prefeito Ricardo Teobaldo
destacou o “momento de
grande importância”. Para
Teobaldo, a chegada das três
empresas é um resgate de um
antigo desejo do município.
“Durante muito tempo so-
nhamos com isso, precisá-
vamos gerar mais empregos.
A cidade via o desenvolvi-
mento passar ao seu lado e
nada acontecia. O povo de
Limoeiro hoje está muito
agradecido ao Governo do
Estado e confiante de que
novos investimentos vão
chegar”, pontuou.   

Uma cerimônia no Palácio
do Campo das Princesas
marcou a chegada das novas
fábricas e contou com a pre-
sença dos senadores Humberto
Costa e Armando Monteiro
Neto, além de vários deputados
estaduais, lideranças políticas e
moradores de Limoeiro.
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O governador Eduardo Campos anunciou ontem pela manhã a chegada de três empresas
que, juntas, vão investir R$ 44 milhões e gerar 850 empregos diretos. Elas têm como destino

o município de Limoeiro, localizado a 77 km do Recife, no Agreste pernambucano.
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CERIMÔNIA no Palácio do Campo das Princesas marcou a chegada das novas três fábricas a Pernambuco
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Internet vai permitir maior acesso
à definiçªo de políticas ambientais

OO secretÆrio esta-
dual de Meio
Ambiente e Sus-

tentabilidade - Semas - e
presidente do Consema,
SØrgio Xavier, apresen-
tou em Serra Talhada,
Sertªo do Estado, as me-
tas e inovaçıes do Con-
selho Estadual de Meio
Ambiente para 2012. Ele
disse que serÆ criado um
sistema de monitoramen-
to das açıes e delibera-

çıes e instaladas novas
Câmaras TØcnicas: de
Gestªo e Ordenamento
Territorial; Biodiversida-
de e Qualidade Ambien-
tal; Recursos Hídricos; Po-
luiçªo e Controle Ambien-
tal; Educaçªo Ambiental e
Agenda 21; e de Econo-
mia SustentÆvel e Empre-
gos Verdes.

Outra novidade para
2012 serÆ a transmissªo
ao vivo, pela internet, das

reuniıes do colegiado
com canais de interaçªo
com o pœblico. A trans-
missªo serÆ veiculada no
portal a ser criado e tam-
bØm vai disponibilizar
documentos, estudos, atas,
imagens e vídeos. �A par-
ticipaçªo e o controle so-
cial sªo fundamentais na
construçªo de um novo
modelo de desenvolvi-
mento sustentÆvel. A ges-
tªo pœblica precisa entrar

na era das redes digitais e
incorporar a cultura da
colaboraçªo e da interati-
vidade, ampliando a trans-
parŒncia e o acesso a
informaçıes�, destacou
SØrgio Xavier. 

O secretÆrio tambØm
anunciou a conclusªo do
processo tØcnico e formal
para a implantaçªo da
primeira Reserva Esta-
dual de Caatinga, no mu-
nicípio de Serra Talhada.

Pelo cronograma da Se-
cretaria Estadual de Meio
Ambiente e Sustentabi-
lidade, haverÆ audiŒncia
pœblica em dezembro e,
ainda em 2011, o gover-
nador Eduardo Campos
assinarÆ o decreto de ofi-
cializaçªo da nova unida-
de de conservaçªo. AtØ
2014, a Semas vai implan-
tar 81 unidades de conser-
vaçªo: 68 na Mata Atlân-
tica e 13 na caatinga.
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DUPLICA˙ˆO

DA BR-408
ENTRA EM

NOVA FASE
A Secretaria Esta-

dual de Transportes
conclui, hoje, na Aca-
demia de Polícia Mi-
litar, em Paudalho, o
mutirªo iniciado, on-
tem, de negociaçªo
com proprietÆrios de
imóveis localizados no
Lote 1 da BR-408, ca-
dastrados pelo Gover-
no do Estado. O aten-
dimento acontecerÆ
das 8h às 18h. Os pro-
prietÆrios devem portar
documento de identi-
dade, CPF e escritura
do imóvel. Um primei-
ro mutirªo foi realiza-
do em setembro passa-
do. Na ocasiªo, foi ini-
ciado o processamento
para desapropriaçªo de
37% dos 329 imóveis
cadastrados atØ a data.

As obras de duplica-
çªo da BR-408 entra-
ram em nova etapa
desde o início de se-
tembro passado, com o
início dos serviços do
Lote 1. A duplicaçªo
do novo trecho, com
extensªo de 22,1 quilô-
metros, vai do municí-
pio de Carpina atØ a
antiga fÆbrica da Bico-
peba (entroncamento
com a PE-5), em Sªo
Lourenço da Mata, e
tem custo estimado em
R$ 183,3 milhıes. 

JÆ estÆ em curso a
obra do Lote 2, que vai
da Bicopeba (entronca-
mento com a PE-5), atØ
o Curado (entronca-
mento da BR-232), em
Jaboatªo, com 19,7
quilômetros de exten-
sªo, orçada em R$ 115,4
milhıes. Os serviços
de duplicaçªo foram
iniciados em outubro
de 2009 e a previsªo de
tØrmino desta etapa Ø
para maio de 2012. JÆ
o Lote 1 tem previsªo
de entrega em 2013. O
fluxo na rodovia Ø de
11 mil veículos dia. O
projeto em execuçªo
na rodovia Ø parte do
pacote de obras da
Copa de 2014.

O secretÆrio SØrgio Xavier (em pØ) anuncia durante encontro no Sertªo novidades relacionadas à política ambiental a serem postas em prÆtica no Estado

Operaçªo Natal da Fazenda
atua na Regiªo Metropolitana

Após uma semana fis-
calizando 120 contribuin-
tes do Agreste pernambu-
cano - Caruaru, Toritama,
Santa Cruz do Capibaribe
e Arcoverde -, que re-
sultou em mais de R$ 1,6
milhªo em mercadorias
apreendidas, a Secretaria
da Fazenda deu início,
ontem, à Operaçªo Natal
na Regiªo Metropolitana
do Recife. Ao todo, 60 au-
ditores fiscais e 15 poli-
ciais militares participam
da açªo de fiscalizaçªo.

A Operaçªo Natal vai
visitar 120 contribuintes
de shoppings e centros
comerciais, alØm de fis-
calizar o entorno desses
corredores comerciais e

plataformas de recebi-
mentos de mercadorias,
do Recife, Olinda e Ja-

boatªo dos Guararapes.
O foco principal Ø a veri-
ficaçªo da regularidade

dos Emissores de Cupom
Fiscal - ECF, uma vez
que as transaçıes com

cartªo de crØdito/dØbito
devem ser realizadas com
a emissªo do comprovan-
te atravØs do sistema.

Outro alvo da açªo
sªo as plataformas de
cargas e os corredores
onde ocorre o trânsito
dos produtos para que
seja comprovada a devi-
da regularidade fiscal
das mercadorias. �As-
sim, a nossa expectativa
Ø ampliar o universo de
contribuintes fiscaliza-
dos, jÆ que vamos atuar
fortemente no trânsito de
mercadorias�, disse o di-
retor geral de Fiscaliza-
çªo Especial e de Con-
trole de Mercadorias da
Sefaz, Anderson Alencar.

AUDITORES e fiscais recebem orientaçªo para atuaçªo durante a Operaçªo Natal
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Governo e CEF
aceleram PAC 2
em Pernambuco
Garantir a melhoria na qualidade de vida da populaçªo
pernambucana. Com este objetivo o governador Eduardo
Campos assinou, na œltima sexta-feira, 41 contratos de
parceria com a Caixa Econômica Federal. Os convŒnios
prevŒem a realizaçªo de projetos e obras de abastecimen-
to d�Ægua, saneamento e infraestrutura urbana. O conjun-
to de açıes vai beneficiar 26 municípios do Estado.

A˙ˆO CONJUNTA

AA s açıes fazem parte
do Programa de
Aceleraçªo do Cres-

cimento - PAC 2. No total, se-
rªo investidos R$ 259,3 mi-
lhıes, sendo R$ 23 milhıes
em recursos oriundos dos
cofres do Estado. Presente na
solenidade, o superintendente
da CEF, Paulo Nery, elogiou
a forma de administrar do
Governador. �Pernambuco Ø
um modelo de determinaçªo
para captaçªo de recursos�.

A maior parte dos recursos
vai para obras da Compesa. A
empresa receberÆ R$ 170 mi-
lhıes para adequar e ampliar
o sistema de abastecimento

d�Ægua, esgotamento sanitÆ-
rio e das redes coletora, alØm
da perfuraçªo de poços. As
obras vªo beneficiar os muni-
cípios de Camaragibe, Pau-
lista, ItamaracÆ, Cabo de
Santo Agostinho, Olinda, Re-
cife (Regiªo Metropolitana),
Goiana e Arcoverde.

O Governador destacou a
importância dos investi-
mentos em ampliaçªo e
modernizaçªo do abasteci-
mento d�Ægua lembrando
que, só o Sistema Pirapama,
tirou 3,5 milhıes de pessoas
do racionamento. �Só quem
passava a madrugada acorda-
da, como muitas donas de

casa faziam, sabe a diferença
que faz uma obra dessas�.

URBANIZA˙ˆO - A Secre-
taria de Cidades vai receber
R$ 84 milhıes. O valor serÆ
destinado à construçªo de
1.078 moradias, à realizaçªo
de trŒs obras de urbani-
zaçªo, alØm da elaboraçªo
de 26 projetos de infraes-
trutura urbana e um de
gestªo de resíduos sólidos.

As obras de urbanizaçªo
vªo ser realizadas no bairro
de Peixinhos, em Olinda;
Campo Grande, no Recife e
no município de Sªo Vicente
FØrrer. As localidades serªo

contempladas com obras de
infraestrutura (pavimentaçªo,
drenagem, terraplanagem,
recuperaçªo de vias, pistas de
ciclovias e cooper, construçªo
de praças e quadras etc). 

No pacote de açıes tam-
bØm estÆ prevista a elabo-
raçªo de projetos de urba-
nizaçªo em 26 municípios.
Os estudos vªo ser realiza-
dos nas Æreas de topografia,
planejamento urbano, arqui-
tetura, terraplenagem, con-
tençªo de encostas, drena-
gem, pavimentaçªo, esgota-
mento sanitÆrio, plano de
regularizaçªo fundiÆria,
entre outros.

Na Ærea de saneamento
bÆsico serÆ elaborado o
projeto do Sistema Metro-
politano de Gestªo de Re-
síduos Sólidos, que vai be-
neficiar 14 cidades. O estudo
prevŒ a construçªo de trŒs
aterros sanitÆrios nas zonas
norte, sul e oeste da cidade;
alØm de estaçıes de trans-
bordo  e unidades de com-
postagem e triagem.

A meta Ø universalizar,
dentro de 12 anos, o sanea-
mento na regiªo metropo-
litana. �Vamos ser a primei-
ra Regiªo Metropolitana do
Brasil e a primeira capital a
ter universalizado o sistema

de saneamento�, assegurou o
Governador.  Outros R$ 5,3
milhıes serªo destinados às
obras de urbanizaçªo das
Vilas de Suape, Gaibu,
NazarØ e Cepovo.

MUNIC˝PIOS BENEFICIADOS
- Abreu e Lima, `gua Preta,
Aliança, Barreiros, Bonito,
Bezerros, Bom Conselho, Ca-
maragibe, Catende, Escada,
Garanhuns, Goiana, Igarassu,
Ipojuca, Jaboatªo dos Guara-
rapes, Limoeiro, NazarØ da
Mata, Olinda, Paulista, Pal-
mares, Petrolina, Recife, Ri-
beirªo, Sªo Lourenço da Ma-
ta, Serra Talhada e SirinhaØm.
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O convŒnio com insti-
tuiçıes de ensino Ø uma
iniciativa pioneira do
Procon-PE e tem o obje-
tivo de ampliar o atendi-
mento do órgªo no
Estado. O Procon-Fape,
vai atender a populaçªo
da Zona Sul da cidade,
que jÆ conta com a sede
Procon-Universo no Bair-
ro da Imbiribeira.

O Procon Pernambuco,
órgªo da Secretaria Exe-
cutiva de Justiça e Di-
reitos Humanos, da Se-
cretaria de Desenvolvi-
mento Social e Direitos
Humanos (Sejudh/ Sedsdh),
inaugura amanhª, dia 30,
a 38a sede do órgªo no Es-
tado. Trata-se do Procon -
Fape, unidade convenia-
da com a Faculdade Per-

nambucana. A sede Ø mais
uma opçªo de atendi-
mento para quem mora na
Zona Sul do Recife, que jÆ
conta com a unidade
Procon-Universo no
Bairro da Imbiribeira.

O convŒnio com ins-
tituiçıes de ensino Ø uma
iniciativa pioneira do
Procon-PE e tem o obje-
tivo de ampliar o aten-
dimento do órgªo no
Estado e possibilitar aos
estudantes do curso de
direito das faculdades a
prÆtica de estÆgio dentro
da Ærea do Direito do
Consumidor.

A solenidade de inau-
guraçªo serÆ realizada às
17h, na sede do Procon -
Fape, que fica localizada
na Rua JosØ da Silva Lu-

cena, s/n0 Boa Viagem,
Recife/PE (no prØdio do
ColØgio Atual).

UNIDADES - Com a nova
unidade, o Procon-PE
chega a 38 unidades espa-
lhadas pelo Estado e inter-
ligadas ao Sistema Na-
cional de Informaçªo e
Defesa do Consumidor -
Sindec, sistema vinculado
ao MinistØrio da Justiça.

As unidades sªo: Sede
Recife, Aeroporto, Ex-
presso Cidadªo CaxangÆ;
Arcoverde, Araripina, Vi-
tória de Santo Antªo;
Caruaru (duas unidades);
Limoeiro; Santa Cruz do
Capibaribe; Condado; Be-
lØm do Sªo Francisco;
Serra Talhada; Timbaœba
(duas unidades); Barrei-

ros; Igarassu; Paulista;
Belo Jardim; Petrolina;
Jaboatªo; Cabo de Santo
Agostinho; Garanhuns,
Procon-Universo, Procon
-Focca, Petrolândia, Ou-
ricuri, Sertânia, Procon-
Facipe, Procon-Goiana,
Procon-Facape, Procon-
Salgueiro, Chª Grande,
Surubim, Abreu e Lima e
Procon-Fape.

No site www.procon.
pe.gov.br o consumidor
encontrarÆ todos os ende-
reços das unidades do
Procon-PE no Estado.

SERVI˙O:
Inauguraçªo do PROCON-Fape
Quando: 30/11 - quarta-feira
Hora: 17h
Local: Rua JosØ da Silva Lucena,
s/n0 Boa Viagem-Recife/PE

Procon-PE inaugura nova unidade
na Faculdade Pernambucana

O GOVERNADOR Eduardo Campos assina contratos de parceria com a CEF em PalÆcio

EXPRESSAS
Campo Alegre

EE m parceria com o Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA, a Secretaria de Agricultura

e Reforma AgrÆria inaugurou no œltimo sÆbado,
26, as obras de recuperaçªo e ampliaçªo da
barragem de Campo Alegre, no município de
Lagoa Grande, Sertªo do Sªo Francisco. Com
investimentos da ordem de R$ 420 mil, serªo
beneficiadas, permanentemente, cerca de 100
famílias da regiªo.

Drogas e violência

RR afael West, coordenador da Câmera de
Políticas sobre Drogas do Pacto pela Vida,

esteve no œltimo sÆbado na Assembleia Le-
gislativa de Pernambuco - Alepe, onde participou
da discussªo sobre �TrÆfico de Drogas e a
ViolŒncia causada pela açªo criminosa�. A açªo,
realizada em Pernambuco, foi a œltima reuniªo
itinerante da Comissªo de Políticas de Combate às
Drogas, da Câmera dos Deputados Federais, que
estÆ elaborando um relatório das reuniıes
realizadas no Brasil.
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Governo do Estado

Governador: Eduardo Henrique Accioly Campos

LEI Nº 14.488, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, 
relativo ao exercício de 2011, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2011, em favor do Fundo de Desenvolvimento 
Justiça e Segurança - FDJS, crédito suplementar no valor de R$ 12.829.060,96 (doze milhões, oitocentos e vinte e nove mil, sessenta 
reais e noventa e seis centavos), destinados ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo Único da presente Lei.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata o artigo anterior são os provenientes de superávit 
fi nanceiro do exercício de 2010, apurado no Balanço Patrimonial da Administração Direta, na fonte de recursos “0120 - Recursos 
Decorrentes da Operacionalização da Conta Única para Modernização Administrativa e de Sistemas”, no valor de R$ 12.829.060,96 
(doze milhões, oitocentos e vinte e nove mil, sessenta reais e noventa e seis centavos). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

ANEXO ÚNICO
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO                   ORÇAMENTO FISCAL 2011                                                                      EM R$

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR

13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
00204 - Fundo de Desenvolvimento Justiça e Segurança - FDJS 

Projeto: 14.421.0631.3272 - Geração de Vagas no Sistema Prisional 12.829.060,96
            4.4.90.00. - Investimentos 0120 12.829.060,96

TOTAL 12.829.060,96

LEI Nº 14.489, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, 
relativo ao exercício de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2011, em favor da Fundação do Patrimônio Histórico 
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE, crédito suplementar no valor de R$ 6.250.000,00 (seis milhões, duzentos e cinquenta mil reais), 
destinados ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I da presente Lei.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata a presente Lei, serão os provenientes da anulação, 
em igual importância, da dotação orçamentária discriminada no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

FERNANDO DUARTE DA FONSECA
RANILSON BRANDÃO RAMOS

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR
PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

ANEXO I
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO                                  ORÇAMENTO FISCAL 2011                                               EM R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR

20000 - SECRETARIA DA CULTURA
00403   Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE

Atividade: 13.392.0703.3320 -
Desenvolvimento de Ações Permanentes e Estruturadoras 
de Fomento, Preservação, Formação e Fruição da Cultura 
no Estado

6.250.000

      3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 00101  6.250.000 
TOTAL 6.250.000

ANEXO II
(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO                              ORÇAMENTO FISCAL 2011                                                   EM R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR

22000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA
00113    Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária – Administração Direta
Projeto: 04.126.0734.3719 - Produção, Organização e Difusão de Informações 6.250.000

4.4.90.00 - Investimentos 00131 6.250.000 
TOTAL 6.250.000

DECRETO Nº 37.482, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Introduz modifi cações no Decreto nº 21.073, de 19 de 
novembro de 1998, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de uso de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF, 
por estabelecimento que promova venda a varejo e por 
prestador de serviço.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes relativamente à obrigatoriedade de uso de Equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal – ECF,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 21.073, de 19 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 1º Os estabele cimentos que exerçam atividade de venda ou revenda de mercadorias ou bens ou de prestação 
de serviços em que o adquirente ou tomador seja pessoa física ou jurídica não-contribuinte do ICMS, estão 
obrigados ao uso de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, excetuando-se (Convênios ECF 01/98 e 02/98):

I – as operações realizadas:
.......................................................................................................................................................................................

d) por contribuinte que utilize a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por sistema eletrônico de processamento 
de dados, ou a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, nos termos da legislação específi ca sobre a matéria, observado o 
disposto no § 5º (Ajuste SINIEF 10/99); (NR)
.......................................................................................................................................................................................

§ 5º A partir de 1º de janeiro de 2012, o contribuinte inscrito no CACEPE com código da Classifi cação Nacional de 
Atividades Econômicas – CNAE relativo a comércio varejista fi ca obrigado ao uso de ECF, ainda que atenda ao 
disposto na alínea “d” do inciso I do caput. (AC)
.....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

DECRETO Nº 37.483, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Amplia o quantitativo de contratações temporárias de 
pessoal autorizado pelo Decreto nº 36.813, de 18 de julho 
de 2011, para atender à situação de excepcional interesse 
público no âmbito da Secretaria da Fazenda.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37, inciso IV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 36.813, de 18 de julho de 2011, autorizou a contratação temporária de 9 (nove) profi ssionais 
de diversas funções para atender à situação de excepcional interesse público do Programa de Apoio à Modernização e à Transparência 
da Gestão Fiscal – PROFISCO junto à Secretaria da Fazenda - SEFAZ; 
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CONSIDERANDO a premente necessidade de reforma e recuperação dos prédios da SEFAZ, o que torna imprescindível a 

ampliação de seus quadros profi ssionais, com a contratação de mais 2 (dois) arquitetos e 1 (um) engenheiro civil;

CONSIDERANDO, por fi m, que a Câmara de Política de Pessoal – CPP, em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada em 18 de 
novembro de 2011, decidiu pelo deferimento da solicitação feita pelo Secretário da Fazenda, por intermédio do Ofício nº 1.748/2011 - GSF,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária de 2 (dois) Arquitetos e 1 (um) Engenheiro Civil, perfazendo 3 (três) 
profi ssionais, para atender à situação de excepcional interesse público no âmbito da Secretaria da Fazenda - SEFAZ.

Art. 2° A contratação temporária de que trata o art. 1º realizar-se-á junto aos candidatos aprovados e classifi cados na seleção 
pública simplifi cada regida pela Portaria Conjunta SAD/SEFAZ nº 84/2011, respeitada a ordem de classifi cação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
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DECRETO Nº 37.484, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Autoriza a Empresa SUAPE - Complexo Industrial 
Portuário Governador Eraldo Gueiros a promover, 
mediante escritura pública, a cessão onerosa de direito 
relativo à ocupação, com preferência ao aforamento, do 
terreno de marinha que especifi ca. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37, inciso IV, da Constituição do 
Estado, e com fundamento na Lei n° 7.763, de 7 de novembro de 1978, no Decreto n° 5.713, de 26 de março de 1979, e em observância 
à Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, 

CONSIDERANDO o interesse do Estado de Pernambuco na construção, instalação e implementação de estaleiro naval na 
Zona Industrial Portuária - ZIP, em área localizada fora do Porto Organizado, na Ilha de Tatuoca, Município de Ipojuca, neste Estado;

CONSIDERANDO que a área supracitada é ocupada pela Empresa SUAPE - Complexo Industrial Portuário Governador 
Eraldo Gueiros, conforme alvará da lavra da Delegacia do Serviço de Patrimônio da União em Pernambuco, expedido em 27 de novembro 
de 1979,

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizada a Empresa SUAPE - Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, por intermédio de sua 
Diretoria, a promover, mediante escritura pública, a cessão onerosa de direito relativo à ocupação, com preferência ao aforamento, de 
terreno de marinha, em favor da Empresa Estaleiro Atlântico Sul S/A., inscrita no CNPJ/MF n° 07.699.082/0001-53

Art. 2° O terreno de marinha a ser objeto da cessão de que trata o art. 1º localiza-se na Zona Industrial Portuária - ZIP, fora da 
área do Porto Organizado, Ilha de Tatuoca, Município de Ipojuca, neste Estado, medindo 78,4165 ha (setenta e oito hectares, quarenta e 
um ares e sessenta e cinco centiares), conforme plantas existentes e arquivadas em SUAPE. 

Art. 3° A fi xação do valor pecuniário a ser estipulado pela cessão de que trata o presente Decreto será obtida por meio de 
avaliação prévia, realizada por profi ssional especializado e autorizado pela Caixa Econômica Federal.

Art. 4° A cessão objeto do presente Decreto destina-se à instalação, implementação e ampliação de estaleiro naval. 

Parágrafo único. Na hipótese de não cumprimento da destinação especifi cada no caput,  a área objeto da presente cessão 
retornará de pleno direito para o patrimônio de SUAPE, na forma a ser disposta na escritura pública de cessão. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 32.241, de 25 de agosto de 2008.
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DECRETO Nº 37.485, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre a renovação do prazo de fruição de estímulo 
do PRODEPE, concedido pelo Decreto nº 22.367, de 
15 de junho de 2000, à empresa ALPAR COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme Ata da 72ª Reunião do referido Comitê, realizada em 
21 de setembro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovado o prazo de fruição do incentivo do PRODEPE, de que trata o Decreto nº 22.367, de 15 de junho de 
2000, concedido à empresa ALPAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., estabelecida na Rua Marabá, nº 1.663, Prazeres, Jaboatão dos 
Guararapes - PE, com CNPJ/MF nº 02.447.682/0001-00 e CACEPE nº 0246585-02, nos termos do § 2º do artigo 6º e inciso III do artigo 
7º da Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999.

Art. 2º Em razão do disposto no art. 1º, o Decreto nº 22.367, de 2000, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 1º A fruição do estímulo concedido nos termos do Decreto nº 21.973, de 29 de dezembro de 1999, à empresa 
Alpar Comércio e Indústria Ltda., fi ca condicionada à observância das seguintes características:
.......................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de agosto de 2000 a 31 de julho de 2008; (AC)

b) de 1º de agosto de 2008 a 30 de novembro de 2011, prorrogação do incentivo nos termos do Decreto nº 30.684, 
de 9 de agosto de 2007; e (AC)

c) de 1º de dezembro de 2011 a 31 de julho de 2016, renovação do incentivo nos termos do § 2º do art. 6º e inciso 
III do art. 7º da Lei nº 11.675, de 1999; (AC)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados à não-fruição, por parte do benefi ciário, de qualquer outro incentivo 
fi nanceiro ou fi scal similar, relativamente ao mesmo produto ou empreendimento a ser incentivado, inclusive crédito presumido do ICMS 
concedido nos termos da legislação tributária estadual.

Art. 4º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a 
respectiva fruição do incentivo renovado nos termos do art. 1º, prevalecerão aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 37.486, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa FAMASTIL TAURUS FERRAMENTAS S/A.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 012, de 7 de outubro de 2011, do Conselho Estadual de Política Industrial, Comercial e 
de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto AD DIPER/SEFAZ nº 121/2011, e o teor do Ofício CONDIC nº 126, de 11 de 
outubro de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa FAMASTIL TAURUS FERRAMENTAS S/A, estabelecida na Rodovia PE-05, km 23 – Tiúma 
– São Lourenço da Mata – PE, com CNPJ/MF nº 90.260.985/0013-10 e CACEPE nº 0457177-02, o estímulo de que trata o artigo 5º do 
Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I – natureza do projeto: implantação;

II – enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário;

III – produtos benefi ciados: carrinho de mão - NBM/SH 8716.80.00; vassoura metálica - NBM/SH 8201.90.00; vassoura - NBM/
SH 3926.90.90; martelo - NBM/SH 8205.20.00; martelo de borracha - NBM/SH 4016.99.90; formão - NBM/SH 8205.30.00; serrote - NBM/
SH 8202.10.00; ponteiro - NBM/SH 8205.59.00; talhadeira - NBM/SH 8205.59.00; prumo metálico - NBM/SH 9015.80.90; pá - NBM/
SH 8201.10.00; enxada - NBM/SH 8201.30.00; picareta - NBM/SH 8201.30.00; cavadeira - NBM/SH 8201.90.00; machado - NBM/SH 
8201.40.00; foice - NBM/SH 8201.90.00; forcado - NBM/SH 8201.20.00; facão - NBM/SH 8201.90.00 e mangueira - NBM/SH 5909.00.00;

IV - prazo de fruição: 12 (doze) anos, contados a partir do mês subsequente ao da publicação deste Decreto;

V – benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do saldo 
devedor do ICMS normal, apurado em cada período fi scal;

VI – não-sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do artigo 4º do Decreto n° 28.800, de 4 de janeiro 
de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados à não-fruição, por parte do benefi ciário, de qualquer outro incentivo 
fi nanceiro ou fi scal similar, relativamente ao mesmo produto ou empreendimento a ser incentivado, inclusive crédito presumido do ICMS 
concedido nos termos da legislação tributária estadual.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 37.487, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa FAMASTIL TAURUS FERRAMENTAS S/A.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 012, de 7 de outubro de 2011, do Conselho Estadual de Política Industrial, Comercial e 
de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto AD DIPER/SEFAZ nº 116/2011, e o teor do Ofício CONDIC nº 105, de 11 de 
outubro de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa FAMASTIL TAURUS FERRAMENTAS S/A, estabelecida na Rodovia PE-05, km 23 – Tiúma – 
São Lourenço da Mata - PE, com CNPJ/MF nº 90.260.985/0013-10 e CACEPE nº 0457177-02, o estímulo de que tratam os artigos 8º e 9º 
do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I – natureza do projeto: implantação;

II – enquadramento do projeto: comércio importador atacadista;

III – produtos benefi ciados: adesivo em silicone - NBM/SH 3506.99.00; refi l para pistola de silicone - NBM/SH 3506.99.00; fi ta 
veda-rosca - NBM/SH 3904.61.90; fi o de nylon - NBM/SH 3916.90.10; engates - NBM/SH 3917.40.90; derivação para torneira - NBM/SH 
3917.40.90; terminal “macho” - NBM/SH 3917.40.90; conexões para torneira - NBM/SH 3917.40.90; reparador para mangueira - NBM/
SH 3917.40.90; engates rápidos - NBM/SH 3917.40.90; fi ta isolante - NBM/SH 3919.10.00; caixa plástica para ferramentas - NBM/SH 
3923.10.90; passador e / ou enrrolador para mangueira - NBM/SH 3923.40.00; bandeja plástica para gesso - NBM/SH 3923.90.00; grampo 
rápido para marceneiro - NBM/SH 3926.90.90; espaçador de pisos e azulejos - NBM/SH 3926.90.90; abraçadeira de nylon - NBM/SH 
3926.90.90; carcaça esquerda e / ou direita aparadores - NBM/SH 3926.90.90; guia limitadora de corte - NBM/SH 3926.90.90; tela tapume 
- NBM/SH 3926.90.90; pneu para carrinho de mão - NBM/SH 4011.62.00; câmara para carrinho de mão - NBM/SH 4013.90.00; cinturão 
para ferramentas - NBM/SH 4202.99.00; pochete e / ou porta-martelo - NBM/SH 4202.99.00; lona de polietileno - NBM/SH 6306.12.00; 
disco de corte e / ou desbaste - NBM/SH 6804.21.90; cabo de aço galvanizado - NBM/SH 7312.10.90; corrente soldada zincada - 
NBM/SH 7315.82.00; grampos - NBM/SH 7317.00.90; grampo tipo sargento para marceneiro e / ou carpinteiro - NBM/SH 7317.00.90; 
parafuso para guia limitadora - NBM/SH 7318.15.00; porcas - NBM/SH 7318.16.00; sapatilha - NBM/SH 7318.19.00; esticador - NBM/SH 
7326.90.90; manilha reta forjada - NBM/SH 7326.90.90; ganchos - NBM/SH 7326.90.90; caixa metálica robusta - NBM/SH 7326.90.90; 
ancinho para jardim - NBM/SH 8201.30.00; machado - NBM/SH 8201.40.00; tesoura para poda - NBM/SH 8201.50.00; tesoura para 
grama e cercas - NBM/SH 8201.60.00; pazinha para jardim - NBM/SH 8201.90.00; facão para mato e / ou cana - NBM/SH 8201.90.00; 
tesoura corta galho - NBM/SH 8201.90.00; serrote e / ou serra - NBM/SH 8202.10.00; lâmina de reposição da serra e / ou serrote - NBM/
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8414.59.10; bombas de ar ou de vácuo - NBM/SH 8414.59.90; balanças para pessoas, incluídas as para bebês, de uso doméstico - NBM/
SH 8423.10.00; impressora multifuncional - NBM/SH 8443.31.00; impressoras matriciais - NBM/SH 8443.32.29; impressora a jato de 
tinta - NBM/SH 8443.32.31; impressora laser colorida - NBM/SH 8443.32.34; impressora laser monocromática - NBM/SH 8443.32.35; 
impressoras >30 ppm - NBM/SH 8443.32.40; partes e acessórios para impressora - NBM/SH 8443.99.29; terminais de processamento 
de dados - NBM/SH 8471.50.90; computadores ou servidores - NBM/SH 8471.50.20; computadores ou servidores - NBM/SH 8471.50.30; 
computadores ou servidores - NBM/SH 8471.50.40; teclados para computadores - NBM/SH 8471.60.52; mouse ou trackball - NBM/
SH 8471.60.53; leitores de fl oppy disk - NBM/SH 8471.70.11; disco rígido para computador - NBM/SH 8471.70.12; memórias ou discos 
magnéticos - NBM/SH 8471.70.19; leitores de cd - NBM/SH 8471.70.21; leitores ou gravadores de cd e dvd - NBM/SH 8471.70.29; 
unidades de fi ta magnética em cartucho - NBM/SH 8471.70.32; unidades de reprodução de mídias magnéticas - NBM/SH 8471.70.39; 
leitores ou gravadores - NBM/SH 8471.90.19; equipamento para processamento de dados - NBM/SH 8471.80.00; digitalizador de 
imagens scanner - NBM/SH 8471.90.14; gabinetes de computadores com fonte - NBM/SH 8473.30.19; acessórios de disco ou fi tas 
magnéticas - NBM/SH 8473.30.39; placa mãe - motherboard - NBM/SH 8473.30.41; cartões de memória - NBM/SH 8473.30.50; placas 
de circuito impresso - NBM/SH 8473.30.49; placas microprocessamento - NBM/SH 8473.30.43; telas tipo display - NBM/SH 8473.30.92; 
módulos usb ou pcmcia para notebook - NBM/SH 8473.30.99; transformadores de corrente - NBM/SH 8504.31.11; baterias elétricas 
- NBM/SH 8504.40.10; fontes de alimentação retifi cada com semicondutor - NBM/SH 8504.40.21; fontes de alimentação - NBM/SH 
8504.40.29; conversor de corrente contínua - NBM/SH 8504.40.30; conversor de corrente alternada - NBM/SH 8504.40.40; fonte de 
alimentação - NBM/SH 8504.40.90; partes de conversores estáticos - NBM/SH 8504.90.40; bateria de níquel - NBM/SH 8507.30.11; 
suportes de bateria - NBM/SH 8507.90.10; aparelho telefônico sem fi o - NBM/SH 8517.11.00; telefone celular analógico - NBM/SH 
8517.12.39; telefone celular e telefones para redes sem fi o - NBM/SH 8517.12.90; aparelho telefônico - NBM/SH 8517.18.91; aparelho 
telefônico - NBM/SH 8517.18.99; rádios - NBM/SH 8517.61.99; multiplex para divisão de frequência - NBM/SH 8517.62.11; centrais 
telefônicas até 25 ramais - NBM/SH 8517.62.22; centrais telefônicas de 25 até 200 ramais - NBM/SH 8517.62.23; centrais telefônicas 
acima de 200 ramais - NBM/SH 8517.62.24; central telefônica automática - NBM/SH 8517.62.29; central de comutação - NBM/SH 
8517.62.32; central telefônica - NBM/SH 8517.62.33; comutadores para redes digitais switch - NBM/SH 8517.62.39; roteadores com 
ponto de acesso - NBM/SH 8517.62.41; roteadores - NBM/SH 8517.62.48; roteadores crossconect - NBM/SH 8517.62.49; terminais 
ou repetidores - NBM/SH 8517.62.51; hubs - NBM/SH 8517.62.54; modens - NBM/SH 8517.62.55; fi rewall módulos gbic - NBM/SH 
8517.62.59; sistema troncalizado celular - NBM/SH 8517.62.62; pontos de acesso digital - NBM/SH 8517.62.77; pontos de acesso digital 
- NBM/SH 8517.62.79; gateways - NBM/SH 8517.62.94; equipamento de recepção e transmissão analógico - NBM/SH 8517.62.96; 
equipamento de recepção e transmissão digitais - NBM/SH 8517.62.99; placa de circuito impresso para rede digital - NBM/SH 8517.70.10; 
antenas para equipamentos de rede - NBM/SH 8517.70.29; gabinetes ou bastidores de equipamentos de rede - NBM/SH 8517.70.91; 
acessórios de equipamento de rede - NBM/SH 8517.70.99; microfones - NBM/SH 8518.10.90; alto falante ou caixas acústicas - NBM/SH 
8518.21.00; alto falante ou caixas acústicas - NBM/SH 8518.22.00; alto falante ou caixas acústicas - NBM/SH 8518.29.00; alto falante 
ou caixas acústicas - NBM/SH 8518.29.90; fones de ouvido - NBM/SH 8518.30.00; gravadores de dados digitais - NBM/SH 8519.81.90; 
gravador-reprodutor de vídeo - NBM/SH 8521.90.10; mídia de disco magnético hd - NBM/SH 8523.29.19; unidades de fi ta magnética - 
NBM/SH 8523.29.29; discos ou fi tas magnéticas - NBM/SH 8523.29.90; mídia de cd/dvd - NBM/SH 8523.40.22; mídia de cd/dvd - NBM/
SH 8523.40.29; cartão de memória - NBM/SH 8523.51.10; módulo de memória - NBM/SH 8523.51.90; smart card - NBM/SH 8523.52.00; 
componente circuito integrado a semi condutor - NBM/SH 8523.80.00; câmera de tv digital ccd - NBM/SH 8525.80.12; câmera de tv 
digital - NBM/SH 8525.80.19; câmeras digitais - NBM/SH 8525.80.29; controle remoto para tv - NBM/SH 8526.92.00; rádios combinados 
com  relógios - NBM/SH 8527.19.10; monitores crt color - NBM/SH 8528.41.20; projetores multimídia - NBM/SH 8528.61.00; projetores 
multimídia - NBM/SH 8528.69.00; projetor tecnologia dmd (dlp) - NBM/SH 8528.69.10; monitor ou receptor de tv - NBM/SH 8528.71.90; 
monitores ou projetores coloridos - NBM/SH 8528.72.00; antenas - NBM/SH 8529.10.19; partes de monitores - NBM/SH 8529.90.20; 
caixas de proteção para câmeras - NBM/SH 8529.90.90; sinalizador eletrônico acústico visual - NBM/SH 8531.10.90; campainhas ou 
sirenes - NBM/SH 8531.80.00; fusíveis - NBM/SH 8536.10.00; protetores de surto - NBM/SH 8536.30.00; comutadores ou seccionadores 
- NBM/SH 8536.50.90; tomadas polarizadas / blindadas - NBM/SH 8536.69.10; conectores ou plugues - NBM/SH 8536.69.90; aparelho 
para proteção de circuitos elétricos - NBM/SH 8536.90.90; quadros ou painéis de comando - NBM/SH 8537.10.19; microprocessador 
não montado - NBM/SH 8542.31.10; microprocessador smd - NBM/SH 8542.31.20; microprocessador - NBM/SH 8542.31.90; circuito 
integrado - memórias - NBM/SH 8542.32.29; codifi cadores de áudio e vídeo - NBM/SH 8543.70.39; transcodifi cadores de vídeo - NBM/
SH 8543.70.40; equipamento de vídeo conferência - NBM/SH 8543.70.99; acessórios de equipamento de vídeo - NBM/SH 8543.90.10; 
cabos condutores - NBM/SH 8544.11.00; cabos coaxiais - NBM/SH 8544.20.00; cabos com conectores - NBM/SH 8544.42.00; cabos 
condutores - NBM/SH 8544.49.00; cabos de fi bra ótica - NBM/SH 8544.70.10; cabos de fi bra ótica - NBM/SH 8544.70.90; lentes objetivas 
- NBM/SH 9002.11.90; telas para projetores - NBM/SH 9010.60.00; analisadores digitais - NBM/SH 9030.40.90; relógio digital de mesa 
- NBM/SH 9103.10.00; partes de móveis - NBM/SH 9403.20.00; partes de móveis - NBM/SH 9403.90.90; máquinas mecânicas - NBM/
SH 8479.89.99; impressoras térmicas - NBM/SH 8443.32.99; gavetas de dinheiro - NBM/SH 8443.99.70; leitor de código de barras - 
NBM/SH 8471.90.12; caixas registradoras automáticas - NBM/SH 8470.50.11; caixas registradoras automáticas - NBM/SH 8470.50.12; 
terminais digitais - NBM/SH 8471.41.90; terminais ou coletores de dados - NBM/SH 8471.49.00 e terminais ou coletores de dados - NBM/
SH 8471.60.90;

IV - prazo de fruição: 15 (quinze) anos, contados a partir do mês subsequente ao da publicação do presente Decreto;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS no percentual de 3% (três por cento) do valor total das saídas 
promovidas pela central de distribuição nas operações interestaduais;

VI – não-sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do artigo 4º do Decreto n° 28.800, de 4 de janeiro 
de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados à não-fruição, por parte do benefi ciário, de qualquer outro incentivo 
fi nanceiro ou fi scal similar, relativamente ao mesmo produto ou empreendimento a ser incentivado, inclusive crédito presumido do ICMS 
concedido nos termos da legislação tributária estadual.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

DECRETO Nº 37.489, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa NETAFIM BRASIL SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE IRRIGAÇÃO LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 012, de 7 de outubro de 2011, do Conselho Estadual de Política Industrial, Comercial e 
de Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto AD DIPER/SEFAZ nº 082/2011, e o teor do Ofício CONDIC nº 100, de 11 de 
outubro de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa NETAFIM BRASIL SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IRRIGAÇÃO LTDA., estabelecida 
na Rua Falcão de Lacerda, nº 145, Sala 8, Centro, Ribeirão – PE, com CNPJ/MF nº 00.549.740/0003-43 e CACEPE nº 0455809-01, 
o estímulo de que trata o artigo 5º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à 
observância das seguintes características:

I – natureza do projeto: implantação;

II – enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário;

III – produtos benefi ciados: peças e partes automação - NBM/SH 8424.90.90; peças e partes fi ltros - NBM/SH 8424.90.90; 
peças e partes microaspersão - NBM/SH 8424.90.90; peças e partes válvulas - NBM/SH 8424.90.90; adaptadores - NBM/SH 8424.81.29; 
anel borracha - NBM/SH 8424.81.29; aspersores - NBM/SH 8424.81.29; automação - NBM/SH 8424.81.29; botão gotejador - NBM/SH 
8424.81.29; cabo bi isolado - NBM/SH 8424.81.29; caixa para conexões - NBM/SH 8424.81.29; canaleta plástica - NBM/SH 8424.81.29; 
irrigador para estufas - NBM/SH 8424.81.29; chave bóia - NBM/SH 8424.81.29; conexões - NBM/SH 8424.81.29; conexões de aço 
zincado - NBM/SH 8424.81.29; conexões ferro fundido - NBM/SH 8424.81.29; conexões ferro galvanizado - NBM/SH 8424.81.29; 
conexões PVC - NBM/SH 8424.81.29; contra fl ange - NBM/SH 8424.81.29; irrigador para umidifi cação - NBM/SH 8424.81.29; estacas - 

SH 8202.10.00; alicate corta cabos e arames - NBM/SH 8202.10.00; arco de serra - NBM/SH 8202.10.00; disco serra circular - NBM/SH 
8202.39.00; conjunto de lâminas de reposição para serrote - NBM/SH 8202.91.00; serra copo bi-metálica - NBM/SH 8202.99.90; alicate - 
NBM/SH 8203.20.10; mini alicate - NBM/SH 8203.20.10; rebitador tipo alavanca - NBM/SH 8203.20.10; rebitador - NBM/SH 8203.20.90; 
tesoura - NBM/SH 8203.30.00; corta-vergalhão - NBM/SH 8203.30.00; tesoura e / ou cortador de cano e tubo - NBM/SH 8203.40.00; 
lâmina de reposição para cortador de tubo - NBM/SH 8203.40.00; fl angeador de tubos - NBM/SH 8203.40.00; chave de roda - NBM/SH 
8204.11.00; kit de chaves combinadas - NBM/SH 8204.11.00; chave inglesa - NBM/SH 8204.11.00; chave em aço cromo e / ou carbono 
- NBM/SH 8204.11.00; chave de tubos - NBM/SH 8204.12.00; chave ajustável - NBM/SH 8204.12.00; catraca - NBM/SH 8204.20.00; 
cabo “t” e / ou barra manivela - NBM/SH 8204.20.00; extensão - NBM/SH 8204.20.00; junta universal - NBM/SH 8204.20.00; soquetes de 
encaixe - NBM/SH 8204.20.00; arco de pua - NBM/SH 8205.10.00; martelo robusto - NBM/SH 8205.20.00; marreta - NBM/SH 8205.20.00; 
chave hexagonal - NBM/SH 8205.40.00; chave de fenda - NBM/SH 8205.40.00; jogo de chave de precisão - NBM/SH 8205.40.00; chave 
teste - NBM/SH 8205.40.00; espátulas - NBM/SH 8205.59.00; desempenadeira - NBM/SH 8205.59.00; aplicador de silicone - NBM/SH 
8205.59.00; colher para pedreiro - NBM/SH 8205.59.00; almotolia para óleo / azeite - NBM/SH 8205.59.00; bomba manual para graxa 
- NBM/SH 8205.59.00; brocas - NBM/SH 8207.50.11; canivete suíço - NBM/SH 8211.93.20; estiletes - NBM/SH 8211.93.90; conjunto e 
/ ou kit de lâminas de reposição para estilete - NBM/SH 8211.94.00; tesoura de uso geral - NBM/SH 8213.00.00; cadeado latão - NBM/
SH 8301.10.00; dobradiça zincada e / ou polida - NBM/SH 8302.10.00; porta cadeado zincado - NBM/SH 8302.41.00; grampo para 
grampeador - NBM/SH 8305.20.00; rebites - NBM/SH 8308.20.00; lavadoras de alta pressão - NBM/SH 8424.30.10; pulverizador costal 
20 l - NBM/SH 8424.81.11; ducha - NBM/SH 8424.81.21; timer para torneiras - NBM/SH 8424.81.21; irrigador - NBM/SH 8424.81.21; 
esguicho para mangueira - NBM/SH 8424.81.21; pistola para mangueira - NBM/SH 8424.81.21; chuveiro telescópio para jardim e piscina 
- NBM/SH 8424.89.90; pulverizador - NBM/SH 8424.89.90; peças de reposição para pulverizador - NBM/SH 8424.90.10; peças e / ou 
acessórios para lavadoras de alta pressão - NBM/SH 8424.90.90; levantador para placa de gesso - NBM/SH 8425.49.10; cortador de 
grama - NBM/SH 8433.11.00; lâmina para cortador de grama - NBM/SH 8433.90.10; acessórios e / ou peças de reposição para cortador 
de grama - NBM/SH 8433.90.10; cortador de piso e azulejo - NBM/SH 8464.90.90; caixa de metal - NBM/SH 8466.10.00; furadeira de 
impacto - NBM/SH 8467.11.10; cortador de cercas vivas - NBM/SH 8467.22.00; parafusadeira à bateria - NBM/SH 8467.29.92; aparador 
de grama - NBM/SH 8467.29.99; plug com padrão brasileiro - NBM/SH 8467.29.99; acessórios e / ou peças de reposição para aparador 
de grama - NBM/SH 8467.29.99; acessórios e / ou peças de reposição para aparador de cerca viva - NBM/SH 8467.99.00; grampeador 
e / ou pregador - NBM/SH 8472.90.40; carretel para aparador de grama - NBM/SH 8483.50.10; carretel - NBM/SH 8483.50.10; luminária 
de emergência - NBM/SH 8504.40.60; pilha alcalina - NBM/SH 8506.10.10; tubo display pilhas pequenas - NBM/SH 8506.10.10; pilha 
extra potência - NBM/SH 8506.10.20; tubo display pilhas palito - NBM/SH 8506.10.20; bateria alcalina 9 v- NBM/SH 8506.10.30; soprador 
e / ou aspirador - NBM/SH 8508.60.00; acessórios e / ou peças de reposição para aspirador e / ou soprador - NBM/SH 8508.70.00; 
lanternas - NBM/SH 8513.10.10; pistola aplicadora de cola silicone - NBM/SH 8516.79.90; lâmpada fl uorescente - NBM/SH 8539.31.00; 
cabo para bateria (chupeta) - NBM/SH 8544.19.90; paquímetro - NBM/SH 9017.30.20; régua inox - NBM/SH 9017.80.90; trena - NBM/SH 
9017.80.90; kit nível torpedo e trena - NBM/SH 9031.80.99; nível - NBM/SH 9031.80.99; rolo para pintura - NBM/SH 9603.40.10; suporte 
para rolo - NBM/SH 9603.40.10; trincha - NBM/SH 9603.40.90; kit lápis carpinteiro - NBM/SH 9609.10.00 e suporte para mangueira - 
NBM/SH 3923.40.00;

IV - prazo de fruição: 7 (sete) anos, contados a partir do mês subsequente ao da publicação deste Decreto;

V – benefícios concedidos:

a) diferimento do recolhimento do ICMS, incidente sobre a importação da mercadoria do exterior, para o termo fi nal do prazo 
fi xado para pagamento do imposto relativo à saída subsequente promovida pelo importador; e

b) crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado o mencionado crédito:

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação:

1.1. 3,5% (três vírgula cinco por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por cento);

1.2. 6% (seis por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 7% (sete por cento) e inferior ou igual a 12% 
(doze por cento);

1.3. 8% (oito por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 12% (doze por cento) e inferior ou igual a 17% 
(dezessete por cento); e

1.4. 10% (dez por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 17% (dezessete por cento); e

2. em se tratando de operação interestadual, ao valor correspondente a 47,5% (quarenta e sete vírgula cinco por cento) do 
imposto destacado no respectivo documento fi scal;

VI – não-sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do artigo 4º do Decreto n° 28.800, de 4 de janeiro 
de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados à não-fruição, por parte do benefi ciário, de qualquer outro incentivo 
fi nanceiro ou fi scal similar, relativamente ao mesmo produto ou empreendimento a ser incentivado, inclusive crédito presumido do ICMS 
concedido nos termos da legislação tributária estadual.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

DECRETO Nº 37.488, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa INTERSMART COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001, de 6 de abril de 2011, do Conselho Estadual de Política Industrial, Comercial e de 
Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto AD DIPER/SEFAZ nº 026/2011, e o teor do Ofício CONDIC nº 027, de 7 de abril 
de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa INTERSMART COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS S/A, estabelecida na Rodovia PE-060, nº 2520, km 1, Setor B, COHAB, Cabo de Santo Agostinho - PE, com CNPJ/MF 
nº 05.996.801/0006-87 e CACEPE nº 0423972-51, o estímulo de que tratam os artigos 10 e 11 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro 
de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I – natureza do projeto: implantação;

II – enquadramento do projeto: central de distribuição;

III – produtos benefi ciados: certifi cados em cartão plástico - NBM/SH 3919.90.00; peças (partes) de plástico - NBM/SH 
3926.90.90; maletas ou mochilas com exterior de couro natural ou reconstituído - NBM/SH 4202.11.00; malas ou mochilas de material 
plástico - NBM/SH 4202.12.10; maletas ou mochilas com exterior de material têxtil - NBM/SH 4202.12.20; maletas ou mochilas - NBM/
SH 4202.19.00; bolsa têxtil mesmo sem alça - NBM/SH 4202.22.20; estojos ou artigos de bolso de material têxtil ou plástico - NBM/SH 
4202.32.00; estojos ou artigos de bolso - NBM/SH 4202.39.00; malas ou mochilas ou capas de couro natural ou reconstituído - NBM/SH 
4202.91.00; maletas de notebook de material plástico - NBM/SH 4202.92.00; certifi cado em papel - NBM/SH 4901.10.00; livros - NBM/
SH 4901.99.00; documentos em papel - NBM/SH 4907.00.90; manuais em papel - NBM/SH 4911.10.10; impressos publicitários - NBM/
SH 4911.10.90; gravuras ou fotografi as - NBM/SH 4911.91.00; produtos de alumínio - NBM/SH 7616.99.00; fechaduras ou cadeados - 
NBM/SH 8301.40.00; rodízios para rack - NBM/SH 8302.20.00; ventilador - NBM/SH 8414.51.10; microventilador até 90 cm² - NBM/SH 
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CONSIDERANDO a Resolução nº 012, de 7 de outubro de 2011, do Conselho Estadual de Política Industrial, Comercial e de Serviços 

– CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto AD DIPER/SEFAZ nº 077/2011, e o teor do Ofício CONDIC nº 108, de 11 de outubro de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa WOLLK IMPORT LTDA., estabelecida na Avenida Antônio de Góes, nº 60, 19º andar, Sala 
1901, Pina, Recife - PE, com CNPJ/MF nº 13.061.961/0001-58 e CACEPE nº 0429486-65, o estímulo de que tratam os artigos 8º e 9º do 
Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I – natureza do projeto: implantação;

II – enquadramento do projeto: comércio importador atacadista/trading;

III – produtos benefi ciados:

a) amortecedor hidráulico - NBM/SH 8431.31.10; amortecedor de sobreposição - NBM/SH 8431.31.10; limitador de velocidade 
- NBM/SH 8431.31.10; freio de segurança - NBM/SH 8431.31.10; máquina de tração - NBM/SH 8431.31.10; quadro de comando - NBM/
SH 8431.31.10; polias - NBM/SH 8431.31.10; guias - NBM/SH 8431.31.10; elevador completo - NBM/SH 8428.10.00; escada rolante - 
NBM/SH 8428.10.00; esteira rolante - NBM/SH 8428.10.00; sistema regenerador de energia - NBM/SH 8431.31.10; degraus de escada 
rolante - NBM/SH 8431.31.90; corrimão de escada rolante - NBM/SH 8431.31.90; pallets de esteira rolante - NBM/SH 8431.31.90; sensor 
de aproximação - NBM/SH 8431.31.90; microrrutores - NBM/SH 8431.31.90; placa pentes - NBM/SH 8431.31.90; contato de rodapés 
- NBM/SH 8431.31.90; placas eletrônicas - NBM/SH 8431.31.10; cabo de aço - NBM/SH 8431.31.10; cabo de manobra - NBM/SH 
8431.31.10; suspensão - NBM/SH 8431.31.10; operador de porta - NBM/SH 8431.31.10; barreira infravermelha - NBM/SH 8431.31.10; 
inversor de frequência - NBM/SH 8431.31.10; encoder - NBM/SH 8431.31.10; chapa de aço inox - NBM/SH 8431.31.10; chapa de aço 
galvanizado - NBM/SH 8431.31.10; chapa de aço carbono - NBM/SH 8431.31.10; tirantes - NBM/SH 8431.31.10; brídeas - NBM/SH 
8431.31.10; cabos elétricos - NBM/SH 8431.31.10; portas inox - NBM/SH 8431.31.10; portas pintadas - NBM/SH 8431.31.10; correntes de 
compensação - NBM/SH 8431.31.10; kit hidráulico para plataforma - NBM/SH 8431.31.10; botoeiras de pavimento - NBM/SH 8431.31.10 
e botoeiras de cabine - NBM/SH 8431.31.10; e

b) demais produtos relacionados na tabela de classifi cação da NBM/SH, observadas as condições previstas no art. 2º;

IV - prazo de fruição: 7 (sete) anos, contados a partir do mês subsequente ao da publicação deste Decreto;

V – benefícios concedidos:

a) diferimento do recolhimento do ICMS, incidente sobre a importação da mercadoria do exterior, para o termo fi nal do prazo 
fi xado para pagamento do imposto relativo à saída subsequente promovida pelo importador; e

b) crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado o mencionado crédito:

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação:

1.1. 3,5% (três vírgula cinco por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por cento);

1.2. 6% (seis por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 7% (sete por cento) e inferior ou igual a 12% 
(doze por cento);

1.3. 8% (oito por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 12% (doze por cento) e inferior ou igual a 17% 
(dezessete por cento); e

1.4. 10% (dez por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 17% (dezessete por cento); e

2. em se tratando de operação interestadual, ao valor correspondente a 47,5% (quarenta e sete vírgula cinco por cento) do 
imposto destacado no respectivo documento fi scal;

VI – não-sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do artigo 4º do Decreto n° 28.800, de 4 de janeiro 
de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Art. 2º Antes do fechamento de cada contrato de importação, quando se tratar do disposto na alínea “b” do inciso III do art. 1º:

I - a empresa deve requerer autorização para a fruição dos incentivos, submetendo à aprovação prévia, pelas equipes técnicas 
da Agência de Desenvolvimento de Pernambuco – AD DIPER e da Secretaria da Fazenda – SEFAZ, o nome empresarial do importador 
fi nal e a relação de produtos a serem importados;

II - a AD DIPER e a SEFAZ, mediante documento ofi cial conjunto, autorizam ou vedam a fruição dos incentivos, relativamente 
ao importador fi nal e aos produtos a serem importados, tendo o referido documento a validade de 12 (doze) meses, e podendo a 
mencionada autorização ser renovada, ao fi nal de cada período, mediante pedido da empresa;

III - decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da protocolização, na AD DIPER, do pedido de autorização para 
a fruição dos incentivos, e não havendo pronunciamento ofi cial conjunto da AD DIPER e da SEFAZ, considera-se tacitamente aprovada 
a referida fruição para as operações realizadas até o pronunciamento dos referidos órgãos; e

IV - a empresa obriga-se a publicar, no Diário Ofi cial do Estado e, no mínimo, em 1 (um) jornal de grande circulação no 
Estado, no caderno de economia, edital específi co discriminando os produtos objeto do pleito, a fi m de viabilizar manifestação de 
fabricantes localizados em Pernambuco, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de publicação do citado edital, quanto à possível 
concorrência entre os mencionados produtos e os de sua fabricação, sendo o referido edital protocolizado como anexo do pedido de 
autorização previsto no inciso I.

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados à não-fruição, por parte do benefi ciário, de qualquer outro incentivo 
fi nanceiro ou fi scal similar, relativamente ao mesmo produto ou empreendimento a ser incentivado, inclusive crédito presumido do ICMS 
concedido nos termos da legislação tributária estadual.

Art. 4º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

DECRETO Nº 37.492, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Autoriza a contratação temporária de pessoal para, no 
âmbito da Secretaria Executiva de Ressocialização, 
atender à situação de excepcional interesse público.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO o aumento da população carcerária e a necessidade de atender à gestão das ações em andamento no 
Sistema Penitenciário do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade inadiável de contratação de profi ssionais qualifi cados à prestação de assistência médica 
permanente e especializada à população carcerária;

CONSIDERANDO, por fi m, a autorização da Câmara de Política de Pessoal – CPP, em sua 5ª Reunião Extraordinária, 
realizada em 21 de outubro de 2011,

NBM/SH 8424.81.29; ferramentas - NBM/SH 8424.81.29; fi ltro - NBM/SH 8424.81.29; fi ltro de areia - NBM/SH 8424.81.29; fi ltro de disco 
- NBM/SH 8424.81.29; fi ta isolante - NBM/SH 8424.81.29; fi xação - NBM/SH 8424.81.29; fl uxostato - NBM/SH 8424.81.29; irrigador de 
microemissor - NBM/SH 8424.81.29; cascalho (gravel) - NBM/SH 8424.81.29; irrigador com mecanismo anti-inseto - NBM/SH 8424.81.29; 
injetor de fertilizante - NBM/SH 8424.81.29; junta planta - NBM/SH 8424.81.29; sistema de irrigação familiar - NBM/SH 8424.81.29; kit 
para análise de cloro - NBM/SH 8424.81.29; lixa ferro - NBM/SH 8424.81.29; mangote - NBM/SH 8424.81.29; manômetro - NBM/SH 
8424.81.29; medidor de água - NBM/SH 8424.81.29; microaspersores - NBM/SH 8424.81.29; micro tubos - sistema de irrigação - NBM/
SH 8424.81.29; mola - NBM/SH 8424.81.29; moto bomba - NBM/SH 8424.81.29; pano - NBM/SH 8424.81.29; perfurador - NBM/SH 
8424.81.29; proveta plástica - NBM/SH 8424.81.29; quadro de comando - NBM/SH 8424.81.29; registro esfera - NBM/SH 8424.81.29; 
registro gaveta e válvula pé - NBM/SH 8424.81.29; reguladores de pressão - NBM/SH 8424.81.29; relé hidráulico - NBM/SH 8424.81.29; 
reservatório com tampa - NBM/SH 8424.81.29; serra - NBM/SH 8424.81.29; serrote - NBM/SH 8424.81.29; solda plástica - NBM/SH 
8424.81.29; irrigadores anti-gotas - NBM/SH 8424.81.29; sustentação - NBM/SH 8424.81.29; tanques - NBM/SH 8424.81.29; tensiômetro 
- NBM/SH 8424.81.29; programadores de sistema de irrigação - NBM/SH 8424.81.29; tubo de aço zincado - NBM/SH 8424.81.29; tubo 
de sistema de irrigação - NBM/SH 8424.81.29; tubo ferro galvanizado - NBM/SH 8424.81.29; tubo gotejador - NBM/SH 8424.81.29; 
tubo irrigação PVC - NBM/SH 8424.81.29; tubos de PVC (classe 10) - NBM/SH 8424.81.29; válvula - NBM/SH 8424.81.29; válvula para 
túneis - NBM/SH 8424.81.29; válvula borboleta - NBM/SH 8424.81.29; válvula de controle - NBM/SH 8424.81.29; válvula PVC - NBM/SH 
8424.81.29; válvula retenção - NBM/SH 8424.81.29; válvula antidrenante - NBM/SH 8424.81.29; válvula antivácuo - NBM/SH 8424.81.29 
e válvula de ar - NBM/SH 8424.81.29;

IV - prazo de fruição: 12 (doze) anos, contados a partir do mês subsequente ao da publicação deste Decreto;

V – benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do saldo devedor 
do ICMS normal, apurado em cada período fi scal;

VI – não-sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do artigo 4º do Decreto n° 28.800, de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual – DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização, 
não podendo ser superior a R$ 13.079,18 (treze mil, setenta e nove reais e dezoito centavos).

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados à não-fruição, por parte do benefi ciário, de qualquer outro incentivo 
fi nanceiro ou fi scal similar, relativamente ao mesmo produto ou empreendimento a ser incentivado, inclusive crédito presumido do ICMS 
concedido nos termos da legislação tributária estadual.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

DECRETO Nº 37.490, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre a renovação do prazo de fruição de estímulo 
do PRODEPE e introduz alterações no Decreto nº 21.604, 
de 23 de julho de 1999, que concede o incentivo à empresa 
SUPERFIOS TÊXTIL LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 011, de 1º de julho de 2011, do Conselho Estadual de Política Industrial, Comercial e de 
Serviços – CONDIC, o teor do Ofício CONDIC nº 089/2011, de 12 de julho de 2011, e a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme 
consta da Ata da 78ª Reunião do referido Comitê, realizada em 20 de junho de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovado o prazo de fruição do incentivo do PRODEPE de que trata o Decreto nº 21.604, de 23 de julho de 1999, 
concedido à empresa SUPERFIOS TÊXTIL LTDA., estabelecida na Rua Rio Saberé, s/nº, Paratibe, Paulista - PE, com CNPJ/MF nº 
01.912.239/0001-09 e CACEPE nº 0236895-10, nos termos do inciso III e do inciso II do § 15 do artigo 5º da Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999.

Art. 2º Em razão do disposto no art. 1º, o Decreto nº 21.604, de 1999, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 2º A concessão do estímulo previsto no art. 1º fi ca condicionada à observância das seguintes características: 
(NR)
.......................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: fi os mistos de algodão/acrílico, dos títulos NE 8 a NE 24 - NBM/SH 5206.12.00; (NR)

IV - prazos de fruição: (NR/ACR)

a) de 1º de agosto de 1999 a 31 de julho de 2011;

b) de 1º de agosto de 2011 a 31 de outubro de 2011, prorrogação do incentivo nos termos do Decreto nº 32.013, 
de 29 de junho de 2008;

c) de 1º de novembro de 2011 a 31 de julho de 2023, renovação do incentivo nos termos do § 15 do art. 5º da Lei 
nº 11.675, de 1999;
....................................................................................................................................................................................”.

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados à não-fruição, por parte do benefi ciário, de qualquer outro incentivo 
fi nanceiro ou fi scal similar, relativamente ao mesmo produto ou empreendimento a ser incentivado, inclusive crédito presumido do ICMS 
concedido nos termos da legislação tributária estadual.

Art. 4º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a 
respectiva fruição do incentivo renovado nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

DECRETO Nº 37.491, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa WOLLK IMPORT LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;
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Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 37.311, de 25 de outubro de 2011.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

CRISTINA MARIA BUARQUE
JOÃO BOSCO DE ALMEIDA

SÉRGIO LUÍS DE CARVALHO XAVIER
RANILSON BRANDÃO RAMOS

LUCIANO SÉRGIO MOURA DA SILVA
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

ATOS DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Nº 7183 - Homologar a Resolução nº 011, de 21 de outubro de 2011, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, nos termos da Legislação pertinente.

Nº 7184 - Homologar a Resolução nº 012, de 11 de novembro de 2011, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, nos termos da 
Legislação pertinente.

Nº 7185 - Homologar a Resolução nº 013, de 18 de novembro de 2011, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, nos termos da 
Legislação pertinente.

Nº 7186 - Exonerar, a pedido, MARIA DA PENHA RODRIGUES DOS SANTOS do cargo, em comissão, de Gerente de Gestão Estratégica 
e Participativa, símbolo DAS-4, da Secretaria de Saúde, com efeito retroativo a 10 de novembro de 2011.

Nº 7187 - Exonerar, a pedido, ANA PAULA DE MELO do cargo, em comissão, de Coordenadora de Gestão Estratégica e Participativa, 
símbolo CAS-2, da Secretaria de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2011.

Nº 7188 - Exonerar, a pedido, ANTONIA NÁGELA SARAIVA CRUZ do cargo, em comissão, de Coordenadora Administrativa do Serviço 
de Verifi cação de Óbitos de Recife, símbolo CAS-2, da Secretaria de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2011.

Nº 7189 - Nomear ANA PAULA DE MELO para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de Gestão Estratégica e Participativa, símbolo 
DAS-4, da Secretaria de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2011.

Nº 7190 - Nomear MARIANA PEREIRA LOPES para exercer o cargo, em comissão, de Coordenadora Administrativa do Serviço de 
Verifi cação de Óbitos de Recife, símbolo CAS-2, da Secretaria de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2011.

Nº 7191 - Designar EUGÊNIA CARLA CAVALCANTI GALINDO, matrícula nº 157.896-2, da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos, para responder pelo expediente da Gerência de Contratos e Convênios, da referida Secretaria, no período de 05 de 
dezembro de 2011 a 03 de fevereiro de 2012, durante a ausência de sua titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 7192 - Designar ALEXANDRE AUTO DE ALENCAR, Procurador Geral Adjunto do Estado, matrícula nº 193.893-2, para responder 
pelo expediente da Procuradoria Geral do Estado, no período de 22 de dezembro de 2011 a 04 de janeiro de 2012, durante a ausência 
de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 7193 - Delegar poderes à Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, LAURA MOTA GOMES, para, em conjunto com, 
pelo menos, duas assinaturas dos seguintes ordenadores de despesas, ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY, Secretária Executiva de 
Desenvolvimento e Assistência Social, PAULO ROBERTO LAPA GUIMARÃES, Gerente do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
e CLÁUDIA MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE, Tesoureira, da referida Secretaria, para movimentarem as Contas Correntes do Banco 
do Brasil S/A, Agência nº 3234-4, referentes ao CNPJ: 01.063.487/0001-14, do FEAS, as Contas Correntes nº 9761-6, 10.224-5, 10.225-
3, 10.226-1 e 10.195-8, referentes ao CNPJ: 08.642.138/0001-04, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, as 
contas correntes nº 9.636-9, 9.807-8, 10.060-9, 9.781-0 e 10.178-8, referentes ao CNPJ: 10.571.982/0001-25, do Governo do Estado, as 
contas correntes nº 7971-5, 8605-3, 9003-4, 9192-8 e 9907-4, 9885-X, 9713-6 e 10.134-6, para emitir cheques, abrir contas de depósito, 
solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, efetuar transferências e 
pagamentos, sustar/contra - ordenar cheques, cancelar cheques, efetuar resgate e aplicações fi nanceiras, efetuar saques de conta 
corrente e de poupança, para praticarem atos relativos aos convênios celebrados entre o Governo do Estado de Pernambuco e o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS.

Nº 7194 - Colocar à disposição do Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme a Lei Complementar nº 82, de 28 de dezembro 
de 2005, e alterações, a servidora da Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, MARIA DO ROSÁRIO CÉZAR MALHEIROS, 
matrícula nº 190-2, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2011.

Nº 7195 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Transportes, de ERYKA MARIA DE 
VASCONCELOS LUNA, Diretora Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER/PE, para, 
em Brasília – DF, no dia 28 de novembro de 2011, participar de reunião junto ao DNIT-DF, referente às obras da BR-104 e da PE-60.

Nº 7196 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Capitão PM FLÁVIO BANTIM 
RIBEIRO, da referida Secretaria, para, em Ottawa - Canadá, no período de 05 a 16 de dezembro de 2011, participar do Course of Post 
Blast and Entry, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 7197 - Autorizar os afastamentos do País, tendo em vista solicitação do Diretor Presidente da Empresa de Turismo de Pernambuco S/A 
- EMPETUR, de PRISCILA MARQUES DE ALMEIDA BARBOSA MONTEIRO e LUCIANA PAIVA FERNANDES, da referida Empresa, 
para, em Marco Island – EUA, no período de 08 a 14 de dezembro de 2011, participar da Convenção Anual da Ustoa – United States 
Operators Association.

Nº 7198 - Autorizar o afastamento do Estado de MÁRIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Secretário da Casa Militar, para, em Brasília 
– DF, no período de 30 de novembro a 03 de dezembro de 2011, tratar de assuntos de interesse da referida Secretaria junto à Secretaria 
Nacional de Defesa Civil, sem ônus para o Estado de Pernambuco quanto aos dias 02 e 03 de dezembro de 2011.

Secretarias de Estado

ADMINISTRAÇ‹O
Secretário: José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira

PORTARIAS SAD DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO RESOLVE:

Nº 2.389 - Alterar, a partir de 09 de novembro de 2011, a composição da Comissão de Acompanhamento do Leilão de que trata a 
Portaria nº 362, de 14 de março de 2011, designando o servidor Guilherme Maciel dos Santos, matrícula nº 158.242-9, da Secretaria 
da Fazenda, para, na qualidade de membro, compor a referida Comissão, em substituição a João Francisco de Lima Cruz, matrícula nº 
187.840-9, da Secretaria da Fazenda.

Nº 2.390 - Determinar que as servidoras da Pref. Municipal de Buíque, à disposição deste Governo, continuem exercício na SE, sem 
prejuízo de seus vencimentos, direitos e vantagens, mediante ressarcimento, até 31.12.2011:

NOMES
Dalzira Beserra da Silva Soares
Maria do Socorro França de Siqueira
Rosilda Gomes de Siqueira
Roseane Gomes de Siqueira

Nº 2.391 - Determinar que os servidores da Prefeitura Municipal de Flores, à disposição deste Governo continuem em exercício na SE, 
com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2011:
Maria das Graças de Queiroz Oliveira
Maria de Lourdes Siqueira Patriota
Tereza Neuma Cordeiro Alves

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária de 19 (dezenove) médicos, na especialidade de Clínico Geral, para, no âmbito 
da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES, atender à situação de excepcional interesse público.

Art. 2° Os contratos temporários ora autorizados serão regidos pela Lei n° 10.954, de 17 de setembro de 1993, e alterações, e 
pelo artigo 37 da Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, vigorando por até 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por igual 
período, conforme interesse e necessidade da SERES.

Art. 3º A contratação temporária de que trata o art. 1° será precedida de seleção pública simplifi cada, cujos critérios serão 
estabelecidos em Portaria Conjunta SAD/SERES.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de novembro do ano de 2011, 195º da Revolução Republicana Constitucionalista e 190º 
da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR
PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES

DECRETO Nº 37.493, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Cria Comissão Permanente de Mulheres Rurais, no 
âmbito da Secretaria da Mulher, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de efetivar a correção das desigualdades de gênero mediante defi nição de estratégias para 
atender às mulheres rurais, um dos segmentos mais vulneráveis da população feminina;

CONSIDERANDO a importância da promoção da equidade entre o campo e a cidade, visando ao alcance de uma sociedade 
pernambucana mais igualitária;

CONSIDERANDO, por fi m, a imperiosidade de garantir a sustentabilidade das estratégias e ações defi nidas no Plano Estadual 
de Políticas Públicas para Mulheres Rurais;

DECRETA:
 
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Secretaria da Mulher, a Comissão Permanente de Mulheres Rurais, com a fi nalidade de 

implementar as estratégias e ações previstas no Plano Estadual de Políticas Públicas para Mulheres Rurais.
 
Art. 2º A Comissão de que trata este Decreto será composta pelos seguintes membros, representantes dos órgãos estaduais 

e da sociedade civil vinculados ao campo:

I - 2 (duas) representantes da Secretaria da Mulher;

II - 1 (uma) representante da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos;

III - 1 (uma) representante da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade;

IV - 1 (uma) representante da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária;

V - 1 (uma) representante da Secretaria de Ciência e Tecnologia;

VI - 1 (uma) representante da Comissão Pastoral da Terra - CPT;

VII - 1 (uma) representante da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco – FETAPE;

VIII - 1 (uma) representante da Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar – FETRAF-PE;

IX - 1 (uma) representante do Movimento Agroecológico pela Reforma Agrária – MAPRA;

X - 1 (uma) representante do Movimento de Libertação dos Sem Terra – MLST;

XI - 1 (uma) representante do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra – MST;

XII - 1 (uma) representante do Movimento da Mulher Trabalhadora Rural do Nordeste – MMTR-NE;

XIII - 1 (uma) representante do Movimento de Pescadores e Pescadoras Artesanais Região Pernambuco – MPPA Região PE;

XIV - 1 (uma) representante da Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo 
- APIONME;

XV - 1 (uma) representante da Rede Convergir Mulher RD Sertão do Moxotó e Itaparica;

XVI - 1 (uma) representante da Rede Convergir Mulher RD Agreste Meridional;

XVII - 1 (uma) representante de Comunidades Quilombolas;

XVIII - 1 (uma) representante de Comunidades Indígenas;

XIX - 1 (uma) representante de mulheres mandiocultoras.

§ 1º Os membros referidos nos incisos do caput deste artigo serão designados por ato do Governador do Estado, após 
indicação dos titulares dos órgãos estaduais a que estejam vinculados e, no caso das representantes da sociedade civil vinculadas ao 
campo, das entidades que as representam e comunidades a que pertencem.

§ 2º A Presidência e a Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Mulheres Rurais serão exercidas pelas representantes 
da Secretaria da Mulher.

Art. 3º A Comissão Permanente de Mulheres Rurais reunir-se-á, ordinariamente, a cada 2 (dois) meses e, extraordinariamente, 
por convocação de sua Presidenta, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Art. 4º A Presidenta da Comissão Permanente de Mulheres Rurais poderá convidar representantes de outras entidades 
públicas, privadas ou organizações não governamentais, com o objetivo de fornecer subsídios necessários para a discussão dos temas.

 
Art. 5º A Secretaria da Mulher dará o suporte técnico e administrativo necessário ao desempenho das atividades da Comissão.
 
Parágrafo único. A Secretária da Mulher poderá solicitar aos demais Secretários de Estado a colaboração e apoio necessários 

ao desenvolvimento das atividades de que trata o caput deste artigo.

Art. 6º Os temas a serem debatidos nas reuniões da Comissão de que trata o presente Decreto deverão ser encaminhados à 
sua Presidenta, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, para prévia avaliação e planejamento.

Art. 7º A participação na Comissão de que trata o presente Decreto é considerada serviço público relevante e não remunerado.

Art. 8º Os casos omissos serão dirimidos por portaria da Secretária da Mulher.
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Nº 2.409 - Exonerar, a pedido, o servidor abaixo citado, devendo ser observado o art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento 
de débito porventura existente, conforme Parecer nº 212/99, da Procuradoria Geral do Estado:

SG NET Nº NOME MAT. CARGO NÍVEL/SÍMBOLO SECRETARIA A PARTIR
4015257.6/2011 JOSÉ RENATO GAYÃO DE OLIVEIRA 208.563-1 AGENTE DE POLÍCIA QPC.I DEFESA SOCIAL 10.10.11

Nº 2.410 - Exonerar, a pedido, o servidor abaixo citado, devendo ser observado o art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento 
de débito porventura existente, conforme Parecer nº 212/99, da Procuradoria Geral do Estado:

SG NET Nº NOME MAT. CARGO NÍVEL/SÍMBOLO SECRETARIA A PARTIR

0221424.6/2011 GILBERTO BRUNO ANDRADE DE 
OLIVEIRA 329.222-3 ANALISTA EM 

GESTÃO ADM. - SAD 03.11.11

Nº 2.411 - Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados, devendo ser observado o art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao 
pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 212/99, da Procuradoria Geral do Estado:

Nº PROCESSO NOME MAT. CARGO NÍVEL/SÍMBOLO SECRETARIA A PARTIR
4015259.8/2011 EDILZO ALVES SANTANA 120.937-0 ESCRIVÃO DE POLÍCIA QPC.III.A DEFESA SOCIAL 01.11.11
4015258.7/2011 JOSÉ CARLOS JULIÃO JUNIOR 220.928-4 AGENTE DE POLÍCIA QPC.I DEFESA SOCIAL 28.07.11
4015262.2/2011 GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 296.536-4 ASSISTENTE ADM IM.01 DEFESA SOCIAL 07.10.11

Nº 2.412 - Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados, devendo ser observado o art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao 
pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 212/99, da Procuradoria Geral do Estado:

Nº PROCESSO NOME MAT. CARGO NÍVEL/SÍMBOLO SECRETARIA A PARTIR
0469904-5/2011 NEWTON MEDRADO DA SILVA 105.696-4 PROFESSOR MGC.LP.IV.A EDUCAÇÃO 03.10.11
0469901-2/2011 RENATA GALVÃO DE LIMA 258.010-1 PROFESSOR MGD.LPE.I.A EDUCAÇÃO 04.10.11
0467668-1/2011 RANGEL MESSIAS DA CRUZ 270.992-9 PROFESSOR MGC.LP.I.A EDUCAÇÃO 07.10.11
0468025-7/2011 MARIA REJANE CAMPELO SILVA 300.023-0 PROFESSOR MGD.LP.I.A EDUCAÇÃO 10.10.11

Nº 2.413 - Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados, devendo ser observado o art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao 
pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 212/99, da Procuradoria Geral do Estado:

Nº PROCESSO NOME MAT. CARGO NÍVEL/SÍMBOLO SECRETARIA A PARTIR

0470726-8/2011 MARIA LUIZA LOPES TIMOTEO 
DE LIMA 172.212-3 PROFESSOR MAG.PEX.150.I EDUCAÇÃO 20.10.11

0470247-6/2011 FERNANDO RICARDO CALDAS 276.782-1 PROFESSOR MGC.LP.I.A EDUCAÇÃO 28.09.11

0468825-6/2011 FRANCISETE PEREIRA 
FERNANDES 302.961-1 TÉCNICO 

EDUCACIONAL NSE.ES1.I.A EDUCAÇÃO 23.09.11

0473372-8/2011 EMILEIDE FREIRE DE CASTRO 
MELO 255.548-4 PROFESSOR MGD.LPE.I.A EDUCAÇÃO 27.10.11

Nº 2.414 - Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados, devendo ser observado o art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao 
pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 212/99, da Procuradoria Geral do Estado:

Nº PROCESSO NOME MAT. CARGO NÍVEL/SÍMBOLO SECRETARIA A PARTIR

0466226-8/2011 FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS 
ARAÚJO 257.009-2 PROFESSOR MGC.LPE.I.A EDUCAÇÃO 21.09.11

0442946-2/2011 DEGINALDO BATISTA DOS 
SANTOS JÚNIOR 242.193-3 PROFESSOR MGC.LP.I.A EDUCAÇÃO 20.07.11

0430531-7/2011 MIRELA REJANE PEREIRA 
TORRES 301.962-4 TÉCNICO 

EDUCACIONAL NSE.ES1.I.A EDUCAÇÃO 08.06.11

0468009-1/2011 FLÁVIA BRAGA DO NASCIMENTO 249.704-2 PROFESSOR MGD.LP.I.A EDUCAÇÃO 23.09.11

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira
Secretário de Administração

AGRICULTURA E REFORMA AGR˘RIA
Secretário: Ranilson Brandão Ramos

PORTARIA SARA Nº 91 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o pedido de desligamento protocolado 
pelo servidor Rama Krichna Júnior, matrícula nº 275.245-0, RESOLVE rescindir o Contrato nº 054/2008, excluindo-o dos efeitos da 
Portaria nº 074, de 13 de dezembro de 2010, com efeito retroativo a partir de 01 de novembro de 2011.

PORTARIA SARA Nº 92 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o pedido de desligamento protocolado 
pelo servidor Damião Silva Lemos matrícula nº 309.549-5, RESOLVE rescindir o Contrato nº 110/2010, excluindo-o dos efeitos da 
Portaria nº 020, de 01 de maio de 2010, com efeito retroativo a partir de 01 de setembro de 2011.

PORTARIA SARA Nº 93 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o pedido de desligamento protocolado 
pelo servidor Enos Teixeira Lima, matrícula nº 275.211-5, RESOLVE rescindir o Contrato nº 020/2008, excluindo-o dos efeitos da Portaria 
nº 061, de 08 de outubro de 2008, com efeito retroativo a partir de 01 de outubro de 2011.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Secretário de Agricultura e Reforma Agrária

CASA CIVIL
Secretário: Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

PORTARIAS DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 
2003, e alterações, RESOLVE:

Nº 2693 – Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo da Receita Estadual, da Secretaria 
da Fazenda, de GRALÊNIA MELO DE ARAÚJO MENEZES, da referida Secretaria, para, em Belém – PA, no período de 07 a 09 de 
dezembro de 2011, participar de renião na Comissão de Modernização da Gestão Fazendária – COGEF.

Nº 2694 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, de JOSÉ 
RODOLFO RANGEL MOREIRA CAVALCANTI, da referida Secretaria, para, em Belém – PA, no período de 26 de novembro a 03 de 
dezembro de 2011, participar do XVII Congresso Brasileiro de Engenharia de Pesca.

Nº 2695 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, de PAULO 
ROBERTO DE ANDRADE LIMA, da Unidade Técnica Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO, para, 
em João Pessoa e Campina Grande – PB, no período de 29 de novembro a 02 de dezembro de 2011, participar de reuniões técnicas 
sobre o Sistema de Gestão de Convênios e Conratos de Repasse – SINCOV.

Nº 2696 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, de KALUA 
MATOS PIRES PEREIRA, da Unidade Técnica Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO, para, em 
Fortaleza – CE, no período de 30 de novembro a 02 de dezembro de 2011, participar dos Trabalhos para elaboração de Proposta de um 
Manual Harmonizado de Fiscalização do Uso de Agrotóxicos.

Nº 2697 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação da Secretária Executiva de Coordenação Geral, da Secretaria 
de Saúde, de RICARDO ERNESTINO DA SILVA, SUELENE BORGES DE LIMA CHAVES e JANE MARIA DE OLIVEIRA BARROS 
LUCENA, da referida Secretaria, para, em Campo Grande – MS, nos dias 05 e 06 de dezembro de 2011, participarem da Reunião Técnica 
de Auditoria com o Componente Estadual de Auditoria.

Nº 2698 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação da Secretária Executiva de Coordenação Geral, da Secretaria 
de Saúde, de PATRÍCIA ISMAEL DE CARVALHO, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no período de 11 a 13 de dezembro de 
2011, participar da Reunião da Câmara Temática da Saúde para a Copa do Mundo de 2014.

Maura Pereira de Souza
Ivonaldo Barbosa da Silva
Valdí Nunes de Queiroz
José Ronaelio de Alcântara
Antônio Adriano de Lima
Maria Goretti dos Santos
Manoel de Siqueira Campos
Ivonaldo Barbosa

Nº 2.392 - Determinar que a servidora da Prefeitura Municipal 
de Flores, à disposição deste Governo continue em exercício na 
SE, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 
31.12.2011:
Maria do Socorro da Silva

Nº 2.393 - Determinar que as servidoras da Prefeitura Municipal de 
Caetés, à disposição deste Governo, tenham exercício na SE, com 
ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 31.12.2011:
Camila Ferreira Teixeira
Cássia Maria Cardoso Gueiros
Maria José de Mélo Silva
Lurdeane de Sobral Silva Caetano

Nº 2.394 - Determinar que os servidores da Prefeitura Municipal de 
Petrolândia, à disposição deste Governo, continuem em exercício 
na SE, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 
31.12.2011:
Deize da Costa Soares
Inês Maria de Queiroz
Luiz Viana Cavalcante
Lidiane Gomes Leal Nunes
Marcos Aurélio da Silva
Maria Aparecida Ferraz F.N. Carvalho
Maria Lúcia Souza Barros
Sidcley Edson Novaes
Adelina Maria Martins
Maria Luiza Leal Nunes Novaes
Antônio José dos Santos
Maria Auxiliadora de S.Santos
Maria Luciene da Silva Pereira
Josineide Barbosa da Silva
Rosangela Gomes Novaes
Elza Francisca da Silva Marques de Sá
Sirlene Maria dos Santos

Nº 2.395 - Determinar que os servidores, da Prefeitura Municipal de 
Petrolândia, à disposição deste Governo, continuem em exercício 
na SE, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2011:
Maria de Lourdes de Lima
Cremilda Josefa da Silva
Maria Márcia Nunes Melo
Marcos Alexandre dos Santos Guimarães
Pedro Ribeiro da Silva Júnior
Maria das Graças dos Santos
Maria Adalva Araújo Nascimento
Francisco de Assis Crispim Silva
Nilson Souto da Silva
Maria Auxiliadora Conceição
Maria Cícera de Souza
Elita Rosa dos Santos
Maria Júlia Batista Oliveira
Maria José A. Silva Santos
Jailson Novais do Nascimento

Nº 2.396 - Determinar que os servidores, da Prefeitura Municipal 
de Petrolândia, à disposição deste Governo, tenham exercício na 
SE, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2011:
Tatyana Izabella Gonzaga da Silva
Maria Risalva da Conceição
Edinaldo Serafi m

Nº 2.397 - Determinar que os servidores, da Prefeitura Municipal 
de Petrolândia, à disposição deste Governo, tenham exercício 
na SE, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta até 
31.12.2011:
Raquel Iris da Silva
Sirleide Maria dos Santos

Nº 2.398 - Determinar que a servidora Rosely Farias de Sá 
Carvalho,mat.nºs 704 e 1288 da Prefeitura Municipal de 
Petrolândia, à disposição deste Governo, continue em exercício 
na SE, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 
31.12.2011.

Nº 2.399 - Determinar que os servidores, da Prefeitura Municipal 
de Caruaru, à disposição deste Governo, continuem em exercício 
na SE, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 
31.12.2011:
Adriana Maria das Neves
Ana Lúcia Oliveira
Anderson Gonçalves de Andrade Lima
Avaneide Maria da Silva
Bettjane Waléria Silva
Dilma Cristina Ferreira Dutra
Elisama Alves de Lima
Elizete Leite de Arruda
Erudina Maria dos Santos
Flaviana Karla Gomes Leonel
Flávio Carlos da Silva
Geanne Martins da Silva
Hilda Suziane Muniz Silva
José Ricardo Barros de Lima
Lindalva Barbosa Barreto
Lúcia de Fátima Siqueira de Queiroz
Magna Eliane Duque de Andrade
Márcia dos Anjos
Maria Aparecida Ribeiro
Maria das Graças Pontes do Amaral
Maria Salete da Silva
Sidney Santos Souza
Silvana Freitas de Oliveira
Soraya Darlay Bezerra Veloso
Soraya Mônica de Omena Silva
Tânia Maria Pereira
Verônica de Fátima Gonçalves Alves
Viviane Costa de Souza

Nº 2.400 - Determinar que as servidoras da Prefeitura Municipal de 
Caruaru, à disposição deste Governo, continuem em exercício na 
SE, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2011:
Damiana Soares Dutra Florêncio
Romyna Reinaux de Vasconcelos

Nº 2.401 - Determinar que os servidores da Prefeitura Municipal de 
Cabrobó, à disposição deste Governo, continuem em exercício na 
SE, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, 
até 31.12.2011:
Antonio Jacinto Pereira
Antonio Vieira de Souza
Carmelo Virturino da Costa
Edgar Conrado da Silva Nascimento
Edvânia Maria Marcos
Elineuza Menezes dos Anjos
Elizeu Julio da Silva
Gildencleber Alves de Souza
Gilvania Calixta do Nascimento
Ivan Pereira de Souza
Izaias Francisco de Sá
João Gonçalves Novaes
José Helder Vieira de Souza
Josilene Vieira Lima de Moraes
Jucelino Ribeiro de Sá
Lorena de Jesus da Anunciação
Marcos Henrique Filgueira de Alencar
Maria de Lourdes Freire da Silva
Maria de Souza Filha
Maria do Socorro Alves dos Santos
Maria do Socorro do Nascimento
Maria do Socorro Fonseca Landim
Maria Eunice Lima Santos
Maria Helena Mota da Silva
Maria Iva dos Santos
Neilton Alves do Nascimento
Pedro Gomes da Silva
Rayane Cavalcanti Silva
Ricardo Amaro de Barros
Rosinete da Silva Soares
Sebastião Melquiades de Souza
Tarcila Argentina Santos Siqueira

Nº 2.402 - Determinar que os servidores da Prefeitura Municipal de 
Tacaratu, à disposição deste Governo, continuem em exercício na 
SE, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, 
até 31.12.2011:
Ana Lúcia do Nascimento da Luz
Antônio José dos Santos
Clotilde Batalha da Paz
Eliza Urbano Ramos
Francisca Maria Monteiro
Maria Auxiliadora de Jesus Santos
Maria da Saúde M. dos Santos
Maria das Dores Silva
Maria Elizângela do Nascimento
Maria Felícia dos Santos
Maria José da Silva
Maria Neide Nascimento Santos
Maria Pedrina Pereira Santos
Maria Sueli dos Santos
Neide Rejane da Silva
Rejane Maria da Silva
Maria Aparecida da Silva
Maria José de Queiroz Santos
Maria Socorro de Carvalho

Nº 2.403 - Considerar autorizada a determinação de exercício dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Ouricuri, à disposição deste 
Governo, continuem em exercício na SE, com ônus para o órgão 
de origem, no exercício de 2010:
Ana Paula Siqueira Silva
Antonio Luiz de Oliveira
Francisca Nunes da Silva
Francisca Pereira da Silva
Ivonete Pereira Ferreira
Maria Aparecida de Oliveira
Maria Aparecida Souza da Silva
Maria Iraci Reges dos Santos
Cordolina de Jesus

Nº 2.404 - Considerar a determinação de exercício das servidoras 
da Prefeitura Municipal de Ouricuri, à disposição deste Governo, 
tenham exercício na SE, com ônus para o órgão de origem, 
mediante permuta, no exercício de 2010:
Josemira Alves de Alencar Souza
Laiza Marie Pereira de S. Silva
Maria da Silva Monteiro
Maria Naloysa Evangelista M. Marques
Maria Salete Gomes da Silva
Silvania Souza dos Santos Cava
Claudia Mary Saraiva da S. Andrade
Francisca Aglinaete L. Vasconcelos
Elizete Costa Oliveira Soares

Nº 2.405 - Determinar que as servidoras da Prefeitura Municipal de 
Inajá, à disposição deste Governo, continuem em exercício na SE, 
com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2011:
Aristeia Gomes
Hildacy Alice Rocha
Maria de Fátima dos Santos
Renilda Lima de Sá
Geneci Pierre Araújo

Nº 2.406 - Determinar que os servidores da Prefeitura Municipal de 
Inajá, à disposição deste Governo, tenham exercício na SE, com 
ônus para o órgão de origem, até 31.12.2011:
Valmir Severino da Silva
Gilmar Pedro de Sá
Roberta Malta Azevedo
Juciano Dias de Melo

Nº 2.407 - Determinar que a servidora da Prefeitura Municipal 
de Inajá, à disposição deste Governo, continue em exercício na 
SE, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 
31.12.2011:
Jucileide Gomes de Oliveira

Nº 2.408 - Determinar que as servidoras da Prefeitura Municipal de 
Inajá, à disposição deste Governo, tenham exercício na SE, com 
ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 31.12.2011:
Cristiane Maria de Jesus da Cruz
Leide Maria de Carvalho



10 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Recife, 29 de novembro de 2011
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Comando da 2ª Companhia do 15º BPM (Agreste - 2). Diário Ofi cial 
do Estado nº 221, de 22 de novembro de 2011. (REPUBLICADA 
POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL).

WILSON SALLES DAMÁZIO - Secretario de Defesa Social

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DO COMANDO GERAL DA PMPE
O Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, incisos III 
e IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. n° 
17.589, de 16 JUN 1994, tendo em vista o que preconizam os §§ 
2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 05 de 
julho de 2004, e de acordo com o § 8º do Art. 131 da Constituição 
do Estado de Pernambuco. RESOLVE: 

EMENTA: RETIFICAÇÃO DE PORTARIA
Nº 838, DE 16 AGO 2011 – Retifi car o contido na Portaria do 
Comando Geral nº 836, de 30 JUL 2010, publicada no DOE n 
163 de 28 AGO 2010, no que se refere a EDIVALDO FERREIRA 
DE SOUZA, mat. 601417-8, onde se lê: EDIVALDO FERREIRA 
DE SOUZA, leia-se: EDIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 
PIMENTEL.  

EMENTA: PROMOVE PRAÇAS
Nº 1060, DE 09 NOV 2011 - Promover a contar de 06 de julho de 
2004 à graduação de Subtenente, o 1º Sargento inativo da Polícia 
Militar de Pernambuco: JOSÉ ANTONIO DE FRANÇA matrícula 
14152-6.

PORTARIA GAB/SDS Nº 3168, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011.
Disciplina os parâmetros para a concessão da assessoria de 
inteligência às investigações que possam desencadear Operações 
de Repressão Qualifi cada (ORQ).
O SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Constituição do Estado de Pernambuco, no 
seu artigo 42, inciso I, a Lei Complementar Estadual nº 49, de 31 
de janeiro de 2003, no seu artigo 3º, inciso IV, e a Lei Estadual 
nº 14.264, de 06 de janeiro de 2011, no seu artigo 1º, inciso VII; 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 4.553, de 27 de dezembro 
de 2002, que regulamenta o artigo 23 da Lei Federal nº 8.159, de 
08 de janeiro de 1991, a qual dispõe sobre a salvaguarda dos 
documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da 
sociedade e do Estado; CONSIDERANDO o disposto nas Leis 
Federais nºs 9.034, de 03 de maio de 1995, e 9.296, de 24 de 
julho de 1996, que versam, respectivamente, sobre os meios 
operacionais para a prevenção e repressão das ações praticadas 
por organizações criminosas e disciplina a interceptação de 
comunicações telefônicas; CONSIDERANDO que o Decreto 
Federal nº 3.695, de 21 de dezembro de 2000, criou o Subsistema 
de Inteligência de Segurança Pública, inserindo-o no Sistema 
Brasileiro de Inteligência nos termos do § 2º do artigo 2º da Lei 
Federal nº 9.883, de 07 de dezembro de 1999, e do Convênio nº 
17/2004, celebrado entre a Coordenadoria Geral de Inteligência/
SENASP/MJ e o Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO o 
contido no Decreto Estadual nº 30.290, de 21 de março de 2007, 
que aprovou o Regulamento da Secretaria de Defesa Social, e 
na Lei Estadual nº 13.241, de 29 de maio de 2007, que criou o 
Sistema Estadual de Inteligência de Segurança Pública do Estado 
de Pernambuco; CONSIDERANDO a necessidade de um sistema 
de inteligência que possa, em face da dinâmica da segurança 
pública, realizar um permanente processamento de dados, 
visando à produção de conhecimentos relativos à criminalidade e 
à violência; CONSIDERANDO a efetiva necessidade de ampliar, 
integrar e otimizar a tramitação do conhecimento e das ações 
dos diversos subsistemas de inteligência vinculados ao Sistema 
Estadual de Inteligência de Segurança Pública do Estado de 
Pernambuco – SEINSP; CONSIDERANDO o disposto na Instrução 
Normativa nº 001/2007, que regulamenta o funcionamento e a 
utilização, no aspecto administrativo, do Sistema Guardião/UBE/
CIIDS/SDS; CONSIDERANDO, fi nalmente, a crescente demanda 
de solicitações para o apoio da inteligência da Polícia Judiciária 
em investigações de Repressão Qualifi cada, e a impossibilidade 
dos Núcleos de atendê-las em razão das limitações humanas e do 
próprio Sistema Guardião; RESOLVE: Art. 1º Ficam estabelecidos 
os parâmetros para a concessão da assessoria de inteligência às 
investigações que possam desencadear Operações de Repressão 
Qualifi cada (ORQ), no âmbito do Subsistema de Inteligência da 
Polícia Civil – SISPPOC e do Centro Integrado de Inteligência 
de Defesa Social – CIIDS. Art. 2º Entende-se como Operação 
de Repressão Qualifi cada a operação policial ou o procedimento 
que tem como objetivo a desarticulação de grupo criminoso 
organizado, mediante investigação especializada desenvolvida 
com assessoria da atividade de inteligência e a elaboração de 
Planejamento Operacional Avançado – POA.
§ 1º Entende-se como Planejamento Operacional Avançado (POA) 
aquele realizado por uma equipe especializada em planejamento, 
cujo comando será exercido por um Delegado de Polícia que não 
tenha participado das investigações, e que fi cará responsável 
por elaborar planejamento minucioso e organizado, defi nindo 
a situação, a missão, o objetivo e as condições de execução 
da operação policial, obedecendo a doutrina de planejamento 
operacional.
§ 2º O planejamento a que se refere o parágrafo primeiro deste 
artigo deverá ser encaminhado, sob sigilo, para a agência central 
do SISPPOC.
Art. 3º O nível de estruturação da operação de repressão 
qualifi cada será determinado pelo número de alvos identifi cados 
e presos, conforme os seguintes níveis:
I - nível 1: Grandes Operações de Repressão Qualifi cada (GORQ), 
compreendendo mais de 20 alvos identifi cados e presos no 
decorrer das investigações;
II - nível 2: Operações Medianas de Repressão Qualifi cada 
(OMRQ), compreendendo de 11 a 20 alvos identifi cados e presos 
no decorrer das investigações;
III - nível 3: Operações Pequenas de Repressão Qualifi cada 
(OPRQ), compreendendo de 4 a 10 alvos identifi cados e presos 
no decorrer das investigações.
Parágrafo único. Excepcionalmente no nível 3, e em razão 
da otimização, economicidade e caso não haja indicações de 
prejuízos à operação, poderá ser dispensada a assessoria 
disciplinada nesta portaria mediante avaliação e acompanhamento 
do Diretor Geral de Operações da Polícia Judiciária e da Agência 
Central do SISPPOC.
Art. 4º As Operações de Repressão Tática (OPRT) são as 
que utilizam, unicamente, os meios e ações de investigações 
tradicionais da Polícia judiciária. 

Art. 5º. Será concedida assessoria de inteligência às operações 
que preencham os seguintes requisitos: 
I - objetivarem a desarticulação de grupos criminosos organizados;
II - sejam desenvolvidas em áreas que apresentem elevado índice 
de criminalidade estatisticamente comprovado;
III - envolvam crimes referenciados no Pacto Pela Vida (Crimes 
Violentos, Letais e Intencionais (CVLI), Crimes Violentos 
Patrimoniais (CVP) e tráfi co de drogas; 
IV - apurem desvios de conduta dos encarregados da aplicação da 
lei e delitos originários das atribuições dos Núcleos de Inteligência 
dos Departamentos e Delegacias Especializadas;
Parágrafo único. Em investigações pontuais com repercussão, 
sensíveis ou estratégicas, o Chefe de Polícia ou Diretor Geral 
de Operações de Polícia Judiciária, ouvindo a agência central 
do SISPPOC, poderá autorizar, motivadamente, a assessoria de 
inteligência. 
Art. 6º A autoridade policial que solicitar apoio da inteligência 
deverá comprovar a existência de uma investigação prévia 
e complexa, na qual a utilização dos meios tradicionais de 
persecução tenha sido esgotada e se demonstrado insufi ciente 
para o seu esclarecimento. 
I - os requisitos do caput deste artigo deverão ser comprovados 
ao Chefe do Núcleo de Inteligência, em reunião na qual serão 
conjuntamente traçados os objetivos da operação;
II - o Chefe do Núcleo de Inteligência, observado o disposto no 
inciso I deste artigo, deverá se reunir com o Chefe da Agência 
Central do SISPPOC e o Diretor Geral de Operações de 
Polícia Judiciária com a fi nalidade de avaliar a investigação e a 
possibilidade da assessoria de inteligência.
Parágrafo Único. As investigações em desacordo com as normas 
estabelecidas nesta portaria não contarão com o assessoramento 
de inteligência.
Art. 7º Cópias de representações, relatórios de inquéritos policiais 
e demais expedientes encaminhados ao Poder Judiciário ou ao 
Ministério Público, lavrados pela autoridade policial responsável 
pela investigação, serão arquivados no Núcleo de Inteligência a 
fi m de viabilizar consultas posteriores.
Art. 8º Os encaminhamentos adotados na operação, tais como: 
manutenção; inclusão e exclusão de terminais interceptados; 
pedidos de prisão; e quaisquer outras situações que demandem 
informações advindas da investigação desenvolvida com o apoio 
da inteligência, deverão ser decididos, conjuntamente, pela 
autoridade policial encarregada da investigação e pelo Chefe do 
Núcleo de Inteligência que prestar a assessoria. 
Art. 9º Em casos de pedidos simultâneos e impossibilidade 
de apoio a todas as demandas por parte da inteligência, será a 
prioridade determinada pelo Chefe do Núcleo solicitado e pelo 
Chefe da agência central do SISPPOC, com base nos critérios do 
art. 5º desta portaria, levando-se em consideração, também, as 
condições estruturais e humanas, sem prejuízo das investigações 
em andamento.
Art. 10 Não havendo condições de apoio pelo Núcleo de 
Inteligência, deverá o Chefe do Núcleo levar a situação ao 
conhecimento da AGÊNCIA CENTRAL DO SISPPOC, e ao 
conhecimento do Diretor Geral de Operações de Polícia Judiciária, 
que decidirão sobre quem prestará a assessoria.
Art. 11 Os Núcleos de Inteligência e as Agências Centrais de 
Inteligência somente apoiarão as operações quando contarem 
com condições estruturais e humanas adequadas, sem prejuízo 
das investigações em andamento. 
Art. 12 São atribuições dos Chefes dos Núcleos de Inteligência, 
entre outras:
I - encaminhar mensalmente para a agência central do SISPPOC 
informações atualizadas das operações em andamento, mediante 
o preenchimento e envio de planilha geral de acompanhamento e 
produtividade padronizada;
II - fazer apresentações das operações, durante o seu 
desenvolvimento, em reuniões estabelecidas com a COORDINPOL 
e o Diretor Geral de Operações de Polícia Judiciária;
III - manter a agência central do SISPPOC mensalmente informada 
sobre a evolução dos trabalhos de assessorias às investigações, 
sobretudo quanto às difi culdades técnicas e jurídicas porventura 
existentes;
IV - na fase posterior ao desencadeamento da operação policial, 
enviar para a agência central do SISPPOC relação contendo todos 
os dados da planilha geral de acompanhamento padronizada.
Art. 13 Anteriormente à representação pela interceptação 
telefônica, deverá a autoridade policial verifi car junto ao 
Centro Integrado de Inteligência de Defesa Social (CIIDS) 
a disponibilidade de condições técnicas e estruturais para a 
operacionalização da medida.
Parágrafo único. Em caso de limitação de canais para a efetivação 
da interceptação telefônica, apresentará a autoridade policial 
justifi cativa quanto à necessidade da medida ao Diretor Geral 
de Operações de Polícia Judiciária e à COORDINPOL, que em 
conjunto indicarão a ordem das prioridades com observância dos 
requisitos do art. 5º desta portaria.
Art. 14 No documento de envio dos mandados de interceptações 
telefônicas, declinará a autoridade policial os nomes dos policiais 
que fi carão responsáveis pelas análises das interceptações, 
exceto nos casos de investigações a serem acompanhadas pelos 
Núcleos de Inteligência, quando os acompanhamentos poderão 
ser feitos por quaisquer um de seus analistas, obedecidos os 
requisitos do art. 6º desta portaria. 
§ 1º Os mandados de autorizações de interceptações que não 
apresentarem analistas para acompanhamento não serão cumpridos 
na Unidade de Busca Eletrônica - CIIDS, respeitando-se a ordem 
das prioridades do inciso III do art. 5º desta portaria, vedando-se o 
acompanhamento das operações de interceptação exclusivamente 
através de desvios e/ou CD’s com gravações dos áudios.
§ 2º Situações excepcionais e ofícios oriundos de outras 
instituições serão analisados pelo Coordenador do CIIDS – Centro 
Integrado de Inteligência de Defesa Social. 
Art. 15 Caso se verifi que, no momento da implementação da 
interceptação telefônica, a coincidência de terminais interceptados 
em investigações distintas, deverá ser convocada reunião entre 
os chefes das investigações, o Diretor Geral de Operações de 
Polícia Judiciária e a Agência Central do SISPPOC, a fi m de evitar 
situações de risco.
Art. 16 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão 
solucionados pelo Chefe de Polícia, comunicando-se a decisão ao 
Secretário de Defesa Social, se o caso assim exigir. 
Art. 17 O descumprimento das normas estabelecidas nesta 
portaria deverá ser objeto de imediata apuração e sujeitará o 
infrator às sanções previstas em lei.
Art. 18 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
WILSON SALLES DAMÁZIO Secretário de Defesa Social.

Nº 2699 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Educação, de GEORGE BENTO 
CATUNDA, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, nos dias 
23 e 24 de novembro de 2011, participar da Ofi cina do Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC.

Nº 2700 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Educação, de MARIA EPIFÂNIA DE 
FRANÇA GALVÃO VALENÇA, da referida Secretaria, para, em 
São Paulo – SP, no período de 27 a 30 de novembro de 2011, 
participar da V Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de 
Secretários de Educação – CONSED/2011.

Nº 2701 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Educação, de SANDRA MARIA 
SOARES, da referida Secretaria, para, em Florianópolis – SC, nos 
dias 28 e 29 de novembro de 2011, participar do II Fórum Mundial 
de Educação Profi ssional.

Nº 2702 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Planejamento e Gestão, de CÍNTIA 
MARIA DA CUNHA ALBUQUERQUE, da referida Secretaria, 
para, em Brasília – DF, no período de 23 a 25 de maio de 2011, 
participar de treinamento junto ao Banco Mundial.

Nº 2703 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cel PM ALDO 
BATISTA DO NASCIMENTO, da referida Secretaria, para, no Rio 
de Janeiro – RJ, no período de 03 a 08 de dezembro de 2011, 
participar do Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia – 
CAEPE/2011 da Escola Superior de Guerra.

Nº 2704 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação da Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos, de RIZETE SERAFIM COSTA e SAINT-CLAIR DOS 
SANTOS RAMOS FILHO, da referida Secretaria, para, em São 
Paulo – SP, no período de 28 de novembro a 01 de dezembro 
de 2011, conhecerem o processo de repasse Fundo a Fundo do 
Governo do Estado de São Paulo.

Nº 2705 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação da Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos, de PAULO ROBERTO LAPA GUIMARÃES, da 
referida Secretaria, para, em São Paulo – SP, no período de 28 
de novembro a 01 de dezembro de 2011, conhecer o Sistema de 
Repasse Fundo a Fundo do Estado de São Paulo.

Nº 2706 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação 
da Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, de ANA 
RITA SUASSUNA WANDERLEY, da referida Secretaria, para, em 
Brasília – DF, no período de 07 a 11 de dezembro de 2011, participar 
da VIII Conferência Nacional de Assistência Social.

Nº 2707 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação da Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos, de INGRID VIER, da referida Secretaria, para, em 
Brasília – DF, no período de 07 a 11 de dezembro de 2011, 
participar da VIII Conferência Nacional de Assistência Social.

Nº 2708 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Recursos Hídricos e Energéticos, 
de EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES, Secretário Executivo 
de Energia, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – RJ, 
no dia 25 de novembro de 2011, participar de reuniões com as 
empresas MPX e Petrobrás e representar o Estado no evento de 
lançamento da “Carta do Sol”, com as recomendações do Fórum 
Nacional de Secretários de Estado para Assuntos de Energia à 
Presidência da República.

Nº 2709 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em 
vista solicitação do Procurador Geral do Estado, de PEDRO 
HENRIQUE BRAGA REYNALDO ALVES, Procurador do Estado, 
para, em Curitiba – PR, no período de 20 a 24 de novembro de 
2011, participar da XXI Conferência Nacional dos Advogados.

Nº 2710 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Cultura, da Secretaria de 
Cultura, de ALEXANDRA DE LIMA CAVALCANTI, da referida 
Secretaria, para, em São Luís – MA, no período de 27 a 30 de 
novembro de 2011, participar da Ofi cina Nacional de Elaboração 
de Políticas de Cultura para Povos Tradicionais de Terreiros.

Nº 2711 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Segurança Institucional, 
da Secretaria da Casa Militar, do Maj PM CARLOS JOSÉ VIANA 
NUNES, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no período de 
01 a 03 de dezembro de 2011, integrar a Comitiva Ofi cial do Estado.

Nº 2712 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Segurança Institucional, 
da Secretaria da Casa Militar, do Maj PM CLÓVIS FERNANDO 
PEREIRA, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no 
período de 02 a 04 de dezembro de 2011, integrar a Comitiva 
Ofi cial do Estado.

Nº 2713 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Defesa Civil, da Secretaria 
da Casa Militar, dos Capitães BM GEORGE VITORIANO DE 
ALMEIDA, no período de 04 a 07 de dezembro de 2011, e IVANIO 
DARMITON COUTINHO DE MENDONÇA, no período de 06 a 
09 de dezembro de 2011, para, em Brasília – DF, participarem 
do Curso de Capacitação para Ações de Redução de Riscos de 
Desastres.

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR
Secretário da Casa Civil

.ERRATA

Na Portaria nº 2580, de 18 de novembro de 2011:

Onde se lê: ...no período de 17 a 21 de novembro de 2011...

Leia-se: ...no período de 17 a 23 de novembro de 2011...

DEFESA SOCIAL
Secretário: Wilson Salles Damazio

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições resolve:
Nº 3154, DE 28NOV2011 - Designar, conforme convênio 
celebrado entre as partes, o servidor da Prefeitura Municipal de 
CORTÊS - PE, JOSÉ VICENTE DA SILVA, RG 1.927.193 SSP/
PE, CPF 291.395.034-53, para exercer a função de Identifi cador 
Civil e Criminal, em substituição a WENDEL CARLOS DA SILVA, 
naquele Município.

Nº 3155, DE 28NOV2011 – Lotar o Soldado BM WELLINGTON 
VALERIO DA SILVA, matrícula n° 950487-7, na Diretoria de 
Gestão de Pessoas/CBMPE.

Nº 3156, DE 28NOV2011 – Lotar o Soldado BM MARCOS 
ANTÔNIO RODRIGUES DO NASCIMENTO, matrícula n° 951019-
2, na Corregedoria Geral/SDS.

Nº 3157, DE 28NOV2011 – Lotar na Gerência Geral de Assuntos 
Jurídicos/SDS o Capitão PM JOSÉ CÍCERO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR, matrícula nº 930003-1, atribuindo-lhe a Função 
Gratifi cada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade de 
Legislação, Contratos e Acompanhamento da Gerência de Apoio 
Consultivo/GGAJ/SDS, a contar de 01 de dezembro de 2011.

WILSON SALLES DAMÁZIO – Secretario de Defesa Social

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas de acordo com o Art. Nº 25, b, da Lei nº 10.426, 
de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 
30JAN1995, nº 018, de 17OUT1997 e nº 032, de 27ABR2001, 
resolve:
Nº 3158, DE 28NOV2011 – Atribuir a Gratifi cação de Motorista, 
Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, ao 
Soldado PM VICENTE ANDRADE VEIGA FILHO, matrícula 
nº 930553-0, cadastrado na VT NXU 1461, a contar de 01 de 
novembro de 2011.

Nº 3159, DE 28NOV2011 – Atribuir a Gratifi cação de Motorista, 
Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, a 
Soldado PM ANDRÉA DE PAULA SILVA, matrícula nº 105034-
6, cadastrado na VT PEO 0128, a contar de 01 de dezembro 
de 2011.

Nº 3160, DE 28NOV2011 – Atribuir a Gratifi cação de Motorista, 
Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, 
ao Cabo PM JOSÉ MARIO DA SILVA, matrícula nº 27646-4, 
cadastrado na VT KGK 6466, fi cando dispensado o Soldado 
PM FÁBIO FERREIRA GUIMARÃES, matrícula nº 106628-5,  a 
contar de 01 de dezembro de 2011.

Nº 3161, DE 28NOV2011 – Atribuir a Gratifi cação de Motorista, 
Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, ao 2° 
Sargento PM MIRKO DA SILVA NETO, matrícula nº 950079-0, 
cadastrado na VT KJP 3652, a contar de 01 de dezembro de 
2011.

WILSON SALLES DAMÁZIO - Secretario de Defesa Social

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições, que 
lhe são conferidas pelo § 2º do Artigo. 5º, do Decreto nº 36.849, de 
22 de julho de 2011, RESOLVE: 
Nº 3162, DE 28NOV2011 – Permutar, o Escrivão de Polícia 
EDUARDO FRANÇA DA FONSECA, matrícula nº 273283-1, 
da Delegacia de Polícia da 159ª Circunscrição – Custódia, da 
19ª DESEC/GPS-I/DGOPJ, para a Delegacia de Polícia da 213ª 
Circunscrição-Petrolina, da 26ª DESEC/GPS-II/DGOPJ, e desta 
para aquela a Escrivã de Polícia EUGÊNIA DA SILVA SANTOS, 
matrícula nº 319896-0.

Nº 3163, DE 28NOV2011 – Permutar, a Comissária de Polícia, 
QPC-III, NÍDIA DANTAS SILVA, matrícula nº 150590-4, da 
Delegacia de Polícia da 1ª Circunscrição – Rio Branco, da 
1ª DESEC/GPC/DGOPJ, para a 4ª Delegacia de Polícia de 
Homicídios do DHPP/DGOPJ, e desta para aquela a Comissária 
de Polícia, QPC-III, CÉLIA MARIA DA SILVA, matrícula nº 
151366-4.

Nº 3164, DE 28NOV2011 – Permutar, o Agente de Polícia, 
QPC-I, DEYVID GALINDO SANTOS, matrícula nº 297029-5, da 
5ª Delegacia de Polícia da Mulher – Paulista, do DPMUL/DGOPJ, 
para a Delegacia de Polícia da 109ª Circunscrição - Cachoeirinha, 
da 15ª DESEC/GPA-II/DGOPJ, e desta para aquela o Agente 
de Polícia, QPC-I, CARLOS EDUARDO CAMPOS DA COSTA, 
matrícula nº 273642-0.

Nº 3165, DE 28NOV2011 – Permutar, o Agente de Polícia, QPC-I, 
JÚLIO CÉSAR SILVA DE ALMEIDA, matrícula nº 320190-2, da 
Delegacia de Polícia da 137ª Circunscrição – Águas Belas, da 
18ª DESEC/GPA-II/DGOPJ, para a Delegacia de Polícia da 167ª 
Circunscrição – Afogados da Ingazeira, da 20ª DESEC/GPS-I/
DGOPJ, e desta para aquela o Agente de Polícia, QPC-I, JOSÉ 
ROGÉRIO SILVA DE LIMA, matrícula nº 320587-8.

Nº 3166, DE 28NOV2011 – Permutar, o Agente de Polícia, QPC-I, 
ANDERSON TAVARES DE CARVALHO, matrícula nº 272879-6, 
da Delegacia de Polícia da 121ª Circunscrição – Orobó, da 16ª 
DESEC/GPMN/DGOPJ, para a Delegacia de Polícia da 187ª 
Circunscrição – Floresta, da 22ª DESEC/GPS-I/DGOPJ, e desta 
para aquela o Agente de Polícia, QPC-I, JOSÉ LEONARDO 
GONÇALVES DE SOUSA, matrícula nº 320341-7.

WILSON SALLES DAMÁZIO - Secretario de Defesa Social

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Inciso IX, do § 1º, do Artigo. 5º, do Decreto 
nº 36.849, de 22 de julho de 2011, RESOLVE: 
Nº 3167, DE 28NOV2011 – Permutar, o Agente de Polícia, QPC-I, 
ARNALDO BARBOSA MACIEL NETO, matrícula nº 319667-4, da 
3ª Equipe de Plantão da 1ª Delegacia de Polícia da Mulher de 
Santo Amaro do DPMUL/DGOPJ, para a Delegacia de Polícia de 
Roubos e Furtos de Veículos do DEPART/DGOPJ, e desta para 
aquela o Agente de Polícia, QPC-I, BERNARDO FERRAZ LEAL, 
matrícula nº 319722-0.

Nº 3142, DE 21NOV2011 – Designar o Major PM CLENILDO DE 
AZEVEDO NUNES, matrícula nº 2057-5, para exercer a função 
de Comandante da 8ª CIPM (Agreste - 2), fi cando dispensado 
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PORTARIA SE Nº 7730 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº8887/11, Processo 
nº8201106005361, resolve determinar que a partir de 21/06/2011, 
JOZIVAN FERREIRA DA SILVA, Professor Classe II, FS-A , 
matrícula nº 255.815-7, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 180 dias , fi cando localizada na Escola Dr Luiz Cabral de Melo, 
no município de Paulista, GRE Metro Norte.

PORTARIA SE Nº 7731 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº10018/11, Processo 
nº8201106010110, resolve determinar que a partir de 10/07/2011, 
NARA NEWMAN FERREIRA DA SILVA, Professor Classe II, FS-A 
, matrícula nº 189.186-3, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 90 dias , fi cando localizada na Escola Capitão Andre Pereira 
Temudo, no município de Olinda, GRE Metro Norte.

PORTARIA SE Nº 7732 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº11268/11, Processo 
nº8201108043279, resolve determinar que a partir de 27/07/2011, 
JUSSARA DE VASCONCELOS E SILVA, Professor Classe III, 
FS-A , matrícula nº 158.434-0, fi que afastada de regência de 
classe, em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, 
pelo prazo de 180 dias , fi cando localizada na Escola Ana Sales 
Leme, no município de Olinda, GRE Metro Norte.

PORTARIA SE Nº 7733 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9084/11, Processo 
nº8201106020247, resolve determinar que a partir de 31/05/2011, 
JULIANA PESSOA DA COSTA, Professor Classe I, FS-A , 
matrícula nº 255.044-0, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 180 dias , fi cando localizada na Escola Professora Candida 
de Andrade Maciel, no município de Jaboatão dos Guararapes, 
GRE Metro Sul.

PORTARIA SE Nº 7734 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº8394/11, Processo 
nº8201106010985, resolve determinar que a partir de 13/06/2011, 
ANA MARIA SOARES, Professor Classe II, FS-A , matrícula nº 
168.000-5, fi que afastada de regência de classe, em caráter 
temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 120 
dias , fi cando localizada na Escola Supervisora Miriam Seixas, no 
município de Jaboatão dos Guararapes, GRE Metro Sul.

PORTARIA SE Nº 7735 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº10021/11, Processo 
nº8201106023173, resolve determinar que a partir de 08/07/2011, 
MARIA JOSE DA SILVA FRANÇA, Professor Classe II, FS-A , 
matrícula nº 177.689-4, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 180 dias , fi cando localizada na Escola Benjamin Constant, no 
município de Jaboatão dos Guararapes, GRE Metro Sul.

PORTARIA SE Nº 7736 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9978/11, Processo 
nº8201106020069, resolve determinar que a partir de 12/06/2011, 
JOSEFA DO PERPETUO SOCORRO NASCIMENTO, Professor 
Classe III, FS-A , matrícula nº 115.358-7, fi que afastada de 
regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades 
pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , fi cando localizada na 
Escola Nossa Senhora das Dores, no município de Camaragibe, 
GRE Metro Sul.

PORTARIA SE Nº 7737 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº8578/11, Processo 
nº8201106008700, resolve determinar que a partir de 15/06/2011, 
HELENA PEREIRA SILVA, Professor Classe III, FS-A , matrícula 
nº 132.276-1, fi que afastada de regência de classe, em caráter 
temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 180 
dias , fi cando localizada na Escola Francisco de Paula Correa de 
Araujo, no município de Camaragibe, GRE Metro Sul.

PORTARIA SE Nº 7738 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº8580/11, Processo 
nº8201106008611, resolve determinar que a partir de 15/06/2011, 
LUCIENE OLIVEIRA DA SILVA, Professor Classe I, FS-A , 
matrícula nº 242.415-0, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 180 dias , fi cando localizada na Escola Santa Apolonia, no 
município de Camaragibe, GRE Metro Sul.

PORTARIA SE Nº 7739 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº11302/11, Processo 
nº8201108045751, resolve determinar que a partir de 27/07/2011, 
MARIA BETANIA CRUZ DE ALMEIDA, Professor Classe II, FS-A , 
matrícula nº 174.319-8, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 120 dias , fi cando localizada na Escola Epitacio Andre Dias, no 
município de Jaboatao dos Guararapes, GRE Metro Sul.

PORTARIA SE Nº 7740 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9699/11, Processo 
nº8201106011060, resolve determinar que a partir de 01/06/2011, 
NORMA LUCIA VILARIM SOUZA, Professor Classe III, FS-A , 
matrícula nº 157.254-7, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 90 dias , fi cando localizada na Escola Cel Jose Pinto de Abreu, 
no município de Goiana, GRE Mata Norte.

PORTARIA SE Nº 7741 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº10278/11, Processo 
nº8201106026768, resolve determinar que a partir de 18/07/2011, 
MARIA CANDIDA MUNIZ DE OLIVEIRA, Professor Classe I, FS-A 
, matrícula nº 256.439-4, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 180 dias , fi cando localizada na Escola Aluísio Germano, no 
município de Carpina, GRE Mata Norte.

PORTARIA SE Nº 7742 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9700/11, Processo 
nº8201106011078, resolve determinar que a partir de 01/06/2011, 
NORMA LUCIA VILARIM SOUZA, Professor Classe I, FS-A , 
matrícula nº 259.863-9, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 90 dias , fi cando localizada na Escola Cel Jose Pinto de Abreu, 
no município de Goiana, GRE Mata Norte.

PORTARIA SE Nº 7743 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 
1495 de 01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento 
de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº8848/11, 
Processo nº8201106009839, resolve determinar que a partir 
de 16/06/2011, ROSINETE CORREIA CARVALHO DE LIMA, 
Professor Classe III, FS-A , matrícula nº 157.271-7, fi que 
afastada de regência de classe, em caráter temporário, 
exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , 
fi cando localizada na Escola Dr Francisco Siqueira C da Cunha, 
no município de Lagoa do Carro, GRE Mata Norte.

PORTARIA SE Nº 7744 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 
1495 de 01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento 
de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº8847/11, 
Processo nº8201106009855, resolve determinar que a partir 
de 16/06/2011, ROSINETE CORREIA CARVALHO DE LIMA, 
Professor Classe I, FS-A , matrícula nº 242.810-5, fi que afastada 
de regência de classe, em caráter temporário, exercendo 
atividades pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , fi cando 
localizada na Escola Dr Francisco Siqueira C da Cunha, no 
município de Lagoa do Carro, GRE Mata Norte.

PORTARIA SE Nº 7745 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº10528/11, Processo 
nº8201106003156, resolve determinar que a partir de 12/05/2011, 
MARIA DE FATIMA CORDEIRO PRADO, Professor Classe III, 
FS-A , matrícula nº 158.460-0, fi que afastada de regência de 
classe, em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, 
pelo prazo de 180 dias , fi cando localizada no EREM João Vicente 
de Queiroz, no município de Agua Preta, GRE Mata Sul.

PORTARIA SE Nº 7746 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9422/11, Processo 
nº8201106019435, resolve determinar que a partir de 30/07/2011, 
TEREZA CRISTINA DE FRANÇA GALVÃO BEZERRA, Professor 
001, matrícula nº 161.074-0, fi que afastada de regência de classe, 
em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo 
prazo de 180 dias , fi cando localizada na Escola Rotary, no 
município de Vitoria de Santo Antão, GRE Mata Centro.

PORTARIA SE Nº 7747 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº8579/11, Processo 
nº8201106011221, resolve determinar que a partir de 07/06/2011, 
MARIA DAS DORES BATISTA DE MOURA SILVA, Professor 
Classe III, FS-A , matrícula nº 159.884-8, fi que afastada de 
regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades 
pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , fi cando localizada na Escola 
Estadual Professora Suzel Galiza, no município de Limoeiro, GRE 
Vale do Capibaribe.

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

PORTARIA DO COMANDO DO CEMET-I Nº 014, de 25/11/2011.
EMENTA: Prorrogação de Prazo do Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina.
O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET 
I, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 27, da 
Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN2007, publicada 
no SUNOR nº 002, de 31JAN2007. RESOLVE: I – Prorrogar 
por mais 20 (vinte) dias, a contar de 21NOV2011, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos do Processo de Licenciamento Ex-
Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria nº 
012, de 30SET2011, que tem como Encarregado o 1º Ten QOA 
Mat. 910433-0, Severino Maximino Pedroso e como licencianda 
a Al CFSd Mat. 111482-4, Maria José de Albuquerque Silva, em 
virtude da necessidade de realizar oitivas de testemunhas na 
cidade de Limoeiro-PE, conforme solicitação do Ofício nº 012/11-
PL, de 17NOV2011; II – Determinar a publicação desta Portaria 
em Diário Ofi cial do Estado. JOSÉ COLARES PEREIRA FILHO 
– Ten Cel PM Comandante do CEMET-I.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

Secretária: Laura Mota Gomes

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Resolução nº 264 de16/11/2011, O Conselho Estadual de 
Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 de dezembro de 2006, em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 16 de novembro de 2011. 
Resolve: 1- Aprovar o parecer da Comissão de Normatização 
e Fiscalização que recomendou a aprovação do Projeto Vida 
Ativa, oriundo da Emenda Parlamentar nº 3204001, do Deputado 
Federal Fernando Ferro, no valor de R$ 540.000,00. 2- Esta 
resolução entra em vigor na data de sua publicação. 4- Revogam-
se as disposições em contrário. Recife, 17 de novembro de 2011. 
Laura Mota Gomes. Presidente do CEAS/PE.

EDUCAÇ‹O
Secretário: Anderson Stevens Leônidas Gomes

PORTARIA SE Nº 7715 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9202/11, Processo 
nº8201106004071, resolve determinar que a partir de 15/06/2011, 
ITAMIRA LIMA DE ALMEIDA, Professor Classe III, FS-A , matrícula 
nº 163.658-8, fi que afastada de regência de classe, em caráter 
temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 90 
dias , fi cando localizada no Centro de Educação Infantil 14 Bis, 
GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7716 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº10134/11, Processo 
nº8201107000452, resolve determinar que a partir de 05/07/2011, 
ANAMARIA ACCIOLY CAVALCANTI DE BARROS, Professor 
Classe III, FS-A , matrícula nº 157.852-9, fi que afastada de 
regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades 
pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , fi cando localizada na 
Escola São Francisco de Assis, GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7717 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9605/11, Processo 
nº8201107000088, resolve determinar que a partir de 04/07/2011, 
YONARA BARRETO MODESTO SIQUEIRA, Professor Classe 
I, FS-A , matrícula nº 261.119-8, fi que afastada de regência de 
classe, em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, 
pelo prazo de 180 dias , fi cando localizada na Escola Professor 
Ariano Vilar Suassuna, GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7718 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9865/11, Processo 
nº8201107000134, resolve determinar que a partir de 01/07/2011, 
EURIDICE ALVES DA SILVA, Professor Classe I, FS-A , matrícula 
nº 253.336-7, fi que afastada de regência de classe, em caráter 
temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 90 
dias , fi cando localizada na Escola Luiz Delgado, GRE Recife Norte.

PORTARIA SE Nº 7719 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9893/11, Processo 
nº8201107000126, resolve determinar que a partir de 01/07/2011, 
EURIDICE ALVES DA SILVA, Professor Classe I, FS-A , matrícula 
nº 240.021-9, fi que afastada de regência de classe, em caráter 
temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 90 
dias , fi cando localizada na Escola Luiz Delgado, GRE Recife Norte.

PORTARIA SE Nº 7720 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº8370/11, Processo 
nº8201106008174, resolve determinar que a partir de 08/04/2011, 
MARIA DO SOCORRO MENDES BRANDÃO MACEDO, Professor 
Classe III, FS-A , matrícula nº 139.464-9, fi que afastada de 

regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades 
pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , fi cando localizada na 
Escola Maria Goretti, GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7721 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº8867/11, Processo 
nº8201106009260, resolve determinar que a partir de 15/06/2011, 
ANNA KARINE DE MOURA MELLO XAVIER, Professor Classe 
II, FS-A , matrícula nº 174.022-9, fi que afastada de regência de 
classe, em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, 
pelo prazo de 180 dias , fi cando localizada na Escola Diário de 
Pernambuco, GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7722 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº10016/11, Processo 
nº8201106003822, resolve determinar que a partir de 05/06/2011, 
JACYARA CORREA MARTINS, Professor Classe III, FS-A , 
matrícula nº 141.845-9, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 180 dias , fi cando localizada na Escola Maria Rita da Silva 
Lessa, GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7723 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº7670/11, Processo 
nº8201106000092, resolve determinar que a partir de 21/05/2011, 
ALEXANDRE DUARTE GOMES, Professor Classe I, FS-A , 
matrícula nº 239.608-4, fi que afastado de regência de classe, 
em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo 
prazo de 120 dias , fi cando localizado na Escola Padre Dehon, 
GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7724 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº10014/11, Processo 
nº8201106035651, resolve determinar que a partir de 27/06/2011, 
MARIA CARMELUZE MONTEIRO CAVALCANTI, Professor 
Classe I, FS-A , matrícula nº 239.639-4, fi que afastada de 
regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades 
pedagógicas, pelo prazo de 120 dias , fi cando localizada na 
Escola Professor Joaquim Xavier de Brito, GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7725 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9647/11, Processo 
nº8201106014000, resolve determinar que a partir de 08/03/2011, 
ANA LUCIA DE ARAUJO SILVA, Professor Classe II, FS-A , 
matrícula nº 175.258-8, fi que afastada de regência de classe, 
em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo 
prazo de 365 dias , fi cando localizada na Escola Padre Dehon, 
GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7726 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9278/11, Processo 
nº8201106000351, resolve determinar que a partir de 03/06/2011, 
IVAN PAULO DOS SANTOS, Professor Classe III, FS-A , matrícula 
nº 162.246-3, fi que afastado de regência de classe, em caráter 
temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 180 
dias , fi cando localizado na Escola Paulo de Souza Leal, GRE 
Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7727 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 01.03.11, 
tendo em vista despacho do Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, contido no Laudo nº8123/11, Processo nº8201106000343, 
resolve determinar que a partir de 03/06/2011, IVAN PAULO DOS 
SANTOS, Professor Classe II, FS-A , matrícula nº 196.615-4, fi que 
afastado de regência de classe, em caráter temporário, exercendo 
atividades pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , fi cando localizado na 
Escola Olindina Alves Semente, GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7728 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº9843/11, Processo 
nº8201106022975, resolve determinar que a partir de 02/08/2011, 
MANALI SANTOS CAVALCANTI, Professor Classe I, FS-A , 
matrícula nº 264.010-4, fi que afastada de regência de classe, em 
caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo 
de 120 dias , fi cando localizada na Escola de Ref Engenheiro 
Lauro Diniz, GRE Recife Sul.

PORTARIA SE Nº 7729 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, contido no Laudo nº10579/11, Processo 
nº8201106025940, resolve determinar que a partir de 18/07/2011, 
MARILENE RODRIGUES COSTA PAES BARRETO, Professor 
Classe III, FS-A , matrícula nº 122.080-2, fi que afastada de 
regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades 
pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , fi cando localizada na 
Escola Santos Cosme e Damião, no município de Igarassu, GRE 
Metro Norte.
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PORTARIA-SE Nº 7763 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº. 9.394/96 e da 
Resolução CEE/PE 01/05, torna público o Parecer CEE/PE Nº.158/2011-CEB de 31/10/11 que aprova a Renovação de Autorização 
do Curso Técnico em Produção de Moda, Eixo Tecnológico – Produção Cultural e Design, bem como a Alteração da Matriz Curricular, 
ministrado pela escola Técnica SENAI Paulista Domício Veloso da Silveira, localizada na BR101 Norte, Km 52,3 S/nº. Paulista/PE, pelo 
prazo de quatro anos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

PORTARIA-SE Nº 7764 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº. 9.394/96 e da 
Resolução CEE/PE 01/05, torna público o Parecer CEE/PE Nº.159 /2011- CEB de 31/10/11 que aprova o Recredenciamento do Sindicato 
dos Corretores de Imóveis do Estado de Pernambuco - SINDIMÓVEIS, para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, 
pelo prazo de cinco anos, localizado a Avenida Guararapes, 154, Edif. Almare, 3° andar, Santo Antônio,Recife/PE, observados os termos das 
Resoluções CEE/PE n°. 3/2009 e n° 1/2011. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA

Na Portaria-SE Nº 2144 de 03 de abril de 2001, D.O. de 05 de abril de 2001, referente ao Grupo Educacional do Recife – Anglo Líder, 
Cadastro Escolar nº P-050.690.

Onde se Lê: Grupo Educacional do Recife – Anglo Líder
Leia-se: Colégio Anglo Líder; e

Onde se Lê: Rua São Camilo Collier - nº 136, Cordeiro, no municio de Recife neste Estado.
Leia-se: Rua Camilo Collier, nº 136, Cordeiro, no município de Recife neste Estado, CEP: 50.721-220.

PORTARIA-SE Nº 7765 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições RESOLVE designar os servidores abaixo relacionados, responsáveis pela 
regularização das pendências constantes no Relatório de Restrições da Receita Federal do Brasil (Contribuições Previdenciárias), 
processado em 07 de novembro de 2011 e válido até 07 de dezembro de 2011. O prazo para regularização será de 60(sessenta) dias, a 
contar da data da publicação desta Portaria .

- MARTA MARIA DE LIRA, Matrícula nº 164.408-4 - GRE Recife Sul
- GILVANI ALVES PILÉ TORRES, Matrícula nº 175.367-3 - GRE Recife Norte
- SINÉSIO MONTEIRO DE MELO FILHO, Matrícula nº 177.769-6 - GRE Metropolitana Norte
- SANDRA MARIA MONTEIRO DE FARIAS LIMA, matrícula nº 118.169-6 – GRE Metropolitana Sul
- LUCIANA ANACLETO DA SILVA, Matrícula nº 251.501-6 GRE Mata Norte – Nazaré da Mata
- PAULO MANOEL LINS, Matrícula nº 129.335-4 - GRE Agreste Meridional - Garanhuns
- ANTÔNIO FERNANDO SANTOS SILVA, Matrícula nº 110.209-5 - GRE Agreste Centro Norte - Caruaru
- ANA MARIA XAVIER DE MELO SANTOS, Matrícula nº 101.807-8 - GRE Mata Centro – Vitória de Santo Antão
- WALDEMAR ALVES DA SILVA JÚNIOR, Matrícula nº 189.845-0 - GRE Sertão Central - SALGUEIRO
- ELMA DOS SANTOS RODRIGUES, Matrícula nº 161.146-1 – GRE Sertão do Moxotó Ipanema - ARCOVERDE
- JORGE DE LIMA BELTRÃO, Matrícula nº 139.012-0 - GRE Litoral Sul - Barreiros
- SANDRA VALÉRIA CAVALCANTI, Matrícula nº 129.370-2 - GRE Mata Sul – Palmares
- CECÍLIA MARIA PEÇANHA ESTEVES PATRIOTA, Matrícula nº 176.794-1 - GRE Sertão do Alto Pajeú – Afogados da Ingazeira
- MARIA CLEIDE GUALTER ALENCAR ARRAES, Matrícula nº 277.425-9 - GRE Sertão do Araripe – Araripina
- ANETE FERRAZ DE LIMA FREIRE, Matrícula nº 085.087-0 - GRE Sertão do Médio São Francisco – Petrolina
- MARIA DILMA MARQUES TORRES NOVAES GOIANA, Matrícula nº 259.014-0 - GRE Sertão do Submédio São Francisco – Floresta
- EDJANE RIBEIRO DOS SANTOS, Matrícula nº 161.688-9 - GRE Vale do Capibaribe – Limoeiro

PORTARIA SE Nº 7766 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, resolve determinar que LUCILA ISOLDA DOS SANTOS, professor, Classe III, FS-A, matrícula 155.209-0 fi que localizado 
na Escola TÉCNICA ALMIRANTE SOARES DUTRA, no Município de RECIFE, em regência de classe, Jornada Integral-199%, com 
200h/a mensais de EDUCAÇÃO FISICA, obedecendo ao que determina o Decreto nº 36.355 de 29.03.11 e Lei Complementar nº 125 de 
10.07.08, Parágrafo 4º, Artigo 5º, a partir de 19.11.2011.

PORTARIA SE Nº 7767 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, considerando o Artigo 2º, item III da Lei 12.944 de 16.12.95, e Portaria SE nº 054 de 03.01.06, resolve atribuir pró-tempore 
a gratifi cação referente Escola de Grande Porte a ALEXANDRINA MARIA SOBREIRA TINÉ REGO, PROFESSOR CLASSE IV, FS A, 
MATRÍCULA, 107.633-7 para a função de Diretor da Escola de Referência em Ensino Médio OLINTO VICTOR, no município de RECIFE, 
permanecendo com remuneração equivalente a 200 aulas mensais, Jornada Integral-199%, a partir de 25.11.2011, obedecendo ao que 
determina o Decreto nº 32.961 de 22.01.11 e Lei Complementar nº 125 de 10.07.08, Parágrafo 4º, Artigo 5º.

PORTARIA-SE N° 7769 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve designar, pró-tempore, JESINIEL ALEXANDRE DA SILVA, 
matrícula nº 175.655-9, para a função de Diretor da Escola Nossa Escola, Município do Jaboatão dos Guararapes, Gerência Regional 
de Educação Metropolitana Sul.

PORTARIA SE Nº 7770 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art . 42 da Constituição Estadual e pelo Art. 2º 
do Decreto nº 25.314/2003, alterado pelo Decreto nº 28.025/2005 e,

CONSIDERANDO as atribuições conferidas à Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco, enquanto ente executor, articulador e 
estruturador da Agenda Territorial de Desenvolvimento Integrado de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco é o ente instituidor da Comissão Estadual de Alfabetização 
e Educação de Jovens e Adultos, conforme Portaria SE n.º 1909, de 15 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Dando cumprimento às disposições contidas no parágrafo único do art. 3º e parágrafo único do art. 22 do Regimento Interno 
da Comissão Estadual de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos – CEAEJA, dar publicidade dos nomes dos representantes 
indicados pelos respectivos segmentos integrantes para fi gurarem como Membros, Titulares e Suplentes, desta Comissão, para os 
exercícios de 2012 e 2013.

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

INSTITUIÇÃO SETOR TITULAR SUPLENTE
Secretaria Estadual de 
Educação

Secretaria Executiva de 
Desenvolvimento da Educação Ana Coelho Vieira Selva Regina Celi de Melo André

Secretaria Estadual de 
Educação

Gerência de Educação de 
Jovens e Adultos Cláudia Mendes de Abreu Maria Inez Lima de Abreu

Secretaria Estadual de 
Educação Programa Paulo Freire Vera Alves Crispim 

Capucho Sandra Patrícia Ferro

Secretaria Estadual de 
Educação Projovem Urbano Genilson Cordeiro Marinho Vera da Conceição da hora 

Espar
Secretaria Estadual de 
Educação Unidade do Campo Nilton Gomes da Silva Belarmina da Mota Alves 

Sales
Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos

Secretaria Executiva de 
Ressocialização

Maria de Fátima Lima 
Vasconcelos Ednaldo Pereira da Silva

UNDIME Direção Flávio de Miranda Oliveira Josefa Rita de Cássia Lima
Secretaria de Educação, 
Esporte e Lazer do Recife Gerência de EJA Janayna Silva Cavalcante 

de Lima Márcia José Cabral

SENAC Diretoria Regional Lígia Maria de Almeida Leite Jéssica Barbosa Dantas
SESI Assessora de Educação Shirlei Franklin de Souza Gertrudes de Santana
SENAI Educação Profi ssional Viviane Olímpia de Carvalho Danielle Ribeiro de Souza
UFPE Centro de Educação Márcia Regina Barbosa Fátima Lúcia Soares Ribeiro

IFPE Reitoria Roberta Mônica Alves da 
Silva

Paulo André Albuquerque 
Marques 

PORTARIA SE Nº 7748 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 01.03.11, 
tendo em vista despacho do Departamento de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº7669/11, Processo nº8201106003172, 
resolve determinar que a partir de 03/06/2011, JOANY CAVALCANTE DE VASCONCELOS SILVA, Professor Classe II, FS-A , matrícula nº 
173.298-6, fi que afastada de regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , fi cando 
localizada na Escola Professora Maurina Rodrigues dos Santos, no município de Salgueiro, GRE Sertão Central.

PORTARIA SE Nº 7749 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 
de 01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº10442/11, Processo 
nº8201106019800, resolve determinar que a partir de 17/06/2011, ANA KARINA BEZERRA DE CARVALHO, Professor Classe I, FS-A , 
matrícula nº 257.847-6, fi que afastada de regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 
180 dias , fi cando localizada na Escola Napoleão Araujo, no município de São Jose do Belmonte, GRE Sertão Central.

PORTARIA SE Nº 7750 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 
de 01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº9887/11, Processo 
nº8201106018307, resolve determinar que a partir de 10/06/2011, JAILMA COSTA GOES DE SA, Professor Classe III, FS-A , matrícula 
nº 155.156-6, fi que afastada de regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , 
fi cando localizada na Escola Juazeiro, no município de Tacaratu, GRE Sertão Central.

PORTARIA SE Nº 7751 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 
de 01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº9855/11, Processo 
nº8201106018293, resolve determinar que a partir de 10/06/2011, JAILMA COSTA GOES DE SA, Professor Classe I, FS-A , matrícula 
nº 250.969-5, fi que afastada de regência de classe, em caráter temporário, exercendo atividades pedagógicas, pelo prazo de 180 dias , 
fi cando localizada na Escola de Ref Maria Cavalcanti Nunes, no município de Petrolandia, GRE Sertão do Médio São Francisco.

PORTARIA SE Nº 7752 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 
de 01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº12582/11, Processo 
nº8201106035643, resolve determinar que a partir de 30/06/2011, MARTA REGINA BATISTA DOS SANTOS, Professor Classe I, FS-A , 
matrícula nº 240.036-7, fi que afastada de regência de classe, em caráter defi nitivo, exercendo atividades pedagógicas, fi cando localizada 
na Escola Erundina Negreiros de Araujo, GRE Recife Norte.

PORTARIA SE Nº 7753 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 
de 01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº8134/11, Processo 
nº8201106000173, resolve determinar que a partir de 08/06/2011, MARIA DA PENHA LIMA FARIAS, Professor Classe III, FS-A , matrícula 
nº 154.206-0, fi que afastada de regência de classe, em caráter defi nitivo, exercendo atividades pedagógicas, fi cando localizada na Escola 
Dom Jose Lamartine Soares, no município de Bezerros, GRE Mata Centro.

PORTARIA SE Nº 7754 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 
de 01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº9414/11, Processo 
nº8201106032806, resolve determinar que a partir de 06/07/2011, MARIA GORETE FERREIRA DA SILVA, Professor Classe II, FS-A , 
matrícula nº 189.741-1, fi que afastada de regência de classe, em caráter defi nitivo, exercendo atividades pedagógicas, fi cando localizada 
na Escola Luiz Gonzaga Duarte, no município de Araripina, GRE Sertão do Médio São Francisco.

PORTARIA SE Nº 7755 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 
de 01.03.11, tendo em vista despacho do Departamento de Perícias Médicas do Estado, contido no Laudo nº9606/11, Processo 
nº8201107001432, resolve determinar que a partir de 01/07/2011, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS, Professor Classe 
III, FS-A , matrícula nº 132.076-9, fi que afastada de regência de classe, em caráter defi nitivo, exercendo atividades pedagógicas, fi cando 
localizada na Escola Antonio Timoteo, no município de Serra Talhada, GRE Sertão do Alto Pajeu.

PORTARIA SE Nº 7756 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, resolve determinar que SANDRA MARIA DA SILVA PEREIRA, Assistente Administrativo Educacional, Classe III FS-A, matrícula 
nº 147.232-1, fi que localizado, na Unidade de Desenvolvimento de Pessoas, da Gerência de Desenvolvimento de Pessoas da Gerência 
Geral de Desenvolvimento de Pessoas, com 40 horas semanais, a partir de 03.10.11. Permanecendo em vigor a Portaria nº 7726/03. 
Conforme SIGEPE nº 0460023-6/11.

PORTARIA SE Nº 7757 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, considerando o Artigo 2º, item II da Lei 12.944 de 16.12.05, e Portaria SE nº 055 de 03.01.06, resolve designar ADRIANA 
SILENE DE LIMA CARDOSO, Professor LP, Classe I, FS-A, matrícula nº 273.238-6, para a função de Diretor Adjunto da Escola Luisa 
Guerra, no município de Cabo de Santo Agostinho, atribuindo-lhe a gratifi cação referente Escola de Médio Porte, e remuneração 
equivalente a 200 aulas mensais, enquanto permanecer na função, fi cando dispensada da função de Chefe de Secretaria da referida 
Escola, a partir de 03.10.11. Conforme SIGEPE 0478000-1/11.

PORTARIA SE Nº 7758 DE 28 DE 11 DE 2011.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SE nº 1495 de 
01.03.11, considerando o Artigo 1º da lei Complementar nº 154 de 26.03.10, resolve localizar BRUNO SOUZA DE ARRUDA, Professor 
LPE, Classe I, FS-A, matrícula nº 265.394-0, na Equipe Técnica da Unidade de Gestão da Rede da GRE/Metropolitana Sul, com a 200 
aulas mensais, fi cando dispensado da função de Diretor Adjunto da Escola Luisa Guerra, no município do Cabo de Santo Agostinho, a 
partir de 03.10.11. Conforme SIGEPE nº 047828-3/11.

PORTARIA-SE Nº 7759 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições considerando a Resolução CEE/PE nº. 01/05 resolve: Constituir Comissão 
de Especialistas para proceder à visita de verifi cação “in loco” para análise das condições de oferta de Educação Profi ssional Técnica de 
Nível Médio, visando à solicitação Credenciamento e Autorização do Curso Técnico em Enfermagem, do Eixo Tecnológico – Ambiente, 
Saúde e Segurança a ser ministrado pelo NURSES - Núcleo de Referência em Serviços de Saúde, em Paulista/PE, designando para sua 
composição: Maria do Carmo da Silva Apolinário (Coordenadora) a

PORTARIA-SE Nº 7760 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº. 9.394/96 e 
da Resolução CEE/PE 01/05, torna público o Parecer CEE/PE Nº. 155/2011-CEB de 31/10/11 que aprova a Autorização do Curso 
Técnico em Eletrotécnica, com as Qualifi cações Profi ssionais em: Auxiliar de Eletrônica, Auxiliar de Eletroeletrônica e em Assistente 
de Automação Eletroeletrônica, do Eixo Tecnológico – Controle e Processos Industriais, ministrado pela Escola Técnica Leiaut Cariele, 
localizada à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, nº.168, Boa Vista, Recife/PE, pelo prazo de quatro anos. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

PORTARIA-SE Nº 7761 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº. 9.394/96 e da 
Resolução CEE/PE 01/05, torna público o Parecer CEE/PE Nº.156 /2011-CEB de 31/10/11 que aprova as Autorizações dos Cursos de: 
Especialização Técnica em Enfermagem do Trabalho e a Especialização Técnica em Instrumentação Cirúrgica, Eixo Tecnológico – 
Ambiente, Saúde e Segurança, a serem ministrados pelo Centro Técnico Macedo de Amorim, localizada à Rua Conselheiro Severino Francisco 
Alves, nº. 174-A, Recife/PE, pelo prazo de quatro anos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

PORTARIA-SE Nº 7762 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº. 9.394/96 e da 
Resolução CEE/PE 01/05, torna público o Parecer CEE/PE Nº.157 /2011-CEB de 31/10/11 que aprova a Mudança da Denominação do 
Colégio Renovação, para Escola Técnica de São José do Egito, localizada à Rua Café Filho, S/nº. Bairro Planalto, São José do Egito/
PE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.
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A GERÊNCIA GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerência Geral de Desenvolvimento de Pessoas, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contida na Portaria 
SAD n° 1429, publicada no D.O.E. de 14.06.2007, resolve conceder:

EM: 28/11/2011

PROC. N° NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE
SE-446970-3/2011 ADALBERTO NUNES GOMES 107.440-7 3º 23.07.11
SE-454967-8/2011 ANALIA PEREIRA DA SILVA 154.430-6 2º 17.06.08
SE-446836-4/2011 ANTONIA IVONILDE ARAÚJO SANTANA 156.551-6 2º 19.02.09
SE-451459-1/2011 CÉLIA RODRIGUES LOPES 143.527-2 2º 02.07.06
SE-454918-4/2011 CLAURICÉA FATIMA DE ABREU 157.873-1 2º 03.10.09
SE-443880-0/2011 CHRISTINA MARIA GUIMARÃES R. DE PAIVA 118.106-8 2º 03.08.02
SE-445177-1/2011 EDNALVA BARBOSA CARNEIRO 159.242-4 2º 31.10.09
SE-455918-5/2011 ELDER FLORENCIO DA SILVA 160.511-9 2º 28.03.10
SE-446984-8/2011 ELIANE FREIRE VITAL 158.075-2 2º 02.09.09
SE-446633-8/2011 ENILDA FERRAZ MONTEIRO 157.893-6 2º 29.07.09
SE-449600-5/2011 GLAUCIENE BORBA DE ANDRADE 107.679-5 3º 26.07.11
SE-447524-8/2011 LAURINDA RODRIGUES SIMÕES 159.385-4 2º 08.11.09
SE-455820-6/2011 LINDALVA FELIX DE ALMEIDA 147.672-6 2º 26.07.06
SE-444066-6/2011 LINDALVA RODRIGUES SANTIAGO 160.298-5 2º 08.04.10
SE-446574-3/2011 LUCIENE GOMES DA SILVA 160.544-5 2º 19.03.10
SE-445364-8/2011 LUCILA MARIA ARAUJO PEREIRA 157.118-4 2º 29.07.09
SE-455857-7/2011 LUIZ SOARES DE MELO 158.860-5 2º 14.10.09
SE-446597-8/2011 LUIZA MARIA DE CARVALHO RODRIGUES 160.549-6 2º 11.03.10
SE-449383-4/2011 MARIA AUXILIADORA ALVES SILVA 160.988-2 2º 06/04.10
SE-446665-4/2011 MARIA DE LOURDES VASCONCELOS SOUZA 161.269-7 2º 25.04.10
SE-449685-0/2011 MARIA DO SOCORRO ARMANDO ARAUJO 107.727-9 3º 25.07.11
SE-447657-6/2011 MARIA DENISE DE ALMEIDA MELO SANTOS 161.022-8 2º 17.04.10
SE-454907-2/2011 MARIA JUCINEIDE DA SILVA RODRIGUES GOMES 159.457-5 2º 12.10.09
SE-452444-5/2011 MARIA VERA LUCIA DE SOUZA 155.690-8 2º 28.07.08
SE-454899-3/2011 MARLEIDE CAVALCANTI PESSOA 107.112-2 3º 24.04.11
SE-449532-0/2011 MARLI BARACHO DAS FARIAS 157.999-1 2º 29.08.09
SE-457495-7/2011 MIRIAM INÁCIA NOGUEIRA DE SOUZA 155.375-5 2º 18.06.08
SE-446525-8/2011 MONICA MARIA DE OLIVEIRA 157.243-1 2º 25.05.09
SE-457940-2/2011 PAULO CAVALCANTI ALBUQUERQUE FILHO 106.194-1 3º 15.05.11
SE-414781-7/2011 PEDRO LUIZ DA SILVA 110.740-2 1º 15.04.92
SE-414781-7/2011 PEDRO LUIZ DA SILVA 110.740-2 2º 14.04.02
SE-451654-7/2011 SOLANGE FARIAS FERNANDES 108.333-3 3º 16.11.11
SE-447511-4/2011 SORAIA BEDÔ. DE ARAUJO 158.040-0 2º 27.10.09

A GERÊNCIA GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerência Geral de Desenvolvimento de Pessoas, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contida na Portaria 
SAD n° 1429, publicada no D.O.E. de 14.06.2007, resolve INDEFERIR:

DESPACHO DE 28.11..2011 - INDEFERIMENTO

PROC. SE-446565-3/2011, REFERENTE A DOUGLAS BRAGA PINTO, MATRÍCULA Nº 160.870-3, INDEFIRO: O REQUERENTE NÃO 
FAZ JUS A LICENÇA PRÊMIO REQUERIDA, NOS TERMOS DO ART. 113, ITEM II, DA LEI Nº 6123 DE 20.07.1968.

PROC. SE-450716-5/2011, REFERENTE A LUCIA HENRIQUE DE ANDRADE, MATRÍCULA Nº 129.938-7, INDEFIRO: A REQUERENTE 
NÃO FAZ JUS A LICENÇA PRÊMIO REQUERIDA, NOS TERMOS DO ART. 113, ITEM II, DA LEI Nº 6123 DE 20.07.1968.

PROC. SE-444948-6/2011, REFERENTE A LUCIANE SOUTO MAIOR PEREIRA DE LYRA, MATRÍCULA Nº 156.816-7, INDEFIRO: A 
REQUERENTE NÃO FAZ JUS A LICENÇA PRÊMIO REQUERIDA, NOS TERMOS DO ART. 113, ITEM II, DA LEI Nº 6123 DE 20.07.1968.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS PROFERIU OS SEGUINTES DESPACHOS:
AUTORIZO O GOZO DE LICENÇA PRÊMIO DOS FUNCIONÁRIOS ABAIXO RELACIONADOS:

GRE AGRESTE MERIDIONAL – GARANHUNS – 28/11/2011.

NOME MATRÍCULA Nº DE MESES INÍCIO DECÊNIO
MARIA DAS NEVES DA SILVA BRANDÃO 75.579-6 01 21.09.11 2º
CARMEM JANE SIQUEIRA LUCENA COSTA 101.819-1 01 05.09.11 3º
SANDRA MARIA MACIEL 107.245-5 01 12.09.11 2º
MARIÂNGELA SARMENTO MAIA LUNDGREN 107.713-9 01 28.09.11 1º
LUIS FERREIRA MACIEL 110.312-1 01 19.09.11 2º
MARIA JANETE SOARES MELO 114.995-4 01 14.09.11 2º
MARIA LÚCIA GUIMARÃES BRANDÃO  139.379-0 02 19.09.11 2º
OSVALDO VICENTE FERREIRA 141.184-5 01 03.10.11 2º
EDSON JOSÉ DA SILVA 141.629-4 01 20.09.11 2º
ANTÔNIO ISNALDO BUARQUE DA SILVA 143.496-9 01 02.09.11 1º
EDINALVA VERÍSSIMO DA SILVA COSTA 145.560-5 02 19.09.11 1º
JOÃO BATISTA VILELA 145.765-9 01 03.09.11 2º
ROSENILDA TEIXEIRA DE ARAUJO ALVES 146.452-3 01 03.10.11 2º
ÂNGELA MARIA DE ARAUJO 146.696-8 01 23.09.11 2º
CLÉRIA FERREIRA PINTO 155.614-2 02 19.09.11 2º
CLÉA MARIA DE OLIVEIRA CORREIA 159.226-2 01 05.09.11 1º
ROSINEIDE BRITO DA SILVA 159.317-0 02 10.10.11 1º
LUCINEIDE FERREIRA SILVA 159.393-5 01 01.10.11 1º
JUZI MARIA DE BARROS FERREIRA E SOUZA 160.927-0 02 08.08.11 2º
MARIA IRIS SOUTO BARRETO 161.798-2 01 02.09.11 2º
ENAVANE CATÃO TENORIO CABRAL 164.593-5 01 01.09.11 1º
RITA DE CÁSSIA ARAÚJO ALBUQUERQUE 173.377-0 01 20.09.11 1º
LUCIANO MARCOS ROMERO FONTES 176.807-7 02 03.10.11 1º
CLAUDEMIR LUIZ ALVES 180.180-5 02 01.09.11 1º
MARIA LUIZA SOARES CUPERTINO FREITAS 180.313-1 01 05.09.11 1º
LUCIMAR MARIA DE OLIVEIRA 194.987-0 01 12.09.11 1º

GRE DO SERTÃO CENTRAL – SALGUEIRO

Nº NOME MAT. Nº MESES INICIO DECENIO
01 JOSELAIDE ARISTÉ DOS SANTOS 121.038-6 02 26/09/11 2º
02 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE QUEIROZ 175.806-3 02 03/10/11 1º
03 GILKA Mª BEZERRA DE CARVALHO CORREIA 174.125-0 02 31/10/11 1º
04 JOSELAIDE ARISTÉ DOS SANTOS 121.038-6 01 25/11/11 2º

05 FRANCISCA ABRAIZ PEREIRA DALTRO 163.653-7 02 01/11/11 2º
06 MARIA AGARISTA ALVES BARBOZA 154.727-5 01 07/11/11 2º
07 JOSÉ WELLINGTON SAMPAIO FILHO 175.954-0 01 01/12/11 1º
08 LÚCIA DE FATIMA SÁ DE LAVOR 157.927-4 01 01/12/11 2º
09 ANTONIO TADEU DE AQUINO ANDRADA 113.317-9 01 05/12/11 2º

UNICAP Pró-Reitoria Acadêmica Maria Zélia de Sousa Correia Marisa Spósito de Lima
Centro Paulo Freire Diretoria Miriam Patrícia Burgos Agostinho da Silva Rosas

Fórum EJA Coordenação Maria Erivalda dos Santos 
Torres

Cláudio Roberto Azevedo 
da Silva

SINTEPE Diretoria Cleidemar Barbosa dos 
Santos

Rita de Cássia Figueiras 
Barreto

MST Coordenação Cícero Bernardo da Silva 
júnior

Luciene Maria Ferreira 
Furtuoso Xavier

AMPA Diretoria Antônio Inácio Gomes Cíntia Maria Farias Tenório
COPIPE Representação Elisa Urbano Ramos Francisca Bezerra Da Silva

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrárias.

ANDERSON STEVENS LEÔNIDAS GOMES
Secretário de Educação do Estado de Pernambuco

DECISÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
INSTAURADO: Portaria SE nº 5209, 22 de julho de 2011, D.O.E. de 23/07/2011
IMPUTADA: ROBERTA FLÁVIA DE OLIVEIRA BEZERRA
OBJETIVO: Apurar cometimento de ilícitos administrativos possivelmente praticados pela servidora.

DECISÃO

Considerando o PARECER emitido pela I Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar, desta Secretaria, onde restou apurado que 
a servidora ROBERTA FLÁVIA DE OLIVEIRA BEZERRA, professora, matrícula nº 124.878-2, localizada na Escola Cacilda Almeida, 
Pesqueira, GRE Sertão do Moxotó Ipanema - Arcoverde, transgrediu o Inciso VII, do Art. 193, da Lei nº 6.123/68, do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco, e Artigo 299 do Código Penal Brasileiro. Face exposto, sugiro ao Exmº Sr. Governador 
do Estado, a destituição da acusada do cargo de gestora. E ainda, aplicar a pena de suspensão por 15 (quinze) dias, transformando a 
penalidade em multa, por infringência ao que rege a Lei Estadual nº 6123/68, no dispositivo legal acima mencionado, com embasamento 
legal do artigo 199, item III e artigo 202, Parágrafo Único.

Publique-se
Recife, 28 de novembro de 2011

Anderson Stevens Leônidas Gomes
Secretário de Educação

DECISÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
INSTAURADO: PORTARIA SE nº 1536, de 02.03.11, D.O.E. de 03/03/11
IMPUTADA: ELIZABETE DA PAZ, professor, matrícula nº 196.964-1
OBJETIVO: Apurar cometimento de ilícitos administrativos possivelmente praticados pela Docente acima citada, capituladas nos termos 
da Lei nº 6123/68, e alterações posteriores, assim como os demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

DECISÃO

Considerando o PARECER emitido pela II Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar, desta Secretaria, onde restou apurado que 
a servidora ELIZABETE DA PAZ, Professor, matrícula nº 196.964-1, localizada na Escola Liceu de Artes e Ofícios, Capital, abandonou 
o trabalho docente , descumpriu normas legais e regulamentares, oriundas da legislação vigente, promovendo acumulação de cargos 
de professor e agente de saúde, violando os incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, somados aos incisos I, II e caput 
do art. 193; inciso I e caput do art. 194; inciso II, do art. 204, todos da Lei nº 6123/68, Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de 
Pernambuco. Face ao exposto, sugiro ao Exmo. Sr. Governador do Estado a DEMISSÃO da Acusada, por abandono e acumulação ilegal 
de cargos, com base nos artigos e incisos acima mencionados. 

Publique-se

Recife, 28 de novembro de 2011
Anderson Stevens Leônidas Gomes

Secretário de Educação

A GERÊNCIA GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerência Geral de Desenvolvimento de Pessoas, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contida na Portaria 
SAD n° 1429, publicada no D.O.E. de 14.06.2007, resolve conceder:

EM: 24/11/2011

PROC. N° NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE
SE-450366-6/2011 ALCIDES FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO 143.457-8 2º 16.07.06
SE-446232-3/2011 ANA SOLANGE CORREIA DA SILVA TAVARES 132.178-1 2º 23.10.05
SE-450721-1/2011 BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA NERY 132.185-4 2º 05.06.05
SE-447536-2/2011 ERIVAN ANTONIO TORRES 141.683-9 2º 08.05.06
SE-450112-4/2011 EVALDA MARIA DOS SANTOS KOKAY 133.329-1 2º 22.10.05
SE-446540-5/2011 GILBECI CORREIA DA SILVA 144.430-1 1º 05.06.96
SE-446540-5/2011 GILBECI CORREIA DA SILVA 144.430-1 2º 06.06.06
SE-444207-3/2011 IDAGACI PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA 128.513-0 2º 11.06.05
SE-452264-5/2011 LUZINETE NERI DE SOUZA ARAÚJO 145.943-0 3º 04.08.11
SE-448499-2/2011 MARIA DO SOCORRO BEZERRA TENÓRIO 107.728-7 3º 10.10.11
SE-478172-2/2011 MARIA LUCILEIDE DA SILVA 105.324-8 3º 06.11.11
SE-465059-2/2011 MARIA MARIVALDA DOS SANTOS MORAIS 130.059-8 1º 04.08.95
SE-465059-2/2011 MARIA MARIVALDA DOS SANTOS MORAIS 130.059-8 2º 02.08.05
SE-444395-2/2011 MARIA MIRIAM CARNEIRO 129.260-9 2º 14.03.05
SE-449523-0/2011 MARIA ROSIMAR ALVES RAMOS 125.238-0 2º 16.02.10
SE-453153-3/2011 MARIA SOLANEIZ DA SILVA 144.893-5 2º 21.07.07
SE-431727-6/2011 MARIA VERONICA MENDONÇA GUIMARÃES 105.682-4 3º 04.11.11
SE-445549-4/2011 MARILENE SPOSITO PESSOA DE MELO 105.484-8 3º 25.05.11
SE-479093-5/2011 MARCIA SUELI DE VASCONCELOS 135.501-5 1º 25.04.96
SE-479093-5/2011 MARCIA SUELI DE VASCONCELOS 135.501-5 2º 23.04.06
SE-449982-0/2011 MARLENE LOUREIRO MACIEL SILVA 130.750-9 2º 27.08.05
SE-445407-6/2011 MARIZE SANTANA DOS SANTOS 108.149-7 3º 09.08.11
SE-430958-2/2011 OBENICE RIBEIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 108.429-1 3º 19.11.11
SE-453741-6/2011 OZINETE MARIA DE ANDRADE SILVA 141.182-9 2º 05.04.06
SE-451444-6/2011 SHEILA MARIA LEITE LIRA 107.970-0 3º 02.09.11
SE-450730-1/2011 SUELY MARIA GOMES CAVALCANTI DA SILVA 131.879-9 2º 01.10.05
SE-447075-0/2011 TANIA MARIA GONÇALVES DA SILVA 142.901-9 2º 09.05.06

A GERÊNCIA GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerência Geral de Desenvolvimento de Pessoas, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contida na Portaria 
SAD n° 1429, publicada no D.O.E. de 14.06.2007, resolve INDEFERIR:

DESPACHO DE 24.11..2011 - INDEFERIMENTO

PROC. SE-445121-8/2011, REFERENTE A INAJA TOZER RAMOS, MATRÍCULA Nº 131.501-3, INDEFIRO: A REQUERENTE NÃO FAZ 
JUS A LICENÇA PRÊMIO REQUERIDA, NOS TERMOS DO ART. 113, ITEM II, DA LEI Nº 6123 DE 20.07.1968.

DESPACHO DE 24.11..2011-RETIFICAÇÕES

NO DESPACHO DE 17.11.2011, DIÁRIO OFICIAL DE 19.11.2011, PROCESSO Nº SE-446622-6/2011 REFERENTE A MARIA FATIMA 
PINTO SARAIVA, MATRÍCULA Nº 106.892-0, ONDE SE LÊ: 3º DECÊNIO A PARTIR DE 23.02.2001, LEIA:SE 3º DECÊNIO A PARTIR 
DE 23.02.2011.

NO DESPACHO DE 17.11.2011, DIÁRIO OFICIAL DE 19.11.2011, PROCESSO Nº SE-456091-7/2011 REFERENTE A FRANCISCO 
FLAVIO MORAIS DE MEDEIROS, MATRÍCULA Nº 109.309-6, ONDE SE LÊ: 3º DECÊNIO A PARTIR DE 28.12.2009, LEIA:SE 3º 
DECÊNIO A PARTIR DE 27.07.2011.
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DIRETORIA GERAL DA RECEITA – DRR II RF

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 102/2011

O DIRETOR DA DRR II RF, nos termos da legislação em vigor, intima os contribuintes abaixo relacionados, a comparecer à Rua 13 de 
Maio nº 49, 1º Andar, Nossa Senhora das Dores, Caruaru – PE, ARE – Caruaru, no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de publicação 
deste Edital, para tomar ciência dos seguintes Autos de Infração: 

CONTRIBUINTE - CACEPE – ENDEREÇO – REG. AUTO
- MARCELO ALVES DE LUCENA – 0312344-88 – Praça Conceição nº 59, Centro, Jurema – PE – AI 2011.000003389479-76. 
- GLAUCEANDRECE NERI DE QUEIROZ – 0448827-00 – Praça Nova Euterpe nº 14, loja 01, Nossa Senhora das Dores, Caruaru – PE 
– AI 2011.000003389464-91. 
- TÂNIA MARIA DE ARAÚJO COMERCIAL ME – 0446467-20 – Avenida José Lopes de Siqueira nº 170, Centro, Jataúba – PE – AI 
2011.000003389525-46. 

Caruaru, 28 de novembro de 2011.

José Francisco Duarte
Diretor Geral da Receita 

DIRETORIA GERAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA 
EDITAL DRT REVISÃO DE NOTIFICAÇÃO Nº 024/2011

 A DIRETORIA GERAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA, nos termos do artigo 41, §1º, inciso V, da Lei nº 10.654/91 c/c artigo 145 do CTN, 
divulga os resultados dos pedidos de revisão das Notifi cações de Débitos Automáticas, conforme relação publicada na Internet, no 
site da SEFAZ/PE – www.sefaz.pe.gov.br , em PUBLICAÇÕES.

Benedito Severiano dos Santos
Diretor Geral.

 DIRETORIA GERAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA
EDITAL DRT RESTITUIÇÃO Nº 59/2011

A DIRETORIA GERAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA, nos termos dos artigos 45 e seguintes da Lei nº 10.654/91 c/c artigo 165 do CTN, 
divulga os resultados dos pedidos de restituição, conforme relação publicada na Internet, no site da SEFAZ/PE – www.sefaz.pe.gov.
br, em PUBLICAÇÕES.

Benedito Severiano Dos Santos
Diretor Geral.

FAZENDA
Secretário: Paulo Henrique Saraiva Câmara

DIRETORIA GERAL DA RECEITA – I REGIÃO FISCAL NORTE
DESPACHO DA DIRETORA Nº 14/11 – DRR – I RF NORTE

PROCESSO – CONTRIBUINTE – ENDEREÇO – CACEPE – CNPJ
2007.000.002.914.260-79 – AMERICAN FARMA DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA LTDA. Rua João Braga, n° 202, Imbiribeira, 
Recife – PE 0266129-25 - 03.551.937/0001-43
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. (1) Parecer PFE 35/2011 reconhece que não existe vedação para cumulação do crédito 
presumido de 2,42% concedido pelo Decreto nº 28.247/05 com os incentivos fiscais PRODEPE para os períodos fiscais autuados. 
(2) O Decreto nº 31.340/08 conferiu ao art.6° nº 28.247/05 entendimento que afasta a limitação pertinente à impossibilidade de 
cumulação dos créditos, à medida que deixou expresso que a proibição restringe-se apenas ao crédito presumido relativo à saída 
interna. (3) Cabe a PGE opinar, de ofício ou a requerimento de Secretário de Estado, em processos administrativos em que haja 
questão judicial correlata ou que neles possa influir e fixar a interpretação de normas constitucionais, legais e administrativas 
a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da administração estadual (LC Estadual n° 02/90, art. 3º, X, XI). (4). 
Decisão: cancelar o AI n° 005.02540/06-0, desconstituindo o respectivo crédito tributário, com base no artigo 145, III e 149, IX 
do CTN e no Parecer PFE 35/2011. 

Recife, 28 de novembro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA TAVERES LÊDO SATURNINO 
Diretora Geral da Receita – I Região Fiscal Norte

DESPACHO RELATIVO AO REGISTRO DE PAF-ECF Nº 458, DE 28/11/2011
O Diretor Geral de Planejamento da Ação Fiscal - DPC, considerando o disposto na Portaria SF nº 061, de 05 de maio de 2010, que 
estabelece os procedimentos para registro de Programa Aplicativo Fiscal – PAF-ECF no Estado, nos termos dos Convênios ICMS 
15/2008, de 04 de abril de 2008  e 09/2009, de 03 de abril de 2009 e do Ato COTEPE/ICMS 06/2008, de 14 de abril de 2008, e 
alterações, RESOLVE:
I - Fica registrada para uso neste Estado a versão v11.0C++2011 do Programa Aplicativo Fiscal SYSFAR, desenvolvido pela 
Empresa Sysfar Hardware Comércio de Microcomputadores e Acessórios Ltda Me, CNPJ 08.861.435/0001-32, com código MD5: 
105787b5a562fbb23273f8a3664c55d2 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número INA0102011, registrado na Secretaria 
Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ com o número do despacho n° 33/2011 no qual não consta não 
conformidade;
II - Este registro será revogado ou suspenso, conforme o caso, se forem detectadas no funcionamento deste Programa Aplicativo 
inconsistências relativas aos requisitos do Ato COTEPE/ICMS 06/2008, que prejudiquem o controle fi scal;
III - Deve ser solicitado novo registro na hipótese de alteração da versão do Programa Aplicativo Fiscal.

Luciana Cavalcanti Antunes
Diretora DPC

DESPACHO RELATIVO AO REGISTRO DE PAF-ECF Nº 459, DE 28/11/2011
O Diretor Geral de Planejamento da Ação Fiscal - DPC, considerando o disposto na Portaria SF nº 061, de 05 de maio de 2010, 
que estabelece os procedimentos para registro de Programa Aplicativo Fiscal – PAF-ECF no Estado, nos termos dos Convênios ICMS 
15/2008, de 04 de abril de 2008  e 09/2009, de 03 de abril de 2009 e do Ato COTEPE/ICMS 06/2008, de 14 de abril de 2008, e alterações, 
RESOLVE:
I - Fica registrada para uso neste Estado a versão 0.09.2011 do Programa Aplicativo Fiscal CDS COMERCIAL ÓTICA, desenvolvido 
pela Empresa CDS Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas Ltda, CNPJ 04.592.633/0001-97, com código MD5: 
1806c354fb59cb40c5a80cdc7b3a2e6e Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL3702011, registrado na Secretaria 
Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ com o número do despacho n° 190/2011 no qual não consta não 
conformidade;
II - Este registro será revogado ou suspenso, conforme o caso, se forem detectadas no funcionamento deste Programa Aplicativo 
inconsistências relativas aos requisitos do Ato COTEPE/ICMS 06/2008, que prejudiquem o controle fi scal;
III - Deve ser solicitado novo registro na hipótese de alteração da versão do Programa Aplicativo Fiscal.

Luciana Cavalcanti Antunes
Diretora DPC

DESPACHO RELATIVO AO REGISTRO DE PAF-ECF Nº 460, DE 28/11/2011
O Diretor Geral de Planejamento da Ação Fiscal - DPC, considerando o disposto na Portaria SF nº 061, de 05 de maio de 2010, 
que estabelece os procedimentos para registro de Programa Aplicativo Fiscal – PAF-ECF no Estado, nos termos dos Convênios ICMS 
15/2008, de 04 de abril de 2008  e 09/2009, de 03 de abril de 2009 e do Ato COTEPE/ICMS 06/2008, de 14 de abril de 2008, e alterações, 
RESOLVE:
I - Fica registrada para uso neste Estado a versão L.09.2011 do Programa Aplicativo Fiscal CDS COMERCIAL LIGHT, desenvolvido 
pela Empresa CDS Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas Ltda, CNPJ 04.592.633/0001-97, com código MD5: 
580b5c55bdf8f1989151d30baf8ca920 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL3682011, registrado na Secretaria 
Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ com o número do despacho n° 190/2011 no qual não consta não 
conformidade;
II - Este registro será revogado ou suspenso, conforme o caso, se forem detectadas no funcionamento deste Programa Aplicativo 
inconsistências relativas aos requisitos do Ato COTEPE/ICMS 06/2008, que prejudiquem o controle fi scal;
III - Deve ser solicitado novo registro na hipótese de alteração da versão do Programa Aplicativo Fiscal.

Luciana Cavalcanti Antunes
Diretora DPC

DESPACHO RELATIVO AO REGISTRO DE PAF-ECF Nº 461, DE 28/11/2011
O Diretor Geral de Planejamento da Ação Fiscal - DPC, considerando o disposto na Portaria SF nº 061, de 05 de maio de 2010, que 
estabelece os procedimentos para registro de Programa Aplicativo Fiscal – PAF-ECF no Estado, nos termos dos Convênios ICMS 
15/2008, de 04 de abril de 2008  e 09/2009, de 03 de abril de 2009 e do Ato COTEPE/ICMS 06/2008, de 14 de abril de 2008, e 
alterações, 
RESOLVE:
I - Fica registrada para uso neste Estado a versão 4.01 do Programa Aplicativo Fiscal NGPDV, desenvolvido pela Empresa Mastermaq 
Softwares Ltda, CNPJ 41.858.275/0001-48, com código MD5: 96294E0602E608D432245054A6D60212 Laudo de Análise Funcional 
de PAF-ECF número POL2732011, registrado na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ com o 
número do despacho n°137/2011 no qual não consta não conformidade;
II - Este registro será revogado ou suspenso, conforme o caso, se forem detectadas no funcionamento deste Programa Aplicativo 
inconsistências relativas aos requisitos do Ato COTEPE/ICMS 06/2008, que prejudiquem o controle fi scal;
III - Deve ser solicitado novo registro na hipótese de alteração da versão do Programa Aplicativo Fiscal.

Luciana Cavalcanti Antunes
Diretora DPC

DIRETORIA GERAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA / DRT
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 43/2011

A DIRETORIA GERAL DA RECEITA TRIBUTARIA - DRT, com fundamento no art. 16 da Lei nº 11.514/97, no art. 77 do Dec. 14.876/91 e 
na Portaria SF nº 185/02, INTIMA os contribuintes constantes na relação publicada na internet no site da SEFAZ/PE, em PUBLICAÇÕES 
(ou acessando o link abaixo), a SANAR IRREGULARIDADES perante a Fazenda Pública Estadual, no prazo máximo de cinco (05) dias 
a contar da data de publicação do presente edital, a fi m de evitar o CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL. http://www.sefaz.
pe.gov.br/sefaz2/fl expub/versao1/fi lesdirectory/categs5823.pdf

BENEDITO SEVERIANO DOS SANTOS
DIRETOR GERAL DA RECEITA TRIBUTARIA

R$ Milhares 

1000

ESPECIFICAÇÃO NO MÊS
NO 

EXERCÍCIO
ESPECIFICAÇÃO NO MÊS

NO 
EXERCÍCIO

RECEITAS CORRENTES 1.294.512 12.807.122 DESPESAS CORRENTES 1.073.957 10.747.144

 Receitas de Origem Tributária 1.087.125 10.613.753  Pessoal e Encargos 525.208 5.421.283

  Receita Tributária do Estado 794.790 7.801.203     Aplicação na Adm. Direta 480.249 4.964.476

    IRRF 43.728 425.258     Aplicação na Adm. Indireta 44.959 456.807

    IPVA 7.265 468.662  Juros e Encargos da Dívida 36.196 267.964

    ITCD 3.567 31.391   Cota-parte dos Municípios 226.224 2.289.442

    ICMS 858.758 7.990.275   Outras  Despesas Correntes 286.330 2.768.455

    (-)Dedução de Receita FUNDEB (127.029)     (1.220.360)    

    Taxas p/ Exerc. Poder de Polícia 803 21.254

    Taxas p/ Prestação de Serviços 7.698 84.722

  Participação nos Trib. da União 292.335 2.812.550 DESPESAS DE CAPITAL 177.221 1.600.833

    Cota Parte do FPE 334.758 3.381.760  Investimentos 122.066 927.395

    Cota parte IPI Est. Exp. Pr. Ind 2.785 21.946  Inversões Financeiras 21.822 342.609

    Cota Parte da CIDE 20.713 74.002  Amortizações da Dív.Pública 33.333 330.829

    Cota parte ICMS Exportação 1.811 18.106

   (-)Dedução de Receita FUNDEB (67.731)       (683.265)       

 Outras Receitas Correntes 207.388 2.193.369

   Receita da Dívida Ativa Tributária 1.059 32.993

   Receita de Aplicação Financeira 20.835 205.635

   Outras Receitas Internas 23.110 297.120

  Transferências Correntes 162.384 1.657.621

     Transferências do FUNDEB 122.373 1.234.534

     Complementação ao FUNDEB 16.685 200.810

     Demais Transferências Correntes 23.326 222.276

RECEITAS DE CAPITAL 29.202 441.964

  Operações de Crédito 3.213 224.642

   Alienação de Bens 36 388

  Amortização de Empréstimos 0 0

   Transferências de Capital 25.094 210.715

   Outras Receitas de Capital 858 6.220

RECEITA REALIZADA 1.323.714 13.249.086 DESPESA REALIZADA 1.251.178 12.347.977

DÉFICIT                     -              -                SUPERÁVIT                 72.536        901.109        

TOTAL                       1.323.714    13.249.086   TOTAL                         1.323.714 13.249.086

FONTE: E-FISCO / PE - Secretaria da Fazenda Recife, 28 de novembro de 2011

Notas: 1) Dados Definitivos

 2) Receitas Realizadas nas Fontes do Tesouro e Despesas Executadas nas Fontes do Tesouro em todos os 

Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho

Secretario Executivo do Tesouro Estadual

ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA FAZENDA

      BALANCETE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NAS FONTES DO TESOURO 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO / 2011

SECRETARIA EXECUTIVA DO TESOURO ESTADUAL

                          R E C E I T A                           D E S P E S A

Reg.12.503 - CRC - PE

Carlos Alberto de Miranda Medeiros

Contador Geral do Estado

Órgãos que integram o Orçamento Fiscal



Recife, 29 de novembro de 2011 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo 15

Tabela 1 - Balanço Orçamentário 1000
RREO - ANEXO I (LRF, art. 52, inciso I, alínea "a" e "b" do inciso II e § 1º ) R$ Milhares

% ( b / a ) Até o Bimestre ( c ) % ( c / a )
RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIA) ( I ) 19.630.412                   21.469.316                   2.975.255                     13,86                            15.274.620                   71,15          6.194.696                     

RECEITAS CORRENTES 16.790.073                   17.332.725                   2.867.684                     16,54                            14.714.728                   84,90          2.617.997                     
RECEITA TRIBUTÁRIA 8.974.642                     8.995.294                     1.617.817                     17,99                            7.998.588                     88,92          996.706                        

Impostos 8.640.610                     8.660.610                     1.571.095                     18,14                            7.697.263                     88,88          963.347                        
Taxas 334.032                        334.684                        46.722                          13,96                            301.325                        90,03          33.359                          
Contribuição de Melhoria -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 700.924                        705.572                        126.029                        17,86                            593.146                        84,07          112.426                        
Contribuições Sociais 700.898                        705.546                        126.029                        17,86                            593.146                        84,07          112.400                        
Contribuições Econômicas 26                                 26                                 -                                -                                -                                -             26                                 

RECEITA PATRIMONIAL 108.210                        110.142                        52.133                          47,33                            258.616                        234,80        (148.474)                       
Receitas Imobiliárias 1.874                            1.984                            532                               26,81                            2.822                            142,26        (838)                              
Receitas de Valores Mobiliários 105.875                        107.697                        49.274                          45,75                            247.348                        229,67        (139.650)                       
Receita de Concessões e Permissões -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Compensações Financeiras -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Outras Receitas Patrimoniais 461                               461                               2.327                            504,61                          8.447                            1.831,28     (7.985)                           

RECEITA AGROPECUÁRIA 5.060                            5.060                            742                               14,66                            1.584                            31,30          3.477                            
Receita da Produção Vegetal 4.723                            4.723                            76                                 1,62                              603                               12,76          4.120                            
Receita da Prod. Animal e Derivados 205                               205                               214                               104,52                          445                               217,64        (241)                              
Outras Receitas Agropecuárias 133                               133                               451                               338,67                          536                               401,87        (402)                              

RECEITA INDUSTRIAL 1.363                            1.363                            -                                -                                320                               23,47          1.043                            
Receita da Indústria de Transformação -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Receita da Indústria de Construção 1.363                            1.363                            -                                -                                320                               23,47          1.043                            
Outras Receitas Industriais -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

RECEITA DE SERVIÇOS 104.835                        106.399                        16.090                          15,12                            85.507                          80,36          20.892                          
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.514.221                     7.024.561                     1.003.747                     14,29                            5.443.946                     77,50          1.580.615                     

Transferências Intergovernamentais 6.162.035                     6.325.004                     940.614                        14,87                            5.191.269                     82,08          1.133.735                     
Transferências de Instituições Privadas 142.581                        228.417                        46.298                          20,27                            138.040                        60,43          90.377                          
Transferências do Exterior -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Transferências de Pessoas 592                               592                               15                                 2,48                              56                                 9,38            536                               
Transferências de Convênios 209.013                        470.548                        16.821                          3,57                              114.581                        24,35          355.967                        
Transferências para o Combate à Fome -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 380.818                        384.333                        51.125                          13,30                            333.021                        86,65          51.312                          
Multas e Juros de Mora 306.055                        307.055                        41.498                          13,51                            262.266                        85,41          44.789                          
Indenizações e Restituições 13.763                          15.778                          6.314                            40,02                            29.180                          184,95        (13.403)                         
Receitas da Dívida Ativa 48.610                          48.610                          2.696                            5,55                              33.426                          68,76          15.184                          
Receitas Correntes Diversas 12.390                          12.890                          617                               4,79                              8.148                            63,22          4.742                            

RECEITAS DE CAPITAL 2.840.339                     4.136.591                     107.570                        2,60                              559.892                        13,54          3.576.700                     
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.515.200                     2.232.926                     70.193                          3,14                              224.642                        10,06          2.008.284                     

Operações de Crédito Internas 1.275.000                     1.992.726                     67.675                          3,40                              174.815                        8,77            1.817.910                     
Operações de Crédito Externas 240.200                        240.200                        2.518                            1,05                              49.826                          20,74          190.374                        

ALIENAÇÕES DE BENS -                                56                                 201                               357,41                          556                               987,18        (500)                              
Alienações de Bens Móveis -                                56                                 201                               357,41                          556                               987,18        (500)                              
Alienações de Bens Imóveis -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 131                               131                               12                                 8,98                              68                                 52,13          63                                 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.271.008                     1.849.479                     35.223                          1,90                              328.405                        17,76          1.521.073                     

Transferências Intergovernamentais 85.900                          85.900                          -                                -                                -                                -             85.900                          
Transferências de Instituições Privadas 40                                 9.040                            -                                -                                9.000                            99,56          40                                 
Transferências do Exterior -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Transferências de Pessoas -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

ESTADO DE PERNAMBUCO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE SETEMBRO  -  OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL

SALDO A REALIZAR   
( a-c )

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre ( b )

R E C E I T A S PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

Transferências de Outras Instituições Públicas -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Transferências de Convênios 1.185.068                     1.754.539                     35.223                          2,01                              319.405                        18,20          1.435.133                     
Transferências para o Combate à Fome -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 54.000                          54.000                          1.942                            3,60                              6.220                            11,52          47.780                          
Integralização do Capital Social -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Dív. Ativa  Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Receitas de Capital Diversas 54.000                          54.000                          1.942                            3,60                              6.220                            11,52          47.780                          

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIA)   ( II ) 2.332.954                     2.485.069                     393.499                        15,83                            1.735.574                     69,84          749.495                        
SUBTOTAL DAS RECEITAS   ( III ) = ( I + II ) 21.963.366                   23.954.385                   3.368.753                     14,06                            17.010.194                   71,01          6.944.192                     
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO ( IV ) -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

Operações de Crédito Internas -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Mobiliária -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Contratual -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

Operações de Crédito Externas -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Mobiliária -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Contratual -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO ( V ) = ( III+IV ) 21.963.366                   23.954.385                   3.368.753                     14,06                            17.010.194                   71,01          6.944.192                     
DÉFICIT ( VI ) -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
TOTAL  ( VII ) = ( V+VI ) 21.963.366                   23.954.385                   3.368.753                     14,06                            17.010.194                   -             -                                
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                              
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

-                                655.203                        -                                -                                655.203                        -             -                                

Superávit Financeiro -                                655.203                        -                                -                                655.203                        -             -                                
Reabertura de Créditos Adicionais -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

( g ) ( h ) ( i ) ( j )

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIA) ( VIII ) 19.635.282                   2.605.955                     22.241.237                   1.124.721                     17.936.881                   2.986.822                     14.244.467                   64,05          7.996.770                     
DESPESAS CORRENTES 15.468.885                   1.178.448                     16.647.334                   717.303                        15.016.003                   2.573.920                     12.402.977                   74,50          4.244.357                     

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.911.275                     202.132                        8.113.407                     241.797                        7.403.720                     1.308.228                     6.119.144                     75,42          1.994.263                     
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 290.000                        36.602                          326.602                        3.934                            325.536                        59.932                          267.964                        82,05          58.638                          
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.267.611                     939.714                        8.207.325                     471.572                        7.286.747                     1.205.760                     6.015.869                     73,30          2.191.456                     

Transferências Const e Legais aos Municípios 2.634.644                     (12.516)                         2.622.128                     21.836                          2.615.495                     447.986                        2.322.412                     88,57          299.716                        
Demais Despesas Correntes 4.632.967                     952.230                        5.585.197                     449.736                        4.671.252                     757.775                        3.693.457                     66,13          1.891.740                     

DESPESAS DE CAPITAL 4.097.906                     1.478.001                     5.575.907                     407.419                        2.920.878                     412.902                        1.841.490                     33,03          3.734.417                     
INVESTIMENTOS 2.899.803                     1.451.492                     4.351.294                     342.349                        2.019.830                     274.977                        1.120.968                     25,76          3.230.326                     
INVERSÕES FINANCEIRAS 817.254                        (15.034)                         802.219                        58.194                          486.280                        65.144                          389.307                        48,53          412.912                        
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 380.850                        41.544                          422.394                        6.875                            414.769                        72.780                          331.214                        78,41          91.180                          

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 68.490                          (50.494)                         17.996                          -                                -                                -                                -                                -             17.996                          
RESERVA DO RPPS -                                -                                -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIA) ( IX ) 2.328.085                     37.990                          2.366.075                     47.927                          2.286.458                     347.476                        1.763.133                     74,52          602.942                        
SUBTOTAL DAS DESPESAS  ( X ) = ( VIII ) + ( IX ) 21.963.366                   2.643.945                     24.607.311                   1.172.649                     20.223.339                   3.334.298                     16.007.599                   65,05          8.599.712                     
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO ( XI ) -                                -                                -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

Amortização da Dívida Interna -                                -                                -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Dívida Mobiliária -                                -                                -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Outras Dívidas -                                -                                -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

Amortização da Dívida Externa -                                -                                -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Dívida Mobiliária -                                -                                -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
Outras Dívidas -                                -                                -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO ( XII ) = ( X + XI ) 21.963.366                   2.643.945                     24.607.311                   1.172.649                     20.223.339                   3.334.298                     16.007.599                   65,05          8.599.712                     
SUPERÁVIT ( XIII ) -                                -                                -                                -                                -                                -                                1.002.594                     -             -                                
TOTAL  ( XIV ) = ( XII - XIII ) 21.963.366                   2.643.945                     24.607.311                   1.172.649                     20.223.339                   3.334.298                     17.010.194                   -             -                                

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO A LIQUIDAR    

( f - j )
DOTAÇÃO INICIAL     

( d ) %          
( j / f )

CRÉDITOS 
ADICIONAIS          

( e )

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         
( f ) = ( d + e ) 

DESPESAS EMPENHADAS
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% ( b / a ) Até o Bimestre ( c ) % ( c / a )
RECEITAS CORRENTES 2.332.954                     2.485.057                     393.499                        15,83                            1.735.574                     69,84          749.483                        

RECEITA TRIBUTÁRIA -                                -                                6                                   -                                58                                 -             (58)                                
Taxas -                                -                                6                                   -                                58                                 -             (58)                                

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.972.771                     2.110.364                     338.733                        16,05                            1.503.771                     71,26          606.594                        
Contribuíções Sociais 1.972.771                     2.110.364                     338.733                        16,05                            1.503.771                     71,26          606.594                        

OUTRAS RECEITAS CORRENTES -                                -                                175                               -                                1.077                            -             (1.077)                           
Multas e Juros de Mora -                                -                                -                                -                                0                                   -             (0)                                  
Indenizações e Restituições -                                -                                175                               -                                1.077                            -             (1.077)                           

RECEITA DE SERVIÇOS 360.183                        374.693                        54.585                          14,57                            230.668                        61,56          144.024                        
RECEITAS DE CAPITAL -                                12                                 -                                -                                -                                -             12                                 

Outras Receitas de Capital -                                12                                 -                                -                                -                                -             12                                 
TOTAL 2.332.954                     2.485.069                     393.499                        15,83                            1.735.574                     69,84          749.495                        

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
( g ) ( h ) ( i ) ( j )

DESPESAS CORRENTES                      2.328.084                           37.990                      2.366.074                           47.927                      2.286.458                         347.476                      1.763.133 74,52          602.941                        
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.971.677                     43.057                          2.014.734                     41.671                          1.956.482                     292.879                        1.543.758                     76,62          470.975                        
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 356.407                        (5.067)                           351.340                        6.256                            329.976                        54.596                          219.374                        62,44          131.966                        

DESPESAS DE CAPITAL 1                                   -                                1                                   -                                -                                -                                -                                -             1                                   
INVESTIMENTOS -                                -                                -                                -                                -                                -                                -                                -             -                                
INVERSÕES FINANCEIRAS 1                                   -                                1                                   -                                -                                -                                -                                -             1                                   

TOTAL 2.328.085                     37.990                          2.366.075                     47.927                          2.286.458                     347.476                        1.763.133                     74,52          602.942                        
FONTE: E-FISCO / PE - Secretaria da Fazenda  Recife, 28 de Novembro 2011
Dados Definitivos

Carlos Alberto de Miranda Medeiros Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho
Contador Geral do Estado Secretario Executivo do Tesouro Estadual

Reg.12.503 - CRC - PE

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO A LIQUIDAR    

( f - j )

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL     

( d )

CRÉDITOS 
ADICIONAIS          

( e )

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         
( f ) = ( d + e ) 

DESPESAS EMPENHADAS

PREVISÃO INICIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE SETEMBRO  -  OUTUBRO

SALDO A REALIZAR   
( a-c )

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  /  INTRAORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL

                                  ESTADO DE PERNAMBUCO

%          
( j / f )

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre ( b )

   Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção 1000

R$ em Milhares

No Bimestre      Até o Bimestre No Bimestre  Até o Bimestre          

( b )
%      

(b/total b)
%      

(b/a)

                   19.635.282                    22.241.237                       1.124.721                  17.936.881                     2.986.822                        14.244.467 88,99 64,05 7.996.770                   

01 LEGISLATIVA 466.822                       501.651                       8.965                            463.803                     72.735                         353.755                           2,21 70,52 147.896                      

31 AÇÃO LEGISLATIVA 39.850                         49.527                         2.565                            42.216                       7.064                           31.495                             0,20 63,59 18.032                        

32 CONTROLE EXTERNO 133.733                       133.430                       141                               130.269                     20.208                         97.867                             0,61 73,35 35.563                        

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 120                              120                              -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 120                             

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 234.285                       248.604                       6.894                            233.211                     36.513                         181.183                           1,13 72,88 67.421                        

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 17.656                         18.466                         593                               11.502                       1.525                           8.219                               0,05 44,51 10.248                        

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 7.095                           9.399                           457                               7.091                         1.195                           5.100                               0,03 54,26 4.299                          

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 8.770                           7.120                           13                                 6.321                         1.029                           4.151                               0,03 58,29 2.970                          

331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 200                              9.721                           (156)                              9.713                         1.734                           7.754                               0,05 79,77 1.967                          

391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 110                              110                              8                                   32                              -                               24                                    0,00 21,80 86                               

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 25.003                         25.153                         (1.550)                           23.448                       3.467                           17.962                             0,11 71,41 7.191                          

02 JUDICIÁRIA 804.923                       859.287                       21.410                          798.832                     147.684                       598.973                           3,74 69,71 260.314                      

61 AÇÃO JUDICIÁRIA 523.769                       571.651                       6.586                            544.941                     89.750                         401.297                           2,51 70,20 170.354                      

62 DEFESA DE INTERESSE PUBLICO DO PROCESSO JUDICIÁRIO 103.368                       98.901                         (1.646)                           87.666                       28.375                         72.210                             0,45 73,01 26.691                        

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 80.885                         86.068                         7.811                            76.163                       13.665                         56.664                             0,35 65,84 29.404                        

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 27.644                         27.938                         6.024                            20.284                       3.226                           11.542                             0,07 41,31 16.396                        

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 15.800                         18.972                         2.564                            16.800                       3.124                           12.033                             0,08 63,43 6.939                          

331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 53.313                         55.613                         71                                 52.848                       9.527                           45.118                             0,28 81,13 10.495                        

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 144                              144                              -                                130                            18                                109                                  0,00 76,08 34                               

04 ADMINISTRAÇÃO 1.313.765                    1.115.945                    26.744                          908.135                     158.079                       680.597                           4,25 60,99 435.348                      

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 282.257                       88.341                         799                               13.845                       1.424                           8.217                               0,05 9,30 80.125                        

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 474.138                       458.819                       22.314                          378.146                     70.235                         306.578                           1,92 66,82 152.241                      

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 28.380                         28.493                         2.531                            21.407                       1.119                           4.477                               0,03 15,71 24.015                        

124 CONTROLE INTERNO 23.368                         25.112                         (560)                              21.529                       12.409                         17.085                             0,11 68,04 8.027                          

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 3.720                           3.720                           5                                   1.744                         670                              991                                  0,01 26,63 2.729                          

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 67.477                         69.914                         2.667                            50.572                       6.491                           32.964                             0,21 47,15 36.951                        

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 64.948                         57.398                         390                               54.369                       11.175                         37.003                             0,23 64,47 20.395                        

129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 284.453                       296.639                       (2.043)                           287.503                     38.338                         226.915                           1,42 76,50 69.723                        

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 71.239                         72.130                         44                                 65.745                       14.027                         35.397                             0,22 49,07 36.733                        

243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 365                              365                              5                                   244                            40                                213                                  0,00 58,39 152                             

331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 99                                99                                -                                50                              -                               -                                   0,00 0,00 99                               

334 FOMENTO AO TRABALHO 333                              113                              7                                   50                              17                                43                                    0,00 37,91 70                               

392 DIFUSÃO CULTURAL 10                                10                                6                                   6                                -                               -                                   0,00 0,00 10                               

422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 333                              333                              -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 333                             

573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 2                                  2                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 2                                 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 12.641                         14.458                         580                               12.924                       2.134                           10.715                             0,07 74,11 3.743                          

06 SEGURANCA PÚBLICA 1.440.620                    2.290.470                    56.001                          1.773.379                  276.890                       1.393.503                        8,71 60,84 896.967                      

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 50                                50                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 50                               

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 60.157                         80.992                         7.715                            63.557                       9.503                           44.518                             0,28 54,97 36.475                        

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 3.485                           2.926                           144                               1.914                         319                              1.570                               0,01 53,67 1.356                          

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 13.244                         14.402                         2.476                            11.030                       1.764                           7.692                               0,05 53,41 6.711                          

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 5.801                           6.460                           1.229                            1.960                         779                              1.213                               0,01 18,78 5.247                          

181 POLICIAMENTO 1.103.466                    1.168.082                    17.542                          1.098.556                  197.493                       952.242                           5,95 81,52 215.840                      

ESTADO DE PERNAMBUCO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL

  PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO  A  OUTUBRO 2011 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR  FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

   RREO - Anexo II ( LRF, art. 52, inciso II , alínea "c" ) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         

( a ) 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃOCÓD.

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (I)

SALDO A LIQUIDAR  
( a - b )

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS
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No Bimestre      Até o Bimestre No Bimestre  Até o Bimestre          

( b )
%      

(b/total b)
%      

(b/a)

182 DEFESA CIVIL 123.378                       857.054                       14.349                          447.179                     44.648                         266.076                           1,66 31,05 590.978                      

183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 2.950                           6.205                           295                               4.319                         367                              1.175                               0,01 18,93 5.030                          

243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 5.804                           5.804                           -                                5.712                         -                               369                                  0,00 6,37 5.435                          

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 559                              629                              -                                9                                -                               8                                      0,00 1,35 621                             

421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 76.551                         99.483                         10.460                          91.631                       13.697                         74.254                             0,46 74,64 25.229                        

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 45.175                         48.383                         1.792                            47.513                       8.318                           44.386                             0,28 91,74 3.997                          

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL                           88.371                           89.469                              6.501                         51.290                            9.751                               44.140 0,28 49,34 45.329                        

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 265                              265                              -                                265                            68                                213                                  0,00 80,51 52                               

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 2.268                           1.096                           -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 1.096                          

242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 2.575                           4.164                           93                                 3.859                         1.015                           2.240                               0,01 53,80 1.924                          

243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 33.553                         36.133                         2.406                            30.396                       5.501                           27.763                             0,17 76,83 8.371                          

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 47.773                         45.873                         3.761                            15.476                       2.956                           12.666                             0,08 27,61 33.208                        

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.938                           1.938                           240                               1.293                         211                              1.258                               0,01 64,93 680                             

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.569.966                    2.708.643                    53.693                          2.296.716                  436.060                       2.025.479                        12,65 74,78 683.164                      

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 450                              535                              65                                 480                            39                                226                                  0,00 42,36 308                             

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.563.435                    2.702.028                    52.941                          2.290.285                  434.998                       2.020.329                        12,62 74,77 681.699                      

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 6.081                           6.081                           688                               5.952                         1.022                           4.924                               0,03 80,97 1.157                          

10 SAÚDE 2.972.139                    3.301.927                    223.864                        3.075.353                  466.725                       2.505.169                        15,65 75,87 796.758                      

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 848                              1.052                           92                                 462                            142                              261                                  0,00 24,80 791                             

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 258.613                       289.010                       10.866                          271.518                     39.712                         222.832                           1,39 77,10 66.177                        

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 455                              604                              25                                 349                            42                                159                                  0,00 26,22 446                             

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.044.434                    1.195.148                    81.409                          1.169.105                  175.065                       991.958                           6,20 83,00 203.190                      

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 8.829                           7.208                           598                               4.945                         745                              3.376                               0,02 46,84 3.832                          

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 650                              660                              63                                 445                            127                              394                                  0,00 59,78 265                             

301 ATENÇÃO BÁSICA 46.304                         54.709                         1.428                            20.831                       2.709                           11.221                             0,07 20,51 43.488                        

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.343.374                    1.457.879                    133.337                        1.354.360                  212.367                       1.074.896                        6,71 73,73 382.983                      

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 198.170                       178.408                       6.351                            161.718                     23.676                         128.043                           0,80 71,77 50.364                        

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 4.409                           2.371                           11                                 1.491                         221                              1.168                               0,01 49,25 1.203                          

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 12.390                         61.236                         (9.697)                           44.405                       4.747                           34.204                             0,21 55,86 27.032                        

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 60                                160                              20                                 83                              12                                69                                    0,00 43,20 91                               

421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 5.530                           5.530                           578                               4.445                         490                              2.425                               0,02 43,85 3.105                          

571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 30                                25                                2                                   3                                2                                  3                                      0,00 11,62 22                               

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 48.041                         47.926                         (1.221)                           41.192                       6.667                           34.159                             0,21 71,27 13.767                        

11 TRABALHO 214.803                       210.803                       30.905                          182.490                     27.106                         151.392                           0,95 71,82 59.411                        

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1                                  1                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 1                                 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.385                           4.506                           25                                 4.260                         97                                3.859                               0,02 85,64 647                             

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 669                              440                              -                                374                            143                              341                                  0,00 77,48 99                               

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 68                                68                                -                                1                                1                                  1                                      0,00 1,18 67                               

331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 2.011                           912                              -                                402                            18                                391                                  0,00 42,87 521                             

334 FOMENTO AO TRABALHO 85.216                         34.906                         4.848                            13.225                       2.941                           9.796                               0,06 28,06 25.110                        

422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 5                                  5                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 5                                 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 121.448                       169.965                       26.032                          164.228                     23.907                         137.005                           0,86 80,61 32.960                        

12 EDUCAÇÃO 2.532.331                    2.922.627                    277.967                        2.199.079                  360.572                       1.600.762                        10,00 54,77 1.321.866                   

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 4.436                           4.533                           34                                 2.727                         49                                434                                  0,00 9,57 4.100                          

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 121.992                       151.593                       23.617                          129.347                     17.807                         93.243                             0,58 61,51 58.350                        

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 65                                623                              -                                40                              -                               40                                    0,00 6,43 583                             

CÓD. FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA         
( a ) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO A LIQUIDAR  

( a - b )

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 44.760                         46.254                         12.433                          32.472                       2.897                           13.456                             0,08 29,09 32.798                        

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 28.928                         37.786                         12.075                          17.852                       5.434                           9.623                               0,06 25,47 28.163                        

331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 10                                10                                -                                1                                -                               1                                      0,00 6,63 9                                 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 1.473.964                    1.735.207                    169.726                        1.317.671                  237.596                       1.053.758                        6,58 60,73 681.449                      

362 ENSINO MÉDIO 563.016                       582.409                       21.598                          456.216                     56.015                         245.620                           1,53 42,17 336.788                      

363 ENSINO PROFISSIONAL 61.510                         65.751                         4.733                            31.066                       5.599                           17.965                             0,11 27,32 47.785                        

364 ENSINO SUPERIOR 121.144                       126.132                       3.148                            91.174                       15.555                         71.477                             0,45 56,67 54.655                        

365 EDUCAÇÃO INFANTIL 2.633                           2.633                           5                                   400                            17                                362                                  0,00 13,74 2.271                          

366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.336                         55.341                         1.048                            22.423                       4.211                           14.431                             0,09 26,08 40.910                        

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.321                           1.747                           (7)                                  119                            11                                102                                  0,00 5,82 1.645                          

392 DIFUSÃO CULTURAL 9.095                           10.430                         (401)                              1.103                         171                              303                                  0,00 2,90 10.127                        

422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 1.657                           2.829                           1                                   1.179                         0                                  1.178                               0,01 41,65 1.651                          

571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 765                              1.150                           160                               727                            159                              682                                  0,00 59,34 468                             

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 66.700                         98.200                         29.795                          94.562                       15.052                         78.087                             0,49 79,52 20.113                        

13 CULTURA 95.633                         118.297                       21.079                          92.369                       31.620                         75.121                             0,47 63,50 43.176                        

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO -                               33                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 33                               

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 9.547                           18.899                         2.426                            14.928                       2.695                           10.375                             0,06 54,90 8.524                          

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 783                              667                              198                               667                            310                              337                                  0,00 50,48 330                             

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 81                                362                              178                               250                            -                               72                                    0,00 19,92 290                             

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS -                               50                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 50                               

391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 1.776                           1.533                           149                               702                            200                              501                                  0,00 32,69 1.032                          

392 DIFUSÃO CULTURAL 83.217                         96.206                         18.010                          75.374                       28.393                         63.614                             0,40 66,12 32.592                        

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 229                              547                              118                               447                            23                                222                                  0,00 40,52 325                             

14 DIREITOS DA CIDADANIA 501.557                       552.453                       21.285                          407.667                     68.458                         314.255                           1,96 56,88 238.198                      

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 573                              935                              -                                462                            78                                308                                  0,00 32,96 627                             

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.312                       143.856                       4.091                            113.938                     19.616                         87.126                             0,54 60,57 56.730                        

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 8.500                           9.386                           433                               4.570                         277                              2.227                               0,01 23,72 7.159                          

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 5.474                           6.746                           166                               4.019                         568                              2.063                               0,01 30,58 4.683                          

183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 100                              100                              -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 100                             

241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 738                              796                              45                                 188                            57                                57                                    0,00 7,18 739                             

243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 24.561                         25.952                         1.536                            10.406                       1.266                           6.217                               0,04 23,96 19.735                        

421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 107.940                       114.514                       6.767                            84.998                       12.263                         60.596                             0,38 52,92 53.918                        

422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 210.820                       231.391                       7.907                            173.378                     31.850                         141.755                           0,89 61,26 89.636                        

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 17.537                         18.776                         341                               15.708                       2.483                           13.905                             0,09 74,06 4.871                          

15 URBANISMO 221.808                       611.556                       51.911                          141.911                     26.181                         84.911                             0,53 13,88 526.645                      
121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 851                              1.215                           370                               1.143                         329                              1.103                               0,01 90,74 113                             

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.646                           5.188                           504                               4.339                         660                              3.372                               0,02 64,99 1.816                          

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 496                              546                              89                                 169                            88                                168                                  0,00 30,70 378                             

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 323                              588                              -                                240                            6                                  200                                  0,00 33,97 388                             

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 41                                19                                1                                   5                                3                                  5                                      0,00 24,63 14                               

130 ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 15                                15                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 15                               

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 81.568                         489.648                       23.021                          63.018                       5.040                           29.307                             0,18 5,99 460.341                      

452 SERVIÇOS URBANOS 63.672                         86.824                         17.528                          56.627                       13.663                         38.397                             0,24 44,22 48.427                        

453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS -                               7.915                           4.550                            4.761                         543                              755                                  0,00 9,54 7.160                          

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 72.195                         19.598                         5.847                            11.608                       5.848                           11.605                             0,07 59,22 7.993                          

16 HABITAÇÃO 212.611                       198.566                       26.823                          126.953                     28.601                         84.870                             0,53 42,74 113.696                      

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.691                           9.011                           237                               8.392                         1.571                           7.015                               0,04 77,85 1.996                          

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 90                                116                              -                                101                            15                                94                                    0,00 80,83 22                               
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No Bimestre      Até o Bimestre No Bimestre  Até o Bimestre          

( b )
%      

(b/total b)
%      

(b/a)

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 10                                10                                -                                2                                -                               2                                      0,00 22,50 8                                 

482 HABITAÇÃO URBANA 203.820                       189.428                       26.587                          118.458                     27.014                         77.759                             0,49 41,05 111.670                      

17 SANEAMENTO 729.715                       595.426                       32.798                          347.502                     41.915                         256.848                           1,60 43,14 338.578                      

511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL 5.002                           5.002                           283                               3.125                         283                              3.096                               0,02 61,90 1.905                          

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 38.439                         38.595                         55                                 2.270                         222                              312                                  0,00 0,81 38.283                        

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 686.273                       551.830                       32.460                          342.106                     41.410                         253.441                           1,58 45,93 298.389                      

18 GESTÃO AMBIENTAL 214.933                       329.671                       14.466                          153.883                     21.242                         57.280                             0,36 17,37 272.391                      

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 3.836                           3.843                           26                                 37                              27                                35                                    0,00 0,91 3.808                          

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 31.481                         38.935                         6.156                            31.858                       5.487                           22.253                             0,14 57,15 16.682                        

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 46                                43                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 43                               

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 134                              1.436                           6                                   848                            232                              326                                  0,00 22,73 1.110                          

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 10.922                         23.517                         192                               21.591                       4.232                           10.666                             0,07 45,36 12.851                        

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 300                              300                              1                                   92                              63                                87                                    0,00 28,99 213                             

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 969                              969                              -                                602                            -                               418                                  0,00 43,17 551                             

511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL 9.895                           3.932                           321                               848                            54                                241                                  0,00 6,12 3.691                          

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 10.281                         8.437                           224                               3.203                         81                                537                                  0,00 6,36 7.900                          

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 16.938                         17.485                         115                               380                            100                              366                                  0,00 2,09 17.120                        

542 CONTROLE AMBIENTAL 11.633                         13.620                         2.797                            9.474                         1.196                           5.819                               0,04 42,72 7.801                          

543 RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS 928                              1.558                           -                                634                            113                              530                                  0,00 34,00 1.028                          

544 RECURSOS HÍDRICOS 115.601                       213.434                       4.448                            83.800                       9.576                           15.724                             0,10 7,37 197.709                      

573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 1                                  1                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 1                                 

813 LAZER 1.749                           1.749                           145                               145                            -                               -                                   0,00 0,00 1.749                          

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 219                              410                              36                                 370                            80                                278                                  0,00 67,70 133                             

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 147.208                       163.209                       4.720                            88.905                       14.091                         74.877                             0,47 45,88 88.332                        

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.356                         16.186                         177                               8.754                         552                              7.415                               0,05 45,81 8.772                          

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.523                         15.271                         243                               14.752                       2.301                           11.389                             0,07 74,58 3.882                          

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6.829                           9.331                           836                               6.275                         551                              4.315                               0,03 46,25 5.016                          

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 15                                15                                (1)                                  0                                -                               0                                      0,00 2,40 15                               

571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 58.404                         59.404                         1.726                            34.620                       5.550                           30.461                             0,19 51,28 28.943                        

572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 58.197                         60.220                         1.715                            23.773                       5.095                           20.712                             0,13 34,39 39.508                        

573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 2.817                           2.715                           25                                 681                            35                                545                                  0,00 20,06 2.170                          

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 66                                66                                -                                49                              5                                  39                                    0,00 59,44 27                               

20 AGRICULTURA 373.963                       388.948                       29.194                          261.996                     45.821                         206.698                           1,29 53,14 182.251                      

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 29                                10                                -                                6                                -                               6                                      0,00 62,67 4                                 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 99.258                         118.227                       6.946                            107.567                     16.932                         86.357                             0,54 73,04 31.870                        

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.155                           1.155                           (8)                                  424                            35                                271                                  0,00 23,43 884                             

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.977                           3.177                           1.436                            2.744                         816                              1.994                               0,01 62,75 1.183                          

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 124                              119                              21                                 60                              22                                53                                    0,00 45,09 65                               
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 49.051                         61.441                         11.160                          48.544                       10.852                         46.956                             0,29 76,42 14.485                        

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 12.448                         13.350                         113                               6.754                         1.115                           5.749                               0,04 43,07 7.601                          

334 FOMENTO AO TRABALHO 119.678                       76.730                         2.215                            39.086                       8.076                           25.486                             0,16 33,22 51.244                        

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 11                                57                                57                                 57                              -                               -                                   0,00 0,00 57                               

544 RECURSOS HÍDRICOS 25.350                         27.055                         2.097                            13.734                       1.556                           10.105                             0,06 37,35 16.949                        

572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 4.419                           13.983                         196                               2.772                         257                              2.355                               0,01 16,84 11.628                        

601 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 6.468                           6.161                           289                               5.862                         571                              5.191                               0,03 84,27 969                             

602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 6.555                           5.350                           1.371                            3.589                         840                              2.899                               0,02 54,19 2.451                          

603 DEFESA SANITÁRIA VEGETAL 4.403                           3.618                           98                                 1.617                         143                              1.431                               0,01 39,54 2.188                          

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         

( a ) 

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO A LIQUIDAR  

( a - b )
CÓD. FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

604 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 87                                87                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 87                               

605 ABASTECIMENTO 1.728                           6.319                           387                               3.126                         639                              799                                  0,00 12,65 5.520                          

606 EXTENSÃO RURAL 8.885                           38.634                         2.373                            18.842                       3.157                           11.235                             0,07 29,08 27.399                        

607 IRRIGAÇÃO 27.590                         10.098                         444                               4.007                         271                              3.061                               0,02 30,32 7.037                          

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.748                           3.378                           -                                3.204                         539                              2.749                               0,02 81,37 629                             

21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 2.467                           5.521                           468                               2.524                         492                              1.553                               0,01 28,13 3.968                          

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 11                                11                                1                                   1                                0                                  0                                      0,00 0,66 11                               

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.102                           2.215                           102                               460                            96                                283                                  0,00 12,77 1.932                          

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 57                                57                                22                                 56                              7                                  39                                    0,00 68,78 18                               

631 REFORMA AGRÁRIA 1.286                           3.227                           343                               2.006                         389                              1.231                               0,01 38,15 1.996                          

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 11                                11                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 11                               

22 INDÚSTRIA 84.868                         240.969                       21.032                          148.620                     22.403                         126.931                           0,79 52,68 114.038                      

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.902                         13.918                         (94)                                12.286                       1.940                           10.417                             0,07 74,84 3.501                          

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 315                              315                              26                                 248                            28                                145                                  0,00 46,05 170                             

333 EMPREGABILIDADE 436                              3.970                           22                                 1.107                         316                              1.055                               0,01 26,58 2.915                          

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 2.002                           1.002                           -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 1.002                          

602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 11.200                         1                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 1                                 

661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL 13.620                         50.782                         3.091                            29.963                       3.591                           16.872                             0,11 33,22 33.910                        

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 2.374                           3.054                           (14)                                2.458                         42                                1.959                               0,01 64,15 1.095                          

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 42.020                         167.927                       18.000                          102.558                     16.487                         96.483                             0,60 57,46 71.445                        

23 COMÉRCIO E SERVICOS 226.193                       283.000                       23.233                          156.553                     21.902                         117.897                           0,74 41,66 165.103                      

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 17                                17                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 17                               

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 42.183                         48.764                         2.218                            38.416                       6.651                           30.137                             0,19 61,80 18.627                        

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.935                           1.690                           276                               1.216                         273                              1.110                               0,01 65,66 580                             

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.782                           3.446                           326                               1.092                         162                              422                                  0,00 12,23 3.024                          

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 51                                45                                -                                0                                -                               0                                      0,00 0,44 45                               

691 PROMOÇÃO COMERCIAL 1.824                           33.741                         447                               3.167                         726                              3.115                               0,02 9,23 30.626                        

693 COMÉRCIO EXTERIOR 141                              141                              -                                27                              1                                  9                                      0,00 6,14 133                             

695 TURISMO 175.674                       192.446                       19.967                          111.258                     13.832                         81.877                             0,51 42,55 110.569                      

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.586                           2.708                           -                                1.376                         258                              1.227                               0,01 45,32 1.481                          

24 COMUNICAÇÕES 2.245                           2.488                           70                                 2.121                         242                              1.671                               0,01 67,16 817                             

722 TELECOMUNICAÇÕES 2.245                           2.488                           70                                 2.121                         242                              1.671                               0,01 67,16 817                             

25 ENERGIA 30.815                         10.839                         -                                485                            157                              277                                  0,00 2,55 10.562                        
752 ENERGIA ELÉTRICA 29.515                         10.839                         -                                485                            157                              277                                  0,00 2,55 10.562                        
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.300                           -                               -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 -                             

26 TRANSPORTE 997.339                       1.255.497                    122.534                        862.161                     116.208                       541.536                           3,38 43,13 713.961                      

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 2.511                           4.081                           30                                 2.959                         424                              2.043                               0,01 50,06 2.038                          

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 84.788                         89.282                         (353)                              81.804                       12.224                         59.465                             0,37 66,60 29.818                        

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 14.954                         14.244                         (372)                              12.558                       2.026                           10.494                             0,07 73,68 3.750                          

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 20.430                         19.238                         2.822                            15.196                       2.683                           8.910                               0,06 46,31 10.328                        

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 173                              172                              4                                   55                              10                                31                                    0,00 18,26 141                             

453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 1.059                           672                              26                                 316                            -                               290                                  0,00 43,13 382                             

781 TRANSPORTE AÉREO 27.607                         27.257                         150                               210                            -                               -                                   0,00 0,00 27.257                        

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 801.788                       958.983                       117.479                        718.444                     96.592                         436.824                           2,73 45,55 522.160                      

783 TRANSPORTE FERROVIÁRIO 14.000                         13.235                         2.948                            8.422                         1.032                           6.137                               0,04 46,37 7.099                          

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 5.025                           87.322                         -                                700                            -                               466                                  0,00 0,53 86.856                        

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 25.003                         41.010                         (200)                              21.497                       1.217                           16.876                             0,11 41,15 24.133                        
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No Bimestre      Até o Bimestre No Bimestre  Até o Bimestre          

( b )
%      

(b/total b)
%      

(b/a)

27 DESPORTO E LAZER 34.840                         46.042                         3.152                            27.826                       4.203                           13.169                             0,08 28,60 32.873                        

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 2                                  7                                  (2)                                  2                                -                               -                                   0,00 0,00 7                                 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.774                           6.853                           203                               5.033                         750                              3.119                               0,02 45,51 3.734                          

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 107                              307                              1                                   135                            11                                55                                    0,00 17,94 252                             

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1                                  1                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 1                                 

811 DESPORTO DE RENDIMENTO 13.480                         16.555                         1.950                            10.586                       995                              4.267                               0,03 25,77 12.288                        

812 DESPORTO COMUNITÁRIO 18.476                         22.309                         1.001                            12.064                       2.446                           5.725                               0,04 25,66 16.583                        

813 LAZER 1                                  1                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 1                                 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS -                               10                                -                                6                                1                                  3                                      0,00 32,34 7                                 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 3.286.857                    3.419.936                    45.906                          3.366.330                  587.684                       2.932.803                        18,32 85,76 487.133                      

841 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 414.100                       402.200                       5.000                            402.200                     69.059                         327.569                           2,05 81,44 74.631                        

842 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA EXTERNA 70.000                         62.000                         -                                62.000                       4.462                           39.725                             0,25 64,07 22.275                        

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 186.400                       284.400                       5.809                            275.709                     59.184                         231.499                           1,45 81,40 52.901                        

845 TRANSFERÊNCIAS 2.530.550                    2.557.350                    26.800                          2.557.350                  440.991                       2.281.771                        14,25 89,22 275.579                      

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 85.807                         113.986                       8.297                            69.071                       13.989                         52.240                             0,33 45,83 61.746                        

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 68.490                         17.996                         -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 17.996                        

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 68.490                         17.996                         -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 17.996                        

2.328.085                    2.366.075                    47.927                          2.286.458                  347.476                       1.763.133                        11,01 74,52 602.942                      

TOTAL  ( III )  =  ( I + II ) 21.963.366                  24.607.311                  1.172.649                     20.223.339                3.334.298                    16.007.599                      100,00 65,05 8.599.712                   

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS ( INTRAORÇAMENTÁRIAS)  ( II )

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA         
( a ) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO A LIQUIDAR  

( a - b )
CÓD.

No Bimestre      Até o Bimestre No Bimestre  Até o Bimestre          

( b )
%      

(b/total b)
%      

(b/a)
01 LEGISLATIVA 51.354                         50.202                         11.060                          49.977                       7.385                           35.837                             2,03 71,39 14.364                        

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.855                         946                              -                                737                            102                              521                                  0,03 55,11 425                             
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 979                              16                                -                                0                                -                               0                                      0,00 0,38 16                               
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 37.520                         49.240                         11.060                          49.240                       7.283                           35.316                             2,00 71,72 13.924                        

02 JUDICIÁRIA 108.636                       109.186                       (2.670)                           101.139                     16.726                         81.385                             4,62 74,54 27.802                        
61 AÇÃO JUDICIÁRIA 1                                  1                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 1                                 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 33                                33                                -                                4                                -                               4                                      0,00 11,05 29                               
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 5                                  5                                  0                                   3                                0                                  3                                      0,00 50,60 2                                 
331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 3.700                           3.900                           -                                3.700                         592                              2.598                               0,15 66,61 1.302                          
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 104.898                       105.248                       (2.670)                           97.433                       16.133                         78.781                             4,47 74,85 26.467                        

04 ADMINISTRAÇÃO 78.575                         87.659                         350                               86.044                       12.944                         77.457                             4,39 88,36 10.202                        
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 547                              362                              23                                 164                            18                                119                                  0,01 32,87 243                             
124 CONTROLE INTERNO 36                                36                                -                                2                                1                                  2                                      0,00 5,17 34                               
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 243                              92                                1                                   23                              1                                  16                                    0,00 17,52 76                               
243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 3                                  3                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 3                                 
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 77.746                         87.166                         327                               85.855                       12.924                         77.320                             4,39 88,70 9.846                          

06 SEGURANCA PÚBLICA 173.840                       174.582                       576                               173.890                     9.350                           173.503                           9,84 99,38 1.079                          
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 176                              95                                1                                   22                              4                                  8                                      0,00 8,90 87                               
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 2                                  249                              -                                243                            3                                  243                                  0,01 97,67 6                                 
421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 632                              632                              -                                18                              0                                  1                                      0,00 0,21 630                             
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 173.031                       173.606                       575                               173.606                     9.343                           173.250                           9,83 99,79 356                             

10 SAÚDE 497.993                       507.889                       6.177                            485.474                     79.002                         353.076                           20,03        69,52    154.813                      
121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO -                               46                                46                                 46                              46                                46                                    0,00 100,00 -                             
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 52                                63                                0                                   13                              0                                  6                                      0,00 10,03 57                               
125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -                               1                                  1                                   1                                -                               -                                   0,00 0,00 1                                 
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 140.000                       148.705                       (25)                                148.642                     25.507                         120.344                           6,83 80,93 28.361                        
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS -                               56                                4                                   20                              5                                  13                                    0,00 23,69 43                               
301 ATENÇÃO BÁSICA -                               31                                30                                 30                              -                               -                                   0,00 0,00 31                               
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 192.707                       193.184                       6.093                            175.387                     28.185                         94.767                             5,37 49,06 98.417                        
303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO -                               0                                  -                                0                                -                               0                                      0,00 100,00 -                             
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10                                3                                  -                                3                                -                               2                                      0,00 81,01 1                                 
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 5                                  581                              -                                0                                -                               0                                      0,00 0,04 581                             
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 165.218                       165.218                       28                                 161.332                     25.259                         137.897                           7,82 83,46 27.321                        

11 TRABALHO 530                              380                              -                                80                              -                               80                                    0,00 21,05 300                             
334 FOMENTO AO TRABALHO 300                              300                              -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 300                             
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 230                              80                                -                                80                              -                               80                                    0,00 100,00 0                                 

12 EDUCAÇÃO 184.212                       184.252                       29.017                          180.486                     37.513                         177.964                           10,09 96,59 6.288                          
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 95                                105                              12                                 21                              -                               6                                      0,00 5,30 100                             
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 210                              210                              -                                1                                -                               1                                      0,00 0,38 209                             
361 ENSINO FUNDAMENTAL 77                                77                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 77                               
362 ENSINO MÉDIO 15                                45                                -                                19                              19                                19                                    0,00 41,42 26                               
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 183.815                       183.815                       29.005                          180.445                     37.495                         177.939                           10,09 96,80 5.876                          

13 CULTURA 368                              544                              -                                504                            49                                463                                  0,03 85,19 81                               
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 368                              544                              -                                504                            49                                463                                  0,03 85,19 81                               

14 DIREITOS DA CIDADANIA 56.920                         57.417                         2                                   53.072                       9.045                           43.255                             2,45 75,34 14.162                        
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 143                              339                              0                                   290                            45                                231                                  0,01 68,07 108                             
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS -                               38                                2                                   36                              5                                  10                                    0,00 26,60 28                               
422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS -                               215                              -                                215                            31                                153                                  0,01 71,31 62                               
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 56.777                         56.825                         -                                52.532                       8.965                           42.861                             2,43 75,43 13.964                        

15 URBANISMO 125                              152                              33                                 144                            26                                109                                  0,01 71,80 43                               
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 5                                  7                                  -                                1                                -                               1                                      0,00 16,82 6                                 
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS -                               22                                20                                 20                              -                               -                                   0,00 0,00 22                               

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃOCÓD.
DESPESAS LIQUIDADAS

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA         
( a ) 

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO A LIQUIDAR  

( a - b )

                                   ESTADO DE PERNAMBUCO

  PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO  A  OUTUBRO 2011 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR  FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INTRAORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

452 SERVIÇOS URBANOS 10                                -                               -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 -                             

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 110                              123                              13                                 123                            26                                108                                  0,01 87,75 15                               

16 HABITAÇÃO 20                                20                                -                                4                                2                                  4                                      0,00 17,55 16                               

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10                                10                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 10                               

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 10                                10                                -                                4                                2                                  4                                      0,00 35,10 6                                 

18 GESTÃO AMBIENTAL 2.050                           2.307                           335                               2.092                         388                              1.650                               0,09 71,51 657                             
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 40                                106                              51                                 64                              14                                22                                    0,00 20,86 84                               
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.010                           2.201                           284                               2.028                         374                              1.628                               0,09 73,95 573                             

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 635                              635                              -                                325                            29                                183                                  0,01 28,75 452                             
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10                                10                                -                                5                                -                               4                                      0,00 40,67 6                                 
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 5                                  5                                  -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 5                                 
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 620                              620                              -                                320                            29                                178                                  0,01 28,78 442                             
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20 AGRICULTURA 6.570                           5.157                           -                                4.853                         924                              3.360                               0,19 65,17 1.796                          
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 505                              264                              -                                195                            -                               174                                  0,01 65,96 90                               
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.173                           -                               -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 -                             
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 100                              100                              -                                6                                1                                  1                                      0,00 0,57 99                               
334 FOMENTO AO TRABALHO 141                              141                              -                                1                                -                               0                                      0,00 0,35 140                             
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.652                           4.652                           -                                4.652                         923                              3.185                               0,18 68,47 1.467                          

21 ORGANIZÇÃO AGRÁRIA 90                                71                                0                                   0                                0                                  0                                      0,00 0,10 71                               
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 40                                21                                0                                   0                                0                                  0                                      0,00 0,32 21                               
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50                                50                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 50                               

22 INDÚSTRIA 309                              404                              34                                 361                            91                                332                                  0,02 82,20 72                               
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 9                                  34                                1                                   10                              0                                  9                                      0,00 26,93 25                               
661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL -                               70                                33                                 51                              23                                41                                    0,00 58,51 29                               
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 300                              300                              -                                300                            67                                282                                  0,02 93,99 18                               

23 COMÉRCIO E SERVICOS 4.140                           1.536                           43                                 1.289                         254                              1.145                               0,06 74,51 391                             
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.699                           20                                7                                   10                              7                                  9                                      0,00 46,62 11                               
125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 15                                15                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 15                               
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 13                                29                                -                                6                                -                               6                                      0,00 19,29 23                               
693 COMÉRCIO EXTERIOR 25                                25                                -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 25                               
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.389                           1.448                           36                                 1.274                         247                              1.130                               0,06 78,05 318                             

24 COMUNICAÇÕES 10                                10                                -                                3                                -                               3                                      0,00 27,09 7                                 
722 TELECOMUNICAÇÕES 10                                10                                -                                3                                -                               3                                      0,00 27,09 7                                 

26 TRANSPORTE 16.385                         16.686                         6                                   14.862                       2.761                           12.734                             0,72 76,32 3.952                          
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 50                                51                                0                                   1                                0                                  1                                      0,00 1,43 50                               
125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.450                           51                                -                                1                                -                               1                                      0,00 1,99 50                               
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 25                                26                                -                                8                                -                               -                                   0,00 0,00 26                               
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2                                  22                                5                                   5                                -                               -                                   0,00 0,00 22                               
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 14.858                         16.536                         -                                14.847                       2.761                           12.732                             0,72 77,00 3.804                          

27 DESPORTO E LAZER 60                                320                              -                                199                            18                                115                                  0,01 36,10 204                             

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL -                               2                                  -                                2                                -                               2                                      0,00 100,00 -                             

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS -                               -                               -                                -                             -                               -                                   0,00 0,00 -                             
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 60                                317                              -                                197                            18                                113                                  0,01 35,64 204                             

28 ENCARGOS ESPECIAIS 1.145.261                    1.166.666                    2.962                            1.131.660                  170.968                       800.478                           45,40 68,61 366.189                      
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.145.261                    1.166.666                    2.962                            1.131.660                  170.968                       800.478                           45,40 68,61 366.189                      

TOTAL  (II) 2.328.085                    2.366.075                    47.927                          2.286.458                  347.476                       1.763.133                        100,00 74,52 602.942                      

FONTE: E-FISCO / PE - Secretaria da Fazenda Recife, 28 de Novembro de 2011

Dados Definitivos
Carlos Alberto de Miranda Medeiros Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho

Contador Geral do Estado Secretário Executivo do Tesouro Estadual
Reg.12.503 - CRC - PE

No Bimestre      Até o Bimestre No Bimestre  
Até o Bimestre          

( b )
%      

(b/total b)
%      

(b/a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO 
ATUALIZADA         

( a ) 

SALDO A LIQUIDAR  
( a - b )

DOTAÇÃO INICIALFUNÇÃO/SUBFUNÇÃOCÓD.

Tabela 3.1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 1000

RREO - ANEXO III (LRF, Art. 53, Inciso I) R$ Milhares

nov/10 dez/10 jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 mai/11 jun/11 jul/11 ago/11 set/11 out/11

RECEITAS CORRENTES  ( I ) 1.528.225    1.770.234    1.695.448   1.738.898    1.709.687    1.677.890    1.717.001    1.626.752    1.623.528    1.599.258    1.536.538    1.693.355    19.916.812            19.535.505            

Receita Tributária 856.481       948.706       937.684      884.822       1.047.883    913.351       891.233       875.403       914.123       893.746       924.461       936.241       11.024.135            10.418.584            

ICMS 788.757       847.718       850.246      765.258       730.151       762.291       753.610       793.493       827.351       806.500       842.616       858.758       9.626.750              9.026.900              

IPVA 5.916           5.578           23.232        53.286         199.280       68.682         59.443         18.973         14.540         13.518         10.442         7.265           480.157                 467.700                 

ITCD 2.152           2.392           2.796          3.370           2.139           2.835           2.134           2.793           3.347           3.746           4.663           3.567           35.935                   44.300                   

IRPF 38.236         69.125         38.404        36.953         47.255         53.884         38.812         37.604         44.888         41.679         42.327         43.753         532.921                 545.000                 

Outras Receitas Tributárias 21.420         23.893         23.006        25.955         69.058         25.659         37.233         22.540         23.997         28.303         24.412         22.897         348.372                 334.684                 

Receita de Contribuíções 60.642         108.487       23.195        82.594         59.684         57.162         62.008         60.962         59.079         62.432         63.036         62.994         762.275                 705.572                 

Receita  Patrimonial 17.311         26.574         23.369        21.690         27.030         22.827         25.582         24.767         28.511         32.707         26.405         25.729         302.501                 110.142                 

Receita  Agropecuária 88                528              40               9                  28                110              266              27                156              207              244              498              2.200                     5.060                     

Receita  Industrial -              186              96               72                -              151              -              -              -              -              -              -              506                        1.363                     

Receita de Serviços 7.272           13.605         4.728          7.111           14.010         8.238           7.830           7.758           9.400           10.342         8.621           7.469           106.384                 106.399                 

Transferências Correntes 563.330       645.386       674.583      647.404       536.587       649.166       707.010       630.270       583.228       575.891       488.024       635.049       7.335.927              7.804.051              

Cota-Parte do FPE 307.760       387.916       376.439      405.558       264.757       350.934       402.799       363.554       309.267       319.014       254.679       334.758       4.077.436              3.860.000              

Transferências da L.C. 87/1996 1.811           1.811           1.811          1.811           1.811           1.811           1.811           1.811           1.811           1.811           1.811           1.811           21.728                   21.700                   

Transferências da L.C. 61/1989 2.057           2.418           2.479          2.332           1.713           2.314           1.950           2.156           2.119           2.126           1.971           2.785           26.422                   22.800                   

Transferências do FUNDEB 119.206       123.307       131.124      124.478       133.385       113.508       145.864       118.431       116.806       124.471       104.095       122.373       1.477.048              1.652.861              

Outras Transferências Correntes 132.496       129.935       162.730      113.225       134.921       180.599       154.586       144.318       153.225       128.469       125.467       173.323       1.733.295              2.246.690              

Outras Receitas Correntes 23.102         26.761         31.753        95.194         24.465         26.884         23.072         27.564         29.030         23.932         25.748         25.377         382.884                 384.333                 

DEDUÇÔES  ( II ) 446.789       527.076       418.565      497.753       543.581       451.263       510.223       439.928       458.627       464.898       437.275       472.544       5.668.523              5.379.306              

Transferencias Constitucionais e Legais 208.606       209.289       238.017      234.037       290.342       231.822       227.815       210.179       226.231       215.984       220.025       227.961       2.740.307              2.622.128              

Contrib. Plano Prev. Assist. Social Servidor 48.137         82.307         14.265        70.215         43.404         44.679         53.667         44.279         46.210         48.539         49.127         49.286         594.115                 542.398                 

Compensação Financ. Entre Regimes Previd. (60)              2.113           194             558              440              610              61                521              43                1.311           675              537              7.004                     12.000                   

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 190.105       233.367       166.089      192.944       209.394       174.152       228.680       184.950       186.143       199.064       167.448       194.761       2.327.097              2.202.780              

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  ( I - II ) 1.081.436    1.243.158    1.276.883   1.241.144    1.166.106    1.226.627    1.206.777    1.186.823    1.164.900    1.134.359    1.099.263    1.220.811    14.248.289            14.156.199            
FONTE: E-FISCO / PE - Secretaria da Fazenda Recife, 28 Novembro de 2011 
Dados Definitivos

Carlos Alberto de Miranda Medeiros Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho
Contador Geral do Estado Secretario Executivo do Tesouro Estadual

Reg.12.503 - CRC - PE

ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO 
ATUALIZADA 2011

PERÍODO DE REFERÊNCIA: NOVEMBRO/2010 A OUTUBRO/2011

ORÇAMENTO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ESPECIFICAÇÃO
TOTAL           

(ÚLT. 12 M. )

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
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Tabela 5 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos 1000
 RREO - Anexo V ( LRF, art. 53, inciso II ) R$ Milhares

No Bimestre Até o bimestre 
2011 

Até o bimestre 
2010 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS                           
(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)  ( I )

       556.598           557.598        103.455           484.081             458.714 

RECEITAS CORRENTES  556.598       557.598         103.455      484.081          458.714           

Receita de Contribuições dos Segurados 542.398       542.398         98.204        462.534          429.068           

Pessoal Civil 450.898       450.898         79.302        375.914          353.413           

Ativo 380.898       380.898         66.591        318.674          301.048           

Inativo 45.000         45.000           7.987          35.901            32.574             

Pensionista 25.000         25.000           4.724          21.340            19.791             

Pessoal Militar 91.500         91.500           18.902        86.620            75.655             

Ativo 80.000         80.000           16.875        77.304            67.180             

Inativo 9.000           9.000             1.606          7.228              6.603               

Pensionista 2.500           2.500             421             2.087              1.872               

Outras Receitas de Contribuições -               -                 208             1.137              856                  

Receita Patrimonial -               -                 3.395          13.681            22.454             

       Receitas Imobiliárias -               -                 -              -                  -                   

       Receitas de Valores Mobiliários -               -                 3.395          13.681            22.454             

       Outras Receitas Patrimonias -               -                 -              -                  -                   

Receita de Serviços 2.199           2.199             164             873                 902                  

Outras Receitas Correntes 12.001         13.001           1.484          5.856              5.433               

Compensação Previd. do RGPS para o RPPS 12.000         12.000           1.212          4.951              4.457               

Demais Receitas Correntes 1                  1.001             272             905                 976                  

RECEITAS DE CAPITAL -               -                 -              -                  -                   

Alienação de Bens, Direitos e Ativos -               -                 -              -                  -                   

Amortização de Empréstimos -               -                 -              -                  -                   

Outras Receitas de Capital -               -                 -              -                  -                   

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA -               -                 -              -                  -                   
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS                           
(INTRAORÇAMENTÁRIAS)   ( II )

1.968.697    2.106.290      338.021      1.500.365       1.358.250        

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS        
( III ) = ( I + II )

2.525.295    2.663.888      441.477      1.984.445       1.816.964        

No Bimestre Até o bimestre 
2011 

Até o bimestre 
2010 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS                          
(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)  ( IV )

    2.535.195        2.673.788        430.492        1.996.986          1.758.767 

ADMINISTRAÇÃO 12.100         12.100           1.325          6.184              6.051               

Despesas Correntes 11.517         11.517           1.325          6.184              6.011               

Despesas de Capital 583              583                -              -                  40                    

PREVIDÊNCIA 2.523.095    2.661.688      429.168      1.990.802       1.752.716        

Pessoal Civil 2.011.286    2.080.191      328.025      1.508.780       1.351.654        

Aposentadorias -               -                 230.036      1.064.207       953.842           

 Pensões -               -                 93.496        425.982          377.970           

Outros Benefícios Previdenciários -               -                 4.493          18.590            19.842             

Pessoal Militar 511.452       580.140         101.055      480.787          400.894           
Reformas -               -                 72.417        343.489          275.350           

Pensões -               -                 28.637        137.280          125.522           

Outros Benefícios Previdenciários -               -                 1                 18                   22                    

Outras Despesas Previdenciárias 356              1.356             87               1.236              168                  

Compensação Previd. do RPPS e o RGPS -               -                 -              -                  -                   

Demais Despesas  Previdenciárias 356              1.356             87               1.236              168                  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS                          
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) ( V )

800              800                94               455                 367                  

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS     
( VI ) = ( IV + V ) 

2.535.995    2.674.588      430.587      1.997.440       1.759.134        

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO- RPPS (VII ) = (III - VI) (10.700)        (10.700)          10.890        (12.995)           57.830             

ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o bimestre 
2011 

Até o bimestre 
2010 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS -               -                 -              -                  -                   

Plano Financeiro -               -                 -              -                  -                   

Recursos para Cobertura de Insuficiências Finance -               -                 -              -                  -                   

Recursos para Formação de Reserva -               -                 -              -                  -                   

Outros Aportes para o RPPS -               -                 -              -                  -                   

Plano Previdenciário -               -                 -              -                  -                   

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -               -                 -              -                  -                   

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial -               -                 -              -                  -                   

Outros Aportes para o RPPS -               -                 -              -                  -                   

Dez/2010

CAIXA -                 -                  -                   

BANCOS CONTA MOVIMENTO 3.926             3.197              9.554               

INVESTIMENTOS 177.687         189.363          179.390           

OUTROS BENS E DIREITOS 451.058         446.275          349.344           

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Out/2011

RECEITAS REALIZADAS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

PERÍODO DE REFERÊNCIASet/2011BENS E DIREITOS DO RPPS

No Bimestre Até o bimestre 
2011 

Até o bimestre 
2010 

RECEITAS CORRENTES   ( VIII ) 1.968.697    2.106.290      338.021      1.500.365       1.358.250        

  Receita de Contribuições 1.968.697    2.106.290      338.021      1.500.365       1.358.076        

Patronal 823.511       961.104         172.566      796.793          695.295           

Pessoal Civil 642.171       779.764         138.788      641.484          571.665           

Ativo 642.171       779.764         138.788      641.484          571.665           

Inativo -               -                 -              -                  -                   

Pensionista -               -                 -              -                  -                   

Pessoal Militar 181.340       181.340         33.777        155.309          123.630           

Ativo 181.340       181.340         33.777        155.309          123.630           

Inativo -               -                 -              -                  -                   

Pensionista -               -                 -              -                  -                   

Para Cobertura de Déficit Atuarial 1.145.185    1.145.185      165.456      703.572          662.780           

Em Regime de Débitos e Parcelamentos -               -                 -              -                  -                   

  Receita Patrimonial -               -                 -              -                  -                   

  Receita de Serviços -               -                 -              -                  -                   

  Outras  Receitas Correntes -               -                 -              0                     174                  

RECEITAS DE CAPITAL    (IX) -               -                 -              -                  -                   

Alienação de Bens -               -                 -              -                  -                   

Amortização de Empréstimos -               -                 -              -                  -                   

Outras Receitas de Capital -               -                 -              -                  -                   

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA   (X) -               -                 -              -                  -                   
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS                   
INTRAORÇAMENTÁRIAS  ( XI ) = ( VIII + IX - X )

1.968.697    2.106.290      338.021      1.500.365       1.358.250        

No Bimestre Até o bimestre 
2011 

Até o bimestre 
2010 

ADMINISTRAÇÃO  (XII) 800              800                94               455                 367                  

   Despesas Correntes 800              800                94               455                 367             

   Despesas de Capital -               -                 -              -                  -              
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS                  
INTRAORÇAMENTÁRIAS   ( XIII ) = ( XII )

800              800                94               455                 367                  

FONTE: e-fisco  Recife, 28 de Novembro de 2011

Dados Definitivos

Carlos Alberto de Miranda Medeiros

Contador Geral do Estado

Reg.12.503 - CRC - PE

RECEITAS REALIZADAS

Secretário Executivo do Tesouro Estadual

Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS - RPPS
PREVISÃO 

INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS - RPPS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

Tabela 6 - Demonstrativo do Resultado Nominal 1.000                          

RREO - Anexo VI  (LRF, art. 53, inciso III) R$ Milhares

Em 31 Dez 2010  Em Out 2011

(a) (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA  ( I ) 6.106.127                    6.168.327                   

DEDUÇÔES  ( II ) 1.307.421                    2.279.027                   

Disponibilidade de Caixa Bruta 2.307.253                    2.954.524                   

Demais Haveres Financeiros 375.771                       586.835                      

(-) Restos a Pagar Processados(exc Precatório) (1.375.604)                  (1.262.332)                  

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  ( III ) = ( I - II ) 4.798.706                    3.889.300                   

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  ( IV ) -                              -                              

PASSIVOS RECONHECIDOS ( V ) -                              -                              

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  ( VI ) = ( III + IV - V ) 4.798.706                    3.889.300                   

VALOR

Em 31 Dez 2010  Em Out 2011

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA  ( VII ) 28.952.758                  32.044.668                 

Passivo Atuarial 28.952.758                  32.044.668                 

Demais Dívidas -                              -                              

DEDUÇÔES  ( VIII ) 130.166                       118.082                      

Disponibilidade de Caixa Bruta 9.554                           3.197                          

Investimentos 179.390                       189.363                      

Demais Haveres Financeiros 7.200                           5.431                          

(-) Restos a Pagar Processados (65.978)                       (79.909)                       
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA          
( IX ) = ( VII - VIII ) 28.822.592                  31.926.586                 

PASSIVOS RECONHECIDOS  ( X ) -                              -                              

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA                        
(XI ) = ( IX - X )

28.822.592                  31.926.586                 

FONTE: E-FISCO / PE - Secretaria da Fazenda  Recife, 28 de Novembro de 2011

 Dados Definitivos

Carlos Alberto de Miranda Medeiros Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho

Contador Geral do Estado Secretario Executivo do Tesouro Estadual

Reg.12.503 - CRC - PE

META DE RESULT. NOMINAL FIXADO NO ANEXO DE METAS FISC. DA LDO P/ 2011 142.503

31.464.177                    

RESULTADO NOMINAL 
Jan a Out 2011 ( c - a)

(909.406)                                         

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 
SALDO 

 Em Ago 2011

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

SALDO

-                                 

-                                 

3.817.859                      

  No Bimestre  ( c - b )                

71.442                                             

PERÍODO DE REFERÊNCIA

ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTO FISCAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

(b)

3.817.859                      

2.955.404                      

503.214                         

(1.210.951)                     

2.247.666                      

 Em Ago 2011

6.065.525                      

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

106.136                         

3.513                             

173.574                         

31.464.177                    

-                                 

31.358.041                    

5.346                             

(76.298)                          

31.358.041                    

-                                 
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Tabela 9 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 1.000,00

 RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)  R$ milhares

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 2010

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 2010

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)  ( I ) 19.728                647.851                13.643              599.290           54.647             55                      67.161                   3.648                 54.040           9.527                   

PODER EXECUTIVO 19.728                633.542                13.643              585.012           54.615             48                      63.317                   3.624                 51.949           7.791                   
-                        -                    -                 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 9.887                  375.665                9.134                366.878           9.540               47                      62.576                   3.624                 51.462           7.536                   

GOVERNADORIA DO ESTADO 3                         145                       3                       144                  0                      -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 464                     2.472                    -                    2.465               471                  -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 645                     2.812                    426                   2.413               618                  -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 615                     84.231                  1.324                81.771             1.751               47                      56.055                   3.559                 45.071           7.471                   

SECRETARIA DA FAZENDA 1                         4.385                    15                     3.592               780                  -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE IMPRENSA 2                         1.349                    -                    1.349               2                      -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DA CASA CIVIL -                     13                         -                    -                   13                    -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE TRANSPORTES -                     3.571                    -                    2.928               643                  -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE TURISMO -                     1.893                    -                    1.892               1                      -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 58                       3.850                    59                     3.844               5                      -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE SAÚDE 154                     186                       135                   205                  0                      -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS E ENERGÉTICOS -                     21.059                  -                    21.058             1                      -                    -                        -                    -                 -                       

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO -                     270                       -                    232                  37                    -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 124                     5.561                    -                    5.543               141                  -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DOS ESPORTES 18                       1.491                    -                    1.043               466                  -                    -                        -                    -                 -                       

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 246                     75.420                  -                    75.400             266                  -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 896                     35.607                  1.182                35.250             71                    -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 535                     7.383                    263                   7.012               643                  -                    465                        -                    465                0                          

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 2                         85                         -                    85                    2                      -                    -                        -                    -                 -                       

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 5.078                  72.589                  5.412                71.890             365                  -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DAS CIDADES 6                         1.930                    45                     1.890               1                      -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 285                     22.268                  12                     20.953             1.589               -                    6.056                     65                      5.925             66                        

SECRETARIA DE TRABALHO, QUALIFICACAO E EMPREENDEDORISMO 127                     1.377                    -                    650                  854                  -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA  DA MULHER 623                     507                       24                     385                  721                  -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DA CASA MILITAR -                     25.054                  233                   24.821             -                   -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA  DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 6                         156                       -                    63                    99                    -                    -                        -                    -                 -                       

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 9.841                  257.877                4.509                218.134           45.075             1                        741                        -                    488                255                      

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL - FEAS 40                       2.429                    -                    2.233               236                  -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO JUSTICA E SEGURANCA - FDJS 1                         1.584                    -                    628                  957                  -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDO DE PRODUÇÃO PENITENCIARIA - FPP 0                         -                        -                    -                   0                      -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE 1.838                  108.232                237                   96.410             13.423             1                        -                        -                    -                 1                          

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS - FEHIDRO -                     353                       -                    293                  59                    -                    -                        -                    -                 -                       

CANCELADOS PAGOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

INSCRITOS INSCRITOS
CANCELADOS

ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

ORÇAMENTO FISCAL

PODER / ÓRGÃO
PAGOS A PAGAR

Tabela 7 - Demonstrativo do Resultado Primário 1000
RREO -  ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

No Bimestre
Até o Bimestre 

2011 
Até o Bimestre 

2010

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES  ( I ) 19.752.730     3.212.079     16.208.403    13.780.753    
RECEITAS TRIBUTÁRIAS 8.995.294       1.617.823     7.998.646      6.712.306      

ICMS 7.659.200       1.462.163     6.823.310      5.686.843      
IPVA 421.390          15.778          421.084         356.529         
ITCD 35.020            6.487            25.575           28.562           
IRRF 545.000          86.080          425.559         355.274         
Outras Receitas Tributárias 334.684          47.316          303.118         285.098         

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 2.815.936       464.763        2.096.917      1.907.369      
Receitas Previdenciárias 2.648.688       436.434        1.964.035      1.788.000      
Outras Receitas de Contribuições 167.249          28.329          132.882         119.368         

RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA 45.091            3.030            16.718           7.743             
Receita Patrimonial 110.142          52.133          258.616         138.416         
(-) Aplicações Financeiras (65.052)           (49.104)         (241.899)        (130.673)        

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.024.561       1.003.747     5.443.946      4.717.465      
FPE 3.088.000       471.550        2.705.408      2.136.200      
Convênios 470.548          16.821          114.581         336.840         
Outras Transferências Correntes 3.466.013       515.377        2.623.957      2.244.424      

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 871.848          122.716        652.177         435.871         
Dívida Ativa 48.610            2.696            33.426           19.539           
Diversas Receitas Correntes 823.238          120.021        618.751         416.332         

RECEITAS DE CAPITAL  ( II ) 4.136.603       107.570        559.892         1.289.279      
Operação de Crédito  ( III ) 2.232.926       70.193          224.642         538.226         
Amortização de Empréstimos  ( IV ) 131                 12                 68                  90                  
Alienações de Bens  ( V ) 56                   201               556                271                
Transferências de Capital 1.849.479       35.223          328.405         749.523         

Convênios 1.754.539       35.223          319.405         749.514         
Outras Transferências de Capital 94.940            -                9.000             8                    

Outras Receitas de Capital 54.012            1.942            6.220             1.170             
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL  ( VI ) = ( II - III - IV - V ) 1.903.491       37.164          334.625         750.693         

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  ( VII ) = ( I + VI ) 21.656.221     3.249.244     16.543.029    14.531.446    

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS

ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL

PREVISÃO    
ATUALIZADA

No Bimestre
Até o Bimestre 

2011 
Até o Bimestre 

2010

DESPESAS  CORRENTES  ( VIII ) 19.013.407     2.921.396     14.166.109    12.478.018    
Pessoal e Encargos Sociais 10.128.140     1.601.107     7.662.902      6.796.278      
Juros e Encargos da Dívida  ( IX ) 326.602          59.932          267.964         231.413         
Outras Despesas Correntes 8.558.665       1.260.357     6.235.243      5.450.327      

Transf. Const. e Legais aos Municípios 2.622.128       447.986        2.322.412      1.886.778      
Demais Despesas Correntes 5.936.537       812.371        3.912.831      3.563.549      

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES  ( X ) = ( VIII - IX ) 18.686.805     2.861.464     13.898.145    12.246.605    
DESPESAS DE CAPITAL   ( XI ) 5.575.908       412.902        1.841.490      1.953.778      

Investimentos 4.351.294       274.977        1.120.968      1.241.822      
Inversões Financeiras 802.220          65.144          389.307         440.529         

Concessão de Empréstimos   ( XII )                         -                  -                -                 -                 
Aquisição de Título de Capital já Integralizado  ( XIII ) -                  -                -                 -                 
Demais Inversões Financeiras 802.220          65.144          389.307         440.529         

Amortização da Dívida   ( XIV )                                422.394          72.780          331.214         271.427         
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL  ( XV ) = ( XI-XII-XIII-XIV ) 5.153.514       340.121        1.510.276      1.682.351      

RESERVA DE CONTIGÊNCIA  ( XVI ) 17.996            -                -                 -                 

RESERVA DO RPPS  ( XVII ) -                  -                -                 -                 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL  ( XVIII ) = ( X + XV + XVI + XVII ) 23.858.315     3.201.585     15.408.421    13.928.956    

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = ( VII  - XVIII ) (2.202.094)      47.659          1.134.608      602.490         

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  -                  -                655.203         398.997         

FONTE: E-FISCO / PE - Secretaria da Fazenda  Recife, 28 de Novembro de 2011
Dados Definitivos

              transferências ao FUNDEB

Carlos Alberto de Miranda Medeiros
Contador Geral do Estado

Reg.12.503 - CRC - PE

 DOTAÇÃO    
ATUALIZADA 

 DESPESAS LIQUIDADAS 

DESPESAS PRIMÁRIAS

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2011

VALOR  CORRENTE

740.962                                  

Secretário Executivo do Tesouro Estadual
Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho

Nota: 1) Inclui as receitas e despesas intraorçamentárias
          2) As  Receitas  de  ICMS,  IPVA,  ITCD,  FPE e  Outras  Transferências Correntes  são  informadas  deduzidas  das 
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Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 2010

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 2010

FUNDO FINANCEIRO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO D -                     337                       -                    337                  -                   -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - FUNDERM 50                       4.395                    72                     4.373               -                   -                    -                        -                    -                 -                       

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE PERNA -                     20                         -                    20                    0                      -                    -                        -                    -                 -                       

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-PE -                     663                       -                    516                  146                  -                    -                        -                    -                 -                       

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI -                     1.021                    -                    1.015               6                      -                    -                        -                    -                 -                       

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - IPEM-PE -                     260                       -                    179                  82                    -                    -                        -                    -                 -                       

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE 972                     50.889                  871                   49.697             1.293               -                    -                        -                    -                 -                       

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 18                       0                           18                     -                   -                   -                    -                        -                    -                 -                       

AGÊNCIA ESTADUAL DE PLANEJAMENTO E PESQUISAS DE PERNAMBUCO - CONDEPE/FID 1                         859                       -                    859                  1                      -                    -                        -                    -                 -                       

DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA 7                         702                       -                    623                  85                    -                    -                        -                    -                 -                       

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CPRH 42                       539                       12                     517                  51                    -                    -                        -                    -                 -                       

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-PE -                     263                       -                    173                  90                    -                    -                        -                    -                 -                       

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRARIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ITERPE -                     254                       -                    254                  -                   -                    -                        -                    -                 -                       

AGENCIA PERNAMBUCANA DE AGUAS E CLIMA - APAC -                     70                         -                    70                    0                      -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAM 76                       185                       0                       185                  76                    -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO - FUNASE 6                         2.863                    0                       2.863               6                      -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE 1.177                  2.190                    1                       1.953               1.412               -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO - HEMOPE 1.109                  3.815                    -                    3.531               1.393               -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDAÇÃO DE AMPARO À CIÊNCIA E TECNOLOGIA - FACEPE -                     2.314                    -                    1.391               923                  -                    -                        -                    -                 -                       

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE 81                       9.300                    212                   8.315               855                  -                    641                        -                    388                254                      

INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO - IPA 77                       23.650                  -                    8.976               14.752             -                    -                        -                    -                 -                       

PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A - PERPART 7                         8.099                    -                    8.091               15                    -                    -                        -                    -                 -                       

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A - EMPETUR 323                     9.351                    1.535                4.925               3.214               -                    -                        -                    -                 -                       

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PE S/A - AD-DIPER 9                         8.075                    -                    8.075               9                      -                    100                        -                    100                -                       

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS - CEHAB 4.009                  15.166                  1.553                11.631             5.991               -                    -                        -                    -                 -                       

PODER LEGISLATIVO -                     2.337                    -                    2.306               31                    -                        -                    -                 -                       

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA -                     1.707                    -                    1.707               -                   -                    -                        -                    -                 -                       

TRIBUNAL DE CONTAS -                     606                       -                    576                  30                    -                    -                        -                    -                 -                       

ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS PROFESSOR BARRETO GUIMARÃES -                     24                         -                    23                    1                      -                    -                        -                    -                 -                       

 PODER JUDICIÁRIO -                     10.904                  -                    10.904             -                   -                    -                 -                       

TRIBUNAL DE JUSTIÇA -                     10.904                  -                    10.904             -                   -                    -                        -                    -                 -                       

MINISTÉRIO PÚBLICO 0                         1.069                    0                       1.068               1                      7                        3.844                     24                      2.091             1.736                   

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)  (II) 139                     25.727                  0                       25.671             195                  -                    -                        -                    -                 -                       

TOTAL (III) = (I + II) 19.868                673.578                13.643              624.961           54.842             55                      67.161                   3.648                 54.040           9.527                   

INSCRITOS INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

CANCELADOS PAGOS A PAGAR CANCELADOS PAGOS A PAGAR
PODER / ÓRGÃO

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 2010

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 2010

PODER EXECUTIVO 135                     25.647                  0                       25.591             190                  -                    -                        -                    -                 -                       

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 14                       3.484                    0                       3.482               16                    -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -                     0                           -                    0                      -                   -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -                     2                           -                    -                   2                      -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -                     172                       -                    172                  -                   -                    -                        -                    -                 -                       

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO -                     3.309                    -                    3.309               -                   -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 14                       0                           -                    0                      14                    -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL -                     0                           0                       -                   -                   -                    -                        -                    -                 -                       

SECRETARIA  DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO -                     1                           -                    1                      -                   -                    -                        -                    -                 -                       

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 120                     22.162                  0                       22.109             173                  -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL - FEAS 6                         -                        -                    -                   6                      -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE -                     14.535                  -                    14.535             0                      -                    -                        -                    -                 -                       

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-PE -                     1.660                    -                    1.660               -                   -                    -                        -                    -                 -                       

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI 0                         -                        -                    -                   0                      -                    -                        -                    -                 -                       

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - IPEM-PE -                     57                         -                    57                    0                      -                    -                        -                    -                 -                       

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE 14                       3.767                    -                    3.767               14                    -                    -                        -                    -                 -                       

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 0                         -                        0                       -                   -                   -                    -                        -                    -                 -                       

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CPRH 0                         258                       -                    258                  0                      -                    -                        -                    -                 -                       

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-PE -                     1.667                    -                    1.667               -                   -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO - FUNASE -                     114                       -                    114                  -                   -                    -                        -                    -                 -                       

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE 67                       67                         -                    40                    94                    -                    -                        -                    -                 -                       

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE 32                       20                         -                    8                      44                    -                    -                        -                    -                 -                       

INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO - IPA -                     12                         -                    -                   12                    -                    -                        -                    -                 -                       

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A - EMPETUR 0                         1                           -                    -                   1                      -                    -                        -                    -                 -                       

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PE S/A - AD-DIPER -                     4                           -                    2                      1                      -                    -                        -                    -                 -                       

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS - CEHAB 1                         -                        -                    -                   1                      -                    -                        -                    -                 -                       

PODER LEGISLATIVO -                     80                         -                    80                    -                   -                    -                        -                    -                 -                       

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA -                     80                         -                    80                    -                   -                    -                        -                    -                 -                       

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -                     -                        -                    -                   -                   -                    -                        -                    -                 -                       

ESC. DE CONTAS PÚBLICAS  PROF. BARRETO GUIMARÃES -                     -                        -                    -                   -                   -                    -                        -                    -                 -                       

 PODER JUDICIÁRIO -                     -                        -                    -                   -                   -                    -                        -                    -                 -                       

TRIBUNAL DE JUSTICA -                     -                        -                    -                   -                   -                    -                        -                    -                 -                       

MINISTÉRIO PÚBLICO 5                         -                        -                    -                   5                      -                    -                        -                    -                 -                       

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)  (II) 139                     25.727                  0                       25.671             195                  -                    -                        -                    -                 -                       

FONTE : E-FISCO / PE - Secretaria da Fazenda  Recife, 28 de Novembro de 2011

Dados Definitivos

Carlos Alberto de Miranda Medeiros Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho

Contador Geral do Estado Secretário Executivo do Tesouro Estadual

Reg.12.503 - CRC - PE

                              ESTADO DE PERNAMBUCO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL

PODER / ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS
CANCELADOS PAGOS A PAGARCANCELADOS PAGOS A PAGAR

INSCRITOS
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RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ Milhares

1000
PREVISÃO PREVISÃO

RECEITA  RESULTANTE  DE  IMPOSTOS  (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 10.299.400           10.319.400           1.837.996             9.104.583             88,23
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e intermunicipal e de Comunicação - ICMS 9.244.900             9.244.900             1.722.164             8.159.964             88,26

1.1.1- ICMS 8.900.000             8.900.000             1.676.729             7.879.456             88,53
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 90.000                  90.000                  16.744                  96.189                  106,88
1.1.3- Dívida Ativa do ICMS 45.000                  45.000                  1.854                    30.914                  68,70
1.1.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS 83.000                  83.000                  2.192                    42.585                  51,31
1.1.5- (-) Deduções de Receita do ICMS -                        -                        (95)                        (1.658)                   0,00
1.1.6-  Adicional de até 2% do ICMS Destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 126.900                126.900                24.740                  112.477                88,63
1.1.7- (-) Deduçoes da Receita Obtida com o Adicional de até 2% do ICMS -                        -                        -                        -                        0,00

1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos - ITCD 46.400                  46.400                  8.533                    32.831                  70,76
1.2.1- ITCD 44.300                  44.300                  8.300                    31.527                  71,17
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 300                       300                       133                       471                       157,05
1.2.3- Dívida Ativa do ITCD 1.200                    1.200                    144                       838                       69,80
1.2.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD 600                       600                       25                         131                       21,82
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITCD -                        -                        (70)                        (136)                      0,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 463.100                483.100                20.632                  484.495                100,29
1.3.1- IPVA 447.700                467.700                17.816                  469.146                100,31
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 14.100                  14.100                  2.004                    12.961                  91,92
1.3.3- Dívida Ativa do IPVA 500                       500                       412                       1.241                    248,30
1.3.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA 800                       800                       509                       1.630                    203,73
1.3.5- (-) Deduções da Receita do IPVA -                        -                        (108)                      (484)                      0,00

1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 545.000                545.000                86.080                  425.559                78,08
1.4.1- IRRF 545.000                545.000                86.097                  425.576                78,09
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF -                        -                        -                        -                        0,00
1.4.3- Dívida Ativa do  IRRF -                        -                        -                        -                        0,00
1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF -                        -                        -                        -                        0,00
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF -                        -                        (17)                        (17)                        0,00

1.5- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS de Fernando de Noronha -                        -                        587                       1.735                    0,00
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 3.902.700             3.904.500             597.814                3.421.813             87,64

2.1- Cota-Parte FPE 3.860.000             3.860.000             589.437                3.381.760             87,61
2.2- ICMS-Desoneração -  L.C. nº87/1996 21.700                  21.700                  3.621                    18.106                  83,44
2.3- Cota-Parte IPI - Exportação 21.000                  22.800                  4.756                    21.946                  96,26
2.4- Cota-Parte IOF-Ouro -                        -                        -                        -                        0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS ( 1 + 2 ) 14.202.100           14.223.900           2.435.810             12.526.396           88,07
PREVISÃO PREVISÃO

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (c) = (b/a)x100

4- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS  (25% de (1.1 - (1.1.6 -1.1.7))) 2.279.500             2.279.500             424.748                2.018.887             88,57
5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS  ( 50% de 1.3 ) 231.550                251.550                9.875                    238.897                94,97
6- PARCELA DA COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS  ( 25% de 2.3 ) 5.250                    7.050                    1.189                    5.487                    77,82
7- TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS ( 4 +5 +6 ) 2.516.300             2.538.100             435.812                2.263.270             89,17
8- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ( 3 - 7 ) 11.685.800           11.685.800           1.999.998             10.263.126           87,83

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

RECEITAS DO ENSINO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RECEITAS REALIZADAS

Tabela 10.1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - ESTADOS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

9- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                        -                        -                        -                        0,00
10- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 161.090                161.090                25.783                  128.209                79,59

10.1- Transferências do Salário-Educação 61.100                  61.100                  13.307                  64.861                  106,16
10.2- Outras Transferências do FNDE 99.990                  99.990                  11.779                  59.574                  59,58
10.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE -                        -                        697                       3.774                    0,00

11- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 58.410                  206.529                14.539                  91.169                  44,14
11.1- Transferências do Convênios 58.410                  206.529                10.805                  73.754                  35,71
11.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                        -                        3.734                    17.415                  0,00

12- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                        -                        -                        -                        0,00
13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                        -                        -                        -                        0,00
14- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO ( 9 + 10 + 11 + 12 + 13 ) 219.500                367.619                40.322                  219.378                59,68

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 2.202.780             2.202.780             362.209                1.903.625             86,42

15.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB - [20% de (1.1 - 4)] 1.367.700             1.367.700             239.211                1.166.965             85,32
15.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB - (20% de 1.2) 9.280                    9.280                    1.743                    5.816                    62,68
15.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB - [20% de (1.3 - 5)] 46.310                  46.310                  1.929                    47.579                  102,74
15.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1) 772.000                772.000                117.887                676.352                87,61
15.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 4.340                    4.340                    724                       3.621                    83,44
15.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB - [20% de (2.3 - 6)] 3.150                    3.150                    713                       3.292                    104,51

16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.668.000             1.822.861             243.174                1.453.720             79,75
16.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 1.498.000             1.652.861             226.468                1.234.534             74,69
16.2- Complementação da União ao FUNDEB 170.000                170.000                16.685                  200.810                118,12
16.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB -                        -                        -                        18.203                  0,00
16.4- Outras Receita do FUNDEB -                        -                        21                         172                       0,00

17- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB ( 16.1 - 15 ) (704.780)               (549.919)               (135.741)               (669.090)               121,67

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100
18- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO               1.145.000               1.145.000                  187.153                  847.735 74,04

18.1- Com Ensino Fundamental                  781.827                  781.827                  152.500                  712.246 91,10
18.2- Com Ensino Médio                  363.173                  363.173                    34.652                  135.489 37,31

19- OUTRAS DESPESAS                  523.000                  677.861                    84.093                  344.453 50,81
19.1- Com Ensino Fundamental                  472.141                  605.293                    75.051                  308.758 51,01
19.2- Com Ensino Médio                    50.859                    72.568                      9.042                    35.696 49,19

20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB ( 18 + 19 )               1.668.000               1.822.861                  271.245               1.192.188 65,40

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS DO FUNDEB
DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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VALOR

-                        
13.572                  
13.572                  
57,38%

VALOR

                   13.572 
                   13.572 

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE ( 25% de 8 ) 3          2.921.450          2.921.450             500.000          2.565.782 87,83

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
22- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
23- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB ( 21 + 22 )

24- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO1 
( 18- 23 ) / ( 16 ) x 100%

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS  NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE 

25- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM  2010 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

26- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2011 2

RECEITAS REALIZADAS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  E RECURSOS DO FUNDEB

28- EDUCAÇÃO INFANTIL                      2.233                      2.233                            -                              -   0,00
29- ENSINO FUNDAMENTAL               1.397.735               1.529.472                  255.833               1.148.752 75,11

29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB               1.253.968               1.387.120                  227.551               1.021.003 73,61
29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                  143.767                  142.352                    28.282                  127.749 89,74

30- ENSINO MÉDIO                  478.618                  517.936                    48.319                  224.539 43,35
30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB                  414.032                  435.741                    43.694                  171.185 39,29
30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                    64.586                    82.195                      4.624                    53.354 64,91

31- ENSINO SUPERIOR                    89.025                    93.013                    12.279                    60.127 64,64
32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR                            -                              -                              -                              -   0,00
33- OUTRAS                  489.943                  533.141                    71.906                  340.606 63,89
34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33)               2.457.553               2.675.794                  388.337               1.774.023 66,30

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINENCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100
45- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  VINCULADOS AO ENSINO                            -                              -                              -                              -   0,00
46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO                    61.100                    70.891                      8.099                    41.502 58,54
47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO                    80.000                    80.000                      3.321                      9.787 12,23
48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                            -                              -                              -                              -   0,00
49- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (45 + 46 +  47 + 48) 141.100                150.891                11.420                  51.289                  33,99
50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (34 + 49) 2.598.653             2.826.685             399.757                1.825.312             64,57

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

51- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FUNDEB  ( h )

13.572                  
1.435.517             

(1.192.188)            
18.203                  

275.103                
FONTE: E-FISCO / PE - Secretaria da Fazenda  Recife, 28 de Novembro de 2011
Dados Definitivos 
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

  subsequente, mediante abertura de crédito adicional"

Carlos Alberto de Miranda Medeiros Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho
Contador Geral do Estado Secretário Executivo do Tesouro Estadual

Reg.12.503 - CRC - PE

CANCELADO EM 2011  ( g )SALDO ATÉ O BIMESTRE

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)                                                    18.203 
36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO                                                  200.810 
35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = ( 17 )                                                 (669.090)

42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)                                                 (435.106)

38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB                                                    13.572 
39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                                                            -   

5.629                                                     1.399                                                                                     

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS 
VALOR

FUNDEF

52- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE  2010 -                                                         
53- (+) INGRESSO DE  RECURSOS ATÉ O BIMESTRE -                                                         
54- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE -                                                         
55- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE -                                                         

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício

56- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL -                                                         

3 Caput do artigo 212 da CF/1988

2 Art. 21, §2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente 

DESPESAS LIQUIDADAS

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34-42)                                               2.209.130 

40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4                                                            -   

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 (( 43 ) / ( 8 )) x 100%
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

21,52%

41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g)                                                      1.399 

Tabela 17 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas
RREO - Anexo XVII ( Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$  Milhares

TOTAL DE ATIVOS
   Direitos Futuros
   Ativos Contabilizados na DPE
   Contrapartida para Provissões de PPP
TOTAL DE PASSIVOS (I)
   Obrigações Não Relacionadas a Serviços
   Contrapartida para Ativos da SPE
   Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II)

PASSIVOS CONTINGENTES
   Contraprestações Futuras
   Riscos Não Provisionados
   Outros Passivos Contingentes
ATIVOS CONTINGENTES
   Serviços Futuros
   Outros Ativos Contingentes

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010

( a )

SALDO TOTAL

(c) = (a=b)

REGISTROS EFETUADOS EM 2011

No Bimestre Até o BimestreESPECIFICAÇÃO

(b)

ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL 
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MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Secretário: Sérgio Luís de Carvalho Xavier

PORTARIA CONJUNTA SAD/SEMAS Nº. 137, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE resolvem prorrogar o 
calendário da Seleção Pública Simplifi cada regida pela Portaria Conjunta SAD/SEMAS nº 114, de 06 de outubro de 2011, alterado pela 
Portaria Conjunta SAD/SEMAS nº 134, de 14 de novembro de 2011, que passa a vigorar na forma que se segue: 

ATIVIDADE DATA/PERÍODO LOCAL

Resultado Preliminar da 
Avaliação Curricular 01/12/2011 http://www.semas.pe.gov.br/

Recurso ao Resultado 
da Avaliação Curricular 02, 05 e 06/12/2011 

O Recurso poderá ser feito de forma:
 Presencial: das 08h00 às 17h00.
Na Sede do Parque Estadual de Dois Irmãos:
Praça Farias Neves, s/n, Dois Irmãos, Recife – PE.
CEP: 52.171 - 011.
 Por SEDEX com aviso de recebimento (AR): Recebimento das 

08h00 às 17h00.
Na Sede do Parque Estadual de Dois Irmãos:
Praça Farias Neves, s/n, Dois Irmãos, Recife – PE.
CEP: 52.171 – 011
 – A/C Dr. Benedito Parente

Resultado Final da 
Seleção Até 12/12/2011 Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco

http://www.cepe.com.br/ e em www.semas.pe.gov.br

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira
Secretario de Administração 

Sérgio Luis de Carvalho Xavier
 Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

PLANEJAMENTO E GEST‹O
Secretário: Alexandre Rebelo Távora

ERRATA

Portaria nº 026/2011 de 11/02/2011, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 12 de fevereiro de 2011.

Onde se lê: Membros/CPL – Rejane Pepe Moura, matrícula nº 202.985-5 e Vera Lúcia Basto Porto, matrícula nº 262.203-3.

Leia-se: Bianca Bohnert Cavalcanti de Albuquerque, matrícula nº 258.792-0 e Vera Lúcia Basto Porto, matrícula nº 262.203-3.

Recife, 28 de novembro de 2011.

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
Secretário

PORTARIA SEPLAG Nº 106, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

A Superintendente Geral Técnica e de Gestão, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Portaria SEPLAG nº 011, de 28 
de janeiro de 2011, RESOLVE:

Art. 1º – Conceder o Auxílio – Renda-Ilha de Deus, a 11 (onze) moradores descritos no Anexo Único desta Portaria, classifi cados 
como Parceiros, de acordo com o que prevê a Lei nº 13.952, de 10 de dezembro de 2009;

Art. 2º – O pagamento do benefício especial será feito mediante Ordem Bancária de Pagamento – OBP, às pessoas identifi cadas no ato 
do recebimento por documento ofi cial com foto;

Art. 3º – O auxílio – renda será concedido pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de dezembro de 2011, no valor mensal de 
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de dezembro de 2011

ARISTÉIA JOSÉ DO NASCIMENTO VIÉGAS E SANTANA
Superintendente Geral Técnica e de Gestão/SGTG

ANEXO ÚNICO

ITEM NOME RG CPF

01 Ângela Maria da Silva 6.162.504 SDS/PE 886.462.544-53

02 Clécia de Oliveira Ferreira 5.814.619 SDS/PE 088.002.167-57

03 Edildo José de Lima 7.160.885 SDS/PE 100.445.714-61

04 Elisete Jacó de Barros 4.449.418 SDS/PE 849.687.024-34

05 Joseane Barros da Silva 7.986.263 SDS/PE 085.064.174-81

06 Maria Do Carmo dos Santos 5.416.037 SDS/PE 025.633.004-28

07 Maria Olindina da Conceição. 1.642.820 SSP/PE 057.848.944-98

08 Sebastião Vergete Fraga 2.228.492 SDS/PE 472.552.184-15

09 Rita de Cassia Marcionilo da Silva 7.443.355 SDS/PE 091.763.294-02

10 Vanessa Herculano de Brito 7.985.943 SDS/PE 087.843.044-05

11 Veridiana Lima de Santana 7.018.866 SDS/PE 063.948.034-99

DESPESAS DE PPP 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

CGPE 001 / 2006 - Praia do Paiva 13.527                  9.856                    16.365                  16.365                  11.148                  9.472                    6.119                    4.070                    2.341                    1.170                    -                        

CGPE 001 / 2009 - CIR de Itaquitinga -                        3.568                    113.186                111.149                119.836                128.978                130.503                130.503                130.503                130.503                130.503                

CGPE 001 / 2010 - Copa 2014 -                        -                        -                        4.499                    4.499                    4.499                    4.499                    4.499                    4.499                    4.499                    4.499                    

   Das Estatais Não-dependentes

TOTAL DAS DESPESAS 13.527                  13.424                  129.550                132.012                135.482                142.948                141.121                139.072                137.342                136.172                135.002                

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 12.435.719           12.863.326           13.305.637           13.763.157           14.236.409           14.725.934           15.232.291           15.756.060           16.297.839           16.858.247           17.437.924           

TOTAL DAS DESPESAS/ RCL (%) 0,11                      0,10                      0,97                      0,96                      0,95                      0,97                      0,93                      0,88                      0,84                      0,81                      0,77                      

Nota: A RCL foi projetada conforme a Portaria da STN nº 396 de 02/07/2009 Recife, 28 de Novembro de 2011
FONTE: Comitê Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privada
Obs.:  A despesa da PPP Praia do Paiva  é o valor executado até o bimestre, enquanto a despesa da PPP CIR Itaquitinga e Copa 2014 são valores projetados. 
Dados Definitivos

Carlos Alberto de Miranda Medeiros Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho
Contador Geral do Estado Secretário Executivo do Tesouro Estadual

Reg.12.503 - CRC - PE

Tabela 18 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 1000

 LRF, art. 48  -  Anexo XVIII R$ Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 RECEITAS 

Previsão Inicial da Receita -                    21.963.366     

Previsão Atualizada da Receita -                    23.954.385     

Receita Realizada 3.368.753         17.010.194     

Déficit Orçamentário -                    -                  

Saldo de Exercícios Anteriores -                    655.203          

DESPESAS

Dotação Inicial -                    21.963.366     

Créditos Adicionais -                    2.643.945       

Dotação Atualizada -                    24.607.311     

Despesas Empenhadas 1.172.649         20.223.339     

Despesas Liquidadas 3.334.298         16.007.599     

Superávit Orçamentário -                    1.002.594       

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas 1.172.649         20.223.339     

Despesas Liquidada 3.334.298         16.007.599     

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 14.248.289     

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

Receitas Previdenciárias Realizadas ( IV ) 441.477            1.984.445       

Despesas Previdenciárias Liquidadas ( V ) 430.587            1.997.440       

Resultado Previdenciário VI = ( IV-V ) 10.890              (12.995)           

Meta Fixada no 
AMF da LDO   

Resultado 
Apurado Até o 

Bimestre

( a ) ( b )

Resultado Nominal 142.503 (909.406)           (638,17)

Resultado Primário 740.962 1.134.608         153,13

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição  
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

Saldo a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 693.446          13.643              624.961         54.842            

Poder Executivo 679.051          13.643              610.603         54.805            

Poder Legislativo 2.417              -                    2.386             31                   

Poder Judiciário 10.904            -                    10.904           -                  

Ministério Público 1.074              0                       1.068             6                     

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 67.216            3.648                54.040           9.527              

Poder Executivo 63.365            3.624                51.949           7.791              

Poder Legislativo -                  -                    -                 -                  

Poder Judiciário -                  -                    -                 -                  

Ministério Público 3.851              24                     2.091             1.736              

TOTAL 760.662          17.292              679.001         64.369            

% Mínimo a 
Aplicar no 
Exercício

Mínimo Anual de < 25 % > das Receitas de Impostos na MDE 2.209.130       25% 21,52              

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério 
com Ensino Fundamental e Médio 834.163          60% 57,38              

Complementação da União ao FUNDEB 200.810          10% 100,00            

% Mínimo a 
Aplicar no 

Despesas Próprias em Ações e Serviços Públicos de Saúde -                  12,00% -                  

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

TOTAL das Despesas / RCL (%) 0,10                

FONTE: E-FISCO / PE - Secretaria da Fazenda  Recife, 28 de Novembro de 2011

Dados Definitivos

Carlos Alberto de Miranda Medeiros Lincoln de Santa Cruz Oliveira Filho

Contador Geral do Estado Secretario Executivo do Tesouro Estadual

Reg.12.503 - CRC - PE

Valor Apurado no Exercício Corrente

No Bimestre Até o Bimestre

No Bimestre Até o Bimestre

No Bimestre Até o Bimestre

Até o Bimestre

ESTADO DE PERNAMBUCO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO 2011 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Realação à Meta

( b/ a )

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor Apurado  
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICAS DE SAÚDE
Valor Apurado 
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado Até o Bimestre
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Presidente:
Midiã Maria da Costa, matrícula nº 15.504-7, Gestora de Serviços 
Internos.

Membros:
Vera Lúcia Gonçalves de Farias, matrícula nº 9246-0, Assistente 
em Gestão Autárquica;
Mikiel Albuquerque Pitt, matrícula nº 13.379-5, Assistente em 
Gestão Autárquica.

II - Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias prorrogáveis 
uma única vez por igual período, por motivo devidamente 
justifi cado e aceito previamente, para a conclusão dos trabalhos.

III - Durante a realização do inventário, o sistema ABP e toda 
movimentação de entrada e de saída de bens serão bloqueados, 
sendo permitidos os recebimentos dos bens pendentes e os casos 
excepcionais devidamente justifi cados.

IV - Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Móveis 
desempenharão suas funções sem prejuízo das atribuições 
habituais, porém não será atribuída nenhuma gratifi cação 
vinculada a este evento.

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VI - Revogam-se as disposições em contrário.

ERYKA MARIA DE VASCONCELOS LUNA
Diretora-Presidente

(F)

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN/PE

A Diretora Presidente  do  Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN/PE assinou  as seguintes  portarias:

PORTARIA DP Nº 3021  de 28.11.2011 – A Diretora Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/
PE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o procedimento 
administrativo instaurado e comunicado através do processo 
nº 2011.074944. RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a Portaria 
DP nº 1644/2011, atribuída ao usuário Alexandre Fernandes 
Maranhão, registro RENACH n º 018.910.479-41/PE, com 
fundamento no Código de Trânsito Brasileiro.
PORTARIA DP Nº 3022  de 28.11.2011 – A Diretora Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/
PE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o procedimento 
administrativo instaurado e comunicado através do processo nº 
2011.062490. RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a Portaria DP 
nº 1646/2011, publicada no dia 20 de julho de 2011, atribuída ao 
usuário  Antônio Carlos Senhorinho, inscrito registro RENACH 
nº 003.713.437-60/PE, com fundamento no Código de Trânsito 
Brasileiro.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDAÇÃO DE AMPARO À CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA – FACEPE

ERRATA

Na Portaria nº 031/2011 de 25/11/2011 publicada no Diário 
Ofi cial do Estado do dia 26/11/2011 em relação à Publicação dos 
Contratos Temporários para atender a situação de excepcional 
interesse público na FACEPE:
Onde se lê:
 Firmado entre a FACEPE, Sandra Naoko Kaneyasu e Juliana 
Azevedo Cisneiros de Menezes ocupantes da função de 
Gestores de Programas em Ciência e Tecnologia, sob os 
Contratos nº 0040/2011 e 0041/2011 respectivamente. 
Leia-se: 
Firmado entre a FACEPE, João Alves do Amaral Filho e 
Sandra Naoko Kaneyasu ocupantes da função de Gestores 
de Programas em Ciência e Tecnologia, sob os Contratos nº 
0040/2011 e 0041/2011 respectivamente.

Diogo Ardaillon Simões
Diretor Presidente

(F)

UNITEC PRORURAL

PORTARIA PRORURAL Nº 019/2011 28 DE NOVEMBRO DE 2011

O GERENTE GERAL DA UNITEC PRORURAL, no uso de suas 
atribuições e considerando as determinações referentes à Tomada 
de Contas Especial exarada pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco e contidas na Resolução TC nº 09/2005 publicada 
em 28 de junho de 2005.

RESOLVE:

I. Alterar a portaria nº 001/2011 da Comissão de Tomadas de 
Contas Especial nos Termos do art. 6º da dita Resolução;

II. Designar, as servidoras FERNANDA MARIA SPINELLI DE 
SOUZA, matricula nº 228.345-0, NAIZETE MARIA FERREIRA, 
matricula nº 242.526-2 e ROSANA FARIAS VALENÇA, matricula 
nº 394-5, para que formem, sob a Presidência da primeira, a 
referida Comissão;

III. Estabelecer que a Comissão alterada por esta Portaria deverá 
atuar processando as Tomadas de Contas Especiais, quando se 
fi zerem necessárias, conforme o estabelecido na resolução TC Nº 
09/2005;

IV. Determinar, que esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de 
setembro do corrente ano.

JOSÉ COIMBRA PATRIOTA FILHO
Gerente Geral

(F)

Licitações e Contratos

AGÊNCIA ESTADUAL DE
MEIO AMBIENTE – CPRH

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO, em todos os seus termos, o Parecer de Inexigibilidade 
de Licitação Nº 006/2011, emitido pela Comissão Permanente 
de Licitação da Agência CPRH, com base no Inciso I, Artigo 25 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, em favor da PHAELANTE 
& PHAELANTE, no valor de R$ 35.540,00 (trinta e cinco mil 
quinhentos e quarenta reais), para contratação de grupo teatral 
para encenação de 8 peças e 12 cortejos para atividades do 
projeto Verão Ambiental: essa é a nossa praia. Recife, 28/11/2011 
– Hélio Gurgel Cavalcanti - Diretor Presidente.

(F)

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

AGENCIA ESTADUAL DE PLANEJAMENTO E 
PESQUISAS DE PERNAMBUCO-CONDEPE/

FIDEM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 014/2011 CPL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2011 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada em 
serviços gráfi cos de off-set para a impressão de Atlas, Livros 
e Publicações, conforme especifi cações contidas no Termo de 
Referencia, Anexo III do Edital.
Recebimento, Abertura de Propostas e Inicio da Disputa: 
13/12/2011 às 10:00 horas (Horário Local), no auditório da 
Agencia Condepe/Fidem, sito a Rua das Ninfas Nº 65 – Boa 
Vista. Recife. PE. CEP 50.070-050. O Edital na ìntegra, poderá 
ser retirado diretamente no site www.condepefi dem.pe.gov.br 
no LINK LICITAÇÕES - EDITAIS CPL – PREGÃO PRESENCIAL 
004/2011 - PROCESSO 014/2011 ou pessoalmente na CPL, 
mediante fornecimento de CD ou Pendrive, no endereço acima 
mencionado, no horário das 08:00 às 13:00 hs. Informações pelo 
fone/ fax Nº (81) 3182.4460.
NOTA: As amostras dos serviços a serem licitados, estarão à 
disposição dos interessados “para apreciação”, a partir de 
29/11/2011 até 13/12/2011, no endereço e horário acima mencionado.

Recife, 29 de novembro de 2011.

Jose Airton Gouveia de Lima
Pregoeiro

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AGENCIA ESTADUAL DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da ATI torna público o RESULTADO do PL Nº 
034/11 – Pregão Eletrônico Nº 025/11, para serviços de 
controle de inventário patrimonial, atualização de base de 
dados e acompanhamento de uso do sistema relativo a registro 
e movimentação dos bens integrantes do ativo imobilizado da 
ATI, abrangendo a vistoria dos bens móveis que estão em uso 
ou inservíveis na sede da ATI, sua identifi cação, classifi cação 
contábil, conciliação contábil, avaliação contábil, afi xação das 
plaquetas de identifi cação e registro e tombamento de todos os 
bens adquiridos pela ATI, vencendo a empresa GARCIA DE LIMA 
& SOUZA AUDITORES E CONSULTORES INDEPENDENTES 
S/S EPP, com o valor de R$ 45.000,00. Recife, 28/11/11. Rafael 
Soares – Pregoeiro 

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AGENCIA ESTADUAL DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da ATI torna público o RESULTADO do PL Nº 037/11 
– Pregão Presencial Nº 004/11, para veiculação de publicidade 
legal em jornal de grande circulação local e nacional de atos 
ofi ciais da ATI, em dias úteis e, excepcionalmente, aos domingos 
e feriados, vencendo a DSA CONSULTORIA LTDA. EPP, 
com o percentual de desconto de 15% sobre o preço unitário 
do centímetro por coluna. Recife, 28/11/11. Rafael Soares – 
Pregoeiro 

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AGENCIA ESTADUAL DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da ATI torna público o RESULTADO do PL Nº 
035/11 – Pregão Eletrônico Nº 026/11, para realização de 
estudo detalhado contendo todos os requisitos e exigências 
normativas necessárias para a ATI fi liar-se à ICP-Brasil como 
uma ACT (Autoridade de Carimbo de Tempo) com base nos 
critérios estabelecidos nos documentos que regulamentam o 
assunto conforme Comitê-Gestor da ICP-Brasil, vencendo a 
empresa CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A, com 
o valor de R$ 30.390,00. Recife, 28/11/11. Rafael Soares – 
Pregoeiro 

(F)

Repartições Estaduais

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AGENCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 

AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO – ADAGRO

ERRATA

PORTARIAS ADAGRO Nº 061 DE 05 DE OUTUBRO DE 2011.
(PUBLICADA NO DOE / PE Nº 193 DE 07/10/2011
ONDE SE LÊ: Com efeito, retroativo a 01 de outubro de 2011
LEIA-SE: Com efeito, retroativo a 01 de setembro de 2011

Erivânia Camelo de Almeida
Gerente Geral da ADAGRO

(F)

 COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITAÇÃO E OBRAS – CEHAB

PORTARIA Nº 335/2011 DE 28/11/2011.
O Diretor Presidente da Companhia Estadual de Habitação e 
Obras – CEHAB, no uso de suas atribuições estatutárias, resolve:
I-Designar os servidores a seguir relacionados para compor a 
Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de 
Engenharia – CPLOSE, atribuindo-lhes as gratifi cações de Nível 

1 previstas no art. 1º, incisos I e II, da Lei nº 13.352/07. Presidente 
da CPLOSE: ÂNGELA MAGALHÃES VASCONCELOS, Matrícula 
nº 1251, e como Membros Titulares da CPLOSE os servidores: 
VALBER BARROS DA ROCHA, Matrícula nº 1198, SILVIO 
ALBUQUERQUE FERREIRA, Matrícula nº 1029, ROBERTA 
LIMA DE LUCENA, Matrícula nº 1255 e RICARDO ANTONIO 
RAMOS SILVA, Matrícula nº 996, contando seus efeitos a partir 
de 01/12/2011.

Nilton da Mota Silveira Filho
Diretor Presidente

(F)

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE

PERNAMBUCO - DER

A DIRETORA-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O DECRETO 
Nº 36.102, DE 18 DE JANEIRO DE 2011, BAIXOU A SEGUINTE 
PORTARIA, RESOLVE:

Nº 249 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011

I - Constituir Comissão Especial de Trabalho com as atribuições 
de inventariar e cadastrar os bens móveis do Departamento de 
Estradas de Rodagens de Pernambuco – DER/PE, composta 
pelos servidores abaixo relacionados:

SAÐDE
Secretário: Antônio Carlos dos Santos Figueira

EM, 28.11.2011

Portaria nº 745 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011, e tendo em vista o disposto no Decreto 34.243, publicado no 
D.O.E. de 25/11/2010.

RESOLVE: 

I – Incluir na Portaria SES nº 057/10, publicada no D.O.E. de 10/02/2010, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, os nomes abaixo discriminados.

NOME ADMISSAO CARGO
DULCINEA GREGORIO VERISSIMO DE OZENIO 24/10/2011 PSICOLOGO
DORISANDRA PEREIRA DE ARRUDA CORDEIRO 18/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

FERNANDO ANTÔNIO MENEZES DA SILVA
Secretário Executivo de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde

Portaria nº 746 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011, e tendo em vista o disposto no Decreto 34.990, publicado no 
D.O.E. de 15/05/2010.

RESOLVE: 

I – Incluir na Portaria SES nº 576/10, publicada no D.O.E. de 13/06/2010, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, os nomes abaixo discriminados.

NOME ADMISSAO CARGO
VALERIA DE BARROS CORREIA 24/10/2011 FISIOTERAPEUTA
LEONARDO OTACIANO ARAUJO MATOS 24/10/2011 FISIOTERAPEUTA
WANESSA MACEDO DE MEDEIROS 24/10/2011 FONOAUDIOLOGO
SEVERINA DE SOUZA GOMES FERREIRA 25/10/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
ANA PAULA MACHADO FONTES DE ARAUJO 26/10/2011 ENFERMEIRO
LILIAN COELHO DA SILVA 02/11/2011 ENFERMEIRA
VALDENEIDE SILVA DOS SANTOS 04/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
FERNANDA ROBERTA DE SOUZA SANTOS 05/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
SULAMITA MARIA VIEIRA 06/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
ANGELA ARAGÃO DE OLIVEIRA 07/11/2011 FONOAUDIOLOGO
CELIA ARAUJO DA SILVA 08/11/2011 FISIOTERAPEUTA
JOSEFA NASCIMENTO SANTOS 08/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
ILMA FRANCISCA GOIS BEZERRA 11/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
JONATHAN JOSE BARBOSA DA SILVA 15/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
GERUZA RIBEIRO DIAS 16/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
MARILEIDE SEVERINA SILVA NASCIMENTO 16/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
MAURICEIA MARIA DO NASCIMENTO 17/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
EVALDO BARROS LIMA 21/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
DIONE MARIA SANTANA 24/11/2011 TECNICO DE ENFERMAGEM
RITA DE CASSIA REIS DE LIMA 28/11/2011 ENFERMEIRO

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

FERNANDO ANTÔNIO MENEZES DA SILVA
Secretário Executivo de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde

DEFENSORIA PÐBLICA
Defensora Pública: Marta Maria de Brito Alves Freire

RECIFE, 28 DE NOVEMBRO DE 2011.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 124 de 
02.07.2008, RESOLVE: Tornar sem efeito a Portaria nº. 0809/2011 publicada no D.O.E. de 18.11.2011.

CONVOCAÇÃO

A Defensora Pública Geral do Estado, na qualidade de Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 124 de 02/07/2008, RESOLVE: convocar os membros do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco para Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 01/12/2011 às 
16:00 horas, na sala de Reuniões da Defensoria Pública, situada na Rua José de Alencar, nº. 385, Boa Vista, Recife-PE, a fi m de deliberar 
sobre: (I) Pacifi car é Legal; (II) Conciliar é Legal; (III) Declaração de vacância de cargos a serem providos de promoção 

MARTA MARIA DE BRITO ALVES FREIRE
Defensora Pública Geral
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SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2011

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2011

PROCESSO Nº 007/2011

VALIDADE 12 MESES

Pelo presente instrumento, a Empresa SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS, empresa pública de direito privado criada pela Lei No 7.763, de 07 de novembro de 1978, inscrita no CNPJ/MF sob o No 11.448.933/0001-62, localizada 
no Engenho Massangana, à altura do Km.10, da Rodovia PE-60, no município de Ipojuca, deste Estado de Pernambuco, neste ato legalmente representada por seus Diretores Vice-Presidente e de Administração e Finanças, Sr. FREDERICO DA COSTA AMANCIO, brasileiro, 
casado, advogado e administrador de empresas, e Sra. JULIANA DIAS MÉDICIS, brasileira, casada, contabilista, residentes e domiciliados na cidade do Recife - PE, deste Estado de Pernambuco respectivamente, INFORME MERCANTIL LTDA-EPP, representada por sua Sócia 
Administradora, Srª ROSANGELA RODRIGUES DE FRANÇA, brasileira, casada, empresária, fi rmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2011, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata é Registro de Preços, por Lote, para eventual aquisição dos gêneros alimentícios, material de expediente e de higiene e limpeza, para atender as necessidades da Empresa SUAPE – Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, 
conforme condições e especifi cações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Os preços dos produtos estão registrados nos termos das propostas da empresa INFORME MERCANTIL LTDA, classifi cada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, sendo: Lote I – R$ 28.857,65; LOTE II – R$ 33.550,0 e LOTE III – R$ 27.300,00, 
conforme quadro anexo.

ITEM LOTE I – GENEROS ALIMENTÍCIOS QTD UND MARCA UNITÁRIO EXTENSO TOTAL EXTENSO

1

AÇUCAR DO TIPO CRISTAL ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA, OBITIDO DA CANA DE AÇÚCAR 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO PRÓPRIOS E SABOR DOCE, COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 99,3% 
P/P, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 0,3% P/P, SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, COM EMBALAGEM DE 01 KG. 

2.500 UN RIO DOCE R$ 1,78 um real e setenta e oito 
centavos R$ 4.450,00 quatro mil, quatrocentos e 

cinqüenta reais

2 ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO COM SACARINA SÓDICA E SICLAMATO DE SÓDIO. 200ML. 110 UN ZUCRIN R$ 2,38 dois reais e trinta e oito 
centavos R$ 261,80 duzentos e sessenta e um 

reais e oitenta centavos

3 BISCOITO AMANTEIGADO COCO 360GR. 720 UN VITARELLA R$ 1,88 um real e oitenta e oito 
centavos R$ 1.353,60 um mil, trezentos e cinqüenta e 

três reais e sessenta centavos

4 BISCOITO AMANTEIGADO SABOR LEITE 360GR. 700 UN VITARELLA R$ 1,88 um real e oitenta e oito 
centavos R$ 1.316,00 um mil, trezentos e dezesseis 

reais

5 BISCOITO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE 360GR. 720 UN VITARELLA R$ 1,84 um real e oitenta e 
quatro centavos R$ 1.324,80 um mil, trezentos e vinte e 

quatro reais e oitenta centavos

6 BISCOITO ROSQUINHA SABOR LEITE 360GR. 720 UN VITARELLA R$ 1,84 um real e oitenta e 
quatro centavos R$ 1.324,80 um mil, trezentos e vinte e 

quatro reais e oitenta centavos

7 BISCOITO SALGADO APERITIVO EMBALAGEM MULTIPACK COM 06 PACOTES DE 156GR. 700 UN VITARELLA R$ 2,44 dois reais e quarenta e 
quatro centavos R$ 1.708,00 um mil, setecentos e oito reais

8

BISCOITO TIPO MAIZENA COMPOSIÇÃO: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACÚCAR INVERTIDO, AMIDO, SORO DE LEITE, 
SAL, FERMENTOS QUIMICOS: BICARBONATO DE AMÔMIO, BICARBONATO DE SÓDIO, EMULSIFICANTE, 
LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE E PIROFOSFATO, ÁCIDO DE SÓDIO E MELHORADOR DE FARINHA DE 
METABISSULFITO DE SÓDIO. EMBALAGEM: 400GR.

720 UN VITARELLA R$ 1,53 um real e cinqüenta e 
três centavos R$ 1.101,60 um mil, cento e um reais e 

sessenta centavos

9
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, APRESENTAÇÃO: TORRADO E MOÍDO SEM MISTURAS EMBALAGEM: TIPO 
ALMOFADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1ª QUALIDADE, COM CARACTERÍSTICAS, ASPECTO COR, ODOR 
E SABOR PRÓPRIOS, UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE DE 500GR.

3.000 UN PILÃO R$ 2,59 dois reais e cinqüenta e 
nove centavos R$ 7.770,00 sete mil, setecentos e setenta 

reais

10 LEITE DESNATADO, FIBRA SOLÚVEL (DEXTRINA RESISTENTE EM PÓ), SAIS M INERAIS E VITAMINAS. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. LATA COM 300GR. 135 UN ELEGÊ R$ 7,83 sete reais e oitenta e 

três centavos R$ 1.057,05 um mil e cinqüenta e sete 
reais e cinco centavos

11 REFRIGERANTE GASEIFICADO COM EXTRATO DE COLA, EM EMBALAGEM PET RECICLÁVEL DE 2 LITROS 
DE PRIMEIRA LINHA. 700 UN FREVO R$ 3,37 três reais e trinta e sete 

centavos R$ 2.359,00 dois mil, trezentos e cinqüenta 
e nove reais

12 REFRIGERANTE GASEIFICADO COM EXTRATO DE GUARANÁ, EM EMBALAGEM PET RECICLÁVEL DE 2 
LITROS DE PRIMEIRA LINHA. 1.200 UN FREVO R$ 2,55 dois reais e cinqüenta e 

cinco centavos R$ 3.060,00 três mil e sessenta reais

13 REFRIGERANTE GASEIFICADO COM SUCO DE LARANJA, EM EMBALAGEM PET RECICLÁVEL DE 2 LITROS 
DE PRIMEIRA LINHA. 700 UN FREVO R$ 2,53 dois reais e cinqüenta e 

três centavos R$ 1.771,00 um mil, setecentos e setenta 
e um reais

TOTAL (R$) TOTAL  R$ 28.857,65
vinte e oito mil, oitocentos 
e cinqüenta e sete reais e 
sessenta e cinco centavos

 ITEM LOTE II - MATERIAL DE EXPEDIENTE QTD UND MARCA UNITÁRIO EXTENSO TOTAL EXTENSO

1 BANDEJA P/ EXPEDIENTE, EM ACRÍLICO FUMÊ, COM TRÊS COMPARTIMENTOS MEDINDO: 250X350MM. 36 UN MENNO R$ 27,00 vinte e sete reais R$ 972,00 novecentos e setenta e dois 
reais

2 BANDEJA P/ EXPEDIENTE, EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, COM TRÊS COMPARTIMENTOS MEDINDO: 
250X350MM. 36 UN MENNO R$ 27,00 vinte e sete reais R$ 972,00 novecentos e setenta e dois 

reais

 3 BLOCO DE PAPEL AUTO ADESIVO P/ RECADOS - COR AMARELO MEDINDO: 38X50MM C/ 100 FOLHAS 180 Pacote c/ 04 und NOTEFIX R$ 1,56 um real e cinqüenta e 
seis centavos R$ 280,80 duzentos e oitenta reais e 

oitenta centavos

4 BLOCO DE PAPEL AUTO ADESIVO P/ RECADOS - COR AMARELO MEDINDO: 68X74MM C/ 100 FOLHAS 300 UN NOTEFIX R$ 1,96 um real e noventa e 
seis centavos R$ 588,00 quinhentos e oitenta e oito 

reais

5 BOBINA PARA CALCULADORA 57X30 4 Caixa c/ 30 und MAXPRINT R$ 16,81 dezesseis reais e 
oitenta e um centavos R$ 67,24 sessenta e sete reais e vinte e 

quatro centavos

6 BORRACHA DE PAPELARIA, FEITA DE LÁTEX NATURAL, ESCOLAR, PARA LÁPIS E GRAFITE, NO FORMATO 
RETANGULAR, ATÓXICA, BRANCA, Nº 20. 4 Caixa c/ 20 unid MERCUR R$ 7,61 sete reais e sessenta e 

um centavos R$ 30,44 trinta reais e quarenta e quatro 
centavos

7 BORRACHA DE PAPELARIA, FEITA DE LÁTEX NATURAL, ESCOLAR, PARA LÁPIS E GRAFITE, NO FORMATO 
RETANGULAR, ATÓXICA, BRANCA, Nº 40. 4 Caixa c/ 20 unid MERCUR R$ 7,68 sete reais e sessenta e 

oito centavos R$ 30,72 trinta reais e setenta e dois 
centavos

8 CAIXA DE ARQUIVO MORTO, PAPELÃO NA COR MARROM (PARDA), TAMANHO OFÍCIO, MEDIDA 35X13X24,5 
CM 40 Pacote c/ 25 und ONDUNORTE R$ 25,25 vinte e cinco reais e 

vinte e cinco centavos R$ 1.010,00 um mil e dez reais

9 CANETA ESFEROGRAFICA - CORPO EM RESINA TERMOPLASTICA, SEXTAVADA, PONTA EM LATAO, ESFERA 
DE TUNGSTENIO E, COM ESPESSURA DE (1,0MM), NA COR AZUL, TAMPA VENTILADA. 1.200 UN COMPACTOR 

ECONOMIC R$ 0,38 trinta e oito centavos 
de real R$ 456,00 quatrocentos e cinqüenta e 

seis reais

10 CANETA ESFEROGRAFICA - CORPO EM RESINA TERMOPLASTICA, SEXTAVADA, PONTA EM LATAO, ESFERA 
DE TUNGSTENIO E, COM ESPESSURA DE (1,0MM), NA COR PRETA, TAMPA VENTILADA. 600 UN COMPACTOR 

ECONOMIC R$ 0,38 trinta e oito centavos 
de real R$ 228,00 duzentos e vinte e oito reais

SECRETARIA DAS CIDADES
COMPANHIA ESTADUAL DE

HABITAÇÃO E OBRAS - CEHAB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE

RESPOSTA DO RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2011

CONCORRÊNCIA Nº 007/2011
RECORRIDA: Comissão Permanente de Licitação de Obras e 
serviços de Engenharia - CPLOSE.
RECORRENTE: GEOSISTEMAS ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO LTDA.
DECISÃO: Nego provimento ao Recurso, mantenho a decisão da 
Recorrida. Ao tempo em que marcamos a abertura das propostas 
de preços para o dia 30/11/2011 as 09h e 30min no auditório 
da CPLOSE, 1º andar sala 115 A, sede social da Companhia 
Estadual de Habitação e Obras - CEHAB, situada à Rua Odorico 
Mendes, Nº 700, Campo Grande – Recife/PE – CEP: 52.031-080.

Recife, 28 de novembro de 2011.
NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO

Presidente da CEHAB
(F)

SECRETARIA DAS CIDADES
COMPANHIA ESTADUAL DE

HABITAÇÃO E OBRAS - CEHAB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo o objeto do Processo Licitatório Nº 
021/2011 – Carta Convite Nº 007/2011. Objeto: Contratação de 
Projetos Executivos para a implantação da infraestrutura viária 
das marginais do canal do Jordão entre a Av. Mal. Mascarenhas 
de Morais e a Rua Boanerges Pereira, bairro do Jordão no 
município de Jaboatão dos Guararapes/PE. Empresa vencedora: 
1º lugar MOURA LINS ENGENHARIA LTDA, com o valor de R$ 
142.395,64 (Cento e quarenta e dois mil, trezentos e noventa e 
cinco reais e sessenta e quatro centavos).

Recife, 28 de novembro de 2011.

NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO
Presidente da CEHAB

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DAS CIDADES

COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITAÇÃO E OBRAS -CEHAB

ERRATA

Extrato do contrato Nº 036/2011, Onde se lê:
Valor total: R$ 1.296.146,71, Leia-se: Valor total: R$ 

1.295.922,43.
Referente ao Município de São João/PE.

Recife, 28 de novembro de 2011.
NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO

Presidente da Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB
(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICOS

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Aviso de Licitação: Pregão Eletrônico RP Nº 096/2011 CPL 
– LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE MICROINFORMÁTICA. . Abertura das 
Propostas: 12/12/2011 às 10:00 h. Início da Disputa: 13/12/2011 
às 16:00 h. O edital estará disponível na integra e poderá ser 
retirado no mesmo endereço eletrônico, a partir do dia 30/11/2011. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília. Todas as etapas supracitadas, serão operacionalizadas 
no link do Banco do Brasil, no endereço eletrônico www.
licitacoes-e.com.br. Carla Maria Leyendecker Brito - Pregoeira. 

(F)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
EM PERNAMBUCO –

EXTRATO DE CONTRATO – CONVITE Nº006/2011 - OBJETO: 
Prestação de Serviços Gráfi cos para confecção do CRC NOTÍCIAS 
E DO BALANÇO SOCIAL - CONTRATADA: Bureau de Imagens 
Ltda - VALOR: R$ 18.150,00 - CONTRATANTE: CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO - PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 01.11.2011 A 30.12.2011 - Almir Dias de Souza – 
Presidente do CRC/PE.

(33806)
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11 CANETA ESFEROGRAFICA - CORPO EM RESINA TERMOPLASTICA, SEXTAVADA, PONTA EM LATAO, ESFERA 
DE TUNGSTENIO E, COM ESPESSURA DE (1,0MM), NA COR VERMELHA, TAMPA VENTILADA. 150 UN COMPACTOR 

ECONOMIC R$ 0,38 trinta e oito centavos 
de real R$ 57,00 cinqüenta e sete reais

12 CANETA MARCA TEXTO - CORPO PLASTICO RIGIDO OPACO, PONTA 3 A 5MM, NA COR AMARELA/ VERDE 300 UN MASTERPRINT R$ 0,61 sessenta e um centavos 
de real R$ 183,00 cento e oitenta e três reais

13 CAPA ACETADA VERDE TAMANHO A4 4 Pacote c/ 100 
und JCL R$ 18,88 dezoito reais e oitenta e 

oito centavos R$ 75,52 setenta e cinco reais e 
cinqüenta e dois centavos

14 CAPA ACETADA VERDE TAMANHO OFÍCIO 4 Pacote c/ 100 
und JCL R$ 19,38 dezenove reais e trinta 

e oito centavos R$ 77,52 setenta e sete reais e 
cinqüenta e dois centavos

15 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO DE PVC FORMATO A�4, NA COR TRANSPARENTE, MEDINDO (210X297) MM. 4 Pacote c/ 100 
und ALAPLAST R$ 18,88 dezoito reais e oitenta e 

oito centavos R$ 75,52 setenta e cinco reais e 
cinqüenta e dois centavos

16 CAPA TRANSPARENTE TAM. A4 4 Pacote c/ 100 
und JCL R$ 18,88 dezoito reais e oitenta e 

oito centavos R$ 75,52 setenta e cinco reais e 
cinqüenta e dois centavos

17 CAPA TRANSPARENTE TAMANHO OFÍCIO 4 Pacote c/ 100 
und ALAPLAST R$ 19,34 dezenove reais e trinta 

e quatro centavos R$ 77,36 setenta e sete reais e trinta e 
seis centavos

18 CLIPS - AÇO, PARALELO, GALVANIZADO, 2/0. 240 Cx c/ 50 und FERPLAS R$ 0,65 sessenta e cinco 
centavos de real R$ 156,00 cento e cinqüenta e seis reais

19 CLIPS - AÇO, PARALELO, GALVANIZADO, 4/0. 200 Cx c/ 50 und FERPLAS R$ 0,65 sessenta e cinco 
centavos de real R$ 130,00 cento e trinta reais

20 CLIPS - AÇO, PARALELO, GALVANIZADO, 6/0. 140 Cx c/ 50 und FERPLAS R$ 0,65 sessenta e cinco 
centavos de real R$ 91,00 noventa e um reais

21 COLA BASTÃO ATÓXICA DE SECAGEM RÁPIDA � 10GR 6 Cx c/ 24 und MERCUR R$ 10,35 dez reais e trinta e cinco 
centavos R$ 62,10 sessenta e dois reais e dez 

centavos 

22 COLA GOMADA, ATÓXICA LAVÁVEL, COMPOSIÇÃO: ACETADO DE POLIVILINA – 110GR. 12 Cx c/ 12 und TENAZ R$ 15,14 quinze reais e quatorze 
centavos R$ 181,68 cento e oitenta e um reais e 

sessenta e oito centavos

23 COLA INSTANTÂNEA UNIVERSAL DE PRECISÃO CARTELA C/ 01 UNIDADE - PESO 03GR. 3 Cx c/ 24 und THREE BOND R$ 63,15 sessenta e três reais e 
quinze centavos R$ 189,45 cento e oitenta e nove reais e 

quarenta e cinco centavos

24 COLCHETE Nº 08 GALVANIZADO 60 Cx c/ 72 und ACC R$ 2,84 dois reais e oitenta e 
quatro centavos R$ 170,40 cento e setenta reais e 

quarenta centavos

25 COLCHETE Nº 11 GALVANIZADO 10 Cx c/ 72 und ACC R$ 3,95 três reais e noventa e 
cinco centavos R$ 39,50 trinta e nove reais e cinqüenta 

centavos

26 CORRETIVO - LIQUIDO, A BASE DE AGUA, ATÓXICO, P/CORRECAO DE QUALQUER TIPO DE ESCRITA, 
FRASCO C/18ML. 120 UN BRANQUINHO R$ 0,50 cinqüenta centavos 

de real R$ 60,00 sessenta reais

27 ENVELOPE MADEIRA GRANDE 310X410MM 8 Cx c/ 100 und IPECOL R$ 17,26 dezessete reais e vinte 
e seis centavos R$ 138,08 cento e trinta e oito reais e oito 

centavos

28 ENVELOPE MADEIRA MÉDIO 240X340MM. 36 Cx c/ 100 und IPECOL R$ 11,27 onze reais e vinte e sete 
centavos R$ 405,72 quatrocentos e cinco reais e 

setenta e dois centavos

29 ENVELOPE MADEIRA PEQUENO 200X280MM. 24 Cx c/ 100 und IPECOL R$ 7,79 sete reais e setenta e 
nove centavos R$ 186,96 cento e oitenta e seis reais e 

noventa e seis centavos

30 ENVELOPE TIPO SACO 242/336 90GR. 4 Pacote c/ 100 
und IPECOL R$ 8,53 oito reais e cinqüenta e 

três centavos R$ 34,12 trinta e quatro reais e doze 
centavos

31 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 07MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 3,35 três reais e trinta e 
cinco centavos R$ 6,70 seis reais e setenta centavos

32 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 09MM. 5 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 4,69 quatro reais e sessenta 
e nove centavos R$ 23,45 vinte e três reais e quarenta e 

cinco centavos

33 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 12MM. 5 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 6,09 seis reais e nove 
centavos R$ 30,45 trinta reais e quarenta e cinco 

centavos

34 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 14MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 7,89 sete reais e oitenta e 
nove centavos R$ 15,78 quinze reais e setenta e oito 

centavos

35 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 20MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 10,16 dez reais e dezesseis 
centavos R$ 20,32 vinte reais e trinta e dois 

centavos

36 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 20MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 10,98 dez reais e noventa e 
oito centavos R$ 21,96 vinte e um reais e noventa e 

seis centavos

37 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 23MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 10,98 dez reais e noventa e 
oito centavos R$ 21,96 vinte e um reais e noventa e 

seis centavos

38 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 25MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 10,98 dez reais e noventa e 
oito centavos R$ 21,96 vinte e um reais e noventa e 

seis centavos

39 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 29MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 15,25 quinze reais e vinte e 
cinco centavos R$ 30,50 trinta reais e cinqüenta 

centavos

40 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 33MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 15,25 quinze reais e vinte e 
cinco centavos R$ 30,50 trinta reais e cinqüenta 

centavos

41 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 40MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 15,25 quinze reais e vinte e 
cinco centavos R$ 30,50 trinta reais e cinqüenta 

centavos

42 ESPIRAL PLÁSTICO, COR PRETO DE 50MM. 2 Pacote c/ 100 pçs JCL R$ 10,46 dez reais e quarenta e 
seis centavos R$ 20,92 vinte reais e noventa e dois 

centavos

43 ESTILETE ESTOJO LARGA CORPO ACRÍLICO LAMINA 118MM. 10 Cx c/ 12 und MASTERPRINT R$ 6,97 seis reais e noventa e 
sete centavos R$ 69,70 sessenta e nove reais e 

setenta centavos

44 ETIQUETA ADESIVA BRANCA A4 COMPOSIÇÃO: PAPEL COM ADESIVO ACRÍLICO PERMANENTE. 2 Pacote c/ 100 fl s POLIFIX R$ 34,43 trinta e quatro reais e 
quarenta e três centavos R$ 68,86 sessenta e oito reais e oitenta 

e seis centavos

45 ETIQUETA ADESIVA PARA CD BRANCA A4 (210X297) 2 Pacote c/ 100 fl s POLIFIX R$ 35,51 trinta e cinco reais e 
cinqüenta e um centavos R$ 71,02 setenta e um reais e dois 

centavos

46 EXTRATOR DE GRAMPOS - EM AÇO CROMADO, TIPO ESPÁTULA. 60 UN BRW R$ 0,59 cinqüenta e nove 
centavos de real R$ 35,40 trinta e cinco reais e quarenta 

centavos

47 FITA ADESIVA - CREPE, MEDINDO (25 X 50) MM, NA COR NATURAL, 3ADESIVA. 36 UN EUROCEL R$ 2,75 dois reais e setenta e 
cinco centavos R$ 99,00 noventa e nove reais

48 FITA ADESIVA - CREPE, MEDINDO (50 X 50) MM, NA COR NATURAL, ADESIVA. 25 UN EUROCEL R$ 4,20 quatro reais e vinte 
centavos R$ 105,00 cento e cinco reais

49 FITA ADESIVA TRANSPARENTE EM ROLO 12X30MM 120 UN EUROCEL R$ 0,36 trinta e seis centavos 
de real R$ 43,20 quarenta e três reais e vinte 

centavos

50 FITA ADESIVA TRANSPARENTE EM ROLO 19X50MM 30 UN EUROCEL R$ 0,81 oitenta e um centavos 
de real R$ 24,30 vinte e quatro reais e trinta 

centavos

51 FITA ADESIVA TRANSPARENTE EM ROLO 50X50MM 80 UN EUROCEL R$ 2,47 dois reais e quarenta e 
sete centavos R$ 197,60 cento e noventa e sete reais e 

sessenta centavos

52 GRAFITE P/ LAPISEIRA 0,5MM. 2 Estojo c/ 12 uns ADECK R$ 4,04 quatro reais e quatro 
centavos R$ 8,08 oito reais e oito centavos

53 GRAFITE P/ LAPISEIRA 0,7MM. 2 Estojo c/ 12 uns ADECK R$ 3,92 três reais e noventa e 
dois centavos R$ 7,84 sete reais e oitenta e quatro 

centavos

54 GRAMPEADOR DE PAPEL GRANDE 20 UN HELIOS R$ 23,75 vinte e três reais e 
setenta e cinco centavos R$ 475,00 quatrocentos e setenta e 

cinco reais

55 GRAMPEADOR DE PAPEL MÉDIO 70 UN MAPED R$ 11,54 onze reais e cinqüenta 
e quatro centavos R$ 807,80 oitocentos e sete reais e 

oitenta centavos

56 GRAMPEADOR DE PAPEL PEQUENO 30 UN CONCEPT R$ 3,81 três reais e oitenta e um 
centavos R$ 114,30 cento e quatorze reais e trinta 

centavos

57 GRAMPO P/ PASTA TIPO TRILHO 80MM GALVANIZADO 20 Cx c/ 50 und BRW R$ 3,12 três reais e doze 
centavos R$ 62,40 sessenta e dois reais e 

quarenta centavos

58 GRAMPO PARA GRAMPEADOR – DE ARAME DE AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 26/6. 96 Cx c/ 5.000 und FRAMA R$ 1,43 um real e quarenta e 
três centavos R$ 137,28 cento e trinta e sete reais e 

vinte e oito centavos

59 LAMINA LARGA P/ ESTILETE 18MM EM AÇO CARBONO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM. 4 Cx c/ 10 und MASTERPRINT R$ 4,37 quatro reais e trinta e 
sete centavos R$ 17,48 dezessete reais e quarenta e 

oito centavos

60 LÁPIS GRAFITE FORMATO REDONDO, MINA RESISTENTE, PRET0, Nº 02, MEDINDO 170 MM, PRDUZIDO 
COM MADEIRA PLANTADA. 360 UN SERELEPE R$ 0,10 dez centavos de real R$ 36,00 trinta e seis reais

61 LAPIS MARCADOR DE QUADRO - PRETO 6 Cx c/ 10 und STIVALE R$ 8,91 oito reais e noventa e 
um centavos R$ 53,46 cinqüenta e três reais e 

quarenta e seis centavos

62 LAPIS MARCADOR PERMANENTE - PRETO 4 Cx c/ 10 und CONCEPT R$ 7,82 sete reais e oitenta e 
dois centavos R$ 31,28 trinta e um reais e vinte e oito 

centavos

63 LÁPIS PARA RETROPROJETOR 10 Cx c/ 12 und PILOT R$ 18,06 dezoito reais e seis 
centavos R$ 180,60 cento e oitenta reais e 

sessenta centavos
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64 LIGA ELÁSTICA EM LÁTEX Nº 18 80 pacote c/ 25 g RED BOR R$ 1,09 um real e nove 
centavos R$ 87,20 oitenta e sete reais e vinte 

centavos

65 LIVRO ATA FORMATO 300X217MM CAPA E CONTRA CAPA PAPELAO 1.250G/M2 - REVESTIDO DE PAPEL OFF-
SET 120G/M2 . MIOLO PAPEL OFF-SET 56G/M2 35 UN GRAFSET R$ 6,43 seis reais e quarenta e 

três centavos R$ 225,05 duzentos e vinte e cinco reais 
e cinco centavos

66 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA PAPEL 100% RECICLADO, NA COR NATURAL, PESANDO: 
CAPA DURA 20GR/M2 MIOLO - 56GR/M2, MEDINDO: CAPA (217 X157) MM  ] MIOLO (205 X 150) MM. 50 UN GRAFSET R$ 3,47 três reais e quarenta e 

sete centavos R$ 173,50 cento e setenta e três reais e 
cinqüenta centavos

67 PAPEL 40 KILOS 640X940MM BRANCO 120GR. 4 pacote c/ 25 und CHAMBARIL R$ 14,36 quatorze reais e trinta e 
seis centavos R$ 57,44 cinqüenta e sete reais e 

quarenta e quatro centavos

68 PAPEL A3 297X420 75G 100% 8 Resma CHAMEX R$ 19,11 dezenove reais e onze 
centavos R$ 152,88 cento e cinqüenta e dois reais 

e oitenta e oito centavos

69 PAPEL ADESIVO FOSCO 170G A4 MEDINDO: 210X297MM. 12 Embalagem c/ 
25 fl s OFF PAPER R$ 14,60 quatorze reais e 

sessenta centavos R$ 175,20 cento e setenta e cinco reais e 
vinte centavos

70 PAPEL CASCA DE OVO A4 180GR 16 Cx c/ 50 und OFF PAPER R$ 9,23 nove reais e vinte e três 
centavos R$ 147,68 cento e quarenta e sete reais 

e sessenta e oito centavos

71
PAPEL DE PAPELARIA - PAPEL 100% RECICLADO, NA COR NATURAL, PESANDO 75GR/M2, A4 MEDINDO 
(210 X297) MM, EM CONFORMIDADE COM A NORMA NBR ISO 14021 DE AUTO DECLARACOES AMBIENTAIS 
E NORMA ISO 9706 DE REQUISITOS DE PERMANENCIA.

1.500 Resma COPIMAX R$ 9,80 nove reais e oitenta 
centavos R$ 14.700,00 quatorze mil e setecentos 

reais

72 PAPEL DIPLOMATA A4 BRANCO (210X297) 180G/M2 2 Cx c/ 50 und OFF PAPER R$ 6,55 seis reais e cinqüenta e 
cinco centavos R$ 13,10 treze reais e dez centavos

73 PAPEL GLOSSY A4 BRANCO(210X297) 180G/M2 8 Pacote c/ 100 fl s OFF PAPER R$ 13,20 treze reais e vinte 
centavos R$ 105,60 cento e cinco reais e sessenta 

centavos

74 PAPEL LINHO A4 BRANCO (210X297) 180G/M2 4 Cx c/ 50 und SISTEM R$ 8,48 oito reais e quarenta e 
oito centavos R$ 33,92 trinta e três reais e noventa e 

dois centavos

75 PAPEL PÉRSICO A4 (210X297) 180G/M2 2 Cx c/ 50 und OFFPAPER R$ 8,97 oito reais e noventa e 
sete centavos R$ 17,94 dezessete reais e noventa e 

quatro centavos

76 PAPEL SULFITE, PARA PLOTTER FORMATO: 914X45 90G TUBETE “2”. 50 UN REPROMAT R$ 28,71 vinte e oito reais e 
setenta e um centavos R$ 1.435,50

um mil, quatrocentos e trinta 
e cinco reais e cinqüenta 

centavos

77 PASTA AZ LOMBO FINO 100 UN FRAMA R$ 3,64 três reais e sessenta e 
quatro centavos R$ 364,00 trezentos e sessenta e quatro 

reais

78 PASTA AZ LOMBO LARGO 200 UN FRAMA R$ 3,31 três reais e trinta e um 
centavos R$ 662,00 seiscentos e sessenta e dois 

reais

79 PASTA PLASTIFICADA COM ELÁSTICO COR VERDE. 15 Pacote c/ 20 und FRAMA R$ 7,40 sete reais e quarenta 
centavos R$ 111,00 cento e onze reais

80 PASTA PLASTIFICADA COM FERRAGEM COR VERDE. 15 Pacote c/ 20 und FRAMA R$ 7,58 sete reais e cinqüenta e 
oito centavos R$ 113,70 cento e treze reais e setenta 

centavos

81 PASTA SUSPENSA HORIZONTAL NA COR VERDE, MEDINDO: 360X240MM. 36 Cx c/ 50 und DELLO R$ 67,72 sessenta e sete reais e 
setenta e dois centavos R$ 2.437,92

dois mil, quatrocentos e trinta 
e sete reais e noventa e dois 

centavos

82 PASTA TIPO L – TAMANHO: A4 22,0 30,7 CM POLIPROPILENO GOFRADO ANTIREFLEXO CRISTAL 86 Embalagem c/ 
10 und DAC R$ 3,76 três reais e setenta e 

seis centavos R$ 323,36 trezentos e vinte e três reais e 
trinta e seis centavos

83 PERFURADOR DE PAPEL - METAL PRETO 02 FUROS CAPACIDADE: 20 FOLHAS 75GR 50 Cx c/ 01 und ADECK R$ 5,70 cinco reais e setenta 
centavos R$ 285,00 duzentos e oitenta e cinco 

reais

84 PERFURADOR DE PAPEL - METAL PRETO O2 FUROS CAPACIDADE: 30 FOLHAS 75GR 92 Cartela c/ 02 und ADECK R$ 12,33 doze reais e trinta e três 
centavos R$ 1.134,36 um mil, cento e trinta e quatro 

reais e trinta e seis centavos

85 PILHA ALKALINA AA VOLT/AMP 1,5 V 200 Cartela c/ 02 und ELGIN R$ 2,01 dois reais e um centavo R$ 402,00 quatrocentos e dois reais

86 PILHA ALKALINA AAA VOLT/AMP 1,5 V 166 Cartela c/ 02 und ELGIN R$ 2,10 dois reais e dez 
centavos R$ 348,60 trezentos e quarenta e oito 

reais e sessenta centavos

87 RÉGUA DE 30 CM EM ACRÍLICO 50 UN VALLEU R$ 0,24 vinte e quatro centavos 
de real R$ 12,00 doze reais

88 RÉGUA DE 40 CM EM ACRÍLICO 10 UN VALLEU R$ 0,88 oitenta e oito centavos 
de real R$ 8,80 oito reais e oitenta centavos

 TOTAL  R$ 33.550,00 trinta e três mil, quinhentos e 
cinqüenta reais

ITEM LOTE III - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA QUANT UND MARCA UNITÁRIO EXTENSO TOTAL EXTENSO

1 ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSTA DE SOLUÇÃO AQUOSA À BASE DE CLORO, HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÁGUA E ESSÊNCIA; TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 EMB. PLÁSTICA DE 01 LITRO. 106 UN Popolim R$ 0,70 setenta centavos de 

real R$ 74,20 setenta e quatro reais e vinte 
centavos

2

ÁLCOOL GEL, MATERIAL: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 80 INPM, TIPO: GEL SANITIZANTE, APLICAÇÃO: 
PRODUTO DE LIMPEZA DOMÉSTICA, CARCTERÍSTICAS ADICIONAIS: NEUTRALIZANTE, ESPESSANTE 
E GRAU COSMÉTICO, NORMAS TÉCNICAS: REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: FRASCO DE 500 ml.

36 UN Flores 
Mágicas R$ 1,49 um real e quarenta e 

nove centavos R$ 53,64 cinqüenta e três reais e 
sessenta e quatro centavos

3
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, ATÓXICO, DE POLIESTIRENO, CAPACIDADE 180 ML, PESO MÍNIMO 
DE 1,98G, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, MATERIAL POLIESTIRENO, EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA DA ABNT NBR 14865 E NBR 13230.

300 Cx c/ 2.500 und Kopac R$ 43,58
quarenta e três reais 

e cinqüenta e oito 
centavos

R$ 13.074,00 treze mil e setenta e quatro 
reais

4
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, ATÓXICO, DE POLIESTIRENO, CAPACIDADE 50 ML, PESO MÍNIMO 
DE 0,75G, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, MATERIAL POLIESTIRENO, EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA DA ABNT NBR 14865 E NBR 13230.

50 Cx c/ 5.000 und Kopac R$ 38,00 trinta e oito reais R$ 1.900,00 um mil e novecentos reais

5
DESINFETANTE COMPOSIÇÃO À BASE DE ORTOFTALALDEÍDO, TEOR ATIVO A 0,55%, FORMA FÍSICA 
SOLUÇÃO AQUOSA, COM ALTO PODER DE LIMPEZA E AÇÃO BACTERICÍDA, AROMAS DIVERSOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5 LITROS.

30 UN Quimilab R$ 4,80 quatro reais e oitenta 
centavos R$ 144,00 cento e quarenta e quatro 

reais

6 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL, VÁRIAS ESSENCIAS, APRESENTAÇÃO AEROSOL, APLICAÇÃO 
AROMATIZADOR AMBIENTAL, DE 360ML/293,6GR. 86 UN Glade R$ 5,16 cinco reais e dezesseis 

centavos R$ 443,76
quatrocentos e quarenta e 
três reais e setenta e seis 

centavos

7

DETERGENTE EM PÓ, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTES, BRANQUADOR ÓPTICO, 
COADJUVANTE, SEQUESTRANTE, SINERGISTA, CARGA CORANTE, FRAGÂNCIA E ÁGUA. CONTENDO: 
LINEAR ALQUIL, BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVO BIODEGRÁVEL VÁRIOS PERFUMES. 
EMBALAGEM 500GR.

250 UN Atol R$ 1,20 um real e vinte centavos R$ 300,00 trezentos reais

8 DETERGENTE LIQUIDO PARA LIMPEZA E DESIFECÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, BIODEGRADÁVEL, 
NEUTRO, EMB. PLÁSTICA BOMBONA DE 05 LITROS. 22 UN Quimilab R$ 4,70 quatro reais e setenta 

centavos R$ 103,40 cento e três reais e quarenta 
centavos

9 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, COMPOSTA DE LÃ DE AÇO CARBONO, PRÓPRIA PARA LAVAGEM DE LOUÇAS E 
OBJETOS DE ALUMÍNIO. EMBALAGEM DE 60GR. COM 8 UNIDADES. PACOTE C/ 14 EMBALAGENS. 20 UN Assolan R$ 12,60 doze reais e sessenta 

centavos R$ 252,00 duzentos e cinqüenta e dois 
reais

10
ESPONJA PARA LIMPEZA DE LOUÇAS; TIPO DUPLA FACE, MEDINDO: 102X70X20MM. COM FORMATO 
RETANGULAR, COMPOSTA DE FIBRAS SINTÉTICAS, POLIURETANO E/OU MINERAIS ABRASIVOS; CORES 
DAS FACES: VERDE E AMARELA (LIMP. PES. E LEVE)

50 UN Limpona R$ 0,27 vinte e sete centavos 
de real R$ 13,50 treze reais e cinqüenta 

centavos

11 FLANELA MEDINDO 50X60MM. 100 UN Cristal R$ 0,95 noventa e cinco 
centavos de real R$ 95,00 noventa e cinco reais

12
GUARDANAPO, MATERIAL: 100% FIBRA CELULÓSICA, COMPRIMENTO: 21X23CM, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE C/ 50 GUARDANAPOS, COR: BRANCA FORMA DE APRESENTAÇÃO: FOLHA 
DUPLA.

260 UN América R$ 0,32 trinta e dois centavos 
de real R$ 83,20 oitenta e três reais e vinte 

centavos

13 INSETICIDA TIPO AEROSOL, APLICAÇÃO CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS, PERNILONGOS, MURIÇOCAS 
BARATAS, TRAÇAS, FORMIGAS, PERCEVEJOS, ARANHAS ETC. EMBALAGEM DE 300 ML/212 GR. 70 UN SBP R$ 5,49 cinco reais e quarenta e 

nove centavos R$ 384,30 trezentos e oitenta e quatro 
reais e trinta centavos

14 NAFTALINA, APLICAÇÃO EM GAVETAS, MÓVEIS, ESTANTES E ARMÁRIOS. EMBALAGEM COM 50GR. 50 UN Stº Antônio R$ 0,52 cinqüenta e dois 
centavos de real R$ 26,00 vinte e seis reais

15 PANO LIMPEZA, SACO ALVEJADO, MEDINDO NO MÍNIMO 55X88CM, APLICAÇÃO CHÃO. 180 UN São José R$ 0,89 oitenta e nove centavos 
de real R$ 160,20 cento e sessenta reais e vinte 

centavos

16 PAPEL HIGIENICO FOLHA SIMPLES MEDINDO: 30MX10CM, PCT C/4 UNIDADES. 1.950 UN Litoral R$ 1,23 um real e vinte e três 
centavos R$ 2.398,50 dois mil, trezentos e noventa e 

oito reais e cinqüenta centavos

17 PAPEL HIGIENICO FOLHA SIMPLES MEDINDO: 30MX10CM, PCT C/8 UNIDADES. 975 UN Litoral R$ 2,50 dois reais e cinqüenta 
centavos R$ 2.437,50 dois mil, quatrocentos e trinta e 

sete reais e cinqüenta centavos

18 PAPEL HIGIENICO INTERFOLHAS 100% CELULOSE, CAIXA C/12000 FLS. 20 UN Inovatta R$ 88,50 oitenta e oito reais e 
cinqüenta centavos R$ 1.770,00 um mil, setecentos e setenta 

reais

19 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 100% CELULOSE, CAIXA C/8000 FLS. 20 UN Eco R$ 79,00 setenta e nove reais R$ 1.580,00 um mil, quinhentos e oitenta 
reais
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe o art. 7º, 
do Decreto Estadual 5.967/10. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material objeto desta 
Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos benefi ciários do registro, 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, fi cando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão da Autorização de Fornecimento de Material, a qual deverá ser 
assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. 

Mediante a retirada da Autorização de Fornecimento de Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE 
convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido
Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega do produto só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do material. 
Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de regularidade fi scal 
estabelecidos no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data fi nal do período de adimplemento de cada parcela, mediante 
apresentação das certidões e Nota Fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA

A empresa vencedora obriga-se a cumprir as obrigações dispostas no Edital e no Termo de Referência a ela atinente. 
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo ate a entrega do 
material no local especifi cado no edital, incluindo as entregas feitas por transportadoras
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, sobre os materiais ofertados; 
Entregar os materiais conforme o solicitado.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE

A contratante obriga-se a cumprir as obrigações dispostas no Edital e no Termo de Referência a ela atinente. 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste 
processo de venda; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor; 
Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, para imediata substituição; 
Verifi car a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a Empresa SUAPE, garantida a prévia 
defesa, aplicará às fornecedoras as sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS USUÁRIOS E PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta e indireta, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Empresa Suape, desde que:

a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 
b) A ata esteja vigente; 
c) Haja fornecedores registrados; 
O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classifi cação.

Caberá ao FORNECEDOR benefi ciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações assumidas com a CONTRATANTE. 
As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

20 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS PACOTE C/ 1000 FLS. 250 UN America R$ 3,84 três reais e oitenta e 
quatro centavos R$ 960,00 novecentos e sessenta reais

21 PASTILHA SANITÁRIA PERFUMADA COM SUPORTE. 100 UN Tri-d R$ 0,58 cinqüenta e oito 
centavos de real R$ 58,00 cinqüenta e oito reais

22 SABÃO EM TABLETE GLICERIDADO NEUTRO EMBALAGEM C/ 05 UNIDADES DE 200GR. 50 UN Bem tivi R$ 2,80 dois reais e oitenta 
centavos R$ 140,00 cento e quarenta reais

23
SABONETE LIQUIDO NEUTRO PARA ANTI ]SEPSIA DAS MAOS. FORMULACAO RICA EM TENSOATIVOS 
PARA A LIMPEZA DE GRANDE QUANTIDADE DE RESIDUOS GORDUROSOS E PROTEICOS. BOMBONA C/ 
05 LTS.

40 UN Plermax R$ 5,29 cinco reais e vinte e 
nove centavos R$ 211,60 duzentos e onze reais e 

sessenta centavos

24 SACO PARA LIXO, MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 100L, UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE C/ 100 UNIDADES. 30 UN Cerplal R$ 9,18 nove reais e dezoito 

centavos R$ 275,40 duzentos e setenta e cinco 
reais e quarenta centavos

25 SACO PARA LIXO, MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 50L, UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE C/ 100 UNIDADES. 22 UN Cerplal R$ 6,30 seis reais e trinta 

centavos R$ 138,60 cento e trinta e oito reais e 
sessenta centavos

26 VASSOURA DE PELO C/ CABO 10 UN Bruxaxá R$ 3,17 três reais e dezessete 
centavos R$ 31,70 trinta e um reais e setenta 

centavos

27 VASSOURA PIAÇAVA TIPO LEQUE C/ CABO 30 UN Bruxaxá R$ 2,85 dois reais e oitenta e 
cinco centavos R$ 85,50 oitenta e cinco reais e 

cinqüenta centavos

28 VASSOURÃO DE PIAÇAVA C/ CABO 20 UN Bruxaxá R$ 5,30 cinco reais e trinta 
centavos R$ 106,00 cento e seis reais

TOTAL ( R$ ) R$ 27.300,00 vinte e sete mil e trezentos 
reais

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, 
sem justifi cativa aceitável;
c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) - Tiver presentes razões de interesse público. 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do CONTRATANTE. 

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Ofi cial do Estado, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2011, anexos e as propostas da 
empresa classifi cada em 1º lugar no certame supracitado. 

A presente Ata de Registro de Preço será gerenciado pela Coordenadoria Administrativa – CAD, ou representante designado, que fará o 
seu acompanhamento por toda sua vigência.

Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto Estadual nº 5.967/2010 e da Lei 8.666/93. 

E, por estarem assim, justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em duas vias, de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.

Ipojuca(PE), 25 de outubro de 2011

SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO JULIANA DIAS MÉDICIS
Diretor Vice-Presidente Diretora de Administração e Finanças

INFORME MERCANTIL LTDA-EPP

ROSANGELA RODRIGUES DE FRANÇA
Sócia Administradora

TESTEMUNHAS: 1. _______________________ 2. ______________________
(F)
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FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO

A Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco 
– FUNDARPE torna público que reconhece a inexigibilidade de 
licitação para os seguintes processos:

Ref. Proc. Financeiro n°5085/2011 - Parecer CPL n°589/2011. 
Contratação artística do DJ BIG, representado legalmente 
por meio de Contrato de Exclusividade concedida à empresa 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E MUSICAL OS MAIAS, para 
apresentação de aula/espetáculo na ofi cina “A importância do 
Hip Hop no Combate a Violência” no Festival Pernambuco Nação 
Cultural/Mata Sul, no município de Palmares/PE, ao preço total 
de R$10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). Inexigibilidade de 
licitação, com base no artigo 25, inciso III, da Lei n° 8.666/1993 e 
alterações posteriores.

Recife, 10 de outubro de 2011.
ALEXANDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA

Presidente da CPL/FUNDARPE

Ratifi co as inexigibilidades de licitação supracitadas, nos termos 
dos pareceres da CPL/FUNDARPE, com fundamento na Lei n° 
8.666/1993 e alterações posteriores.

SEVERINO PESSOA DOS SANTOS
Diretor Presidente da FUNDARPE

(F)

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO– FUNDARPE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 311/2011. Processo Nº 4045/2011. Partes: 
FUNDARPE e SOCIEDADE DOS FORROZEIROS PÉ DE 
SERRA E AÍ - SOFOPS Objeto: apresentação de “SANTANA” 
na programação do “IV CONGRESSO ESTADUAL DOS 
MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO, na cidade de Ipojuca/PE. 
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Contrato Nº 312/2011. Processo Nº 4100/2011. Partes: 
FUNDARPE e ACONCHEGO EDIÇÕES MUSICAIS LTDA. 
Objeto: apresentação de “NANDO CORDEL” na programação da 
comemoração dos “84 ANOS DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO. Valor: R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais).

Contrato Nº 313/2011. Processo Nº 5094/2011. Partes: 
FUNDARPE e THEATROS & CIA. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, Objeto: apresentação de “RENATA ROSA” na 
programação do FESTIVAL PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL, 
durante a festa da FORROMARES de Palmares/PE. Valor: R$ 
9.000,00 (nove mil reais).

Contrato Nº 314/2011. Processo Nº 5090/2011. Partes: 
FUNDARPE e BAIOQUE. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
Objeto: apresentação de “ELBA RAMALHO” na programação 
do FESTIVAL PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL, durante a 
festa da FORROMARES de Palmares/PE. Valor: R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais).

Contrato Nº 315/2011. Processo Nº 5107/2011. Partes: 
FUNDARPE e CENTRO CULTURAL CASA DA RABECA 
DO BRASIL Objeto: apresentação do “MACIEL SALU” na 
programação do FESTIVAL PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL, 
na festa da FORROMARES em Palmares/PE. Valor: R$ 10.000,00 
(dez mil reais).

Contrato Nº 3162011. Processo Nº 5103/2011. Partes: 
FUNDARPE e OLIVEIRA E GUIMARÃES PRODUTORA 
ARTÍSTICA E CULTURAL LTDA. Objeto: apresentação 
artística de “ORQUESTRA CONTEMPORÂNEA DE OLINDA” na 
programação do FESTIVAL PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL, 
na FORROMARES na cidade de Palmares/PE. Valor: R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais).

Contrato Nº 317/2011. Processo Nº 4498/2011. Partes: 
FUNDARPE e INSTITUTO SOCIAL BRASIL - ÁFRICA ILE OBÁ 
AGANJU - ISBA. Objeto: apresentação artística de “AFOXÉ OYÁ 
ALAXÉ” na programação do FESTIVAL PERNAMBUCO NAÇÃO 
CULTURAL, na 7ª festa da Privamera de Petrolina/PE. Valor: R$ 
12.000,00 (doze mil reais).

Recife, 28 de novembro de 2011

SEVERINO PESSOA DOS SANTOS
Diretor Presidente FUNDARPE

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
GABINETE DO GOVERNADOR

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2011 INEXIGIBILIDADE Nº 
11/2011 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2011 CONTRATADA: 
NAARA SOUZA DOS SANTOS. Objeto: Contratação de 
profi ssional do setor artístico especializado em canto objetivando 
a realização do espetáculo “Tributo à Capiba” realizado pela 
Secretaria de Assessoria ao Governador.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2011 CARTA CONVITE Nº 
05/2011 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2011 CONTRATADA: 
SOTIL SERVIÇOS LTDA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para realização de serviços de engenharia para 
reforma das áreas Internas do Centro de Convenções, onde 
será adequada para ocupação da Governadoria do Estado de 
Pernambuco e suas Secretarias.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2011 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
13/2011 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2011 CONTRATADA: 
SOTIL SERVIÇOS LTDA. Objeto: Contratação de Empresa 
especializada para execução da Infra-estrutura para Instalação do 
Sistema de TI – Telecomunicação e Informática, compreendendo 
os sistemas de Segurança Patrimonial – CFTV, Alarme, Controle 

de Acesso, Telefonia, TVRO e CATV, Rede Lógica – Cabeamento 
Estruturado e Cabo Óptico, Sonorização Ambiente (P.A. e 
P.I), Central Controle e Monitoramento de Vídeo, Sistemas de 
Gravação de Áudio e Vídeo, Rede Elétrica Estabilizada e UPS.

Recife, 28 de novembro de 2011.
RENATO XAVIER THIEBAUT

Chefe de Gabinete
(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2011
PROCESSO Nº 003/2011

Data: 16/12/2011 ás 10:00h

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
passagens aéreas, dentro do território Nacional e Internacional, 
para o Gabinete do Vice-Governador do Estado de Pernambuco. 
O edital encontra-se disponível no endereço: Av. Cruz Cabugá 
1211, Santo Amaro – Recife, das 09:00 às 17:00 horas mediante 
a entrega de um CD. Fone: 31812430/ 2431, Recife, 28 de 
novembro de 2011

Luiz Carlos de Lima
Pregoeiro

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO -048/2011-PROCESSO 056/2011
OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE CAFÉ E CHÁPOR UM 
PERÍODO DE 12(DOZE) MESES.
EMPRESA GANHADORA E SEUS RESPECTIVOS ITENS E 
PREÇOS REGISTRADOS
HJ COMERCIO LTDA-ITEM (01-R$ 1.851,45 MARCA 
CAFEMAIS).

CARUARU, 28 DE NOVEMBRO DE 2011
ELIEZILDE MUNIZ DE ANDRADE

PREGOEIRA
(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE

AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETÔNICO Nº 0025/2011
PROCESSO Nº 028/2011

OBJETO:FORNECIMENTO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR POR 12 ( DOZE) MESES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE.
ENTREGA DAS PROPOSTAS :ATÉ 12/12/2011 ÁS 13:00H. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ATÉ 12/12/2011 AS 13:05H. 
INÍCIO DA DISPUTA: 12/12/2011 AS 14:00H -HORÁRIO DE 
BRASILIA.

PREGÃO ELETRONICO-039/2011
PROCESSO - 046/2011

OBJETO- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS-SUBESTAÇÃO E GRUPO GERADOR. POR 
UM PERÍODO DE 12(DOZE )MESES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: ATÉ 12/12/2011 ÀS 09:00HS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ATÉ 12/12/2011 ÀS 09:05HS
INICIO DA DISPUTA: ATÉ 12/12/2011 ÀS 10:00HS-HORARIO DE 
BRASILIA

PREGÃO ELETRONICO-050/2011 – PROCESSO-058/2011
OBJETO: EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
EM GERAL POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES,PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DO 
AGRESTE.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: ATÉ 13/12/2011 ÀS 09:00HS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ATÉ 13/12/2011 ÀS 09:05HS
INICIO DA DISPUTA: ATÉ 13/12/2011 ÀS 10:00HS-HORARIO DE 
BRASILIA.

PREGÃO ELETRONICO-051/2011
PROCESSO 059/2011

OBJETO:EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
ORTOPEDIA(FERULAS E ESTRIBOS) POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE)MESES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: ATÉ 13/12/2011 ÀS 13:00HS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ATÉ 13/12/2011 ÀS 13:05HS
INICIO DA DISPUTA: ATÉ 13/12/2011 ÀS 14:00HS

Caruaru, 28 de NOVEMBRO de 2011
Eliezilde Muniz de Andrade

Presidente da CPL
(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO 055/2011 PROCESSO 063/2011
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPECIALIZADO EM 
PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES.
EMPRESA GANHADORASE SEUS RESPECTIVOS ITENS E 
PREÇOS REGISTRADOS-SG TECNOLOGIA CLINICA S/A-
ITEM(01-R$ 39,90-BIOMERIEUX)

CARUARU, 28 DE NOVEMBRO DE 2011
ELIEZILDE MUNIZ DE ANDRADE

PREGOEIRA
(F)

CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CEI

AVISO DE EDITAL

Acha-se aberto na CPL/CEI-CBMPE o processo licitatório Nº 
035/11-CPL/CEI (Pregão Eletrônico SRP Nº 005/11-CPL/CEI) 
cujo objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SALVAMENTO. Encerramento: dia 
13/12/11, às 10:30h e disputa 10:40h da mesma data (HORÁRIO 
DE BRASILIA-DF). O edital poderá ser retirado no site www.
redecompras.pe.gov.br ou www.intranet.bombeiros.pe.gov.br, ou 
ainda através de gravação em meio magnético diretamente na 
Central de Pregoeiros do CBMPE. Maiores informações através 
dos fones: 3182-9135/9136. JOSÉ ALDO DA SILVA – MAJ QOC/
BM – Pregoeiro e Presidente da CPL/CEI.

(F)

CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DE PERNAMBUCO

CENTRAL DE PREGOEIROS
AVISO DE EDITAL

Acha-se aberto na CP/CBMPE o processo licitatório com seu 
objeto e prazo previsto a seguir: Nº 088/11-CP (Pregão Eletrônico 
SRP Nº 058/11-CP) objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COLETE TÁTICO PARA ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR; encerramento: dia 12DEZ11, às 09:50h e disputa 
10:00h da mesma data (HORÁRIO DE BRASILIA). O edital pode 
ser retirado pelos sites www.intranet.bombeiros.pe.gov.br ou www.
compras.pe.gov.br. JONAS EUFLAUSINO DA SILVA – MAJ BM 
– Pregoeiro.

(F)

CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DE PERNAMBUCO

CENTRAL DE PREGOEIROS
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

HOMOLOGO, nos termos do Decreto Estadual Nº 32.539, de 
24 de outubro de 2008, o Processo Licitatório Nº 081/11-CP, 
Pregão Eletrônico Nº 052/11-CP, que tem por objeto: SRP 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 2ºGB 
(CARUARU) em favor das Empresas: JGS DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA., Valor: R$ 89.791,20; LULEGUI 
ALIMENTOS OJUARA DO NORDESTE LTDA-ME, R$ 87.195,36; 
ARB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Valor: R$ 127.594,92. 
CARLOS EDUARDO POÇAS AMORIM CASA NOVA – CEL BM 
– Comandante Geral.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DAS CIDADES

DETRAN/PE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 222/2011. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 011/2011. OBJETO: SERVIÇO SUPORTE TÉCNICO DO 
SOFTWARE SYBASE. Entrega das propostas até o momento 
de sua abertura. Abertura das propostas: 12/12/2011 às 10:00 
(horário de Brasília). Início do Pregão: 12/12/2011 às 11:00 
(horário de Brasília), o edital está disponível no site www.
compras.pe.gov.br. Recife, 28/11/2011. 

Ricardo Alves Camara Machado
Pregoeiro 

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE
ESCOLA SUPERIOR DE

EDUCAÇÃO FÍSICA - ESEF

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO, nos termos do art. 43 inc. VI da lei 8.666/93, o 
Processo licitatório Nº 0004/2011, Convite Nº 0001/2011, objeto: 
Requalifi cação no prédio do CENESP, Coberta dos blocos A; B e 
D e Instalação de caixa d”água e adjudico o seu objeto a empresa 
CSM-Construtora Souza Melo Ltda; por ter proposto o menor 
preço global para objeto da licitação no valor de R$ 135.874,28 
(cento e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e quatro reais e 
vinte e oito centavos). Recife, 28 de novembro de 2011. Profª. Vera 
Lúcia Samico Rocha – Diretora.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE - SES

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO - HEMOPE

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL torna público 
que CONVITE Nº 003/2011 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DA 
UNILOG/CAE – BLOCO “C” – 1º PAVIMENTO DA FUNDAÇÃO 
HEMOPE, situada a Rua Joaquim Nabuco, 171 - Graças – Recife 
– PE, restou DESERTO.
Os autos do processo encontram-se à disposição dos interessados 
nos dias úteis, das 09h00min às 13h00min, na sala da Comissão 
Especial de Licitação - CEL sita na Av. Rui Barbosa, 375 – Graças – 
Recife/PE, CEP 52011-040, Fones: 0xx81-3182.4930/ 3182.4942.

Recife, 28 de Novembro de 2010.

Carlos Alberto Jorge de Lima
Pregoeiro e Presidente da CEL

(F)

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2011
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2011 – 4ª SESSÃO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a 
execução das obras de restauração da igreja de São Lourenço 
da Vila de Tejucupapo, situada no município de Goiana, litoral 
norte de Pernambuco e próxima da foz do Rio Goiana, com 
fornecimento de materiais, sob a forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário, do tipo menor preço, 
com sessão a ser realizada no dia 14/12/2011, às 10h, na sala 
de reunião, no 2ª andar do prédio da FUNDARPE, situado na 
Rua da Aurora n° 463/469, Bairro da Boa Vista, Recife/PE – CEP 
50.050.000, de acordo com as normas e condições estabelecidas 
no Edital e anexos do presente processo licitatório, à disposição 
dos interessados no endereço supracitado, de segunda a sexta-
feira, das 8h às 12h, mediante entrega de CD zerado ou pelo 
site www.fundarpe.pe.gov.br. Informações: telefone (81)3184-
3032/ 3184-3103. Valor de Referência R$ 249.990,96 (duzentos 
e quarenta e nove mil novecentos e noventa reais e noventa e 
seis centavos). 

Recife, 28 de novembro de 2011.
Alexandro Gonçalves de Oliveira

Presidente da CPL/FUNDARPE
(F)

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO

A Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco 
– FUNDARPE torna público que reconhece a inexigibilidade de 
licitação para os seguintes processos:

Ref. Proc. Financeiro n°3953/2011 - Parecer CPL n°484/2011. 
Contratação artista do MARACATU CAMBINBA BRASILEIRA, 
representado legalmente pela própria entidade SOCIEDADE 
MARACATU CAMBIBA BRASILEIRA, para apresentação do 
Mês do Folclore no Palácio Pontengí, no município de Natal/,Rio 
Grande do Norte, ao preço total de R$9.000,00(nove mil reais). 
Inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, inciso III, da Lei 
n° 8.666/1993 e alterações posteriores.

Recife, 15 de agosto de 2011.
ALEXANDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA

Presidente da CPL/FUNDARPE

Ref. Proc. Financeiro n°4600/2011 - Parecer CPL n°593/2011. 
Contratação artística de AURINHA DO COCO, representada 
legalmente por meio de Contrato de Exclusividade concedida à 
empresa ASSOCIAÇÃO CULTURAL e MUSICAL OS MAIAS, 
para apresentação no Festival Pernambuco Nação Cultural na 
FORROMARES, no município de Palmares/PE, ao preço total 
de R$11.000,00 (onze mil reais). Inexigibilidade de licitação, com 
base no artigo 25, inciso III, da Lei n° 8.666/1993 e alterações 
posteriores.

Recife, 20 de outubro de 2011.
ALEXANDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA

Presidente da CPL/FUNDARPE

Ref. Proc. Financeiro n°5108/2011 - Parecer CPL n°599/2011. 
Contratação artística de PETRÚCIO AMORIM E EDILZA AIRES, 
representados legalmente por meio de Contrato de Exclusividade 
concedida à empresa SOCIEDADE DOS FORROZEIROS PÉ 
DE SERRA E AÍ-SOFORPS, para apresentação no Festival 
Pernambuco Nação Cultural/Mata Sul na FORROMARES, no 
município de Palmares /PE, ao preço total de R$34.000,00(trinta 
e quatro mil reais). Inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
25, inciso III, da Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores.

Recife, 21 de outubro de 2011.
ALEXANDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA

Presidente da CPL/FUNDARPE

Ratifi co as inexigibilidades de licitação supracitadas, nos termos 
dos pareceres da CPL/FUNDARPE, com fundamento na Lei n° 
8.666/1993 e alterações posteriores.

SEVERINO PESSOA DOS SANTOS
Diretor Presidente da FUNDARPE

(F)

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO.

Termo Aditivo Nº 001/2011 ao Contrato Nº 037/2011. Processo 
Nº 1903/2011.Partes: FUNDARPE e ATELIE PRODUÇÕES 
LTDA - ME. Objeto: Acréscimo de serviços que importam no valor 
de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais)

Recife, 28 de novembro de 2011.

SEVERINO PESSOA DOS SANTOS
Diretor Presidente

(F)

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE

EXTRATO DE CONVÊNIO.

Convênio Nº 037/2011. Processo Nº 4450/2011.Partes: 
FUNDARPE e ASSOCIAÇÃO DE BANDAS FANFARRAS E 
REGENTES DE PERNAMBUCO. Objeto: apoio cultural para 
promoçã, aperfeiçoamento, fortalecimento e estimulo dos 
integrantes, regentes, auxiliares e jovens da comunidade. Valor: 
R$ 20.000,00.Vigência: 12/10/2011 a 31/11/2011. 

Recife, 20 de outubro de 2011.

SEVERINO PESSOA DOS SANTOS
Diretor Presidente

(F)
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
AVISO DE LICITAÇÃO

2ª Chamada

CONVITE Nº 004/2011– PROCESSO CEL 004/2011 – OBJETO: 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UM SISTEMA DE 
BOMBEAMENTO PARA A REDE DE COMBATE A INCÊNDIO, 
no Edifício da Sede da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. 
ABERTURA: 07/12/2011, às 10:00h, na Sala de Treinamento da 
Sobreloja.. Informações: O edital na íntegra, em mídia, poderá 
ser retirado na CEL-PGE, sala da Assessoria SAF – Sobreloja 
do Edifício IPSEP, Rua do Sol, 143 – Santo Antonio, Recife-PE, 
contra a entrega de mídia similar, no horário de 08:30 h às 12:30 
h. Fone: (81) 3181 8454. E-mail: haniel.sobrinho@pge.pe.gov.br

Recife, 29 de novembro de 2011.
Haniel Silva Sobrinho

Presidente da CEL.
(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA 

AGRÁRIA-SARA - PRORURAL
EXTRATO DE CONTRATOS

Processo Licitatório Nº 096/2011
Modalidade: Dispensa 023/11
Contrato Nº 048/11
Contratante: Prorural
Contratada: Dínamo Serviços Ltda
Objeto: Contratação do Serviço de Limpeza e Conservação 
Predial.
Valor: R$: 15.109,73
Vigência: 180 dias
Data de Assinatura: 20/09/2011

Processo Licitatório Nº 007/11
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 003/11
Contrato Nº 044/11
Contratante: Prorural
Contratada: MDI Master Distribuidora de Informática
Objeto: Fornecimento de Material de Expediente
Valor: R$: 9.277,11
Vigência: até 31/12/11
Data de Assinatura: 06/09/11

Walmar Isacksson Jucá
Superintendente Técnico

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO/UPE
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0025/2011

PROCESSO 0040/2011

Objeto: Aquisição de Suprimentos de expediente e Informática 
para a Reitoria da UPE. Início do acolhimento de propostas 
30/11/2011 às 8:00h; Acolhimento de proposta até 12/12/2011 às 
16:00h; Abertura das Propostas: 13/12/2011 às 09:30 h. Disputa: 
13/12/2011 às 10:30h. O edital na íntegra, está disponível no 
site do Banco do Brasil. www.licitacoes-e.com.br. Recife, 28 de 
novembro de 2011. Maria de Fátima Banja Nóbrega de Assis /
Pregoeira.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E

REFORMA AGRÁRIA

CONTRATO 030/2011
MODALIDADE: PL 014/2011 – DISPENSA Nº 003/2011
CONTRATADA: LOCALIZAR CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO 
LTDA, CNPJ/MF 09.653.769/0001-83
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA INSTALAÇÃO DE 
TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE NO MUNICÍPIO DE 
LAGOA DOU OURO-PE. NE: 2011NE001163 DE 01.09.2011 
-VALOR: 14.790,79
VIGÊNCIA: 60 DIAS A PARTIR DA ORDEM DE SERVIÇO - 
ASSINATURA:01.09.2011

10º T.A. Nº 100/2011 AO CT 010-A/2009
CEASA
OBJETO: INDICAÇÃO DE CR[ÉDITO ORÇAMENTÁRIO
NE: 2011NE001327 DE 03.10.2011
ASSINADO: 03.10.2011

3º T.A. Nº 101/2011 AO CT 007/2011
CEASA
OBJETO: PRORROGAÇÃO VIGÊNCIA ATÉ 31.12.2012.
ASSINADO: 03.10.2011

5º T.A. Nº 102 AO CV 032/2010
EXÚ
OBJETO: PRORROGAÇÃO VIGÊNCIA ATÉ 30.11.2011
ASSINADO:28.10.2011

CESSÃO DE USO Nº 028/2011
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE POMBOS, CNPJ/MF 
11.049.848/001-21, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA SRª 
CLEIDE JANE SUDÁRIO OLIVEIRA.
OBJETO CESSÃO DE UM VEÍCULO GM S-10, PLACA KHY-
2004, CHASSI 9BG38DC02401720, TOMB. 12266 -VIGÊNCIA: 
ATÉ 30.11.2012 -ASSINADO: 18.03.2011

CONVÊNIO Nº 058/2011
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CUSTÓDIA, CNPJ/MF 
11.358.165/0001-56, REPRESENTADA POR SEU PREFEITO SR. 
NEMIAS GONÇALVES DE LIMA, RG 995.769. SSP-PE, CPF/MF 
057.340.634-04.

OBJETO: REALIZAÇÃO DA XVI EXPOSIÇÃO REGIONAL DE 
ANIMAIS, NO PERÍODO DE 07 A 11 DE SETEMBRO DE 2011.
NE: 2011NE001290 DE 01.09.2011 VALOR: R$ 66.000,00 
SENDO R$ 60.000,00 PELA CONCEDENTE E R$ 6.000,00 PELO 
CONVENENTE VIGÊNCIA: 40 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA 
- ASSINADO:06.09.2011

CONVÊNIO Nº 063/2011
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE FLORESTA, CNPJ/MF 
10.133.736/0001-20
OBJETO: REALIZAÇÃO DA XXV EXPOSIÇÃO REGIONAL DE 
CAPRINOS E OVINOS DE FLORESTA, NO PERÍODO DE 15 A 
18 DE SETEMBRO DE 2011
NE: 2011NE001285 DE 01.09.2011 VALOR: 88.000,00 SENDO 
R4 80.000,00 PELA CONCEDENTE E R$ 8.000,00 PELA 
CONVENENTE VIGÊNCIA: 40 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA 
- ASSINADO: 15.09.2011

CONVÊNCIO Nº 067/2011
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE AGUAS BELAS, CNPJ/MF 
11.286.341/0001-91.
OBJETO: REALIZAÇÃO DA VI FEIRA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, NO PERÍODO DE 22 A 24 DE SETEMBRO DE 2011
NE: 2011NE001291 DE 01.09.2011 VALOR: R$ 38.520,00 
SENDO R$ 35.000,00 PELA CONCEDENTE E R$ 3.520,00 PELO 
CONVENENTE. VIGÊNCIA: 40 DIA A PARTIR DA ASSINATURA - 
ASSINADO: 22.09.2011

CONVÊNIO Nº 076/2011
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ARCOVERDE, CNPJ/MF 
10.105.955/0001-67.
OBJETO\; REALIZAÇÃO DA XXVII EXPOARC – EXPOSIÇÃO 
REGIONAL DE ANIMAIS, 15ª ESPECIALIZADA DE CAPRINOS E 
OVINOS E OVINOS E 7º GIROLANDO, NO PERÍODO DE 19 A 23 
DE OUTUBRO DE 2011.
NE: 2011NE001442 DE 13.10.2011 VALOR: 71.528,00 SENDO 
R$ 65.000,00 PELA CONCEDENTE E R$ 6.528,00 PELO 
CONVENENTE VIGÊNCIA: 40 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA 
- ASSINADO: 19.10.2011

CONVÊNIO Nº 079/2011
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA BAIXA 
VERDE, CNPJ/MF 35.445.485/0001-01
OBJETO: REALIZAÇÃO DA XVI FEIRA DA RAPADURA DO 
NORDESTE, NO PERÍODO DE 21 A 23 DE OUTUBRO DE 2011.
NE: 2011NE001447 DE 17.10.2011 VALOR; R$33.000,00 
SENDO R$ 30.000,00 PELA CONCDENTE E R$ 3.000,00 PELO 
CONVENENTE. VIGÊNCIA: 40 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA 
- ASSINADO: 20.10.2011

CONVÊNIO Nº 082/2011
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DOS 
CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS – APECCO, CNPJ/MF 
11.735.339/0001-52.
OBJETO: REALIZAÇÃO DA 70ª EXPOSIÇÃO NORDESTINA DE 
ANIMAIS E PRODUTOS DERIVADOS, NO PERÍODO DE 06 A 13 
DE NOVEMBRO DE 2011.
NE: 2011NE001448 DE 01.112011 VALOR: R$ 77.000,00 SENDO 
R$ 70.000,00 PELA CONCEDENTE E R$ 7.000,00 PELO 
CONVENENTE. VIGÊNCIA: 40 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA 
ASSINADO: 03.11.2011

CONVÊNIO Nº 083/2011
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE 
PAERNAMBUCO – ACP, CNPJ/MF 10.777.845/001-41.
OBJETO: REALIZAÇÃO DA 70ª EXPOSIÇÃO NORDESTINA DE 
ANIMAIS E PRODUTOS DERIVADOS – ENAPD, NO PERÍODO 
DE 06 A 13 DE NOVEMBRO DE 2011.
NE: 2011NE001449 DE 01.11.2011 VALOR: R$ 766.700,00 – 
SENDO R$ 697.000,00 PELA CONCEDENTE E R$ 69.700,00 
PELO CONVENENTE. VIGÊNCIA: 40 DIAS A PARTIR DA 
ASSINATURA. - ASSINADO: 03.11.2011.

CONVÊNIO Nº 085/2011
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BONITO, CNPJ/MF 
10.121.515/0001-01
OBJETO: COOPERAÇÃO FINANCEIRA, ADMINSTRATIVA E 
OPERACIONAL VISANDO A FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE 
COBERTA METÁLICA, COM TELHAS DE AÇO CARBONO, 
PARA COBRIR O PÁTIO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
DE BONITO - CEABO.
NE: 2011NE001160 DE 26.09.2011. VALOR: R$ 148.623,80 
SENDO R$ 135.000,00 PELA CONCEDENTE E R$ 713.623,80 
PELO CONVENENTE. VIGÊNCIA: 08 MESES A PARTIR DA 
ASSINATURA - ASSINADO: 16.11.2011.

CONVÊNIO Nº 086/2011
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BONITO, CNPJ/MF 
10.121.515/0001-01.
OBJETO: COOPERAÇÃO FINANCEIRA, ADMINSTRATIVA E 
OPERACIONAL PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMARA 
FRIGORÍFICA DO MERCADO DE CARNE DO MUNICÍPIO DE 
BONITO.
NE: 2011NE001159 DE 26.09/2011. VALOR: R$79.746,35 
SENDO R$ 71.771,72 PELA CONCEDENTE E R$ 7.974,63 
PELO CONVENENTE. - VIGÊNCIA: 60 DIAS A PARTIR DA 
ASSINATURA -ASSINADO: 16.11.2011.

CONVÊNIO Nº 087/ 2011
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA, CNPJ/MF 
11.361.227/0001-89.
OBJETO: REALIZAÇÃO DA EXPOMEOL 2011 – 4º EDIÇÃO, NO 
PERÍODO DE 25 A 27 DE NOVEMBRO DE 2011
NE: 2011NE001435 DE 01.11.2011 -VALOR: R$ 38.500,00 
SENDO R$ 35.000,00 PELA CONCEDENTE E R$ 3.500,00 PELO 
CONVENENTE -VIGÊNCIA: 40 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA 
-ASSINADO: 18.11.2011

CONVÊNIO Nº 088/2011
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, CNPJ/MF 
11.049.806/0001-90
OBJETO: REALIZAÇÃO DA XVII FESTIVAL NORDESTINO DO 
AGRICULTOR, NO PÉRÍODOD E 19 A 27 DE NOVEMBRO DE 
2011.
NE: 2011NE001450 DE 11.11.2011 -VALOR: 33.000,00 SENDO 
R$ 30.000,00 PELA CONCEDENTE E R$ 3.000,00 PELO 
CONVENENTE. -VIGÊNCIA: 40 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA 
- ASSINADO: 22.11.2011

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

IRH-PE - INSTITUTO DE RECURSOS
HUMANOS DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ONDE SE LÊ: (Publicado no DOE/PE de 16/09/2011) 
HOMOLOGO nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17.07.2002 
e da Lei Estadual Nº 12.986 de 17.03.2006, o processo licitatório 
Nº 201154053, referente ao Pregão Eletrônico-Registro de 
Preços Nº 037/2011 – Objeto: Fornecimento de MATERIAL 
DESCARTAVEL (Classe 1), para atender ao HSE/IRH-PE, com 
consumo estimado para um período de 12 (doze) meses, em 
favor das empresas vencedoras BIAHMED HOSPITALAR LTDA-
ME, para o Lote 7, no valor total de R$ 123.665,00 (cento e vinte 
e três mil seiscentos e sessenta e cinco reais), CIRURGICA 
PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, 
para o Lote 9, no valor total de R$ 39.024,00 (trinta e nove mil 
e vinte e quatro reais), HOSPFAR INDUSTRIA E COMERIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o Lote 10, no valor 
total de R$ 74.998,00 (setenta e quatro mil novecentos e noventa e 
oito reais), MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA, para o Lote 8, no valor total de R$ 80.994,00 (oitenta mil 
novecentos e noventa e quatro reais), STARMED ARTIGOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, para os Lotes 12, 15 e 16, 
no valor total de R$ 54.773,00 (cinqüenta e quatro mil setecentos 
e setenta e três reais). Recife, 15/09/2011.

ANA PATRICIA PASTICK ROLIM
Diretora da DASS do IRH-PE.

LEIA-SE:

HOMOLOGO nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17.07.2002 
e da Lei Estadual Nº 12.986 de 17.03.2006, o processo licitatório 
Nº 201154053, referente ao Pregão Eletrônico-Registro de 
Preços Nº 037/2011 – Objeto: Fornecimento de MATERIAL 
DESCARTAVEL (Classe 1), para atender ao HSE/IRH-PE, com 
consumo estimado para um período de 12 (doze) meses, em 
favor das empresas vencedoras BIAHMED HOSPITALAR LTDA-
ME, para o Lote 7, no valor total de R$ 123.665,00 (cento e vinte 
e três mil seiscentos e sessenta e cinco reais), CIRURGICA 
PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, 
para o Lote 9, no valor total de R$ 39.024,00 (trinta e nove mil 
e vinte e quatro reais), HOSPFAR INDUSTRIA E COMERIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o Lote 10, no valor 
total de R$ 74.998,00 (setenta e quatro mil novecentos e noventa e 
oito reais), MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA, para os Lotes 3 e 8, no valor total de R$ 151.711,00 
(cento e cinqüenta e um mil setecentos e onze reais), STARMED 
ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, para os Lotes 
12, 15 e 16, no valor total de R$ 54.773,00 (cinqüenta e quatro mil 
setecentos e setenta e três reais). Recife, 15/09/2011.

JOSE RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente do IRH-PE em exercício.

(F)

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL 

ARRAES S/A – LAFEPE

ADITIVO AO CONTRATO N° 020-D/2010. Processo Licitatório 
Nº 056/09 – Tomada de Preço Nº 0003/09. CONTRATADO: 
SOCLIMA ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Acrescer o valor total 
do contrato, passando este a ser R$ 1.360.233,65.
ADITIVO AO CONTRATO N° 154-B/2009. Processo Licitatório 
Nº 0066/09 – Pregão Eletrônico Nº 0037/09. CONTRATADO: 
POLYCARD SISTEM E SERVIÇOS S/A. OBJETO: Prorrogar 
prazo de vigência por mais 12 meses.
ADITIVO AO CONVÊNIO N° 007-C/2008. CONTRATADO: 
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E CIENTÍFICO - IPAD. 
OBJETO: Prorrogar prazo de vigência por mais 12 meses e 
reajustar o valor contratual com aplicação do percentual do 
dissídio da categoria de 6,2%.
ADITIVO AO CONTRATO N° 040-B/2010. Processo Licitatório 
Nº 0024/10 – Pregão Presencial Nº 0003/10. CONTRATADO: 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
OBJETO: Modifi cação da tabela de valores da Quetiapina.
ADITIVO AO CONTRATO N° 102-A/2010. Processo Licitatório 
Nº 0072/10 – Pregão Eletrônico Nº 0045/10. CONTRATADO: 
QUÍMICA INDAIATUBA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO: Acréscimo de 10% no valor total do contrato, passando 
para R$ 22.404.800,00.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E
INVESTIMENTOS – PERPART

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO o Pregão Eletrônico Nº 0006-2011, tendo por objeto 
a Contratação de Empresa para Fornecimento, com Instalação de 
Persianas, Carpetes e Películas de Proteção Solar e ADJUDICO 
o objeto licitado às seguintes empresas: Lote I: AGIVALDO 
AQUINO VERA CRUZ-ME, no valor de R$ 25.799,02; Lote II: 
CENTRAL DAS PERSIANAS LTDA, no valor de R$ 4.019,83 e 
Lote III: COMARKETING COM. IMP. E EXP. LTDA, no valor de 
R$ 2.188,74. Recife, 28/11/2011. Rodrigo Gayger Amaro – Diretor 
Presidente. 

(F)

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE DISTRATO

Distrato ao Contrato de Locação Nº 005/05–UNAJUR. 
Distratado: José Fernando Pires dos Santos. Objeto: Distrato 
ao Contrato de Locação do imóvel situado na Rua Pe. Luiz 
Gonzaga dos Santos Góes, n° 529, Centro, Afogados da 
Ingazeira/PE. Término: 30.09.11. Recife 28 de novembro de 2011.

Manoel Carneiro Soares Cardoso
Chefe de Polícia Civil

(F)

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
Comissão Permanente de Licitação

JULGAMENTO PROPOSTAS
PROCESSO Nº 085/2011 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2011 
– CPL/PC. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de reforma do imóvel sede da Delegacia 
de Polícia da 32ª Circunscrição – JANGA-PAULISTA/PE, desta 
Instituição, localizado na Av. Cláudio Gueiros Leite, s/Nº , Janga, 
município de Paulista - PE, desta Instituição. À vista do que consta 
nos autos, na 081ª Ata de Reunião, o Pregoeiro e a equipe de 
apoio decidiu: DESCLASSIFICAR as empresas: MENDONÇA 
CONSTRUÇÕES LTDA e AGH EMPREENDIMENTOS LTDA-
EPP e CLASSIFICAR as empresas: SEMPRA CONSTRUÇÃO 
LTDA-EPP; P T G SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
LTDA-EPP; PLANALTO PAJEÚ EMPREENDIMENTOS LTDA-
EPP; INFORTEC COMÉRCIO, SERVIÇOS E INSTALAÇÕES 
LTDA – ME e CONSTRUTORA FAELLA LTDA – EPP.
Encontram-se aptas as propostas: P T G SERVIÇOS, 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA-EPP; CONSTRUTORA 
FAELLA LTDA – EPP e PLANALTO PAJEÚ EMPREENDIMENTOS 
LTDA-EPP, acima classifi cadas, para apresentação de lances 
verbais, através de seus proponentes, que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 
convocando-se para o dia 30/11/2011 às 16:00 horas a realização 
da sessão pública para a disputa de preços e continuação 
dos demais procedimentos legais. Empresas Classifi cadas e 
Desclassifi cadas, constantes nos autos do processo. Informações 
pelo fone (fax): (0**81)31843230. Recife, 28 de novembro de 
2011. Genézio Carlos de Souza Neto – Pregoeiro.

(F)

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO Nº 079/2011 – TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2011 
– CPL/PC). Objeto: contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de reforma do imóvel sede da Delegacia de 
Polícia da 88ª Circunscrição – CARUARU/PE, desta Instituição. 
À vista do que consta nos autos, na 084ª Ata de Reunião, a CPL 
decidiu: HABILITAR, por atendimento às exigências do edital, 
as empresas: CONSTRUTORA DELFORT LTDA; PLANALTO 
PAJEÚ EMP. LTDA; KAENA CONSTRUÇÕES LTDA e JPR 
CONSTRUÇÕES LTDA; bem como INABILITAR a empresa PTG 
SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, por não 
ter cumprido o disposto nos subitens: 9.14.3 alíneas “b” e 9.19 
do edital. O presente aviso estabelece o cumprimento do Artigo 
109, inc. I, alínea “a”, da Lei de Licitações. Em não havendo 
interposição de recurso, fi ca designado o dia 06.12.2011 às 10:00 
horas, para sessão de abertura do envelope contendo a proposta 
de preço da empresa habilitada. Recife, 28 de novembro de 2011. 
Genézio Carlos de Souza Neto – Presidente da CPL

(F)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 046/2011 - Processo Nº 243/2011 – 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos 
diversos (móveis, eletrodomésticos, material de informática e 
médico-hospitalar). Proponentes Vencedoras: 1) Atacadão dos 
Eletrodomésticos do Nordeste; 2) Comércio de Mat. Médicos 
Hospitalares Macrosul Ltda; 3) Digitral Link Informática Ltda; 4) 
Dirceu Longo & Cia Ltda; 5) Energy Saver e Acessórios Ltda; 
6) Magno e Filhos Ltda; 7) Mediar - Material Hospitalar Ltda; 
8) Medical Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda; 9) Tatiane 
Moutinho Souza dos Santos. Recife-PE, 28 NOV 2011. ROBSON 
INÁCIO VIEIRA MAJ PM CHEFE – Pregoeiro - CPL/CASIS.

(F)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifi co e Reconheço a Dispensa de Licitação Nº 214/11, 
Processo Nº 289/11, Objeto: Prestação de serviço de exame 
de Tomografi a de tórax com contraste para Planejamento de 
Radioterapia, a ser realizado no paciente: Clesides de Freitas 
Delgado, mat. 602.607-9, em favor do Real Hospital Português 
de Benefi cencia em Pernambuco. Valor Estimado do Contrato: R$ 
900,00 (novecentos reais). Fato Gerador: Caso de emergência, 
comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 
IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93. Recife - PE, 28 NOV 
2011. NEY RICARDO DE MEIRELES/TEN CEL PM CHEFE 
INTERINO DO CASIS.

(F)

PROCAPE/UPE
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 015/2011 - OBJETO: 
Eventual Fornecimento Parcelado de Impressos. Vencedor e 
valor total: A.R.B. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Lote Único. 
R$ 322.995,60. A Ata de Registro de Preços está disponível no 
nosso endereço: Rua dos Palmares, s/n, Santo Amaro, Recife 
- PE. Recife, 28/11/2011. Dr. Sérgio T. Montenegro - Diretor do 
PROCAPE

(F)

ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICO, nos termos do Art. 3º, inciso IV, Lei Federal Nº 
10.520/2002 e do art. 8º, inc. XII, do Decreto Estadual Nº 
32.541/2008, o PL Nº 22/11 - PP Nº 02/11: FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 
PARA A PGE/PE, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2012. 
Empresa Vencedora: BRASLUSO TURISMO LTDA, CNPJ Nº 
09.480.880/0001-15, com o percentual de 100% de desconto 
sobre a comissão de venda do valor das passagens aéreas, 
inclusive nos preços promocionais. Recife, 28 de novembro de 
2011. Hélmiton Cunha - Pregoeiro-PGE

(F)
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

RATIFICAÇÃO
RATIFICO, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, o 
Parecer de Dispensa de Licitação Nº 002/2011 - Processo Licitatório 
Nº 043/2011-CPL, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos 
especializados para elaboração do Projeto Técnico executivo para 
construção de uma edifi cação para abrigar uma cozinha comunitária 
em imóvel da Comunidade Quilombola “Angico”, situada no 
Município de Bom Conselho/PE, no valor global de R$ 45.900,00 
(quarenta e cinco mil e novecentos reais), com fundamento 
no art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, à 
empresa CARDOSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ Nº 
41.246.265/0001-51, no valor global de R$ 45.900,00 (quarenta e 
cinco mil e novecentos reais). Recife, 28 de novembro de 2011. ANA 
RITA SUASSUNA WANDERLEY, Secretária de Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos, em exercício.

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035 /2011PREGÃO PRESENCIAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2011. Dia:09 de 
dezembro de 2011 as 9.30h, Local:Auditório do Programa de 
Educação Integral Av. Afonso Olindense,Nº 1513, Bloco I, Várzea 
Recife.Objeto:Aquisição de Equipamentos para instrumentalizar 
o processo de cognição para as Escolas Técnicas do Programa 
de Educação Integral/Secretaria de Educação. Os interessados 
poderão examinar ou adquirir o Edital, portando PEN DRIVI no 
endereço acima citado das 8Hh as 13H,duvidas através do e-mail: 
cplpcee@educacao.pe.gov.brMaiores informações poderão ser 
obtidas pelo Fone /Fax 81-31839866.Recife 28 de novembro 2011. 
Pregoeira Rita de Cássia Barros de Carvalho

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

GERÊNCIA GERAL ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

AVISO DE ANULAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2011 - II – PREGÃO 
ELETRONICO Nº 013/2011 - II – Objeto: aquisição solução 
pedagógica tecnológica de tablets – PC e softwares. A Gerente 
Geral Administrativa Financeira no uso de suas atribuições, com 
base no art. 49, da Lei Federal Nº 8.666/93, resolve ANULAR o 
presente processo. Recife, 28 de novembro de 2011. Mônica 
Rejane Santa Cruz Silva. Gerente Geral Administrativa 
Financeira.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DE MATERIAIS E SERVIÇOS GERAIS

AVISO – LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2011 – – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 105/2011 Obj. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE INFORMÁTICA- CONVÊNIO N. 755993/2011 Recebimento 
de Propostas até: 14/12/2011 às 11h00. Abertura das 
Propostas: 14/12/2011 às 11h00. Início da Disputa: 15/12/2011 
às 15h00 (Horário de Brasília). Edital disponível no site www.
compras.pe.gov.br, no link do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
INF.: CPLMSG à Rua Afonso Olindense, 1513 – Bloco D, horário 
das 08h00 às 12h00 – Várzea – Recife/PE, Fone/Fax:3183-9204 
a partir desta publicação.Recife, 28 de novembro de 2011.Sandra 
Maria Pavão Leite .Pregoeira.

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 013/2011 – Concorrência Nº 
009/2011. Objeto: Reforma e Adequação nas escolas estaduais 
caracterizadas como situação de emergência e calamidade 
pública conforme decretos n. º 36493 e Nº 36494, localizadas 
nos municípios de Barreiros, Palmares, Primavera, Xexéu, Água 
Preta, Jaqueira, Catende e Maraial/PE. Valor estimado da obra é 
de R$ 3.881.363,75 (Três milhões, oitocentos e oitenta e hum mil, 
trezentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos) e o 
prazo de execução é de 90 (noventa) dias. Abertura do Certame: 
Dia 05 de janeiro de 2012 às 09hs e 30min, na sala da CPLOSE, 
situada à Avenida Afonso Olindense, 1513, Bloco B térreo – 
Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900. Os interessados que 
desejarem adquirir o Edital deverão depositar uma taxa no valor 
de R$ 10,00 (para cobrir despesas com o mesmo) na C/C Nº 8991-
5 – Agência Nº 3234-4 – Banco do Brasil em nome da Secretaria 
de Educação, estando o mesmo disponível aos interessados na 
CPLOSE no horário das 08hs às 12hs, mediante a entrega de um 
CD virgem. Demais esclarecimentos através do Fone-Fax (81) 
3183.8231 ou e-mail: cplose@educacao.pe.gov.br. 

Recife, 28 de novembro de 2011

JANICE DE SOUSA BASÍLIO
Presidente da CPLOSE

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 014/2011 – Concorrência Nº 010/2011. 
Objeto: Contratação de Empresa especializada na execução de 
serviços de PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO, 
com fornecimento e instalação de motobomba submersa, 
materiais elétricos e hidráulico, a ser realizado nas Unidades 
Escolares das Gerências Regionais desta SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE PERNAMBUCO. Valor estimado da obra é de R$ 

35.528.286,72 (Trinta e cinco milhões, quinhentos e vinte e oito 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos) e o 
prazo de execução é de 360 (trezentos e sessenta) dias. Abertura 
do Certame: Dia 06 de janeiro de 2012 às 09hs e 30min, no 
auditório da Secretaria de Educação de Pernambuco, situada 
à Avenida Afonso Olindense, 1513, Bloco A - térreo – Várzea – 
Recife/PE – CEP: 50.810-900. Os interessados que desejarem 
adquirir o Edital deverão depositar uma taxa no valor de R$ 10,00 
(para cobrir despesas com o mesmo) na C/C Nº 8991-5 – Agência 
Nº 3234-4 – Banco do Brasil em nome da Secretaria de Educação, 
estando o mesmo disponível aos interessados na CPLOSE no 
horário das 08hs às 12hs, mediante a entrega de um CD virgem. 
Demais esclarecimentos através do Fone-Fax (81) 3183.8231 ou 
e-mail: cplose@educacao.pe.gov.br. 

Recife, 28 de novembro de 2011
JANICE DE SOUSA BASÍLIO

Presidente da CPLOSE
(F)

SECRETARIA DOS ESPORTES
HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO nos termos do art. 4º inc. XXII da Lei Nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Processo Licitatório Nº 046.2011.P.E.Nº 
010.2011.SEESP, em que foi vencedora a empresa SERCON 
COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS, para os Lotes: 
01,02,03,04,05,06,07,08,09 e 10. Valor global de R$ 745.479,00 
(setecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais). Recife, 28 de novembro de 2011. Ana Cavalcanti – 
Secretária.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA FAZENDA – UCP – PE – 

PROFISCO
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 06/2011 – PL Nº 36/2011 – CEL/SEFAZ
Adesão a ata de registro de preços originada do Pregão Eletrônico 
Nº 006/2011 – Processo Administrativo Nº 17264/2010-0 – da 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará, que tem 
como objeto: o Registro de Preços com possibilidade de aquisição 
de futuras licenças de software. Empresa Detentora do Registro 
de Preço do item: LANLINK INFORMÁTICA LTDA. Quantidade 
de interesse da SEFAZ: 232 (duzentos e trinta e duas) licenças 
(Offi ce Std 2010 SNGL MVL Part Number 021-09744) – item 06, 
do lote I. Preço unitário registrado: R$ 537,49 (quinhentos e trinta 
e sete reais e quarenta e nove centavos). Valor total: 124.697,68 
( cento e vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e sete reais 
e sessenta e oito centavos). Valor total da contratação com 
isenção do ICMS, conforme Convênio CONFAZ n° 79/2005: 
R$ 115.969,84 (cento e quinze mil, novecentos e sessenta e 
nove reais e oitenta e quatro centavos). Amparo legal: Art. 15 do 
Decreto Estadual Nº 34.314, de 27 de novembro de 2009.
Mona Lygia Rêgo de Carvalho – Superintendente de Planejamento 

Estratégico da SEFAZ. Recife, 28 de novembro de 2011.
(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA FAZENDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2011 – PL Nº 130/2011
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza, desinfecção e análise bacteriológica em 65 (sessenta e 
cinco) reservatórios de água, localizados em diversas unidades 
da SEFAZ, conforme especifi cações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. Recebimento das Propostas até: 
14.12.2011 às 09:30 hs. Abertura das Propostas: 14.12.2011 
às 09:35 hs. Início da Disputa: 14.12.2011 às 10:00 hs. Horário 
de Brasília. O edital, na íntegra, poderá ser retirado no site 
www.compras.pe.gov.br, ou pessoalmente na CPL, mediante o 
fornecimento de um pen drive, no Edifício Sede da Secretaria da 
Fazenda, sito à Rua do Imperador, s/n, sala da CPL – 9º andar, 
sala 904, Bairro Santo Antônio – Recife, no horário das 08h às 
13h. Informações pelo fone (fax): (0**81) 3183-6123. Recife, 
28.11.2011. Thereza Maria Corrêa Gondim Rodrigues – 
Pregoeira.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE - SEMAS

HOMOLOGAÇÃO
Homologo o Processo Licitatório Nº 024/2011. Pregão 
Eletrônico Nº 012/2011, cujo Objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de condução de veículos 
para postos de serviços de Motorista. Empresa Vencedora: SAAG 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ 
Nº 06.257.346.0001-56, no valor de R$ 161.305,92 (cento e 
sessenta). Recife, 28 de novembro de 2011. BENEDITO JOSÉ 
PONTES PARENTE/Autoridade Competente. 

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA MULHER

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2008 - 
CONTRATANTE – Estado de Pernambuco/Secretaria da Mulher 
CNPJ 09.601.781/0001-44. CONTRATADA – EMPRESA TRANS-
SERVI TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ Nº 
001.126.621/0001-16. Objeto: Prorrogação de prazo contratual. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2011. Recife, 28 de novembro de 
2011- Cristina Maria Buarque- Secretária da Mulher.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 075/2011 - CONTRATANTE – Estado de 
Pernambuco/Secretaria da Mulher CNPJ 09.601.781/0001-
44. CONTRATADA – DATEN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ Nº 
04.602.789/0001-01. Objeto: Fornecimento de equipamentos 
de informática. Valor: R$ 7.016,00(sete mil e dezesseis reais). 
Vigência: 120(cento e vinte) dias contados da data de assinatura 
do contrato. Recife, 25 de novembro de 2011 – Cristina Maria 
Buarque – Secretária da Mulher.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DAS CIDADES

GERENCIA GERAL DE PLANEJAMENTO E
COORD. DE LICITAÇÕES

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2011-CEL
CONVITE Nº 001/2011 - CEL

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 
para execução de serviços de reforma de imóvel para 
funcionamento da Biblioteca Pública de Fernando de 
Noronha, localizada na Praça dos Escoteiros, na Vila do 
Trinta no Distrito Estadual de Fernando de Noronha-PE. 
ABERTURA: 07 de dezembro de 2011, às 09:30 horas. LOCAL: 
Sede da Secretaria das Cidades, sito à Rua Gervásio Pires, 399, 
auditório do 1º andar, Boa Vista, Recife – PE, perante à CEL - 
Comissão Especial de Licitação. Tendo em vista a participação de 
interessados em número inferior ao previsto no art. 22, § 3º da 
Lei Nº 8.666/93, a licitação foi fracassada, conforme ata constante 
nos autos. Pelo exposto, a Comissão de Licitação atendendo a 
solicitação da Secretaria Executiva de Projetos Especiais, resolve 
REPUBLICAR o Convite supramencionado, concedendo novo 
prazo para comparecimento de interessados. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados, na sala da CEL, no 3º andar 
do endereço já mencionado, tel. (081) 3181-3311, em dias úteis, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, mediante a troca de um 
CD-R virgem ou DVD-R virgem, preenchimento de formulário 
de protocolo e carimbo com o CNPJ e razão social da empresa. 
Preço global máximo: R$ 117.246,13. Recife, 28.11.2011. Lídia 
Albuquerque A. Pontes. Presidente CEL/SECID

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 01/2011. PARTES: 
SECTEC/ITEP-OS/ AEDA.OBJETO: Disponibilização por tempo 
determinado, do laboratório de química do Centro Tecnológico do 
Araripe, para aulas práticas do curso de licenciatura em química 
da AEDA. VIGÊNCIA, 12 MESES.

(F)

GOVERNO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL-SDS
AVISO DE ERRATA

Processo Licitatório Nº 061/2011-CEL-SDS – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 044/2011-CEL-SDS. Onde se Lê: Item 01..., 
com o valor total de R$ 1.334,00. Leia-se: Item 01..., com o valor 
total de R$ 450,00. Recife-PE, 28 de novembro de 2011. Diogo 
Armando Rêgo Duarte – Pregoeiro.

(F)

ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TA ao Cont. Nº 243/10-SDS. OBJETO: Prorrogação de prazo de 
vigência pelo período de 08OUT11 à 08OUT12; CONTRATADA: 
Empresa EQUIPREV EQUIPAMENTOS DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO LTDA; ORIGEM; Proc. Nº 099/10 – PP 
Nº 025/10-CPL/SDS. Recife. 14NOV11. WILSON SALLES 
DAMÁZIO – Sec. de Defesa Social.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
TOMADA DE PREÇOS No 001/2011

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
OBJETO: Execução dos serviços de supervisão e fi scalização 
das obras e serviços de terraplenagem e drenagem em terreno 
às margens da BR-101, no Município de Goiana - PE. À vista do 

que consta nos autos, a Comissão Especial de Licitação julgou 
as Propostas Técnicas das licitantes com as seguintes notas: 
ATP ENGENHARIA LTDA – 92,50; PROJETEC – PROJETOS 
TÉCNICOS LTDA – 97,50, que por esta publicação fi cam, e 
a quem interessar possa, devidamente notifi cadas na forma da 
Lei. Caso não haja interposição de recurso, fi ca marcada na sala 
da Comissão Especial de Licitação, a abertura das propostas de 
preços para o dia 07/12/2011, às 09:00 horas.

Recife, 28 de novembro de 2011
JOÃO GUILHERME FERRAZ – Presidente CEL

(F)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio Nº 006/2011 OBJETO: Apoio do Governo do Estado 
de PE, através da SDEC, para repasse de recursos com vistas 
à realização da 25ª Feira do Bordado Manual no Município de 
Passira. Concedente: Secretaria de Desenvolvimento Econômico. 
Convenente: Município de Passira.
Recife, 28 de novembro de 2011

(F)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

EXTRATO

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 02/2011. SEDSDH X JULIANA 
VIEIRA DE SOUZA MENDONÇA. CPF: 866.421.464-68, OBJETO: 
Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, o exercício pelo Contratado da função de Assessor 
Jurídico para a SEDSDH - PROCON-PE. VIGÊNCIA: 12 meses. 
TERMO DE CONVÊNIO celebrado entre a SEDSDHxDistrito 
Estadual de Fernando de Noronha. Objeto: implementação e 
funcionamento de um CRAS - Centro de Referência da Assistência 
Social. Valor: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
PROGRAMA TODOS COM A NOTA - MÓDULO SOLIDÁRIO 
- IV RODADA. 1º TA ao Conv Nº 015/11 - Centro Comunitário 
Salesiano do Recife. Objeto: Aporte fi nanceiro da Premiação 
por Pontos Sociais - PLUS. Valor: 15.000,00 (quinze mil reais). 
PROGRAMA TODOS COM A NOTA - MÓDULO SOLIDÁRIO - III 
RODADA. 1º TA ao Conv Nº 005/11 - Grupo da Terceira Idade 
Nossa Senhora das Dores. Objeto: prorrogação do prazo de 
vigência do Convênio por um período de 06 (seis) meses. 1º TA ao 
Conv Nº 034/11 - Associação Espírita Casa dos Humildes. Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do Convênio por um período de 
60 (sessenta) dias. PROGRAMA DE CO-FINANCIAMENTO DE 
AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CENTRO DA JUVENTUDE 
- CJ. 3º TA ao Conv Nº 003/09 - Município de Afogados da 
Ingazeira. Objeto: Aporte fi nanceiro ao Convênio, para dar 
continuidade ao Programa Vida Nova. Valor: R$ 352.000,00 
(trezentos e cinquenta e dois mil reais). PROGRAMA DE CO-
FINANCIAMENTO DE AÇÕES DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - CCA I. 3º TA 
- Conv 007/10 - Município de Catende. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência do Convênio até 31/12/2011. PROGRAMA DE 
CO-FINANCIAMENTO DE AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CENTRO DA JUVENTUDE - CJ. 5º TA ao Conv Nº 001/09 - 
Município de Camaragibe. Objeto: remanejamento de recursos da 
rubrica de Custeio. PROGRAMA DE CO-FINANCIAMENTO DE 
AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 4º TA ao Conv Nº 062/09 - 
Município de Camaragibe. Objeto: remanejamento de recursos da 
rubrica de Custeio. PROGRAMA DE CO-FINANCIAMENTO DE 
AÇÕES DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE - CCA I. 4º TA - Conv 005/09 - Município 
de Camaragibe. Objeto: remanejamento de recursos da rubrica 
de Custeio. PROGRAMA DE CO-FINANCIAMENTO DE AÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE - CCA II. 3º TA - Conv 001/10 - Município de 
Camaragibe. Objeto: remanejamento de recursos da rubrica 
de Custeio e prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2011. 
PROGRAMA TODOS COM A NOTA - MÓDULO SOLIDÁRIO 
- IV RODADA. Objeto: Aporte Financeiro da Premiação por 
pontos sociais - PLUS. 2º TA - Conv Nº 010/11 - Instituto de 
Desenvolvimento Social e Cultural - IDESC. Valor: R$ 9.000,00 
(nove mil reais).

(F)

ESTADO DE PERNAMBUCO
CASA MILITAR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1.EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº018/2011-CPL/CAMIL. OBJETO: Fornecimento de Filtro de Barro, água mineral 
em garrafões de 20 litros e barracas de campanha para a CODECIPE . Vigência: 05SET2011 até 05SET2012. conforme descrição abaixo:

Empresa:RJ COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA– ME, vencedora do item:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID PREÇO 
UNITÁRIO

01

2734303 - FILTRO PARA AGUA - DE BARRO, COM TAMPA, VELA E TORNEIRA, 
DIVIDIDO EM 02 COMPARTIMENTOS, LOGOMARCA DA DEFESA CIVIL DE 
PERNAMBUCO E EMBALADO EM CAIXAQUE PERMITA SER TRANSPORTADO COM 
SEGURANÇA,CAPACIDADE PARA 5 LITROS

50.000 Unid 19,05

Empresa: FJW DA CUNHA FILHO ALIMENTOS LTDA – ME, vencedora do item:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID PREÇO 
UNITÁRIO

02
AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO 
POLIPROPILENO, CONTENDO 20 LITROS, TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, SELO 
DE SEGURANÇA DA ANVISA

200.000 Unid 7,11

2.RESULTADO DE LI CITAÇÃO – ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2011 – CPL-CAMIL - Objeto: Aquisição de aparelho eletrônico, estação total eletrônica e cones tipo 
barril para a CAMIL Empresas Vencedoras: Netlux Comércio de Materiais e Serviços Ltda – ME, item:01; Santiago & Cintra Importação e 
Exportação Ltda, item 02: HJ Comércio Ltda, item 03. Valor Total: R$83.079,80 (oitenta e três mil, setenta e nove reais e oitenta centavos).

Recife/PE, 28 de Novembro de 2011.

EDUARDO JOSÉ PEREIRA DA SILVA - CEL PM
 SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

(F)
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SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

IV GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE – IVGERES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO nos termos da Lei Nº 10.520/02 o presente 
Processo Nº 19/2011 - Pregão Eletrônico Nº 31/2011. 
Objeto: Registro de preço para eventual fornecimento de 
Medicamento Manipulado por um período de 12(doze) meses 
destinado ao Hospital de Caruaru Jesus Nazareno. Empresas 
vencedoras: ADVAL Farmácia de Manipulação Ltda., nos itens: 
5,7,8,9,10,11,12,13,14, no valor de R$ 4.184,00; Pharmédica 
Manipulações Especiais Ltda., nos itens 1,2,3,4,6, no valor de R$ 
2.234,70. Dr. Djair de Lima Ferreira Junior - Gerente da IVGERES.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DE SERVIÇOS – CPLS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 353/2011 – TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2011 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE PROJETOS 
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA, PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS E CADERNO DE ENCARGOS PARA OS 
PROJETOS DE ARQUITETURA DOS: LOTE I – HOSPITAL RUY 
DE BARROS CORREIA (ARCOVERDE); LOTE II – HOSPITAL 
OTÁVIO DE FREITAS (RECIFE); LOTE III – FARMÁCIA DE 
MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS DE SERRA TALHADA E 
OURICURI. Valor Estimado da obra - LOTE I: R$ 161.148,35 
(cento e sessenta e um mil cento e quarenta e oito reais e trinta 
e cinco centavos); LOTE II: R$ 99.950,86 (noventa e nove 
mil novecentos e cinquenta reais e oitenta e seis centavos); 
LOTE III: R$ 32.891,60 (trinta e dois mil oitocentos e noventa 
e um reais e sessenta centavos). Abertura dos envelopes de 
Habilitação e Recebimento dos envelopes de Proposta de 
Preços: 15/12/2011 às 10h00. O edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos gratuitamente junto a CPLS/NÍVEL CENTRAL, situada 
à Rua Dona Maria Augusta Nogueira, Nº 519, Bongi, Recife/PE, 
mediante apresentação de um cd ou pen-drive e do carimbo da 
empresa. Recife, 28/11/2011. Fernanda Menezes Teixeira – 
Presidente CPLS/SES – Nível Central.

(F)

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

EM, 28.11.2011

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 248/2011.
CONTRATADA: MAJELA HOSPITALAR LTDA.
PROCESSO CPLME/SES Nº 036/2011, Registro de Preços Nº 
012/2011.
OBJETO: Fornecimento de 150 (cento e cinqüenta) frasco/
ampolas do medicamento BPRTEZOMIB, injetável, concentração/
dosagem 3,5mg.
VALOR TOTAL: R$ 344.250,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 007871.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2011.

CONTRATO Nº 249/2011.
CONTRATADA: MAJELA HOSPITALAR LTDA.
PROCESSO CPLME/SES Nº 233/2010, Registro de Preços Nº 
077/2010.
OBJETO: Fornecimento de 24 (vinte e quatro) frascos/ampolas do 
medicamento RISPERIDONA 50 mg, solução injetável.
VALOR TOTAL: R$ 14.544,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 007939.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2011.

CONTRATO Nº 250/2011.
CONTRATADA: MAJELA HOSPITALAR LTDA.
PROCESSO CPLME Nº 162/2010, Registro de Preços Nº 
062/2010.
OBJETO: Fornecimento de 36.000 (trinta e seis mil) comprimidos 
do medicamento PIRIDOSTIGMINA BROMETO 60 mg.
VALOR TOTAL: R$ 11.880,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101 - Tesouro.
NOTA DE EMPENHO: 009016.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2011.

CONTRATO Nº 251/2011.
CONTRATADA: NORPROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
PROCESSO CPLME Nº 466/2010, Registro de Preços Nº 
139/2010.
OBJETO: Fornecimento de 672 (seiscentas e setenta e duas) 
unidades de SUNITINIBE, MALATO – Concentração/Dosagem 
25mg, forma farmacêutica cápsula gelatinosa, forma de 
apresentação em cápsula, via oral, marca Suten/Pfi zer.
VALOR TOTAL: R$ 121.302,72.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 010202.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2011.

CONTRATO Nº 252/2011.
CONTRATADA: ELFA MEDICAMENTOS LTDA.
PROCESSO CPLME/SES Nº 144/2010, Registro de Preços Nº 
058/2010.
OBJETO: Fornecimento de 18.000 (dezoito mil) frascos do 
medicamento BIATOPROST, Concentração/Dosagem 0,03%, 

solução oftálmica, para atender a demanda de pacientes do 
Programa de Medicamentos Especiais.
VALOR TOTAL: R$ 178.200,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009819.
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2011.

CONTRATO Nº 253/2011.
CONTRATADA: RISCO ZERO AUTO CENTER LTDA.
PROCESSO CPLM Nº 128/2011, Pregão Eletrônico Nº 056/2011.
OBJETO: Fornecimento imediato e integral, pela Contratada, 
de 01 (um) Veículo – Tipo Pick Up para atendimento das 
necessidades da Gerência de Atenção à Saúde do Trabalhador da 
Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco.
VALOR TOTAL: R$ 103.000,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0242.
NOTA DE EMPENHO: 010373.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2011.

CONTRATO Nº 254/2011.
CONTRATADA: NORPROD DISTRIBUIDORA DE PROSUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
PROCESSO CPLME Nº 051/2011, Registro de Preços Nº 
019/2011.
OBJETO: Fornecimento pela Contratada, de 168 (cento e sessenta 
e oito) unidades de SUNITINIBE MALATO – Concentração/
Dosagem 12,5 mg, forma farmacêutica cápsula gelatinosa, forma 
de apresentação em cápsulas, via oral, marca Suten/Pfi zer.
VALOR TOTAL: R$ 15.163,68.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 010198.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2011.

CONTRATO Nº 255/2011.
CONTRATADA: L. C. ARAÚJO ELETRO-ELETRÔNICA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO CPLS/SES Nº 132/2011, Convite Nº 006/2011.
OBJETO: Execução de Serviços de Transferência e Montagem 
dos Quadros Elétricos de Distribuição de Baixa Tensão do Subsolo 
dos Blocos A e B do Hospital Getúlio Vargas.
VALOR TOTAL: R$ 104.882,05.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 011069.
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2011.

CONTRATO Nº 256/2011.
CONTRATADA: CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA.
PROCESSO CPLS Nº 101/2011, Tomada de Preços Nº 002/2011.
OBJETO: Execução de Serviços de engenharia concernentes à 
recuperação da coberta do Hospital Dom Malan, em Petrolina/PE.
VALOR TOTAL: R$ 334.238,11.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101 - Tesouro.
NOTA DE EMPENHO: 009738.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias corridos, contados da data de 
recebimento, pela Contratada, da Ordem de Serviço emitida pela 
Superintendência de Engenharia e Manutenção – SEM.
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2011.

CONTRATO Nº 257/2011.
CONTRATADA: CANTA ENGENHARIA LTDA.
PROCESSO CPLMS Nº 105/2011, Convite Nº 005/2011.
OBJETO: Execução, pela Contratada, dos Serviços de Reforma 
na Sala de Raio X do Hospital Regional José Fernando Salsa, 
em Limoeiro/PE.
VALOR TOTAL: R$ 44.695,15.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101 - Tesouro.
NOTA DE EMPENHO: 010943.
VIGÊNCIA: Prazo de 60 (sessenta) dias, e o prazo para início da 
obra será e até 10 (dez) dias corridos da data de recebimento pela 
Contratada da Ordem de Serviços emitida Superintendência de 
Engenharia e Manutenção – SEM.
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2011.

CONTRATO Nº 258/2011.
CONTRATADA: TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO CPLM Nº 541/2010, Pregão Eletrônico de Registro 
de Preços Nº 169/2010.
OBJETO: Fornecimento pela Contratada de 65 (sessenta) 
Impressoras Multifuncionais – 4 X 1 (impressora, scanner, 
copiadora e fax).
VALOR TOTAL: R$ 126.750,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 008801.
VIGÊNCIA: 20/07/2011 a 20/08/2011.
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2011.

CONTRATO Nº 259/2011.
CONTRATADA: HEWLETT – PACKARD BRASIL LTDA.
PROCESSO CPLM Nº 528/2010, Pregão Eletrônico de Registro 
de Preços Nº 162/2010.
OBJETO: Fornecimento, pela Contratada, de 115 (cento e quinze) 
Microcomputadores, tipo Desktop.
VALOR TOTAL: R$ 225.112,50.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009996.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2011.

CONTRATO Nº 260/2011.
CONTRATADA: HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA.
PROCESSO CPLM/SES Nº 528/2010, Registro de Preços Nº 
162/2010.
OBJETO: Fornecimento de 04 (quatro) NOTEBOOK – TIPO: 
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, PROCESSADOR: NÚCLEO 
DUPLO, FREQUÊNCIA MÍNIMA: 2,4 GHZ, MEMÓRIA RAM TIPO: 
DDR3-1333MHZ (PC3-10600), MEMÓRIA INSTALADA: 4096MB 
(2X2048MB), EXPANSÍVEL NO MÍNIMO ATÉ 8GB, CACHE L2 
MÍNIMA: 3MB, CONTROLADORA DE DISCO: PADRÃO SATA, 
COM 1HD, CAPACIDADE DO HD: 320 GB 7200 RPM, PADRÃO 

ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICOS

RESULTADO DE JULGAMENTO DA FASE FINANCEIRA
CONCORRÊNCIA Nº 006/2011

Objeto: Contratação de empresa para Construção da Barragem Serro Azul, localizada no município de Palmares, na bacia hidrográfi ca 
do Rio Una/PE, incluindo detalhamento do Projeto Básico e fornecimento de materiais e equipamentos. Empresas Classifi cadas: 1) 
CONSÓRCIO FIDENS/SANENCO; 2) CONSÓRCIO DM/EQUIPAV; 3) CONSÓRCIO CMT/TRIUNFO; 4) CONSÓRCIO IVAI/TORC; 
5) CONSÓRCIO EIT/MARQUISE; 6) CONSÓRCIO CR ALMEIDA/J. MALUCELLI; e 7) CONSÓRCIO OAS/ODEBRECHT.   Empresa 
Vencedora: CONSÓRCIO CMT/TRIUNFO, com o valor de R$ 253.680.981,44 (duzentos e cinquenta e três milhões, seiscentos e oitenta 
mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos).  Fica aberto o prazo recursal previsto no art. 109, I, ”b” da Lei Federal 
nº 8.666/93, fi cando franqueada vistas dos autos nesta CEL/OSE/SRHE. Recife, 28/11/2011. JOSENILDO MIRA SOBRINHO - Presidente.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE   MEDICAMENTOS
PROCESSO: 401.2011. CPLME. DL.115

A Comissão Permanente de Licitação de Medicamentos e Equipamentos Médicos da Secretaria Estadual de Saúde do Estado 
de Pernambuco – CPLME/SES, convoca todos os Fornecedores e/ou Distribuidores dos Medicamentos, abaixo relacionados, a entregar 
Proposta Comercial, juntamente com suas respectivas documentações de habilitação e técnica, em Caráter de urgência, até às 16:00 
horas, do dia 02.12.2011, para atender pacientes usuáriso do Programa de Medicamentos de Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica, com fundamento no dispositivo legal, Art. 24º, inciso IV da lei nº 8.666/93:

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTITATIVO
01 ACITRETINA 10 MG POR CÁPSULA CÁPSULA 60.000
02 ACITRETINA 25MG POR CÁPSULA CÁPSULA 14.000
03 CAB ERGOLINA 0,5MG POR COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000
04 DESMOPRESSINA, ACETATO, 0,1MG/ML SPRAY NASAL, 2,5ML POR FRASCO FRASCO 800
05 HIDROXIUREIA 500MG, POR CÁPSULA CÁPSULA 2.400

06 LEUPRORRELINA ACETATO, 3,75 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, POR FRASCO-AMPOLA FRASCO/AMPOLA 1.000

07 PANCREATINA 10.000UI, POR CÁPSULA CÁPSULA 180.000
08 PENICILAMINA 250MG POR CÁPSULA CÁPSULA 4.000
09 RILUZOL 50MG POR COMPRIMIDO COMPRIMIDO 8.400
10 SELEGILINA, CLORIDRATO 5MG POR COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3.600
11 ZIPRAZIDONA 40MG POR CÁPSULA CÁPSULA 15.000
12 CALCITRIOL 1MCG, INJETÁVEL, POR AMPOLA DE 1ML AMPOLA 16.200
13 CICLOSPORINA 50MG PO CÁPSULA CÁPSULA 50.000
14 CLOBAZAM 20MG POR COMPRIMIDO COMPRIMIDO 900
15 LAMOTRIGINA 100MG POR COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000
16 MORFINA, SULFATO 30MG POR COMPRIMIDO COMPRIMIDO 105.000
17 RISEDRONATO DE SÓDIO 35MG POR COMPRIMIDO COMPRIMIDO 360
18 RISPERIDONA 2MG POR COMPRIMIDO COMPRIMIDO 120.000

As propostas e as respectivas documentações devem ser enviadas em envelopes devidamente lacrados e rubricados, para a Comissão 
Permanente de Licitação de Medicamentos e Equipamentos Médicos da Secretaria Estadual de Saúde - PE, Rua Dona Maria Augusta 
Nogueira nº 519 – Bongi – CEP 50751 -530 – Recife – PE.

(F)
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VALOR TOTAL: R$ 461.703,08.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009655.
VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2011.

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

CONVÊNIO Nº 109/2011.
PARTES: SES X TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO.
OBJETO: Convênio de Cooperação Técnica visando o apoio 
mútuo entre os Convenentes, nas áreas que tenham por 
fi nalidade compelir o Estado de Pernambuco ao fornecimento 
de medicamentos, insumos para a Saúde, exames diagnósticos, 
tratamentos médicos e insumos nutricionais.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2011.

CONVÊNIO Nº 110/2011.
PARTES: SES X UNIÃO BENEFICENTE DOS TRABALHADORES 
DO MORENO – (HOSPITAL E MATERNIDADE ARMINDO 
MOURA).
OBJETO: Repasse de recursos fi nanceiros a serem utilizados na 
adequação das instalações físicas e implantação do Serviço de 
Pronto Atendimento em Ortopedia e Traumatologia do Hospital e 
Maternidade Armindo Moura.
VALOR TOTAL: R$ 682.137,21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 002347
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2011.

CONVÊNIO Nº 111/2011.
PARTES: SES X UNIÃO BENEFICENTE DOS TRABALHADORES 
DO MORENO – (HOSPITAL E MATERNIDADE ARMINDO 
MOURA).
OBJETO: Repasse de recursos fi nanceiros a serem utilizados 
na execução de ações voltadas para os Serviços de Pronto 
atendimento e procedimentos cirúrgicos de média complexidade 
em traumato-ortopedia, para garantir o atendimento à população, 
nos termos do Plano Operativo para Assistência Hospitalar de 
Média Complexidade.
VALOR TOTAL: R$ 6.400.005,60.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fontes – 0101 e 0244.
NOTAS DE EMPENHO: 011376 e 011429.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2011.

CONVÊNIO Nº 112/2011.
PARTES: SES X MUNICÍPIO DE BODOCÓ.
OBJETO: Desenvolvimento de ações e serviços de saúde de 
saúde no âmbito do SUS, assistência ambulatorial e hospitalar em 
média complexidade na Unidade Mista Eulina Silva L. de Alencar 
de acordo com a Política Nacional para os Hospitais de Pequeno 
Porte.
VALOR TOTAL: R$ 239.405,76.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTAS DE EMPENHO: 011712.
IGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2011.

CONVÊNIO Nº 113/2011.
PARTES: SES X MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES.
OBJETO: Repasse de recursos fi nanceiros a serem utilizados na 
contratação de agentes, visando à intensifi cação das ações de 
combate à Dengue, previstas no Plano Estadual de Contingência 
do vetor no Estado de Pernambuco.
VALOR TOTAL: R$ 93.312,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0242.
NOTA DE EMPENHO: 06862.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2011.

CONVÊNIO Nº 114/2011.
PARTES: SES X HOSPITAL SANTO AMARO / SANTA CASA DE 
MISERICÓRIDA DO RECIFE.
OBJETO: Repasse de recursos fi nanceiros a serem utilizados na 
execução de ações voltadas para ao atendimento de pacientes em 
UTI adulto, com disponibilização de 10 (dez) leitos aos usuários 
do SUS.
VALOR TOTAL: R$ 2.235.240,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 002518.
VIGÊNCIA: 03/01/2011 a 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2011.

CONVÊNIO Nº 115/2011.
PARTES: SES X HOSPITAL SANTO AMARO / SANTA CASA DE 
MISERICÓRIDA DO RECIFE.
OBJETO: Repasse de recursos fi nanceiros a serem utilizados na 
aquisição de equipamentos destinados aos serviços de Pronto 
Atendimento em cirurgia de Traumato-Ortopedia em retaguarda 
do Hospital Getúlio Vargas.
VALOR TOTAL: R$ 796.700,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 013194.
VIGÊNCIA: 08/11/2011 a 08/05/2011.
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2011.

CONVÊNIO Nº 116/2011.
PARTES: SES X HOSPITAL SANTO AMARO / SANTA CASA DE 
MISERICÓRIDA DO RECIFE.
OBJETO: Repasse de recursos fi nanceiros a serem utilizados 
na prestação de serviços de internação para a realização de 
procedimentos cirúrgicos de média complexidade em traumato-
ortopedia, para garantir o atendimento de retaguarda do Hospital 
Getúlio Vargas.
VALOR TOTAL: R$ 3.264.573,12.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 012504.
VIGÊNCIA: 03/11/2011 a 08/03/2011.
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2011.

CONVÊNIO Nº 117/2011.
PARTES: SES X MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX.
OBJETO: Desenvolvimento de ações e serviços de saúde 
no âmbito do SUS, visando garantir a população, assistência 
ambulatorial e hospitalar em média complexidade na Unidade 
Mista Nossa Senhora do Bom Parto de acordo com a Política 
Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte. O presente Convênio 
compreende a atuação coordenada dos Convenentes para a 
realização de procedimentos hospitalares e ambulatoriais defi nidos 
no Plano de Trabalho. A Unidade Mista Nossa Senhora do Bom 
Parto compromete-se a integrar o sistema de referência e contra-
referência estabelecido pelo CONVENIADO que compreende o 
Programa de Saúde da Família a Rede Básica e as entidades de 
maior complexidade localizadas no Município de Camocim de São 
Félix, conforme estabelecido no Plano Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 247.464,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fontes – 0244 e 0101.
NOTAS DE EMPENHO: 011762, 011765 e 011764.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2011.

CONVÊNIO Nº 118/2011.
PARTES: SES X AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SERRA 
TALHADA (FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 
DE SERRA TALHADA).
OBJETO: Concessão de Estágio Curricular Obrigatório, para 
aproximadamente 30 (trinta) alunos de Graduação em Serviço Social 
da Conveniada., consoante Cronograma de Realização de Estágios.
VIGÊNCIA: 01/08/2011 a 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2011.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE CONVÊNIOS

6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 121/2007.
PARTES: SES X MUNICÍPIO DO RECIFE.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio ora 
aditado.
VIGÊNCIA: 27/08/2011 a 27/06/2011.
DATA DA ASSINATURA: 27/08/2011.

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 248/2006.
PARTES: SES X MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX.
OBJETO: Informar a Classifi cação Orçamentária referente as 
despesas para o exercício de 2011.
VALOR TOTAL: R$ 123.732,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fontes – 0101 e 0244.
NOTAS DE EMPENHO: 001254 e 001529.
VIGÊNCIA: 03/01/2011 a 02/06/2011.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2011.

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 039/2011.
PARTES: SES X MUNICÍPIO DE CARUARU.
OBJETO: Complementação do valor do Convênio Original, 
em decorrência da habilitação de uma nova ambulância para a 
manutenção de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência – 
SAMU Metropolitano de Caruaru.
VALOR TOTAL: R$ 62.500,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009155.
VIGÊNCIA: 01/07/2011 a 01/04/2011.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2011.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 517/2010.
CONTRATADA: EASY LIFE EMERGÊNCIA MÉDICAS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Nº 
517/2010, ora aditado, pelo período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 01/01/2011 a 31/12/2011.
VALOR TOTAL: R$ 8.141.370,00.
DOTAÇÃO ORAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 000519.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2011.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 517/2010.
CONTRATADA: EASY LIFE EMERGÊNCIA MÉDICAS LTDA.
OBJETO: Acréscimo do valor do Contrato Nº 517/2010, ora 
aditado, no percentual de 5,49%, correspondente a 02 (duas) 
Ambulâncias tipo “B” – Unidade de Suporte Básicas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 437.983,26.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 002321.
VIGÊNCIA: 01/02/2011 a 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2011.

FÁBIO VASCONCELOS DUARTE
Gerente Geral de Assuntos Jurídicos

(F)

DO HD: SATA, BARRAMENTO DQA CONTROLADORA DE VÍDEO 
COMPATÍVEL COM PCI-E, CONTROLADORA DE VÍDEO PADRÃO 
HD (HIGH DEFINITION), TAMANHO 128 MB COMPARTILHADA, 
SEM UNIDADE DE DISCO FLEXÍVEL, TECLADO> INTEGRAD 
PADRÃO ABNT2 PORTUGUÊS BRASIL, UNIDADE ÓTICA DVD +/-
RW, CONTROLADORA DE SOM INTEGRADA, ALTO FALANTES: 
2X INTEGRADO COM MÍNIMO DE 1,5W, COM MICROFONE E 
WEBCAM VGA DE 1.3MEGA PIXELS INTEGRADOS, TELA DE 
14.1 LED HD, RESOLUÇÃO GRÁFICA DE 1366X768 PIXELS, 
COM 16 MILHÕES DE CORES, MOUSE INTEGRADO TOUCH-
PAD 2 BOTÕES COM SCROLL, INTERFACE FAX MODEM 56 
KBPS V.92 CONECTOR RJ11, INTEGRADO AO HARDWARE, 
INTERFACE DE REDE INTEGTRADA ETHERNET 10/100/1000 
MBPS CONECTOR RJ45, WIRELESS 802.11 B/G/N, EMBALAGEM 
COM PROTEÇÃO APROPRIADA, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 7 PROFESSIONAL X64 (PORTUGUÊS), COM BATERIA 
LITHIUM-ION 6- CELL RECARREGÁVEL AUTONOMIA MÍNIMA DE 
05 HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, 
ACOMPANHA CABO, FONTE , MANUAL TÉCNICO, DRIVERS DE 
INSTALAÇÃO, ETC. 
VALOR TOTAL: R$ 12.377,60.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0242.
NOTA DE EMPENHO: 007879.
VIGÊNCIA: 01 (um) mês, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2011.

CONTRATO Nº 261/2011.
CONTRATADA: HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA.
PROCESSO CPLM Nº 528/2010, Pregão Eletrônico de Registro 
de Preços Nº 162/2010.
OBJETO: Fornecimento de 02 (dois) Notebooks – 
Microcomputadores Portáteis, descritos e caracterizados de 
conformidade com o item 02 do anexo à Ata de Registro de 
Preços do Pregão eletrônico de Registro de Preços Nº 162/2010 
– Processo Nº 528/2010.
VALOR TOTAL: R$ 6.188,80.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0242.
NOTA DE EMPENHO: 007878.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2011.

CONTRATO Nº 262/2011.
CONTRATADA: CONSTRUTORA SBM LTDA.
PROCESSO Nº 107.2011.CPLS.TP.003.
OBJETO: Execução dos serviços de engenharia concernentes 
à reforma da SES/Boa Vista para implantação da central de 
Regulação, Ouvidoria, Central de Transplante e Farmácia de 
Pernambuco.
VALOR TOTAL: R$ 470.150,01.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0242.
NOTAS DE EMPENHO: 011868 e 012806.
VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data 
de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida 
Superintendência de Engenharia e Manutenção – SEM.
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2011.

CONTRATO Nº 263/2011.
CONTRATADA: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
PROCESSO CPLME/SES Nº 226/2010, Pregão Eletrônico de 
Registro de Preços Nº 073/2010.
OBJETO: Fornecimento de 12.000 (doze mil) unidades (refi l), do 
medicamento INSULINA GLARGINA 100UI/ML Solução Injetável, 
refi l 3ml, para atender a demanda de pacientes portadores de 
Diabetes, contemplados por determinações judiciais o Programa 
de Medicamentos Especiais da Assistência Farmacêutica.
VALOR TOTAL: R$ 696.360,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009357.
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2011.

CONTRATO Nº 264/2011.
CONTRATADA: BAUMER S/A.
PROCESSO Nº 003/2011, Pregão Eletrônico Nº 003/2011.
OBJETO: Fornecimento de 01 9um) Sistema de Termo 
desinfecção e 02 (dois) Autoclave Horizontal, para atender ao 
Hospital Metropolitano Oeste – HMO.
VALOR TOTAL: R$ 560.000,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0131.
NOTA DE EMPENHO: 008238.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2011.

CONTRATO Nº 265/2011.
CONTRATADA: BAUMER S/A.
PROCESSO Nº 003/2011, Pregão Eletrônico Nº 003/2011.
OBJETO: Fornecimento de Equipamentos para Termo 
desinfecção e Esterilização, para atender as necessidades do 
Hospital Regional de Palmares – HRP.
VALOR TOTAL: R$ 380.000,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 011342.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2011.

CONTRATO Nº 266/2011.
CONTRATADA: NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A.
PROCESSO CPLME Nº 178/2010, Registro de Preços Nº 
065/2011.
OBJETO: Fornecimento de 32.060 (trinta e dois mil e sessenta) 
comprimidos do medicamento BROMOCRIPTINA 2,5mg, com 
valor unitário de R$ 1,44.
VALOR TOTAL: R$ 46.166,40.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009826.
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2011.

CONTRATO Nº 267/2011.
CONTRATADA: EMS S/A.
PROCESSO CPLME/SES Nº 187/2010, Registro de Preços Nº 
067/2010.

OBJETO: Fornecimento de 203.400 (duzentos e três mil e 
quatrocentas) unidades de MESALAZINA-Concentração/
Dosagem de 400mg, forma farmacêutica comprimido laqueado, 
forma de apresentação em comprimido laqueado, via oral, para 
atender a demanda de pacientes do Programa de Medicamentos 
de Componentes Especializados da Assistência Farmacêutica, 
por 03 (três) meses.
VALOR TOTAL: R$ 38.646,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009837.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2011.

CONTRATO Nº 268/2011.
CONTRATADA: EMS S/A.
PROCESSO CPLME/SES Nº 165/2010, Registro de Preços Nº 
063/2011.
OBJETO: Fornecimento de 4.050 (quatro mil e cinqüenta) 
unidades de GABAPENTINA – Concentração/Dosagem de 
400mg, forma farmacêutica cápsula, forma de apresentação em 
cápsula, via oral.
VALOR TOTAL: R$ 2.227,50.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009836.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2011.

CONTRATO Nº 269/2011.
CONTRATADA: RC CONSULTORIA MARKETING E 
EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS S/A.
PROCESSO Nº 033.2009.IV.PP.016.SES, Pregão Presencial Nº 
016/2009.
OBJETO: Prestação de Serviços de Buffet, referente ao período 
de 22/07/2011 a 31/12/2011, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco.
VALOR TOTAL: R$ 223.762,45.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009149.
VIGÊNCIA: 22/07/2011 a 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2011.

CONTRATO Nº 270/2011.
CONTRATADA: GR PROJETOS E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.
PROCESSO CPLS Nº 138/2011, Convite Nº 007/2011.
OBJETO: Elaboração de Projetos Complementares de 
Engenharia, relativos aos Projetos de Arquitetura referente as 
reformas do Hospital Dom Moura, no Município de Garanhuns – 
PE.
VALOR TOTAL: R$ 73.321,71.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101 - Tesouro.
NOTA DE EMPENHO: 012113.
VIGÊNCIA: Entra em vigor a partir de sua assinatura, e vigorará 
por 30 (trinta) dias corridos, a partir da Ordem de Serviços.
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2011.

CONTRATO Nº 271/2011.
CONTRATADA: GERMED FARMACÊUTICA LTDA.
PROCESSO CPLME/SES Nº 178/2010, Registro de Preços Nº 
065/2010.
OBJETO: Fornecimento de 90.000 (noventa mil) unidades de 
CICLOSPORINA – Concentração/Dosagem de 25mg, forma 
farmacêutica cápsula, forma de apresentação em cápsula, via 
oral.
VALOR TOTAL: R$ 18.900,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 009834.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados a partir de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2011.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATOS

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2011.
CONTRATADA: CONSTRUTORA MILÃO E EMPREENDIENTOS 
LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 60 
(sessenta) dias.
VIGÊNCIA: 09/08/2011 a 09/10/2011.
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2011.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 287/2010.
CONTRATADA: TRÓPICOS ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 60 
(sessenta) dias.
VIGÊNCIA: 16/09/2011 a 16/11/2011.
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2011.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2011.
CONTRATADA: J & A CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA, 
INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Imediata suspensão da execução dos serviços.
VIGÊNCIA: 65 (sessenta e cinco) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2011.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2011.
CONTRATADA: J & A CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA, 
INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Reinicio e prorrogação com acréscimo dos serviços, 
com fundamento no Art. 65, § 1º da Lei Nº 8.666/93 e suas 
alterações.
VALOR DO T.A.: R$ 22.165,06.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte – 0101.
NOTA DE EMPENHO: 011167.
VIGÊNCIA: 01/09/2011 a 16/09/2011.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2011.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE GESTÃO

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 006/2010.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PROFESSOR MARTINIANO 
FERNANDES – IMIP HOSPITALAR.
OBJETO: Repasse de recursos fi nanceiros no valor de R$ 
461.703,08, para custeio do acréscimo de serviços, BM como 
um referente a despesa de capital com investimento de bens, 
equipamentos médicos, para suprir as necessidades de 
funcionamento do HOSPITAL METROPOLITANO SUL – DOM 
HÉLDER CÂMARA.
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de Infraestrutura e Serviços Públicos. ALCINDO SALUSTIANO 
DANTAS FILHO. Secretário Adjunto de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. Ipojuca, 22 de novembro de 2011.

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO 
OURO/PE. AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2011
Objeto: Sistema de Registro de Preço para aquisição parcelada de 
carteiras e mobiliários escolares para as escolas da rede municipal 
de ensino. Tipo: Menor Preço por Item. Data da abertura: 12 de 
dezembro de 2011 às 09:00h. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2011. Objeto: Aquisição de 
01 (um) veículo tipo popular 0 km, ano/modelo 2011/2011 
ou 2011/2012, para manutenção das atividades do ensino 
fundamental do Município. Tipo: Menor Preço por Item. Data 
da abertura: 12 de dezembro de 2011 às 11:00h. Informações e 
Edital: Junto à CPL de segunda a sexta-feira de 08:00 às 12:00h, 
na Rua do Progresso, 38 - Centro – Lagoa do Ouro – PE, CEP: 
55.320-000, ou pelo Fone - fax (87) 3785-1187, ou no site: www.
lagoadoouro.pe.gov.br. Silvia de Oliveira Torres Machado – 
Pregoeira. Lagoa do Ouro, 28 de novembro de 2011.

(33828)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDIBA 
A PREFEITURA M. DE MIRANDIBA torna público nos termos 
da Lei CT Nº 238/11 – Contrato: Rafaela Ferreira de C. Nunes, 
Coordenadora do NASF III.

Bartolomeu T. de Carvalho Barros – Prefeito.
A PREFEITURA M. DE MIRANDIBA torna Público DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 035/11, Contratação de Empresa do Ramo 
para promoção de eventos na I Semana Cultural Projovem 
Adolescentes de Mirandiba. João B G Mariano - CPL.
A PREFEITURA M. DE MIRANDIBA torna Público DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 036/11. Contratação de empresa do Ramo 
para Manutenção de Veículos Caçamba do DER a Disposição do 
Município. Contratada: Transparente Autopeças Ltda.

João Batista Gomes Mariano - CPL.
(33825)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA
SEFAD – COPAL/OUTROS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2011 - FMAS
AVISO DE DISPENSA No 005/2011

Ratifi co os termos contidos no Parecer da COPAL/OUTROS 
de 17/10/2011, bem como a Cota Nº 1116/2011 proveniente da 
douta Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município de Olinda/
PE, datada de 22/11/2011, que versam sobre a possibilidade da 
locação do imóvel localizado na Rua Professor Cândido Pessoa, 
n° 1343, Bairro Novo, Olinda-PE, destinado ao funcionamento da 
Casa de Acolhimento, para atender as necessidades da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, Cidadania e Direitos Humanos do 
Município de Olinda-PE, ao custo mensal de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), perfazendo um total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, por procedimento 
de Dispensa de Licitação, o que faço nos termos do Artigo 24, 
inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. André 
Cândido de Souza - Secretário de Desenvolvimento Social, 
Cidadania e Direitos Humanos.

Olinda, 28 de novembro de 2011

FILIPE LIMA SILVA
Presidente da COPAL/OUTROS

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA
AVISO DE ERRATA

PROCESSO Nº 113/2011 PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2011
ONDE SE LÊ: abertura 08/12/2011 09h30min LEIA – SÊ: abertura 
12/12/2011 – 11h30min. Pesqueira – PE, 28 de novembro de 
2011- Luiz Carlos Barboza – Presidente da CPL.

(33816)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO/HOMOLOGAÇÃO
Contrato nº 024/2011Processo Licitatório Nº 128/2011, 
Modalidade: Inexigibilidade Nº 011/2011 no dia 24/11/2011 em 
favor de: JM SONORIZAÇÃO PUBLICIDADE E EVENTOS-ME, 
no valor global de: R$ 9.770,00 (Nove Mil, Setecentos e Setenta 
Reais), para Contratação de empresa para prestação de serviço 
de direção, produção e apresentação de eventos artísticos, 
para abrilhantar a “FESTA DO XVII CICLO CULTURAL 2011” 
a ser realizado no período de 02 a 04 de dezembro de 2011 
apresentando as seguintes atrações: QUINHO DOS TECLADOS 
E BANDA, OS FERREIRAS DO FORRÓ, CHAMEGUINHO DO 
FORRÓ E BANDA GAROTA ATREVIDA. LOURIVAL ANTONIO 
SIMÕES NETO– PREFEITO. Ratifi co e Homologo Processo 
Licitatório Nº 126/2011, Modalidade: Convite Nº 055/2011 no 
dia 28/11/2011 em favor de: ROBSON BATISTA NEVES-ME, 
nos termos do Art. 23 II “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
para contratação de empresa especializada para montagem e 
desmontagem de toda a estrutura física (palco, camarins, som 
e iluminação) para a realização do XVII CICLO CULTURAL, nos 
dias 02,03 e 04 de dezembro de 2011, na agrovila 01 do bl. 04 
do projeto Icó-Mandantes, neste município. LOURIVAL ANTONIO 
SIMÕES NETO– PREFEITO. Ratifi co e Homologo Processo 
Licitatório Nº 127/2011, Modalidade: Convite Nº 056/2011 no dia 
28/11/2011 em favor de: CARLOS EDUARDO P. DA SILVA-ME, 
nos termos do Art. 23 II “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
para contratação de empresa especializada para montagem e 
desmontagem de toda a estrutura física (palco, camarins, som 
e iluminação) para a realização do EXPOSHOW_2011, nos dias 
09 a 11 de dezembro de 2011, no parque de vaquejada, neste 
município. LOURIVAL ANTONIO SIMÕES NETO– PREFEITO. 

(33830)

FUNDAÇÃO ESTATAL MUNICIPAL DE SAÚDE
FEMSAUDE – PETROLINA – PE

EXTRATO DE ADITIVO
2° Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato 025/2009. 
CN 001/2009. Objeto: Contratação de empresa para serviços 

de anestesiologia para atendimento aos pacientes do HUTP. 
Contratada: ANESTESIA E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Valor: 
R$ 1.840.000,00.

(33831)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ/PE
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 052/2011

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2011 - Objeto: contratação de 
uma empresa de engenharia, para execução dos serviços de 
pavimentação asfáltica em diversas ruas na Sede do Município. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Saloá. CONTRATADA: 
Nordeste Construções Instalações e Locações Ltda ME, 
CNPJ nº 13.347.399/0001-23, valor de R$ 165.278,30. Data da 
Assinatura: 14/11/2011. Saloá, 28/11/2011.

(33833)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ/PE
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 053/2011

PREGÃO Nº 011/2011 - Objeto: aquisição de livros didáticos 
sobre a História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, destinados 
ao apoio pedagógico dos alunos do Ensino Fundamental, séries 
iniciais e séries fi nais. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Saloá. CONTRATADA: EDITORA GRAFSET LTDA, CNPJ nº 
03.242.250/0001-26, valor de R$ 194.059,00. Data da Assinatura: 
21/11/2011. Saloá, 28/11/2011.

(33834)

PREFEITURA MUNICPAL DE
SÃO BENTO DO UNA
AVISO DE CANCELAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UNA, através 
da sua Pregoeira, resolve CANCELAR o Pregão Presencial 
nº024/2011 – Processo nº 110/2011-Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SEGURO TOTAL PARA 01 (UM) FIAT DUCATO MINIBUS 0KM. 
São bento do Una, 21 de novembro de 2011-Claudia Maria 
Cintra de Siqueira Britto-Pregoeira

(33808)

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO BENTO DO UNA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
TP 17/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UNA, através da 
sua Comissão de Licitação, comunica que torna se INABILITADAS 
as empresas: Jawalter Construções Ltda - ME e Real Factor 
Administração Serviços e Construções Ltda referente ao 
Processo 091/2011, TP 017/2011, Objeto: CONSTRUÇÃO DE 
UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA, NO POVOADO 
SITIO UNA DO SIMÃO neste municipio e HABILITADAS as 
empresas: Construtora A.R. Ltda, Montenegro Construções 
Ltda – EPP e Rio Branco Construtora Ltda. Fica aberto o prazo 
a partir da data dessa publicação para recursos na forma da Lei 
8.666/93. Caso não haja recursos as Propostas de Preço serão 
abertas dia 08 de dezembro de 2011 às 08:30h na sala da CPL. 
São Bento do Una 

28 de novembro de 2011
Claudia Mª Cintra de S. Britto

Presidente da CPL                        (33809)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO BENTO DO UMA

ERRATA
.Onde se lê Processo 110/201-Tomada de Preço nº22 LEIASSE: 
Processo 111/2011-Tomada de Preço nº22/2011, Objeto: 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
JOSÉ DE SANTANA no Tamaduá neste município. Claudia Mª 
Cintra de S. Britto –Pregoeira-São Bento do Una, 25 de novembro 
de 2011

(33807)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2011

Resultado da fase de Habilitação: De acordo com parecer jurídico 
e da Comissão, encontram-se habilitadas as empresas: RIO 
BRANCO CONSTRUTORA LTDA, WCN EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA e NUNES CONSTRUÇÃO & IMOBILIARIOS 
LTDA-ME, fi ca marcada a reunião para o dia 06/12/2011, às 09h00 
para abertura dos envelopes proposta de preços. Marlon Adams 
Braga Lima – Presidente – CPL, em 28/11/2011. 

(33810)

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VERTENTE DO LÉRIO-PE

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
Termo de Inexigibilidade: Reconheço e Ratifi co a Inexigibilidade 
de Licitação nº 002/2011, em favor das empresas ADEMAN DA 
COSTA BARBOSA(ADM. PRODUÇÕES ART. E EVENTOS), 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Francisco 
Queiroz de Farias, 61 – CEP: 55.750-000 – Loteamento Baraúnas 
– Surubim/PE, inscrita no CNPJ/MF nº 10.553.934/0001-04, ref. A 
contratação das Bandas: FORRÓ NA TORA, FORRÓ PEGADO E 
BANDA SAIA RODADA, para apresentação de Shows artísticos 
em praça pública do Município nos dias 26 e 27 de novembro. 
Com fundamentado no Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. Vertente do Lério, 24 de novembro/2011.

Wélita Walquíria de França Silva Sales
Prefeita

(33820)

PREFEITURA DA VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO

Comissão Permanente de Licitação
Aviso de Continuação de Sessão PL nº 090/11 Pregão Presencial 
nº 051/11 Objeto: Aquisição de microcomputadores, mobiliários, 
equipamentos eletro e eletrodomésticos e maquinário de costura. 
Data da reunião: 05/12/2011 às 09:00 horas. Local: Sala da CPL 
localizada na Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – 
Vitória de Santo Antão/PE. Em, 28/11/2011. Wiguivaldo Patriota 
– Pregoeiro.

(F)

Publicações Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA–CPLOSE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2011 – PL N.º 117/2011

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para execução 
das obras de pavimentação em paralelepípedos graníticos em 
diversos locais do município de Abreu e Lima/PE, conforme 
Projeto Básico composto de Memorial Descritivo, Planilhas de 
Orçamento Básico e Cronograma Físico Financeiro, constante do 
Anexo I, parte integrante do Edital. Data de abertura: 16.12.2011 
às 09h. O edital e seus anexos podem ser adquiridos, no edifício 
sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. Duque de Caxias, nº 924, 
sala da CPLOSE, Centro – Abreu e Lima-PE, no horário das 08h 
às 14h. Outras informações pelo fone(fax): (0**81) 3542-1061 
ramal nº260, Abreu e Lima, 28.11.2011 Rejane Barbosa de 
Macedo – Presidente CPLOSE. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2011 – PL N.º 118/2011
OBJETO: contratação de empresa de engenharia para execução 
das obras de reforma do cemitério Santo Antonio em Abreu 
e Lima/PE, conforme Projeto Básico composto de Memorial 
Descritivo, Planilhas de Orçamento Básico e Cronograma Físico 
Financeiro, constante do Anexo I, parte integrante do Edital. 
Data de abertura: 19.12.2011 às 09h. O edital e seus anexos 
podem ser adquiridos, no edifício sede da Prefeitura Municipal, 
sito à Av. Duque de Caxias, nº 924, sala da CPLOSE, Centro – 
Abreu e Lima-PE, no horário das 08h às 14h. Outras informações 
pelo fone(fax): (0**81) 3542-1061 ramal nº260, Abreu e Lima, 
28.11.2011 Rejane Barbosa de Macedo – Presidente CPLOSE. 

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

EXTRATOS DE CONTRATAÇÃO
Contrato nº 112/2011, fi rmado em 24/10/2011, entre o Município 
de Afrânio e PPV – SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ nº 02.725.652/0001-19, com sede na Rua A, nº 30 - A, 
Colina Imperial, Petrolina/PE. Objeto: Locação de hora máquina 
destinada à recuperação e limpeza de barragens, barreiros e 
cacimbas no interior do Município. Forma de pagamento: Os 
pagamentos serão efetuados mensalmente, tendo por base 
valor da hora/máquina efetivamente executada. Vinculação: 
Pregão (Presencial) nº 26/2011. Vigência: 12 meses. Recursos 
provenientes do Próprio Município, Programa Atividade 
020.544.029.1.0044, Elemento de despesa 4490.51.00. Valor 
Global: R$ 247.250,00 (duzentos e quarenta e sete mil e duzentos 
e cinqüenta reais). Signatários: pelo Município, Carlos Cavalcanti 
Fernandes, e, pela Contratada, Luiz dos Santos.
Contrato nº 114/2011, fi rmado em 11/11/2011, entre o Município 
de Afrânio e ALÍPIO RODRIGUES GOMES EPP, CNPJ nº 
02.581.971/0001-06, com sede na Rua Francisco Henrique de 
Assis, 194, Centro, Dormentes/PE. Objeto: Locação de hora 
máquina/veículo destinada à recuperação e limpeza de barragens, 
barreiros e cacimbas no interior do Município. Forma de 
pagamento: Os pagamentos serão efetuados mensalmente, tendo 
por base valor da hora/máquina para os itens 01 e 02, e por base 
o valor do metro cúbico para o item 03 efetivamente executado. 
Vinculação: Pregão (Presencial) nº 31/2011. Vigência: 12 
meses. Recursos provenientes do Próprio Município, Programa 
Atividade 020.544.029.1.0044, Elemento de despesa 4490.51.00. 
Valor Global: R$ 484.692,80 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 
seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos). Signatários: 
pelo Município, Carlos Cavalcanti Fernandes, e, pela Contratada, 
Alípio Rodrigues Gomes.

AVISOS DE LICITAÇÃO
Leilão n° 04/2011. Processo Licitatório n° 53/2011. Objeto: 
Alienação de bens declarados como inservíveis para uso por parte 
da Administração Pública. Julgamento: 16/12/2011 às 10:00hs.
Tomada de Preços nº 03/2011. Processo Licitatório nº 54/2011. 
Objeto: Execução de obras e serviços de engenharia, relativos à 
construção de uma creche tipo “C” padrão FNDE no Povoado de 
Extrema, interior do Município de Afrânio/PE. Recebimento dos 
Envelopes de Habilitação e de Proposta de Preços no dia 19 de 
dezembro de 2011, às 10:00 horas.
Edital e informações na Prefeitura Municipal de Afrânio, na Rua 
Coronel Clementino Coelho, nº 203, Centro, Afrânio (PE). Fone/
fax: 0xx87-3868-1054. Afrânio (PE), em 25 de novembro de 2011. 
Eduardo de Sousa Silva – Presidente da CPL.

(33811)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA
INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2011

RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS DAS BANDAS: BANDA 
VOX DEI E MINISTÉRIO SANTA CECÍLIA, POR OCASIÃO DA 
REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS COM O INTUITO 
DE ABRILHANTAR A TRADICIONAL FESTIVIDADE ALUSIVA 
A NOSSA SENHORA DOS MONTES PADROEIRA DESTA 
CIDADE A SE REALIZAR NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 
2011, REPRESENTADA POR EMPRESÁRIO EXCLUSIVO: 
WILLIAMS FERREIRA VITALINO ME CNPJ Nº 12.065.022/0001 
- 19, FUNDAMENTADO NO ART. 25, III, DA LEI 8.666/93 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES. ARAÇOIABA, 23 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHOA
PREFEITO

(33829)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM

Processo Licitatório nº 064/2011.
Tomada de Preço nº 006/2011.

Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Engenharia civil 
para Reposição de pavimentos em paralelepípedos em diversas 
localidades do Município. Processamento de sessão única, 
dia 19/12/2011 às 08:00 hs, na sala de licitações na Prefeitura 

Municipal de Belo Jardim- Av. Siqueira Campos-220 - térreo. 
Fone: (81) 3726-8713 Ramal:225.Solicitação de edital por email 
licitabjpe@hotmail.com .Belo Jardim, 28/11/11.

Geórgia Moura Silvestre
Presidente da CPL

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUÍQUE
INEXIGIBILIDADE nº 004/2011

Ratifi co e homologo a inexigibilidade de Licitação nº 004/2011 em 
favor da empresa: BANDA ARREIO DE OURO PRODUÇÕES 
ARTITICAS LTDA, estabelecida na Rua Estevão de Oliveira, 103 
– Santo Amaro – Recife/PE nos termos do Art. 25, Inciso III da Lei 
8.666 de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores. Objeto: 
Contratação de Banda: Arreio de Ouro, Valor 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais). Buíque 25 de novembro de 2011. Jonas Camêlo de 
Almeida Neto – Prefeito.

(33814)

PREFEITURA MUNICIPAL DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SMAJ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

EXTRATO DE CONTRATO
CONT. Nº 127/PMCSA-SEOBP/11 – Execução de obras de 
reforço estrutural na ponte sobre o canal da Rua Volney da Costa 
Machado, conf. TP nº 014/PMCSA-SEOBP/11 – CONTRATADO 
– PLÍNIO CAVALCANTI E CIA LTDA- Valor Total R$ 177.642,82 
- Secretaria Executiva de Obras Públicas –Osman da Cunha B. 
Júnior – 22 de novembro de 2011.

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2011 – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2011
Encontra-se à disposição dos interessados, o EDITAL do Pregão 
Presencial Nº 014/2011, na sede da Secretaria Municipal de 
Saúde, situada à Rua Manoel Serafi m, nº 118, Centro, das 8 
às 13h, de segunda à sexta-feira, para Aquisição de 01 (um) 
veículo zero Km. Tipo passeio, fabricação nacional, ano 
de fabricação 2011; modelo 2012; com 04 (quatro) portas; 
potência de 65 CV ou maior; motor 1.0, pintura sólida branca, 
destinado ao Programa Saúde na Escola (PSE), com sessão 
pública da reunião às 08h30, do dia 09/12/2011. Vanessa Soares 
da Silva, pregoeira da CPL, em 28/11/2011.

(33812)

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHÃ DE ALEGRIA

RESULTADO DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2011

A Comissão Permanente De Licitação torna público que a 
empresa NUTRIFORTE LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ: 07.140.704/0001-09 foi vencedora da proposta de preços 
da Tomada de Preços n° 004/2011, realizada em 21/11/2011, 
cujo objeto é aquisição de merenda escolar/gêneros alimentícios, 
para os programas: Pre-Escolar, Ensino Fundamental, Creche 
Municipal, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), 
Programa de Assistência ao Idoso (C.C.I), Programa Agente 
Jovem, Educação Jovens e Adultos (EJA), Programa Brasil 
Alfabetizado e Manutenção da Saúde Pública para a Unidade 
Mista Virginia Guerra, com o valor de R$ 451.019,47 (quatrocentos 
e cinqüenta e um mil dezenove reais e quarenta e sete centavos). 
Francisco de Assis Gomes da Silva - Presidente da CPL.

(33813)

PREFEITURA MUNICIPAL DAS CORRENTES/PE
AVISO DE LICITAÇÃO. Processo Licitatório nº. 060/2011 – 
Pregão Presencial nº. 011/2011. Data Abertura: 09/12/2011 às 
10h00min. Objeto: a aquisição de Medicamentos, Materiais 
Descartáveis - Pensos e Farmácia Básica, para manutenção 
dos serviços de saúde do Hospital Municipal, através do Fundo 
Municipal de Saúde. A cópia do edital encontra-se disponível na 
sala da CPL, na sede do Município das Correntes/PE, localizada 
à Pça. Agamenon Magalhães, 64. Informações: 87-3772-1158 – 
Ramal 31. Marcelo Gomes de Moura – Pregoeiro. 

Correntes, 28 de novembro de 2011.
(33827)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2011
TOMADA DE PREÇO Nº 013/2011

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE ÁGUAS PLUVIAIS 
E ESGOTO NA RUA MANOEL FERRAZ E NA TRAV. MANOEL 
FERRAZ, NA SEDE DO MUNICÍPIO. Vigência: 02 (DOIS) meses. 
Data limite para cadastro: 09/12/2011. Data de entrega dos 
envelopes de Habilitação e Proposta: 14/12/2011, às 10:00 horas, 
na Sala da CPL. Local de obtenção do Edital: Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Praça Cel. Fausto Ferraz, 183, Tel: 
(87) 3877-1156. Floresta-PE, 28 de novembro de 2011. Maria de 
Fátima Sobral da Silva Sá - Presidente CPL.

(33385)

PREFEITURA MUNICIPAL DO IPOJUCA/PE
SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 29/2011

A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal do Ipojuca, ratifi ca Dispensa de Licitação, em favor da 
CEAL- COELHO DE ANDRADE ENGENHARIA LTDA, por meio do 
processo administrativo nº 155/2011, tendo por objeto a Execução 
de Serviços de Limpeza Urbana em todas as áreas do Muiciípio do 
Ipojuca, pelo praazo de 180 (cento e oitenta) dias, tudo com base 
no art.24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas de 
direito público plicáveis. JOSÉ DIAS DA SILVA NETO. Secretário 
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ESTALEIRO ATLÂNTICO SUL S.A.
CNPJ/MF nº 07.699.082/0001-53 - NIRE 26.3.0001479-3

Edital de Adiamento e Nova Convocação - Assembléia Geral Extraordinária
O Presidente do Conselho de Administração do Estaleiro Atlântico Sul S.A., visando atender as agendas de reuniões de todos os 
acionistas, resolve adiar a Assembléia Geral Extraordinária, que seria realizada às 10h00min, do dia 29 de novembro de 2011, de 
forma que convida os Senhores Acionistas desta Companhia, para se reunirem na Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada 
às 10h00min, do dia 05 de dezembro de 2011, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de Ipojuca, Estado  
de Pernambuco, na Ilha de Tatuoca, s/nº, Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros - SUAPE, CEP 55590-000, 
a  fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) proposta de aumento do capital social da Companhia no montante de  
R$ 1.087.000.000,00 (um bilhão, oitenta e sete milhões de reais), passando o capital social de R$ 564.146.594,78 (quinhentos e 
sessenta e quatro milhões, cento e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e oito centavos) para  
R$ 1.651.146.594,78 (um bilhão, seiscentos e cinqüenta e um milhões, cento e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e quatro reais 
e setenta e oito centavos), mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (b) atualizar a redação 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia em decorrência do aumento do capital social.

Ipojuca, 25 de novembro de 2011
Decio de Sampaio Amaral - Presidente do Conselho de Administração

(33773)

Publicações Particulares

COMARCA DE OLINDA
Edital de Citação

Prazo do Edital: 20(vinte) dias
A doutora Adriana Cintra Coêlho, Juíza de Direito Substituta da 
Segunda Vara Cível da Comarca de Olinda – PE, FAZ SABER 
a MIRANTE IND. E COM. DE F. LTDA, o qual se encontra em 
local incerto e não sabido e aos EVENTUAIS INTERESSADOS 
que, neste Juízo de Direito, tramita a ação de USUCAPIÃO, sob 
nº 0004878-74.2011.8.17.0990, aforada por IRACI BESERRA 
DE ANDRADE LIMA, em desfavor de MIRANTE IND. E COM. 
DE F. LTDA, tendo como objetivo o imóvel sito à Rua Citrita, 
nº 157 – Loteamento Olinda – Jardim Atlântico – Olinda – PE. 
Assim, fi cam os mesmos CITADOS para, querendo, responderem 
a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
transcurso deste edital. Advertência: Não sendo contestada a 
ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 
os fatos articulados pelo Autor na petição inicial (art. 285, c/c o 
art. 319, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, eu Danielle C. Nobre de Almeida, o digitei e 
submeti a conferencia e subscrição da Chefi a de Secretaria.

(33832)

CURTUME MODERNO S/A.
CNPJ Nº 11.111.812/0001-20 - AVISO AOS ACIONISTAS

Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede social 
localizada na Fazenda Pedra do Bode, s/nº - Petrolina (PE), os 
documentos referidos no art. 133 da Lei 6404/76. ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO - Convocamos os Srs. 
Acionistas para AGO em 29/12/2011, às 10h00, na sede social já 
indicada, para deliberar sobre: a) matéria de que trata o art. 132 
da Lei 6404/76 alusiva ao exercício social fi ndo em 31/12/2010; b) 
outros assuntos de interesse social. Petrolina (PE), 25/11/2011. 

As) Rafael Araujo de Souza Coelho, Diretor Superintendente
(33826)

INDÚSTRIAS REUNIDAS DE
PLÁSTICO E MINERAÇÃO S/A – 

CNPJ 01.340.982/0001-23
Empresa Benefi ciária dos incentivos Fiscais do Nordeste - FINOR
São convidados os senhores acionistas a se reunirem em 
Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 03 de dezembro de 2011, às 10:00(Dez) 
horas, na sede social na Av. da Recuperação BR 101 Norte 
Km 60, nesta cidade, com a fi nalidade de deliberar e aprovar o 
aditivo de re-ratifi cação ao Estatuto Social, do que trata os artigos 
8º e 9º. Encontra-se a disposição na sede social o aditivo de re-
ratifi cação ao Estatuto Social. Recife, 25 de Novembro de 2011. 
José Dagoberto de Melo Lobo - Presidente

(33780)

NÚCLEO DE GESTÃO DO
PORTO DIGITAL NGPD

AVISO DE COTAÇÃO PRÉVIA NÚMERO 52/2011
OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas, 
para a prestação de serviços técnicos de desenvolvimento, 
implantação, operação, manutenção e gerenciamento de 
soluções tecnológicas, que proporcionem uma melhor mobilidade 
e segurança no ambiente do Parque Tecnológico do Porto Digital. 
Entrega de propostas até 19/12/2011 às 11h00min. Abertura 
de propostas: 19/12/2011 às 11h05min. Retirada de Termo de 
Referência: heraldo@portodigital.org – Rua do Apolo, 181, 3º 
Andar, Bairro do Recife, Recife-PE, Telefone: (81) 3419 8013.

Recife, 29 de novembro de 2011.
Guilherme Coutinho Calheiros – Diretor de Inovação e 

Competitividade Empresarial
(33836)

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL – 
PAULISTA/PE

Bel. Paulo de Siqueira Campos – Titular
Av. Mal. Floriano Peixoto, 76, Centro – Paulista/PE – CEP: 

53.401-460 – CNPJ: 11.547.981/0001-08
Fone: (81) 3433-0873/ 1127 – www.lsnrpaulista.com.br

Paulista-PE, 10 de novembro de 2011-11-17
CIDADE DO PAULISTA – ESTADO DE PERNAMBUCO

EDITAL
EVERALDO FERNANDES NEVES, Escrevente Substituto do

Serviço Registral Imobiliário da cidade do Paulista, Estado
De Pernambuco, em virtude de lei, etc.

Faz saber aos que, o presente edital vem e a quem interessar 
possa que, por parte da Srª Amara Regina Villa Nova da Silva Rêgo, 
do lar, e seu esposo, Artur Montenegro da Silva Rêgo, comerciário, 
ambos brasileiros, casados pelo regime da Comunhão Universal 
de Bens, antes da vigência da Lei 6515/77, inscritos nos C.P.M./
MF sob os n°s 296.720.584-20 e 296.720.584-20, residentes em 
Paulista/PE, foi lavrada e subscrita no 2° Cartório de Notas da 
comarca de Olinda/PE, no livro n° 102, às fl s. 63 e 64, em data 
de 21.02.2006, pelo Tabelião Substituto – Geraldo Lopes Gomes, 
a escritura Pública de instituição de Bem de Família, do imóvel 
consistente de uma casa duplex n° 108 (cento e oito), situada na 
Rua Professora Anice de Oliveira, n° 121, localizada no bairro 

do Janga, nesta cidade de Paulista/PE, edifi cada numa área de 
terra própria denominada de 12-A (doze – A), da propriedade 
Fernandinho, na Praia da Enseadinha, devidamente registrada 
neste Serviço sob o n° R-1 da Matrícula 36.064, cadastrada 
na Prefeitura Municipal, sob o n° 4.4175.003.03.0254.0008, e 
instituído como BEM DE FAMÍLIA, como lhes faculta o Código Civil 
Brasileiro, arts, 1.711 a 1.722, Lei 8.009 de 29.03.1980 e arts. 260 
e seguintes da Lei 6015/73.Ficando esclarecido que, se alguém 
se julgar prejudicado deverá se manifestar dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, por 
escrito e perante o Ofi cial Registrador.
Dado passado nesta cidade de Paulista, Estado de Pernambuco, 
aos dez (10) de novembro de dois mil e onze (2011). Eu, Everaldo 
Fernandes Neves, escrevente substituto, fi z digitar o presente 
edital que dato e assino.

Atenciosamente,
Everaldo Fernandes Neves

Escrevente Substituto
(33822)

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª VARA CÍVEL - OLINDA

Fórum Lourenço José Ribeiro - AV PAN NORDESTINA, s/n 
– Km 04 -Vila Popular Olinda/PE, CEP: 53010210 Telefone: 

(81)3493.8700
EDITAL DE CITAÇÃO- MONITÓRIA

Processo nº: 0004735-85.2011.8.17.0990
Classe: Monitória
Expediente nº: 2011.0247.001459
Prazo do Edital: de vinte (20) dias
A Doutora Margarido Amélia Bento Barros, Juíza de Direito 
da Quarta Vara Cível – Olinda, FAZ SABER a Sra. FABIANA 
CAVALCANTI GUARANI, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 
045.862.314-83, a qual se encontra em local incerto e não sabido 
que, neste Juízo de Direito, situado à AV PAN NORDESTINA, 
s/n – Km 4 – Vila Popular Olinda/PE, Telefone: (81)3493.8700, 
tramita a ação de Monitória, sob o nº 0004735-85.2011.8.17.0990, 
aforada por HSBC – BANK BRASIL S/A – BANCO MULTIPLO, em 
desfavor de FABIANA CAVALCANTI GUARANI.
Assim, fi ca a mesma CITADA para proceder ao pagamento 
do montante exigido ou oferecer embargos no prazo de 15 
(quinze) dias contados do transcurso deste edital. Em caso 
de cumprimento fi cará o Réu isento do pagamento de custas e 
honorários advocatícios (art. 1.102-c, §1º, do CPC).
ADVERTÊNCIA: não sendo oferecidos os embargos no prazo 
marcado constituir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial 
(Art. 1.102-c, do CPC).
SÍNTESE DA INICIAL: Consta dos autos que a ré não efetuou o 
pagamento do empréstimo do contrato de abertura de limite de 
crédito em conta corrente, vinculado a conta de nº 13830036590 e 
12510006152, que o Banco Autor concedeu linhas de crédito em 
favor da ré – FABIANA CAVALCANTI GUARANI, referente a um 
limite de crédito em conta corrente, destinado a atender eventuais 
saques ou desembolsos a descoberto, bem como a possibilidade 
de contratação de operações de Crédito Parcelado. Requer a 
parte autora a citação da ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetivar o pagamento do débito ou, querendo, oferecer embargos, 
sob pena de revelia. Requer, ainda, em caso de não pagamento 
do débito no prazo de 15 (quinze) dias, a condenação da ré nas 
custas, despesas processuais, honorários advocatícios por força 
de sucumbência, arbitrados em 20% (vinte por cento), e demais 
cominações legais.
VALOR DO DÉBITO: R$ 32.644,50 (trinta e dois mil, seiscentos 
e quarenta e quatro reais e cinqüenta centavos), em 03/05/2011.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, 
eu, Christiane Alves Timóteo, o digitei e submeti à conferencia e 
subscrição da Chefi a de Secretaria.
Olinda (PE), 20/10/2011

José Alberto Silva Guimarães
Chefe de Secretaria

Margarida Amélia Bento Barros
Juíza de Direito

(33837)

7ª VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL
EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Doutor PAULO ROMERO DE ARAÚJO, Juiz de Direito, Titular 
da 7ª Vara de Família e Registro Civil desta cidade e Comarca 
do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei 
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele notícias 
tiverem e a quem interessar possa que, perante este Juízo , 
se processou a INTERDIÇÃO de MARIA ALICE SÁ LEITÃO 
CORRÊA DE ARAÚJO, decretada por Sentença proferida em 
07/11/2011, declarando-a incapaz de forma absoluta para praticar 
os atos da vida civil, por ser portadora de “incapacidade absoluta 
por ausência de discernimento” em decorrência de demência na 
doença de Alzheimer, e, em conseqüência, foi nomeado como 
Curador (a) seu esposo, SEVERINO MÁRIO CORRÊA DE 
ARAÚJO. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi 
expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei 
e afi xado no lugar de costume. Recife, 22 de novembro de 2011. 
Eu, Mirna Dantas da Cunha, o digitei e submeti à conferência e 
subscrição da chefe de Secretaria,, Anacharly 
Gomes de Araújo. 
Paulo Romero de Sá Araújo – Juiz de Direito. 

(33818)

3908.10.29; gaxeta esticador de esteira de tratores 3908.10.29; gaxeta vedadora de pó para cilindros de tratores 3908.10.29; raspador de 
gaxeta para cilindros de tratores 3908.10.29; vedador de po de cilindros para tratores 3908.10.29; arruela de calço de tratores 3910.00.21; 
tanque de combustível de pá-carregadeira 3920.99.90; decalque de identifi cação de tratores 3926.30.00; retentor de vedação de buchas 
e pinos para tratores 3926.30.00; anel trava para vedações de cilindros para tratores 3926.90.10; arruela de vedações de calços para 
tratores 3926.90.10; anel trava pinos para tratores 3926.90.69; anel para eixos material rodante de tratores 3926.90.90; anel trava pinos 
3926.90.90; calço de borracha alveolar para tratores 4008.11.00; chapa para calço de tratores 4008.11.00; trava para rolamentos e outros 
componentes para tratores 4008.11.00; mangueira hidraulica de alta pressão 4009.31.00; correia de alternador para motores de tratores 
4010.32.00; correia em v para polias de tratores 4010.39.00; amortecedores de borracha para motores de tratores 4016.10.10; coxim de 
borracha para motores de tratores 4016.10.10; diafragma de borracha para tratores 4016.10.10; retentores de vedações de pistoes de 
borracha de tratores 4016.10.10; anel anti atrito de vedação para tratores 4016.93.00; anel bico injetor de borracha para motores de 
tratores 4016.93.00; anel borracha de vedações para tratores 4016.93.00; anel cambio de borracha para vedação de componentes 
internos de tratores 4016.93.00; anel de borracha do cubo de rolamentos de diferencial 4016.93.00; anel de aço para pistões e embolos 
de tratores 4016.93.00; anel esticador de esteira de rodante de borracha para tratores 4016.93.00; anel de fi ltro de ar de borracha para 
motores de tratores 4016.93.00; anel “o” de borracha de vedações para tratores 4016.93.00; anel “o” nitrilico de vedações para tratores 
4016.93.00; anel de silicone de vedacoes de tratores 4016.93.00; anel viton de vedações de tratores 4016.93.00; anel nitrilico de vedação 
para tratores 4016.93.00; arruela de vedações de calços de tratores 4016.93.00; gaxeta de vedação de borracha para pó de embolos de 
pistao para tratores 4016.93.00; junta borracha para vedação de componentes de tratores 4016.93.00; junta de borracha de tampas de 
compoentes de tratores 4016.93.00; reparos de borrachapara vedações hidraulicas de tratores 4016.93.00; retentor de borracha para 
vedações de tratores 4016.93.00; vedação de borracha 4016.93.00; vedador de borracha 4016.93.00; caixa para rolamentos 4202.32.00; 
jogo de lonas de freios para tratores 6813.81.90; lonas de freios para tratores 6813.81.90; pastilhas de freios para tratores 6813.81.90; 
disco dentado de transmissao para tratores 6813.89.10; parafusos sextavados para aplicação em tratores 7215.10.00; adaptador 
aplicavel em tratores 7307.99.00; capa para preensagem de mangueiras de alta pressão 7307.99.00; terminal de prensagem de 
mangueiras 7307.99.00; parafusos sextavados para tratores 7318.15.00; pino de embuchamento para tratores 7318.15.00; pino travante 
de rodante para tratores 7318.15.00; prisioneiros para fi xacao de componentes diversos 7318.15.00; parafusos sextavados para tratores. 
7318.16.00; porca sextavada para tratores 7318.16.00; porca sapata para tratores com esteiras 7318.16.00; porca travante para diversas 
aplicações 7318.16.00; prisioneiros para fi xacao de componentes diversos 7318.19.00; arruela de vedações de calços de tratores 
7318.21.00; trava de componentes de tratores 7318.21.00; trava pino de tratores 7318.21.00; arruela de vedações de calços de tratores 
7318.22.00; chaveta de embreagem para tratores 7318.24.00; contra pino de fi xação de compoentes de tratores 7318.24.00; anel de 
nylon para tratores 7318.29.00; anel tefl on de vedacao de componentes internos para tratores 7318.29.00; anel vedação interno de 
componentes de tratores 7318.29.00; arruela de vedações de calços de tratores 7318.29.00; calço de vedações para tratores 7318.29.00; 
calço ajuste de vedações para tratores 7318.29.00; calço de vedações de partes de tratores 7318.29.00; calço redutor de tratores 
7318.29.00; calço rolamentos de tratores 7318.29.00; casquilho para embreagem de tratores 7318.29.00; mancal para supensão de 
tratores 7318.29.00; parafusos sextavados para tratores 7318.29.00; pino de embuchamento de tratores 7318.29.00; trava de 
componentes de tratores 7318.29.00; trava porca para fi xações 7318.29.00; vedador para tratores 7318.29.00; molas para embreagem 
de tratores 7320.90.00; mola de pacote de embreagem de tratores 7320.90.00; bucha de ferro para pino de rodante de tratores 7325.10.00; 
colar rolete de tratores 7325.10.00; abracadeira para fi xação de componentes 7326.19.00; rebites para fi xação de lonas de freios 
7415.29.00; biela para motor de tratores 8409.91.11; cilindro para pistão de tratores 8409.91.12; valvula para motores 8409.99.14; guia 
de vedação de tratores 8409.99.17; kits de motores de tratores 8409.99.99; tucho valvula 8409.99.99; fi ltro lubrifi cante para motores de 
tratores 8421.23.00; fi ltro de combustível para tratores 8421.29.90; fi ltro d’agua para motores de tratores 8421.29.90; fi ltro hidraulico para 
tratores 8421.29.90; fi ltro de transmissao de tratores 8421.29.90; fi ltro de ar para motores de tratores 8421.99.99; fi ltro hidraulico 
8421.99.99; fi ltro lubrifi cante para motores 8421.99.99; fi ltro de transmissao de tratores 8421.99.99; canto de lamina para tratores de 
esteiras 8431.42.00; facas de laminas de tratores, motoniveladores, esteiras e escavadeiras 8431.42.00; cabo de acessório de tratores 
8431.43.90; trava rolamentos 8431.43.90; aneis pistao de motores de tratores 8431.49.29; anel de aço para pistões e embolos de tratores 
8431.49.29; anel tefl on para vedação de componentes de tratores 8431.49.29; anel trava de rolamentos para tratores 8431.49.29; anel 
tubo para escapamento de tratores 8431.49.29; anti camara de tratores 8431.49.29; aro motriz para rodante de tratores 8431.49.29; 
arruela de vedações de calços de tratores 8431.49.29; bico injetor de motores de tratores 8431.49.29; bomba manual de combustível para 
tratores 8431.49.29; bomba hidráulica de transmissão para tratores 8431.49.29; bronzina para motores de tratores 8431.49.29; bucha 
para pino de fi xação de componentes de tratores 8431.49.29; bucha bi-partida para fi xação de componentes de tratores 8431.49.29; 
bucha comando de operação para tratores 8431.49.29; bucha embreagem para tratores 8431.49.29; bucha engrenagem para tratores 
8431.49.29; camisa para pistão para motores de tratores 8431.49.29; canto de lamina para tratores de esteiras 8431.49.29; carcaça para 
rodante de tratores 8431.49.29; casquilho para embreagem de tratores 8431.49.29; chave geral para ignição de tratores 8431.49.29; 
cilindro para pistao de tratores 8431.49.29; coroa lateral de comandos de tratores 8431.49.29; corrente esteira para tratores com esteiras 
8431.49.29; dente da concha de pá-carregadeira e escavadeiras 8431.49.29; dente de pa carregadeira 8431.49.29; dente de concha de 
escavadeira hidráulica 8431.49.29; disco de transmissao de tratores 8431.49.29; eixo de roletes de tratores 8431.49.29; eixo bomba 
d’água de tratores 8431.49.29; elemento fi ltrante para tratores 8431.49.29; engrenagem para transmissao de tratores 8431.49.29; fi xador 
para suporte e tratores 8431.49.29; garra de sapata para solda em sapatas de tratores 8431.49.29; grupo de pinos e buchas para esteiras 
de tratores 8431.49.29; guia de vedação de tratores 8431.49.29; junta de cabeçote de motores de tratores 8431.49.29; facas de laminas 
de tratores, motoniveladores, esteiras e escavadeiras 8431.49.29; parafusos sextavados para aplicação em tratores 8431.49.29; pinhao 
lateral para tratores 8431.49.29; pinhao redutor para tratores 8431.49.29; pino de embuchamento de tratores 8431.49.29; pino para 
embreagem de tratores 8431.49.29; pistao de freio de trators 8431.49.29; placa para embragem de tratores 8431.49.29; placa travante 
para tratores 8431.49.29; porca sextavada para tratores 8431.49.29; porca sapata para tratores com esteiras 8431.49.29; regua de placa 
para fi xacao de compoentes em tratores 8431.49.29; reparos para vedações hidraulicas de tratores 8431.49.29; retentor para vedações 
de tratores 8431.49.29; rolamentos para tratores 8431.49.29; roletes inferiores para tratores esteiras 8431.49.29; roletes superiores para 
tratores 8431.49.29; rotor de bombas d agua 8431.49.29; rotulas para tratores 8431.49.29; sapata de esticadores de esteiras 8431.49.29; 
segmentos para tratores 8431.49.29; selos para gaxetas vedadoras de tratores 8431.49.29; silencioso para motores 8431.49.29; suportes 
de fi xacoes de tratores 8431.49.29; tambor de freio de tratores 8431.49.29; tampa de engrenagem de tratores 8431.49.29; trava de 
componentes de tratores 8431.49.29; valvula para tratores 8431.49.29; vedador para tratores 8431.49.29; vela aquecedora para chicote 
de tratores 8431.49.29; emenda para corrente de tandem de motoniveladoras 8433.90.90; bucha eixo de rolete de esteira 8445.90.90; 
valvula e transmissão 8481.20.90; rolamentos para tratores de carga radical 8482.10.10; rolamentos para tratores 8482.10.90; cojunto 
rolamento para tratores 8482.20.10; cone de rolamento de tratores 8482.20.10; rolamentos para tratores de carga radical 8482.20.10; 
rolamentos para tratores 8482.20.90; rolamentos de roletes para tratores 8482.30.00; rolamentos de agulhas para tratores 8482.40.00; 
capa de rolamento para tratores 8482.50.10; rolamentos de roletes cilindricos para tratores 8482.50.10; roletes para rolamentos 
8482.91.20; capa de rolamento 8482.99.90; rolamentos 8482.99.90; mancal para supensão de tratores 8483.20.00; mancal de bronzina 
para motores de tratores 8483.20.00; bronzina para motores de tratores 8483.30.29; bucha bi-partida para fi xação de componentes 
8483.30.29; cremalheira para motores de tratores 8483.40.90; disco separador de transmissao de tratores 8483.90.00; cortiça para 
embreagem de tratores 8484.20.00; junta para vedaçao de componentes de tratores 8484.20.00; junta de cabeçote de motores de 
tratores 8484.20.00; junta de vedacao para comando hidraulico de tratores 8484.20.00; junta de tampas de compoentes de tratores 
8484.20.00; junta de compoentes de transmissao de tratores 8484.20.00; retentor para vedacoes de tratores 8484.20.00; junta de 
cabeçote de motores 8484.90.00; anel de bronze para tratores 8487.90.00; disco para embreagem e transmissao de tratores 8708.30.11; 
disco de embreagem para tratores 8708.30.11; disco separador de transmissão de tratores 8708.30.11; disco de transmissao de tratores 
8708.30.11; separador de fi ltro d’água 8708.30.11; engrenagem para transmissão de tratores 8708.50.11; agulha para rolamentos de 
tratores 8708.99.90; anel de aço para pistões e embolos de tratores 8708.99.90; arruela de vedações de calços de tratores 8708.99.90; 
bucha para pino de fi xação de componentes de tratores 8708.99.90; bucha bronze para eixos e roletes de tratores 8708.99.90; bucha 
comando de opererações de tratores 8708.99.90; bucha metal para pinos de tratores 8708.99.90; bucha travante de componentes de 
tratores 8708.99.90; bucha para fi xação de pinos 8708.99.90; casquilho para embreagem de tratores 8708.99.90; cruzeta para diferencial 
de tratores 8708.99.90; retentor duo cone para roletes de tratores 8708.99.90; eixo de roda guia de tratores com esteiras 8708.99.90; eixo 
de rolamentos de transmissão de tratores 8708.99.90; mangueira hidraulica de alta pressão para utilitarios 8708.99.90; parafusos 
sextavados para tratores e veículos pesados 8708.99.90; pino de embuchamento para tratores e veiculos pesados 8708.99.90; pino 
mestre para tratores 8708.99.90; retentor para vedações de tratores 8708.99.90; roletes de bronze para rolamentos 8708.99.90; terminal 
de prensagem de mangueiras para tratores e veiculos pesados 8708.99.90; trava rolamentos para veiculos pesados 8708.99.90; 
amortecedores para motores de tratores 8714.19.00; cabo de acessório de tratores 8714.19.00; cabo de embreagem para tratores 
8714.19.00; cabo de freio para tratores 8714.19.00; cabo velocimento e horímetro de tratores 8714.19.00; disco de fi bra para embreagem 
de tratores 8714.19.00; manoplas para alavancas de cambio de tratores 8714.19.00; tampa de tanque de combustivel de tratores 
8714.19.00; relogio para medição de temperatura 9026.20.90; velocimetros para tratores 9029.20.10. Endereço para correspondência: 
Agencia de Desenvolvimento de Pernambuco – AD DIPER – Av. Conselheiro Rosa e Silva, 347, Espinheiro, Recife – PE, CEP – 
52020-220

 (33821)

PRODEPE – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
EDITAL DE NÃO CONCORRENCIA

A empresa RECH IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA., CNPN no MF sob o n. 05.901.771/0009-20, localizada a Av. Marechal 
Mascarenhas de Morais, 1.190, Imbiribeira, Recife - PE, CEP – 51170-000, atendendo a exigência contida no art. 13, da lei 
11.671, de 11 de outubro de 1999, e no art. 17, do decreto 21.959, de 27 de dezembro de 1999, faz saber aos interessados que 
comercializam os produtos a seguir indicados, pleiteando para tanto os benefícios fi scais e fi nanceiros estabelecidos pelo 
PRODEPE na modalidade de comercio importador e atacadista e central de distribuição, e convoca a quem produza bem similar 
a apresentar comprovação da fabricação a Diretoria de Negócios da Agencia de Desenvolvimento de Pernambuco – AD DIPER -, 
no prazo Maximo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de publicação deste edital. Produtos: junta liquida para colar juntas 
de vedações 3506.10.90; cola adesiva a base de borracha 3506.91.10; veda escapamento para para tratores 3506.91.20; cola branca 
para juntas de vedações 3506.91.90; cola trava parafusos e rolamentos 3506.91.90; aditivo para radiadores de tratores 3811.21.90; 
anel guia de vedaçoes de tratores 3908.10.29; anel de esticador de esteira de tratores 3908.10.29; anel de vedações para tratores



Recife, 29 de novembro de 2011 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo 39

OTHON S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
CNPJ 11.413.689/0001-00

2009 2008 2007 2006 2005 2004
ATIVO ...................................................................  649  669  936  620  620  1.337 
Ativo Circulante ..................................................  2  15  321  5  5  5 
Caixa e Bancos ....................................................  2  10  254  -    -    -   
Impostos a Recuperar ..........................................  -    5  5  5  5  5 
Depósito Judicial .................................................. - - 62 - - -
Ativo não Circulante ...........................................  647  654  615  615  615  1.332 
Realizável a Longo Prazo - Contas c/Associadas  32  39  -    -    -    717 
Investimentos .......................................................  22  22  22  22  22  22 
Imobilizado  ..........................................................  593  593  593  593  593  593

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

2009 2008 2007 2006 2005 2004
PASSIVO .....................................................  649  669  936  620  620  1.337 
Passivo Circulante .....................................  1.939  1.621  1.347  1.230  1.232  846 
IPTU .............................................................  1.907  1.553  1.269  1.153  1.154  768 
Impostos e Contribuições .............................  32  51  70  69  70  70 
Outras Contas  .............................................  -    17  8  8  8  8 
Passivo não Circulante - 
 Contas c/Associadas................................

  
1.637 

  
1.480 

  
1.556 

  
1.322 

  
1.268 

  
1.718 

Patrimônio Líquido ..................................... (2.927) (2.432) (1.967) (1.932) (1.880) (1.227)
Capital Realizado e Atualizado.....................  6.406  6.406  6.406  6.406  6.406  6.406 
Capital Social................................................  6.397  6.397  6.397  6.397  6.397  6.397 
C.M. do Capital .............................................  9  9  9  9  9  9 
Prejuízos Acumulados .................................. (9.333) (8.838) (8.373) (8.338) (8.286) (7.633)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2009, 
2008, 2007, 2006, 2005 e 2004 (Em milhares de reais)

Despesas 2009 2008 2007 2006 2005 2004
Despesas Adm. e Gerais..................................... (52) (78) (154) (120) (292)  (4)
Despesas Financeiras ......................................... (198) (408) (224) (129) (377)  (171)
Outras Receitas(Despesas) Operacionais ..........  -    3  317  -    -    (102)
Prejuízo  do Exercício ....................................... (250) (483) (61) (249) (669) (277)
Prejuízo  Por Lote de Mil  Ações (R$) .............. (1,34) (2,58) (0,33) (1,33) (3,58) (1,48)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31/12/2009, 

2008, 2007, 2006, 2005 e 2004 (Em milhares de reais)
Capital Realizado e Atualizado

Capital Correção Prejuízos
Social Monetária  Acumulados Total

Saldos em 01/01/04.............  6.397  9  (7.362)  (956)
Ajuste Exercícios Anteriores  6  6 
Prejuízo do Exercício............  -    -    (277)  (277)
Saldos em 31/12/04.............  6.397  9  (7.633)  (1.227)
Ajuste Exercícios Anteriores  16  16 
Prejuízo do Exercício............  -    -    (669)  (669)
Saldos em 31/12/05.............  6.397  9  (8.286)  (1.880)
Ajuste Exercícios Anteriores  197 197
Prejuízo do Exercício............    (249)  (249)
Saldos em 31/12/06.............  6.397  9  (8.338)  (1.932)
Ajuste Exercícios Anteriores  26  26 
Prejuízo do Exercício............  -  -  (61)  (61)
Saldos em 31/12/07.............  6.397  9  (8.373)  (1.967)
Ajuste Exercícios Anteriores  18  18 
Prejuízo do Exercício............  -  -  (483)  (483)
Saldos em 31/12/08.............  6.397  9  (8.838)  (2.432)
Ajuste Exercícios Anteriores  (245)  (245)
Prejuízo do Exercício............  -  -  (250)  (250)
Saldos em 31/12/09.............  6.397  9  (9.333)  (2.927)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31/12/2009, 
2008, 2007, 2006, 2005 E 2004 (Em milhares de reais)

Atividades Operacionais 2009 2008 2007 2006 2005 2004
(Prejuízo) do Exercício ............................................  (250)  (483)  (61)  (249)  (669)  (277)
Ajustes para conciliar o resultado ao caixa  
 gerado pelas atividades operacionais
Juros sobre passivo fiscal .........................................  45  236  86  10  330  111 
Juros sobre empréstimos com associadas ...............  152  170  138  118  202  163 
Total ..........................................................................  (53)  (77)  163  (121)  (137)  (3)
(Aumento) Redução de ativos operacionais
Contas a Receber......................................................  -    62  (62)  -    -    (5)
Total ..........................................................................  -    62  (62)  -    -    (5)
Aumento (Redução) de passivos operacionais
Fornecedores ............................................................  (17)  9  8  -    -    -   
Impostos e Contribuições ..........................................  60  46  49  7  (77)  68 
Outros ........................................................................  2  -    -    -   -  -   
Total ..........................................................................  45  55  57  7  (77)  68 
Caixa aplicado nas atividades operacionais ........  (8)  40  158  (114)  (214)  60 
Atividades de financiamento - 
 Contas c/ Associadas............................................

 
 -   

 
 (285)

 
 97 

 
 114 

 
 469 

 
 (60)

Caixa oriundo das atividades de financiamento ..  -    (285)  97  114  469  (60)
Aumento (Redução) do Caixa ................................  (8)  (245)  255  -    255  -   
Caixa e equivalentes no exercício
Disponibilidades no final do exercício ..................  2  10  255  -    255  -   
Disponibilidades no início do exercício ................  10  255  -    -    -    -  

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO EM 31/12/2009, 
2008, 2007, 2006, 2005 E 2004 (Em milhares de reais)

Descrição 2009 2008 2007 2006 2005 2004
1 - Receitas..........................................................  -    3  317  -    -    1 
1.1) Vendas de mercadorias, produtos e serviços  -    -    -    -    -    -   
1.2) Outras receitas operacionais.........................  -    3  317  -    -    -   
2 - Insumos Adquiridos de Terceiros ...............  -    (32)  (104)  (113)  (91)  (1)
2.1) Materiais, energia, serviços de 
 terceiros e outros ................................................

 
 -   

 
 (32)

  
(104)

 
 (113)

 
 (91)

 
 (1)

3 - Valor Adicionado Líquido Produzido 
 pela Entidade  ...................................................

 
 -   

 
 (29)

 
213 

  
(113)

 
 (91)

 
 -   

4 - Valor Adicionado Total a Distribuir  ............  -    (29) 213  (113)  (91)  -   
5 - Distribuição do Valor Adicionado ................  -    29 (213)  113  91  -   
5.1) Impostos, Taxas e Contribuições ..................  (52)  (45)  (50)  (7)  (47)  (3)
5.1.1) Federais .....................................................  -    -    (9)  -    -    -   
5.1.2) Municipais ..................................................  (52)  (45)  (41)  (7)  (47)  (3)
5.2) Remuneração de Capitais de Terceiros ........  (198)  (409)  (224)  (129)  (531)  (274)
5.2.1) Juros sobre Mútuos - Associadas ..............  (153)  (170)  (138)  (118)  (202)  (163)
5.2.2) Juros sobre Impostos e Contribuições .......  (45)  (239)  (86)  (11)  (329)  (111)
5.3) Remuneração de Capitais Próprios ..............  250  483  61  249  669  277 
5.3.1) Prejuízo do Exercício .................................  250  483  61  249  669  277

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Senhores Acionistas, em cumprimento ao que determina a legislação em vigor e os estatutos desta sociedade, vimos submeter ao exame e julgamento de V.Sas. os balanços patrimoniais, contas de resultado e demais demonstrações 
financeiras relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2009, 2008, 2007, 2006, 2005 e 2004. Colocamo-nos à disposição de Vossas Senhorias para quaisquer esclarecimentos. Recife, 30 de abril de 2011. A Diretoria.

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2009, 2008, 2007, 2006, 2005 e 2004: 1. Apresentação das Demonstrações Contábeis: As 
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em conformidade com a Lei nº 6.404/76 (das Sociedades por Ações), e alterações 
introduzidas pela Lei nº 11.638/07 e 11.641/09. São os seguintes os principais critérios contábeis utilizados na elaboração dessas demonstrações: a) Resultado do exercício: Apurado 
em conformidade com o regime de competência. b) Investimentos: São avaliados ao custo de aquisição, corrigidos monetariamente até 31/12/95. c) Imobilizado: Os bens são 
contabilizados ao custo de aquisição, corrigidos monetariamente até 31/12/95. 2. Contas a (Pagar) Receber Cias. Associadas (Em milhares de reais):

Empresa 2009 2008 2007 2006 2005 2004
Usina Barcelos ...................................  (1.633)  (1.478)  (1.459) (1.321) (1.268) (731)
OEH S/A. ............................................  -    -    (93) (1)  -    (458)
Othon Adm. S/A..................................  32  39  (4)  -    -    -   
Usina Cupim .......................................  -    -    -    -    -    (529)
Outras .................................................  (4)  (2)  -    -    -   717
Total ................................................... (1.605) (1.441) (1.556)  (1.322) (1.268)  (1.001)
3. Capital Social: O capital social subscrito e integralizado está representado por 
187.055.226 ações ordinárias nominativas.

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31/12/2009, 2008, 2007, 2006, 2005 E 2004 (Em milhares de reais)

Renato Bezerra de Mello de Vasconcellos - CPF: 330.324.087-68 - Diretor- Presidente. Maria Luzia Raphael - Contadora - CRC-RJ 062.046/O-2
(33815)

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31/12/2009, 
2008, 2007, 2006, 2005, 2004 e 2003 (em R$)

2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003
Ativo .................................  2.273  1.673  1.673  1.673  1.673  1.673  1.473 
Ativo Circulante ..............  1.087  487  487  487  487  487  287 
Impostos a Recuperar ......  800  200  200  200  200  200  - 
Estoques...........................  287  287  287  287  287  287  287 
Ativo não Circulante .......  1.186  1.186  1.186  1.186  1.186  1.186  1.186 
Investimentos ...................  1.186  1.186  1.186  1.186  1.186  1.186  1.186 
Passivo e Patrimônio 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003
  Líquido .......................... 2.273 1.673 1.673 1.673 1.673 1.673 1.473 
Passivo não Circulante  
 - Contas com Associadas 

 
141.061 

 
123.044 

 
99.553 

 
86.670 

 
72.308 

 
84.612 

 
69.943 

Patrimônio Líquido ......... (138.788) (121.371) (97.880)(84.997)(70.635)(82.939) (68.470)
Capital Social.................... 11.760 11.760 11.760 11.760 11.760 11.760 11.760 
Reserva de C.M. 
 do Capital........................

 
 2.682 

 
2.682 

 
2.682 

 
2.682 

 
 2.682 

 
2.682 

 
2.682 

Prejuízos Acumulados ...... (153.230)(135.813) (112.322) (99.439) (85.077) (97.381)(82.912)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS EM 31/12/2009, 
2008, 2007, 2006, 2005, 2004 e 2003 (em R$)

Despesas 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003
Administrativas ............... (4.270) (10.082) (3.571) (5.132) (95) (300) (1.652)
Financeiras ..................... (12.947) (13.409) (9.312) (9.230) (14.816) (14.225) (3.452)
Prejuízo  do Exercício .. (17.217) (23.491) (12.883) (14.362) (14.911) (14.525) (5.104)
Prejuízo  Por Lote de 
 Mil Ações .....................

 
(43,04)

 
(58,73)

 
(32,21)

 
(35,90)

 
(37,28)

 
(36,31)

 
(12,76)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31/12/2009, 
2008, 2007, 2006, 2005, 2004 e 2003 (Em R$)

 
Capital 
Social

 
Reserva 

de Capital

Lucros 
(Prejuízos) 

Acumulados

 
 

Total
Saldos em 01/01/03................  11.760  2.682  (77.236)  (62.794)
Prejuízo do Exercício............... - -  (5.676)  (5.676)
Saldos em 31/12/03................  11.760  2.682  (82.912)  (68.470)
Ajuste Exercício Anterior ......... - -  56  56 
Prejuízo do Exercício............... - -  (14.525)  (14.525)
Saldos em 31/12/04................  11.760  2.682  (97.381)  (82.939)
Prejuízo do Exercício............... - -  27.215  27.215 
Ajuste Exercício Anterior ......... - -  (14.911)  (14.911)
Saldos em 31/12/05................  11.760  2.682  (85.077)  (70.635)
Prejuízo do Exercício............... - -  (14.362)  (14.362)
Saldos em 31/12/06................  11.760  2.682  (99.439)  (84.997)
Prejuízo do Exercício............... - -  (12.883)  (12.883)
Saldos em 31/12/07................  11.760  2.682  (112.322)  (97.880)
Prejuízo do Exercício............... - -  (23.491)  (23.491)
Saldos em 31/12/08................  11.760  2.682  (135.813) (121.371)
Ajuste Exercício Anterior ......... - -  (200) (200)
Prejuízo do Exercício............... - -  (17.217)  (17.217)
Saldos em 31/12/09................  11.760  2.682  (153.230) (138.788)
Prejuízo do Exercício............... - -  (18.957)  (18.957)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31/12/2009, 
2008, 2007, 2006, 2005, 2004 e 2003 (Em R$)

Atividades Operacionais 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003
Prejuízo Líquido do Exercício (17.217)(23.491)(12.883)(14.362)(14.911)(14.525) (5.104)
Ajustes para conciliar o 
resultado ao caixa gerado 
pelas atividades operacionais
Juros sobre empréstimos 
 de associadas ........................

 
12.947 

 
13.409 

 
9.312 

 
9.230 

 
14.816 

 
14.225 

 
3.452 

Total ........................................ (4.270)(10.082)  (3.571) (5.132) (95) (300) (1.652)
(Aumento) de ativos 
 operacionais - Impostos 
 a Recuperar ...........................

 
 

(800)

 
 
- 

 
 
- 

 
 
- 

 
 
- 

 
 
- 

 
 
- 

Caixa aplicado nas 
 atividades operacionais ......

 
(5.070)

 
(10.082)

 
(3.571)

 
(5.132)

 
(95)

 
(300)

 
(1.652)

Atividades de financiamento 
- Recebido de Associadas .......

 
5.070 

 
10.082 

 
3.571 

 
5.132 

 
95 

 
300 

 
1.652 

Caixa oriundo das ativida- 
 des de financiamento ..........

 
5.070 

 
10.082 

 
3.571 

 
5.132 

 
95 

 
300 

 
1.652 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES ADICIONADOS EM 31/12/2009, 
2008, 2007, 2006, 2005, 2004 e 2003 (Em R$)

Descrição 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003
1 - Receitas ............................... - - - - - - - 
2 - Insumos Adquiridos de Ter-
ceiros (Serviços de Terceiros) ...

 
(4.137)

 
(9.964)

 
(3.458)

 
(5.022)

 
- 

 
- 

 
(1.359)

3 - Valor Adicionado Líquido 
Produzido pela Entidade (1-2) 

 
(4.137)

 
(9.964)

 
(3.458)

 
(5.022)

 
- 

 
- 

 
(1.359)

4 - Distribuição do Valor 
 Adicionado .............................

 
4.137 

 
9.964 

 
3.458 

 
5.022 

 
- 

 
- 

 
1.359 

4.1) Impostos, Taxas e 
 Contribuições - Federais..........

 
(133)

 
(118)

 
(113)

 
(110)

 
(95)

 
(300)

 
(293)

4.2) Remuneração de Capitais 
 de Terceiros - Juros de 
 Associadas.............................

 
 

(12.947)

 
 

(13.409)

 
 

(9.312)

 
 

(9.230)

 
 

(14.816)

 
 

(14.225)

 
 

(3.452)
4.3) Remuneração de Capitais 
Próprios - Prejuízo do Exercício 

 
17.217 

 
23.491 

 
12.883 

 
14.362 

 
14.911 

 
14.525 

 
5.104 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2009, 
2008, 2007, 2006, 2005, 2004 e 2003: 1. Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil, em conformidade com a Lei nº 6.404/76 (das Sociedades por Ações), e alte-

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas, Em cumprimento ao que determina a legislação em vigor e os es-
tatutos desta sociedade, vimos submeter ao exame e julgamento de V.Sas. os Balanços 
Patrimoniais, Contas de Resultado e demais Demonstrações Contábeis, relativas aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2009, 2008, 2007, 2006, 2005, 2004 e 2003. 
Colocamo-nos à disposição de Vossas Senhorias para quaisquer esclarecimentos. Rio de 
Janeiro, 30 de abril de 2011. A Diretoria

CIA. PERNAMBUCANA DE TERRENOS
CNPJ Nº 10.775.765/0001-57 - NIRE 33.3.0029284-5

rações introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 e 11.641/09. São os seguintes os principais 
critérios contábeis  utilizados  na  elaboração  dessas demonstrações: a) Resultado 
do exercício: Apurado em conformidade com o regime de competência. b) Investimentos 
- São avaliados ao custo de aquisição, corrigidos monetariamente até 31/12/95. 2. Contas 
a Pagar - Cias. Associadas.
Empresa 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003
Othon E. H. S/A ........... 119.393 108.075 95.717 86.670 72.308 60.782 51.180 
Othon A. S/A................ 21.668 14.969 3.836 -   -   -   -   
Exeter .......................... -   -   -   -   -   11.165 9.296 
COBM .......................... -   -   -   -   -   12.665 9.467 
Total  ........................... 141.061 123.044 99.553 86.670 72.308 84.612 69.943
3. Capital Social: Em 31/12/2009, 2008, 2007, 2006, 2005, 2004 e 2003,  o capital social 
subscrito e integralizado estava representado por 400.000 ações ordinárias nominativas.

DIRETORIA: Maria Luzia Raphael - Contadora - CRC-RJ 062.046/O-2
(33815)
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470 Salªo de Artes PlÆsticas de PE
terÆ mostras no Mepe e Mamam

TALENTOS PREMIADOS

Por Olívia Mindelo

Trabalhos dos artistas selecionados e premiados pelo Programa de 
Bolsa de Pesquisa do Governo do Estado vªo ser divididos em duas mostras:

a abertura serÆ hoje no Museu do Estado de Pernambuco - Mepe, e a partir de 7
de dezembro, no Museu de Arte Moderna Aloísio Magalhªes - Mamam.

OO programa de premiaçªo Ø gerido pela Se-
cretaria de Cultura e Fundaçªo do Patri-
mônio Histórico e Artístico de Pernam-

buco - Fundarpe. Cada uma das duas mostras conta
com a curadoria dos críticos responsÆveis pela
orientaçªo e pelo acompanhamento dos artistas
durante o desenvolvimento da pesquisa. A primeira
exposiçªo, no Mepe, Ø assinada por Luiz Camillo
Osório (RJ) e Luisa Duarte (SP) e expıe os tra-
balhos dos artistas Amanda Melo (PE/SP); Fabiano
Gonper (SP); Jeims Duarte (PE); Pedro Davi (MG);
Elisa Pessoa e Celina Portella (RJ); Maria Eduarda
BelØm (PE); Matheus Rocha Pitta (RJ); Sofia

Borges (SP); e do coletivo Cia de Foto (SP).
JÆ a mostra do Mamam conta com curadoria de

Maria do Carmo Nino (PE) e Ricardo Basbaum
(RJ), que trazem ao pœblico o resultado dos
trabalhos dos artistas Dominique BerthØ (PE);
Fabio Okamoto (SP); Izidorio Cavalcanti (PE);
Joªo Castilho (MG); Jonathas de Andrade (PE);
Jura Capela (PE); Bianca Bernardo (RJ); Deyson
Gilbert (SP); Graziela Kunsch (SP); Marcos Costa
(PE); e Tatiana Devos Gentile (RJ); e os premiados
na categoria Grafite: Elanie Bomfim e Derlon
Almeida (PE); Elvis Almeida Oliveira (RJ); Galo
de Souza (PE); e Wagner Porto Cruz (PE). 

AlØm das exposiçıes, estªo previstos ainda os
lançamentos do Caderno de Ensaios Teóricos dos
premiados pelo edital e do catÆlogo das exposi-
çıes que, tambØm, contemplarÆ um resumo da
monografia da pesquisadora Joana D�Arc, sele-
cionada no Programa de Bolsa de Pesquisa. Nesta
ediçªo do Salªo de Artes PlÆsticas de Pernambu-
co se deu início à ideia de homenagear artistas
pernambucanos, sendo o primeiro deles, Jairo Ar-
coverde. O pintor apresenta uma trajetória signi-
ficativa e representa uma geraçªo de forte atuaçªo
no meio das Artes Visuais do Estado. Uma ho-
menagem ao pintor estarÆ expressa na identidade
visual das duas exposiçıes e no catÆlogo, atravØs
de um capítulo dedicado a sua obra. 

�A apresentaçªo do resultado final do 470 Salªo
de Artes PlÆsticas de Pernambuco consolida uma
das açıes mais importantes para o desenvolvimento
das artes visuais no Estado. Essas duas grandes
mostras, assim como findam um processo, iniciam
tambØm a um novo ciclo de discussıes e experi-
mentaçıes. Temos a missªo de dar continuidade à
iniciativa e, por isso, lançaremos o edital da 48a

ediçªo atØ o final do ano�, afirmou o secretÆrio de
Cultura do Estado, Fernando Duarte.

HISTÓRIA - Diante da sua relevância e da sua
história, o Salªo de Artes PlÆsticas de Pernam-
buco, que acontece desde 1942, apresenta atual-
mente um diferencial de outros modelos de salıes
de artes no País - que tradicionalmente premiam
obras prontas em seus formatos -, ao buscar im-
plementar, a partir de 2002, um programa de bol-
sas de pesquisa para artistas. A proposta Ø sele-
cionar projetos para serem fomentados, com
acompanhamento de especialistas da Ærea.

Esta nova ediçªo do salªo vem para reforçar o
modelo ancorado no programa de bolsas de pes-
quisas, trazendo ainda os prŒmios para Projetos de
ResidŒncias Artísticas, desenvolvidas no Estado de
Pernambuco; para o Programa de Intercâmbio em
Arte/Educaçªo; para Ensaios Teóricos sobre a pro-
duçªo pernambucana de Artes Visuais; e, por fim,
para Projetos de Grafitagem - que serªo expostos
no Mamam, instituindo novos canais de estímulos
para pesquisas de carÆter documental, publicaçıes,
alØm de registros históricos da teoria da arte.

O 470 SALˆO de Artes PlÆsticas de Pernambuco presta homenagem à
trajetória do artista plÆstico Jairo Arcoverde e contarÆ com exposiçıes no

Museu do Estado e no Museu de Arte Moderna Aloísio Magalhªes

FOTO: BANCO DE IMAGENS/SEI


